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CAPITULO

Da incidência

Art. 1". O imposto de construo incide
dutos:

sôbre OS seguintes prO: 
1

..•n•nParne*n 	11.

ANO LXXVII	 SUMÁRIO	 N. 223 Regulamento a que se refere o decreto-lei n. 739,

de 24 de setembro de 1938
ATOS DO PODER ExEc&rivo:

Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938•

Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Decretos de 13, 15, 20 0;
21 do corrente.

Ministério das Relações Exteriores - Decretos de 7 do corrente.
Ministério da Fazenda - Decretes de 22 do corrente.

'Departamento Administrativo do Sorviço Público.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministério da Justiça e Negócios Interiore.s - Portarias - Expe-
diente da Diretoria da Justiça e do Interior, do Serviço do Pes-
soal e da imprensa Nacional.

Ministério da Educação e Saúde - Expediente do Serviço de COM11.•

nicações, da Divisão do Ensino Comercial, da Inspetoria dos Cen-
tros de Saúde e do Serviço- de•Saúde , Pública do-Distrito Federal.,

Ministério da Fazenda - Circtilare.à ApoStrilas - Expediente da
Diretoria Geral da Fazenda Nacional, do Serviço do Pessoal do
Ministério da Fazenda, da Contadoria Centra da República, das
'Diretorias das Rendas Internas, da Despesa Pública e do Domínio
da União, da Câmara de Reajustamento Económico e da Dire-
toria do Imposto de Renda.

glinistério 4a Guerra - Despachos - Expediente do Sr, ministro.

Ministério da Viação e Obras Públicas - Expediente do Sr. mi-
;listro, da Diretoria Geral de Contabilidade, do Serviço do Pes-
soal, da Comissão de Eficiéncia e do Departamento de Aefonáutica
Civil.

Ministério da Agricultura Expediente dos Departamentos .Nacic-
nais da Produção Vegetal, da Produção Animal e da Produção Mi-
neral e dos Serviços da Fruticultura e de Caça e Pesca.

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio - Expediente do Ser-
viço de Identificação Profissional e dos De partamentos Nacionais
ra Propriedade Industrial e de Seguros Privados e Capitalização.

'Termos de contrato - Nonciário - Parte comercial"- Rendas pú-
blicas - Editais e aviscis -.Sociedades anónimas - Sociedades
civis - Anúncios.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. 739, de 24 de setembro de 1938

'Aprova o regulamento para a arrecadação e fiscalização do
Imposto de consumo

O PRESIDENTE DA REPCTBLICA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. Fica aprovado o regulamento para a arreca-
dação e fiscalização do imposto de consumo que a êste
acompanha, assinado pelo Ministro de Estado dos Negó-
cios da Fazenda.

Art. 2°. O referido regulamento entrará em vigor no
Mia 1° de outubro de 1938; revogadas . as disposições em
;contrário.

, Rio de Janeiro, 21 de setembro 'de 1938, 117° da In--
gependência e 50° da República.

GETtitio VARGAS,

A. de Souza Costa.

1. Fumo.

-2. Bebidas.
3. Álcool.
4. Fósforos e isqueiros.
5. Sal.
6. Calçados.
7. Perfumarias e artigos de toucador.
3. Especialidades farmacêuticas.
9. Conservas.

10. Vinagre e óleos adequados à alimentação.
11. Velas.
12. Tecidos.
13. Artefatos de tecidos e de peles.,
11. Papel e seus artefatos.
15. Cartas de jogar.
16. Chapéus e bengalas.
17. Louças e vidros.
18. Ferragens (artefatos de ferro e de outros metais
19. Café torrado ou moído e chá.
20. Banha, manteiga e sucedâneos.
21. Móveis.
22. Armas de fogo, sUas munições e fogos de artificio,
23. Lâmpadas, pilhas e aparelhos elétricos.
24. Queijos e requeijões.

25. Eletricidade.
26. Tintas e vernizes.

27. Leques.
28. Artefatos do borracha.

29. Pinceis para barba e obras de cutelaria.
30. Pentes, escovas, espanadores e vassouras.
31. Brinquedos.
a2. Artefatos de couro e de outros materiais.
33. Joias o obras de ourives.
34. Bijuterias, objetos de adôrno e de utilidade e relógios.,
35. Gasolina, óleos e carbureto de
36. Ladrilhos e outros maleriaia,

37. Instrumentós de 'música.
38. Material ótico, fotográfico e cinematográfico.
39. Fogões, fogareiros e aquecedores.
40. Cimento.
41. Linhas, cordoalha e botões.

Art. 2°. As taxas do imposto de consumo serão cobradas ent
estampilhas - coladas aos produtos ou às guias que os acompa-
nharem, ou ainda no livro competente - ou por verba, segundo
os casos especificados neste regulamento.

CAPÍTULO 11

Do imposto

Art. 3°. Além das taxas do imposto, serão cobrados emolu-
mentos de registro do fabrico e comércio dos produtos tributados e
do comércio por grosso do fumo em bruto.

Parágrafo único. O registro servirá para fiscalização do impoAo
de consumo e sua estatística.
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t. 4°. O Imposto incide sôbre os produtos, nacionais ou estran-,
enumerados no art. I", pela seguinte forma:

4
§ 1° — FUMO

i

Di , mais de	 100$ até	 200$, por milheiro 	 	 $040
De mais de	 200$ até	 500$, por milheiro 	  $100
De mais de 500$ até	 750$, por milheiro 	 	 $200
)e mais de	 750$ até 1:000$, por milheiro 	 	 $300

	

De mais de 1:000$ até 1:500$, por milheiro 	 	 S450

	

De mais de 1:500$ até 2:000$. por milheiro 	 	 5600
De mais de 2:000$ até 2:500$, por milheiro
;De mais de 2 :500$ até 3 :000$, por milheiro

i Da mais de 3:000$ até 4:000$„ por milheiro
mais de 4:000$, por milheiro 	

Il. Charutos estrangeiros, de qualquer preço, por
	 ........	 1$500

111.	 Cigarros	 e cigarrilhas	 nacionais,	 com o	 preço
4le	 voo.la, no varêjo, marcado pelo fabricante, 	 por via-

o	 preço de $300 	
Do mais de $300 até	 $104 	
De roais de $40.0 até $500 	

mais de $500 até $000 	
De mais de $600 até $800 	
De mais, cie $800 até 1$000 	
D. , mais de 1$000 até 1$200 	
D. , mais de 1$200 até 18500 	
"ft , mais de 1$500 até 2$000 	
De mais de 2$000 ou sem preço mareada

la . ero. por vintena 	
V. Rapé, por 125 gramas ou fração, pêso líquido..

IV. Cigarros e eigarH",,,,,- 	 de qualquer	
18500
$100

VT. Fumo desfiado, picado, migado ou em pó, por 25 	
$100ou fração, pêso líquido 	

VII. Fumo em corda, em fôlha ou em pasta, estran-
ip iro, por quilograma ou frarão. pês° líquido 	

	 s-a00

oTAS

1". De cada vintena de ci:n;Pros e cigarrilhas fabricados com
. 'mil() preparado na própria fábrica. além do imposto pago em estam-

T.ilba. amasia aos mesmos. serão cobrados, por verba lançada pela
.enartição arrecadadora nas guias de aquisição das estampilhas, mais

correspondentes ao imposto do fumo empregado no fabrico.
i gualmente sujeitas a essa verba as guias de aquisição das

e--1ampilhas que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas, com o 'fumo
cle produção alheia, adquirirem além da proporção de 50 vintenas
por quilograma de fumo recebido.	 .	 .

Os fabricantes de cigarros e de eivirrilhas são obriaados
a marear -no :.11.110 de cada maço, carteira, lata, caixa ou envótuero,
do forma indelével, em caracteres bom visiveia, cuja altura não seja
i:Iferior a cinco milímetros, o respectivo preço de venda no varajo,

lque serviu de base ao estampillia ,,anto, de acordo com a 1nbe in da
: alínea ITI e pela seguinte forma: "Preço no varaja....$...". Malta
d,' n : DO'n$ a 2:000$000.

3'. Os comerciantes não poderão vender cigarros e cigarrilhas
por prece) superior ao que foi mareado pelo fabricante, de acôrdo
com a nota anterior. Multa de 1:000$ a 2:000M0.

1. Considera-se matésia..prima o fumo em bruto, a saber: em
corda. em rolo, em pasta ou em folhas.

5'. Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de folha
fio fumo envolvendo fumo desfiado, picado, migado ou em pó; o por
'charuto. o produto semelhante envolvendo folhas de fumo, inteiras
eu partidas.

6'. Cada maço, lata, carteira, caixa ou envólucro de cigarros ou
'de cigarrilhas nacionais só_ poderá conter uma vintena ou seus múl-
tiplos de tais produtos.

7a . Serão admitidas 'as seguintes quebras para o fumo em bruto,
quando preparado:

a) fumo em fólhas, inclusive o "chias'-', quer para o caporal,
giler para o lavado, meio fino ou grosso:

DPstt)10.	 IR %
Pó	 	 2%

Total. 	 	 20 `76;

b) fumo em corda ou rolo:

Pó 	 	 10%;

c) fumo em molhos, assim considerado o acondicionamento pe-
culiar aos Estados do Amazonas e Pará: 28 (;;;;

d) nos depósitos, sômente quando se tratar de fumo importado:

Fumo em folha 	 	 3 %
Fumo em rolo 	 	 5 %

§ 2° — BEBIDAS

(SELAGEM DIRETA)

A saber:

r. Águas minerais naturais, de origem nacional, me-
dicinais ou não:

Por meia garrafa. . 	
	

$030
Por meio litro. . . . 	

	
$045

Por garrafa 	
	

$060
Por litro 	
	

$090

1f. Águas artificiais e as denominadas sifão ou
soda, "ginger-ale", água tônica, refrescos gasosos e de
frutas ou plantas e outras bebidas que se lhes possam
assemelhar; xaropes própr:os para refrescos:

Por meia garrafa 	
	

$150
Por meio litro 	
	

$225
Por garrafa 	
	

$300
Por litro 	
	

$450

III. Preparados destinados ao fabrico de águas mi-
nerais artificiais ("hidrolitor e semelhantes), de qual-.
quer modo acondicionados, por. unidade:

De pêso até 5 gramas	 $020
Pesando mais de 5 gramas, por 5 gramas ou fração exce-

	

dente, mais 	
	

$020

IV. Aguardente, de qualquer modo obtida, contendo
graduaçaa alcoólica até 54°, de produção nacional:

•
1. Simples:

Por meia garrafa 	
	

8100
Por meio litro 	 	 $150
Por garra fa 	 	 $200
Por litro.	 $300

Compc -ta, isto é, adicionada de caramelos ou
de cascas, ervas, raízes, tais como "laranjinha" e outras,
bem assim de alcoolatos de plantas, na própria fábrica,
de produção nacional:

Por meia garrafa 	 	 8200
Por meio litro 	 	 $300
Por garrafa 	 	 $500
Por litro 	 	 • $300

V. Aguardente, de qualquer modo obtida, contendo
graduação alcoólica até 54°, simples ou compo..ta, de
procedência estrangeira:

Por meia garrafa.
Por meio -litro 	
Por garrafa
Por litro 	

korn, wodka, arak, guetsch e outras internacionalmente
cognac ou branda, rhum, rou, whisky, genebra ou gin,
alcoólica, quando rotulada com as denominações de

VI. Aguardente em geral, de qualquer graduação

conhecidas, que lhes possam ser assemelhadas, de pro-
dução nacional:

Por meia garrafa. .	 8600
Por meio litro 	 	 8900
Por garrafa 	 ...	 ...........	 18204)
Por litro 	  	 ...	 1$800

VII. Idem, idem, de procedência egtrangeira:

Por meia garrafa 	 	 • •
Por meio litro 	
Por garrafa 	
Por litro	 • • 	

(Selagem direta, exceto quanto ao fumo em folha, em corda
j1ou em pasta, estrangeiro, cujo imposto será cobrado por verba, por
g :ocasião do despacho.)

I

1. Charutos nacionais, por unidade:

_ A14 o preço de 100$, por milheiro 	 	 $020

!RR(1,0

1$000

1$1100
1$500

- 8010
$060
8090
$130
$200
$270
8400
8520
$720

1804)0

8000
$900
18200
1$800

1$400
2$100
2$800



1°. Até 14 % de álcool:
$400
$500

• $800
18200

álcool até 24 %:

1$000
18500
28000
3$000

de álcool:

De produção nacional:

1 0 . Até 12% de alcool:

Por meia garrafa. .
Por meio litro. 	
Por garrafa. . 	
Por litro. 	

2°. De mais de 12 % de alcool

Por 'meia garrafa
Por meio litro
Por garrafa
Por litro

Por meia garrafa. 	
Por meio litro.... 	
Por garrafa. . . . 	
Por litro 	

2°. De mais de 14 % de

Por meia garrafa 	
Por meio litro	 n 

, Por garrafa 	
Por litro. .... 	

3°. De mais de 24 %

:;075
511111

I

i;11

;21t-.170)--

$:mo
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fermentação
de cana, de

VIII. Amargos, apm'itivos,
illiantes, e licores, de qualquer
produção nacional:

Por meia garrafa 	
'Por melo litro.... 	
Por garrafa	
fPor litro. 	

IX. Idem, idem, de procedência estrangeira:

X. Bebidas obtidas exclusivamente pela
alcoólica, produzida pelo suco de frutas ou
Produção nacional:

1°. Até 12 % de álcool:

• • • •111

2°. De mais de 12 % de álcool:

XI. Idem, idem, de procedência estrangeira:

20 . Fabricada pelo processo de resfriamento artifi-
ficial, •fiitrada e pasteurizada, com graduação alcoolica alé
3,2 %:

$800 Por meia garrafa . 	
- MIO Por meio litro 	

1S.600 Por garrafa . 	
28400 Por litro . .• 	

::;^. Fabricada pelo processo de resfriamento arti-
ficial, filtrada e pasteurizada, com graduação alcoolica
superior a 3,2 %

1$000
28400 Por meia garrafa . 	
38200 Por meio litro 	 •
4$800 Por garrafa 	

Por litro . 	

XV. Suco integral não fermentado, inclusive o
concentrado pelo processo de vátio, de uva ou de qualquer
outra fruta, tolerada uma percentagem de alcool até 4%:

1°. De produção nacional:

Por meia garrafa. . 	
Por meio litro. . 	
Por garrafa. . 	
Por litro. 	

2". De procedência estrangeira:

Por meia garrafa . 	
$100 Por meio litro . 	
$150 Por garrafa . 	
$200 Por litro
$300

XVI. Vinho, assim considerado exclusivamente o
produto obtido pela fermentação atcolica da uva madura
esmagada ou do suco da uva madura:

ferneis, bitter.3 e sc, ine-
graduação • alcoólica, de

LPor meia garrafa 	
Por meio litro	
Wor garrafa 	
Por litro 	

Por meia garrafa 	
Por meio litro.. 	
Por garrafa. . 	
Por litro.

Por meia garrafa 	
Por meio litro 	
.Por garrafa. .. . 	
Por litro 	

$050
$075
$100
$150

s t30
?S270
$:;(54)

5:200

S 'kis°
k4:,011

1$bN

'28250
38000
48'500

$500
$750

1$000
1$500

XII. Bebidas obtidas por qualquer fermentação,
artificialmente preparadas e obrigatbriamente rotuladas
com essa indicação, de produção nacional:

Por meia garrafa 	
Por meio litro. . . . 	
Por garrafa. ... 	
Por litro	   

XVII. Idem, de procedência estrangeira:

1°. Até 14 To , de alcool:

Por meia garrafa . 	
Por meio litro . 	
Por garrafa . 	
Por litro . 	

2°. De mais de 14 % de alcool até 24 %:

Por meia garrafa . 	
Por meio litro 	
Por garrafa . 	
Por litro . 	

Por meia garrafa 	
Por meio litro...
Por garrafa 	
Por litro 	

1$0110
1%04
2800d
38000

($000
18500
2$000
3$000

, XIII. Idem, ' idem, de procedência estrangeira:

XIV. Cerveja":	 a

1°. Fabricada sem resfriamento artificial para a fer-
mentação, quer nos depósitos (tinas, tonéis ou tanques),
quer nos vasilhames em que ficar engarrafada, aguar-
dando completa maturação, não filtrada e não adicionada
de gás carbônico:

Por meia garrafa . 	
Por melo litro 	
Por garrafa . 	
Por litro • 	

3°. De mais de 24 % de alcool:

Por meia garrafa . 	
Por meio litro 	
Por .garrafa 	 •
Por litro . 	

XVIII, Vinhos compostos denominados vermouths,
quinados, ferro-quina, gemados, guaranados e outros,
cuja graduação alcoólica não seja superior a 18 % e que
forem produzidos no país, com o rir prègo de 70 %, no
mínimo, de vinho ou de ‘inlio natural de frutas nacio-
nais e de acúcar e álcool lambóm nacionais:

Por
Por
Por
Por

meia garrafa
meio litro 	
garrafa 	
litro 	

Por meia garrafa 	
Por meio litro 	
Pot garrata.	 . . 	
l' e r Litro. 	   	

1$500
2$25 O
3$000
41;7)00
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XIX. Idem, idem, quando não produzidos de inteiro
neõrdo vont as condições da alínea XVIII, de produção
nacional

Por meia garrafa 	 ...........
Por meio hfi o 	
Por ga rrafa. . . . 	
Per litro 	

XX. Vinhos compostos, denominados vermouths,
quinados, ferro-quina, gamados e outros semelhantes,.
de procedência estrangeira:

1". Mit 18 rio de álcool:

Por meia garrafa 	
Por meio litro 	
Por garr  f a 
Por litro 	

2". De mais de 18 (Ye de álcool:

Por meia garrafa 	
Por meio litro 	
Por garrafa 	
Por litro 	

XXI. . Vinhos espumantes naturais,
cio 'ai

Por meia garrafa 	
Por meio litro 	
Por garrafa  •
Por litro 	

XXII. Vin?os capem/lutes gazeificados, de produ-
ção nacional;

Por meia garrafa 	 ............
Por meio litro 	
Por garrafa 	
Por litro 	   

9". O "chopp" de qualquer modo acondicionado, bem como 'ase
cervejas não classificadas em qualquer dos incisos da alínea XIV, ha-
cidem nas taxas do inciso 3°, da mesma alínea, qualquer que se ja 01
sua graduação alcoólica.

$;00 10. Os vinhos nacionais licorosos ou especializados, adocicado0
$600 ou secds e alcoolizados, tais corno"Moseatel", "Malvasia", "Velho"

i	
g

$800 semelhantes, estão inctufdos na alínea XVI, inciso 2°, e, como titica
1$200 sujeitos às respectivas taxas.

11'. As estampilhas do vinho nacional, empregadas nos "véew•
rnouths" e vinhos quinados, de que trata a alínea XVIII, deverão set
entregues à repartição arrecadadora respectiva, de acórdo com a
letra 1 do § 1°, do art. 111.

12°. Só se considera "vinho" o produto obtido pela fermentaçãO
alcoólica da uva madura esmagada ou do suco da uva madura, ficando
proibida a venda sob tal denominação de produtos obtidos por outra

$800 qualquer forma. Quando o liquido fur obtido pela fermentaçãO
1$200 alcoólica do suco produzido por qualquer outra fruta on por cana, a
1$600 designação terá sempre de ser composta, acrescentando-se logo o nomd.
2$400 do suco fermentado. Exemplo: "vinho de cajú" "vinho de laranja",

vinho de cana, etc. (Lei n, 549, de 20 de outubro de 1937, art. 2°
e seus §§ 1° e 2°.) Multa de 2:500$ a 5:000$000.

13°. A verificação do teor alcoólico de todas as bebidas, com
1$600 exceção da cerveja, cuja base será o pês°, far-se-á sempre cal-
2$400 culando-se a percentagem do álcool em volume e pelo alcoômetro
:3$200 Gay Lussac, de contróle oficial, com divisões decimais, à temperatura
4$800 de 15° c., obedecidas as regras analítiaas legais,.

g —ÁLCOOL

(SELAGEM DIRETA)
—

Álcool de uva, cana, mandioca. milho ou batata, ou de qualquer
fruta ou planta, assim considerado o -produto quando de mais do
74° Gay-Lussac, de qualquer procedência:

Por meia garrafa. 	 	 .. 	 	 $100
Por meio litro. . . . 	 	 $150
Por • garrafa. . . . 	 	 $200
Por litro 	 	 $300

NOTAS

de produção na-

1$0Q0
1$500
2$000
3$000

1$500
2$250
3$000
4$500

. As estampilhas do álcool empregado como matéria prima de
qualquer outro produto, taxado ou não, ou . des• Jobrado em aguar-
dente, deverão ser entregues à repartição . arrecadadora • respectiva,
de acôrdo com a letra 1, do § 1°, cio art. 111.

2'. A verificação do .teor alcoólico será feita sempre em alcoôme-
•ro de escala Gay-Lussac, nos termos da nota 13' ao parágrafo. an-
terior.

XXIII. Champagne e outros vinhos espumantes natu-
rais, de procedência estrangeira:

Por meia garrafa 	 	 4$000
Por -meio litro 	 	 6$000
Por garrafa 	 	 8$000
,Por litro 	 	 12$000

XXIV. Vinhos espumantes gazeificados, de proce-
dência estrangeira:

a
Por meia garrafa 	 	 6$000
Por meio litro. . . . . 	  . 	 	 9$000•.
Por garrafa. .... ..... .. ..... .-.... 	 	 12$000
Por litro. . .	 18$000. 	

NOTAS

1 • . Entende-se por meia garrafa o recipiente de capacidade até
1/3 ou 0,333 do • taro; por meio litro o que exceder de 0,333 até
,500; por garrafa o mie exceder de 0,500 até 2/3 ou 0,666 do litro;

e por litro o que exceder de 0,666 . até . 1:000; concedida uma tole-
rância até 10 tfla, cobrando-se o imposto na razão da capacidade do
recipiente. No vasilhame maior de um litro a fração será calculada

p

nessa razão.
2'. Considera-se matéria prima para o vinho o mosto, isto é,

, o produto do esmagamento da uva, com ou sein a presença de ba-
gaço, bem cotno o ~aia cOneentradq, quando empregado, exclusi-
vamente, nas zonas vinícolas, para a earreção do vinho.

3°.Entendease por sifão a água potável adicionada simples-
mente de gás carbónico.

4'. As águas minerais naturais, de origem nacional, medicinais
ou não, de que trata a alínea I, quando acondicionadas em recipientes
de capacidade até 200 gramas (1/5 de LUZO. ficarão sujeitas à taxa
de $020 por unidade.	 •	 ,	 ....	 , .

5. As bebidas denominadas refresc9.9, de frutas ou plantas, a
que se refere a alínea II, gazeifiaadas • ou uap, Acondicionadas em re-
cipientes de capacidade até 200 gramas (1/5 de litro), ficarão sujeitas
à taxa de$050, por unidade, desde que sejam de produção nacional
e não contenham qualquer percentagem de álcool.

6'. O estampilhamento dos preparados contidos na alínea III
recair- 	 sôbre cada unidade de 5 gramas ou fração.

'i`. Os produtos constantes das alíneas IV e V, quando tiverem
_ graduação alcoólica superior a 54 0, ficarão sujeitos respectivamente, às
altaxas a que se referem as alíneas VI e VIT, qualquer que seja a sua
=~.onlinarj iio ou rotulagern.

8. As bebidas constantes das alíneas XII e XIII serão obrigató-
riamente rotuladas cana . a ipdiaaçãO de seu pi'eparo artificial. Multa
dr 5 Q0C g 1:Q00$00ê.

§	 róS'FOROS E ISQUEIROS

(SELACiEN1 DIR-ETA).

I. Fósforos de madeira, de cera ou de qualquer °atra
espécie:,

Cadeirinha. ou caixinha, contendo até 20 palitos 	
Caixa ou carteira contendo até 60 palitos 	
Cada 60 palitas a mais ou fração dessa quantidade, con

tais na mesma caixa ou carteira 	

$015
$035

$035

II. Bolinhas acendedoras ou fósforos em pilarias ou
de qualquer outra forma ou feitio:

Caixa ou caixinha, contendo até 20 bolinhas ou pílulas
Caixa ou caixinha, contendo até 60 bolinhas ou pílulas
Cada 60 bolinhas ou pílulas a mais ou fração dessa quan-

tidade, contidas na mesma caixa ou Caixinha 	

III. Melais,. tnetaloicles e pedras de tamanho até
0,005, preparados para isqueiros ou acendedores au-
tomáticos, de qualquer modo acondicionados, por uni-
dade ••	 . 	

Cobrando-se mais $020 por 0°',005 ou fração exce-
dente dos aludidos objetos. •

IV. Isqueiros, acendedares e quaisquer outros apa-
relhos semelhaRtes, desti,nados a fins idênticos Por uni-
dade:

$020

$035

$035
$015

2

1°.

0.

De ferro, aço, zinco, estanho ou de outro qualquer
metal ordinário, simples 	

Envernizados, pintados, cremados ou niquelados 	
Esmaltados a fogo 	
Com enfeite ou incrustação de madrepérola ou tar-

taruga. .. . 	
De cobre, alumínio, níquel ou de suas ligas com

outros metais ordinários, simples, envernizados,
pintados, cromados ou niquelados... 	

Esmaltados a fogo, com enfeites ou incrustações
rnadrepércrla ou de tartaruga 	

2$000

3400

$500
1$000
2$000

3$000
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fr. De Ti:Abol e i' rectal ordinário, prateados ou dourados
De osso. báfalo, chifre, galalite o semelhantes, siai.

pies 	
Com enfeites ou incrustações de madrepérola ou tar-

taruga 	

4°. De metais preciosos:

De prata . , 	
De ouro 	 ........
De platina. 	

1:1)00
	

§ 7') — Pfl' t T M .‘ n1 AS E x p,Trelos DE TO(JCADOlt

2.304
	 — otso tentrlo

33000
	

I. Extratos:

'Até 10 gramas 	
De mais de 10 até 25 gramas 	

58000 De mais de 25 até 50 gramas 	
208000 De mais de 50 até 100 gramas 	
30$000 Cobrar-se-á mais por 100 gramas OU fração 	

$20t
$501

135Cti
3300(
3,300:

NOTAS

das alíneas I e II será exigido, por verba lançada pela repartição arre-

litos (fósforos), bolinhas acendedoras_ ou pílulas fosfórica?, além da
cobrança em estampilhas, apostas às mesmas, correspondentes às taxas

cadadora nas guias de aquisição das mesmas estampilhas, mais o im-

1'. De cada caixa, carteira ou cadeirinha, contendo até 60 pa-

posto de consumo de $070.
2^. Incidirão também na taxa do § 33, e pelo critério ali estabele-

cido, os produtos constantes da alínea IV, dêste parágrafo, quando
confeccionadas, no todo ou em parte, ou ornamentados de ouro, pla-
tina, prata e respectivas ligas, de pérolas, pedras preciosas ou semi-
preciosas.

§ 5e — SAL

(Selagem (-ureia, quando acondicionado em recipientes de louça
ou vidro. Quando de qualquer outro modo acondicionado ou a gra-
nel: selagem por guia, se de origem nacional e pago o imposto no
pôrlo de origem; , selagem por verba, se de origem nacional, com o
imposto a Pagar no pôrto do destino, ou se de procedência estran-
geira.)

A saber:
I. Sal ou cloreto de sódio grosso, impuro ou de quai-

quer outra qualidade, refinado, moído ou tritu-
rado, purificado ou de qualquer outro modo be-
neficiado. acondicionado em recipientes de louça ou
vidro, por 250 gramas ou fração, pês° líquido:

$0301°. de produção nacional 	 	
$0602°, de proceMicia - estrangeira 	

IE. Idem. idem, de qualquer outro modo acondicionado
ou a granel, por quilograma ou fração, pêso bruto:

1°. de produeão nacional
2°, de procedência estrangeira

NOTAS

1'. O sal de qualquer qualidade 'ou procedência, que, 'tendo pago O
impwic estabelecido na alínea II, for, posteriormente, acondicionado
em frascos, de vidro ou louça, ficará sujeito ao pagamento da taxa
integral, estabelecida na -alínea I.

Será cobrado com 50 Sio de abatimento o imposto de consumo
ebbre o sal nacional, de g tinado 'ao salgamenlo de peixe, quando impor-
tado dos centres produtores por colônias,. sindicatos ou socieda.dea
COoperativUs de pescadores.

fi G' •— CALÇADOS

Sare os de qualquer . espécie, tipo, formato, qualidade ou ma-
téria (inclusive as galosha q , as perneiras e as polâinas), com o preço
de venda no varejo marcado pelo fabricante, por nar:

I. Nacionais:

Até o preço de 5$000 	
De mais de 5000 até 123000	
De Mais cie 123000 até 20$000 	
De mais de 203000 até 30$000 	
De mais de 303000 até 50$000	
De mais de 503000 até 753000 	
Do mais de 75$000 até 1003000.	 . 	  	
De mais de 1003000 ou sem preço mareado

cante 	

II. E;strangeiros de qualquer preço 	 	 G$000

NOTA

Os fabricantes são obrigados a marcar na parte interna de
cada v . ribi'ira ou pohlina e na externa do solado dos calçados (inclu-
sive galochas e tamancos), em cada pé, por forma indelével, em carac-
teres ben, visíveis, de altura não inferior a oito milímetros, o preoo
máximo de venda no varejo, que serviu de base ao estampilhamento,
pela seguinte forma:"	 .

"Preço no varejo. até ..,$000" ou "Até ...$000 no varejo."

II. Águas de Coltmla, de quina, de rosas, quando preparada
em álcool, de alfazema, vinagres aromáticos e semelhantes; loçOeia
tónicos e preparações semelhantes, perfumadas. mesmo ;indicadaa
para avigorar os cabelos e a barba ou curar doenças do couro ca-
beludo, bem como as não perfumadas que não forem consideradal
especialidades farmacêuticas:

Por 150 gramas ou fração 	 	 f'	 usos:

III. Águas de "maquillage", de beleza, embora empregadas com4
de efeitos medicinais à pele, para tirar manchas, espinhas etc.,
pá-la, amaciá-la	 preservá-la, depilatórios e desodorantes liquido,
e demais preparações semelhantes:

Por 100 gramas ou fração 	 	 $104

IV. Tônicos e tinturas para os cabelos e a barba e preparaçõei
semelhantes que, instantânea ou progressivamente, 03 tinjam, cla-
reiem, escureçam ou lhes restituam a côr, ainda que apresentado.
como medicamentos, sejam líquidos, emulsivos, pastosos ou sólidos:

Por 300 gramas ou fração 	
	

13200 •
1

V. Pó de arroz perfumado ou não:	 r,

Por 30 gramas ou fração 	 	
•$250

. VI. Pós de arroz e de sabão, perfumados ou não, acondicionados
em envoltórios de papel ou papelão, com o pêso mínimo de um quilo,
com a indicação no rótulo: "para consumo em barbearias";

s-	 Por quilograma ou fração	 . 	 	 2$200

Por 150 gramas ou fraoão 	 	 soo§

VIII. Talco (silicato de magnésia hidratado, sem mistura) perd
fumado e adicionado ou não de substâncias aderentes ou inedicamto.
tosas:.

Por 150 gramas ou fração 	 	 $2041

IX. Rouges e carmins líquidos, próprios para -a pele e lábios.
144astas, pós, líquidos, vernizes, esmaltes, destruidores de peliculas
produtos semelhantes empregados na conservação . ou ernbelazOments
das unhas:

Por 10 gramas ou fração 	 	 $134

X. rcouges e carmins sólidos, "crayons" para , os olhos e Pro4
dutos semelhantes:

Por 10 gramas .ou fração 	
	

004

e preparações semelhantes, perfumados eu não:
Xl. Brilhantinas, bandolinas, cosméticos, fixadbres do cabal.,

Por 20 gramas * mi 'fração—
	 $15$

XII. óleos perfumados e.brilhantinas líquidas:

Por 50 gramas ou fração 	 	 11154

XIII. Cremes e pomadas próprias para amaciar, embelezar,
pr e preservar a pele, cremes, pomadas e pós desodorantes e depila,
tarjes e demais preparações semelhantes:

Por 50 gramas ou fração 	  4' 4*	 $604

XIV. Sabões e sabonetes perfumados, excluídos os sabões líquidos:

Por 25 gramas ou feação 	 	 $061

$100
$300
$000

0000
2$000
.3$000
0000

pelo fabri•
6$000

$030	 VII. Talco (silieato de magnésia hidratado, sem mistura) sem
$120 perfume e adicionado ou não de substâncias aderentes ou medica-

mentosas:



"n:151-1	 Tr,.a-fsri	 1"1T110 OFICIAL („Serçrio I)
	 ,	

Seteild n ro de 19:38

S.V. Sabões e sabosietes não perfumados, excluídos os sabões
líquidos:

Por 50 gEamas ou fração 	
	

$030

XVI. Sabões líquidos, perfumados ou não:

-Por 100 gramas ou fração 	 	 $100

XVII. Pós, pas•tas e sabões dentifrícios e cremes para barbear:

Por 25 gramas ou fração 	 	 $100

XVIII. Dentifrícios líquidos:

Por 100 gramas ou fração 	 	 $200 -

XIX. Pastilhas, tabletes, lentilhas, trociscos ou troquiscos per-
fumados, sais.perfurnados. para banhos e outros fins, e produtos se-
tnelhantes:

Por 20 gramas ou fração 	 	 $1.:50

. XX. Lança-perfumes e bisnagas para folgo-Jus carnava!escos e
outres :

10'. Os produtos da alínea XXI, quando acondicionados em red.,'
pientes.de alumínio, incidirão no Obro da taxa respectiva.

11'. Aos preços "da fábrica ou da importação" de que trata a.
nota 8°, aplicam-se as regras contidas no art. 67 letras a e b deste,
regulamento.

8°	 ESPECIALIDADES FARMACÊUTICAS

(SEI.ACEM DIRETA).

Classe 1

Cápsulas, pílulas, cacheis, tablóides, comprim;dos, gélulas, ovói-
des, pastilhas, pérolas, drágeas, glóbulos, confeitos, balas, grânulos,
acondicionados em estojos, vidros, caixas, envelopes ou outros quais-
quer envólucros, contendo de produto:

Pesando, em média, cada unidade, até 30 centigramas:

Até 2 unidades	 $020
De maiss.de 2 até	 6 unidades. ... 	

	
$040

De niais de 6 até 12 unidades 	 .. 	
	

$060
De mais de 12 até 30 unidades . 	

	
$080

De mais de 30 até 60 unidades. 	 . 
	

$150
Da mais de 60 até 100 unidades 	

	
$300

Por 31Y gramas ou fração 	
O que exceder de 100 ficará

$150 cindes ou fração.
sujeito a mais $300, por 100 uni-

XXI. Essências simples ou combinadas e 'Stens puros, eaturais
ou artificiais, que constituem matéria prima de perfumarias, quando
vendidos a varejo ou a consumidores:

Por 10 gramas ou fração 	

XXII. Aii-án.ias. para toilette:

Por 150 gramas ou fração 	

NOTAS

I a . A selagem dos pequenos estojos para bolsa poderá ser frita
com um só sêlo correspondente às diversas incidências, apôsto
fecho cio objeto.

20 . Será admitida Obre o peso base do isigairisq-do do imposto
dos produtos em recipiente de vidro ou louça a tolesincia lie 10 %
e a de	 % para os demais.

3". Os produtos incluídos nas diversas alíneas déste parágrafo,
mesmo considerados especialidades farmacéliti sas petas repartições
competentes, incidem no imposto corno perfumarias, respeitado o que
estabelece a parle final da alínea II deste parágrafo.

4'. Os produtos constantes da alínea II, quando .contiverem 8 %
ou mais de essência, ficam sujeitos às taxas estipuladas na alínea I.

5 s . As loções, tônicos, águas de Colônja e demitis preparações
semelhantes de que trata a alínea II, quando perfumadas e pesarem
brii!o menos de 125 gramas, ficam sujeitas às taxas da alínea 1.
E os produtos de que tratam as alíneas VII VIII, quando acon-
dicionasos cle forma a que o pêso bruto seja inferior a 120 gramas,
ficam sujeitos às taxas da alínea V.

6. . As amostras dos produtos a que se referem as alíneas I
e II e que tiverem o péso máximo de 5 gramas, bem como as das
demais perfumarias que tiverem o peso máximo de 10 gramas e
trouxesem, umas ou outras, no rótulo ou no próprio objeto, em letras
maiores que as dá respectiva marca, a expressão "amostra gratis",
ficarãe, sujeitas apenas a $020 por unidade, excetuarias as de essên-
cias simples ou óleos puros, que incidem no imposto integuat
(alínea XXI) 'qualquer que seja o pês°, e as de sabões ou sabonetes
rão perfumados, que estarão isentas do imposto, desde que, pesania
a f é 10 gramas, preencham as condições estabelecidas no art. 7 0, in-
cise 0".

7 a . Os que venderem . a consumidores as essências simples o os
óleos muros ficam equiparados aos fabricantes de perfumarias, su-
jeitos a registro e a escrita fiscal; passando ao regime de produção
nacional os prn:lutos estrangeiros da alfnea XXI, postos em comércio
para o consumo público.

8°. Quando se tratar de produto cujo preço (da fábrica ou da im-
putação), por unidade tributada, for superior a 55000 e o imposto
devido não corresponder, no mínimo, a 10 % daquele preço, ficará
sujeito ao tributo na referida proporção de 10 %, desprezando-se, no
resultado, a fração inferior a $050 e integralizando-se para MOO a
superior àquela quantia. Entende-se por unidade tributada a quan-
tidade de produto que serviu de base ao estabelecimento de cada
unia das taxas. Assim, na alínea II, águas de Colónia, etc., a unidade
tributada é 150 gramas.

0°. E' permitida a selagem na base de $100-, por 20 gramas ou
fração, das preparações para tinturas de cabelos e barbas, quando
êssss produtos, semelhantes àqueles a que se refere a alínea IV dêste
paságafo, se apresentem em estado sólido ou pastoso e desde que
..slia venda ao consumidor seja feita por unidade s considerado como
tal o pacote contendo duas "tablettes".

Pesando, em média, cada unidade, mais de 30 centigramas:

	

6 unidades 	

	

12 unidades 	
30 unidades..

	

60 unidades 	
100 unidades.

cada quantidade de 100 unidades ou fração.
O que exceder de 100 unidades ficará sujeito a mais $600 para

Classe 11

Glóbulos, pílulas, tabletes, comprimidos e grânulos homeopáUcos,
contidos em quaisquer envolocros, pesando:

Até 10 gramas 	 	 $060
De mais de 10 até 20 gramas 	
De mais de 20 a 30 gramas 	
De mais de 30 até 40 gramas 	 	

$1000
té

$De mais de 40 até 50 gramas 	 	
420000

O que exceder de 50 gramas ficará sujeito a mais $100, por 50
gramas ou fração.

Classe

Velas medicinais, óvulos, supositórios, pessários solúveis, tampões
medicinais, bugias e lapis medicinais, trociscos, trociscos de mentol,
como cristais japoneses' e outros, acondicionados em quaisquer en-
vólneros, contendo de produto:

Até 2 unidades 	 	 $100De mais de 2 até 6 unidades 	 	 $200De mais de 6 até 12 unidades 	 .. 	 	 $300De mais de 12 até 25 unidades. . • . 	 	 $500
O que exceder de 25 unidades ficará sujeito a mais $500 por 25

unidades ou fração.

Classe 1V

Papéis químicos, com qualquer composição, cigarros medicinais,
papéis simapisados, papéis anti-asmáticos e outros medicamentos
acondicionados em papeisinhos .ou envelopes, cujo conteúdo corres..
ponda a uma dose medicamentosa:

De 1 até 20 unidades 	
De mais de 20 até 50 unidades 	
e *h•

O que exceder de 50 unidades ficará sujeito a mais $300 por
H unidades ou fração.

Classe V

Óleos medicinais, injeções uretrais, elixires, xaropes, vinhos e
licores medicinais, emulsões, magnésias leitosas, soluções medicinais,
hidrolatos, bálsamos líquidos, linimentos, fomentações, embrocações,
alcoolatos e aleoolaturas, extratos medicinais, tinturas e quaisquer
outros medicamentos líquidos não discriminados, para uso interno ou

Até -2 unidades 	
De mais de 2 até

1$500 Do mais de 6 até
De mais de 12 até
Do mais de 30 até
De mais de 60 até

$.150

8020
$060
$100
8900
$300
$600

$150
$300
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Nexterno, acondicionados em quaisquer vasilhames, de conteúdo

' De 30 co. até CO cc... 	
De mais de 60 até	 130 co. . . 	
De mais de 130 até 200 cc. . . 	
De mais de 200 até 350 cc. . 	
De mais de 350 até 600 cc. 	
De mais de 600 até 1.000 cc. . 	

O que exceder de 1.000 cc. ficará sujeito a mais $600 por 1.000 cc.
ou fração.

Todos os produtos desta classe, que contenham menos de 30 cc.
ficarão sujeitos às taxas da classe VE, conservando no rótulo a indi-
cação da classe V.

Classe VI

GÕtas de qualquer espécie, inclusive as de especialidades bernea-
pálicas para uso interno ou externo, bem como intratos, acondiciona-
dos em quaisquer vasilhames, de conteúdo liquido:

Até 10 cc. . 	 	 $080
De mais de 10 até 20 •cc. . . 	
De mais de 20 até 40 cc. . . 	 	

$1o0
s4,m0

De mais de 40 até 75 cc. 	 	 $100
De mais de 75 até 150 cc. 	 	 $ooe

O que exceder de 150 cc. ficará sujeito a mais $600 por 150 cc.
ou fação.

Classe VII

Produtos de quaisquer espécies injetáveis por via subcalânen,
Intramuscular e intravenosa, contidos em arnooias ou (Adros reci-
pientes, acompanhados ou não de so:ução isotonizadora, de capacidade:

	

Até 3 cc.	 Mais de Mais de

	

3 até	 12 até

	

12 cc.	 60 ce.

y ishalagem _contendo 1 unidade.... 	 8200	 $400	 Viti°
Id. id. de 2 a 6 unidades 	 . , ..	 $400	 $800	 1$200
Id. id. de 7 a 12 unidades 	 	 $800	 1$200	 2400
Id. id. de 13 a 30 unidades • 	 	 1$200	 2$000	 4$000
Id. id. de 31 a 100 unidades 	 	 4$000	 - 6$000	 12$000
Id. id. de mais de 100 unidades para

cada grupo de 12 ou fração 	  -1- _ $800 + 1$200 -1- 2$0U0
e

Mais de 60 até 120 co. — Em enibalagem contendo qual-
quer quantidade, cada unidade 	 -	 $300

Mais de 120 até 300 cc. — Em embalagem contendo qual-
quer quantidade, cada unidade 	 	 i$000

Mais de 300 até 600 cc. — Em embalagem contendo qual-
quer quantidade, cada unidade 	

Mais de 600 cc. — Em embalagem comendo qualquer
quantidade, cada unidade 	 	 1$500

•
Classe VIII

Substâncias sólidas destinadas a injeções, acompanhadas ou não
de solução dissolvente, em qualquer recipiente:

pós medicinais compostos ou não, pós anil-asmáticos de qualquer
substância, fondantes, acondicionados em quaisquer recipientes, de
capacidad( liquida:

Até 50 co. 	 	 $1.0t7
De mais de 50 cc. até 75 cc. 	 	 $200
De mais de 75 cc. até 100 cc. . . 	 	 $304
De mais de 100 cc. até 15t, cc. . . 	 	 $40G
De- mais de 150 cc. até 300 cc. . . 	 	 $50(1

O que exceder de 300 cc. ficará sujeito a mais $500 por 300 c&
ou fração.

Classe X/

Farinhas medicinais, biscoitos medicinais, ca'cau ou chocolate
medicinais, chás medicinais compostos ou não, em qualquer acondi-
cionamento (latas, caixas, pacotes, ou vidros, etc.), de peso liquido:

Até 100 gramas. 	

•	

$010

De mais de 150 até 300 gramas. 	 $$008600
De mais de 100 até 150 gramas.

De mais de 300 até 600 gramas. 	 	 $100
De mais de 600 até 1000 gramas. 	 	 $200

.• • O que exceder de 1.000 gramas ficará sujeito a mais $200 oor
. 1.000 . -gramas ou fração.

Classe XF1

ClasSe

erdmpIP'z nifI R. oul l anlasmas e (Hi~'. P l eMãO termogênco ou ou-
tros compostos com subslâ n c'as revoisivss, idem iodado, em vidros,
caixas. envelopes ou outro qualquer a-condicionamento, de peso li-
quido:-

Até 100 granias, cada unidade 	

Os que excederem de 100 gramas ficarão sujeitos a mais
por 100 gramas ou fração.

Classe XI V

Emplastros porosos de qualquer qualidade, para calos e outros
fins, avulsos, 'em caixas ou em outros quaisquer envoltórios:

Cada unidade até 0-,025 x Ce",015 	 $
De maior dimensão, por unidachs	

,005200

$000
$080
$100
$200
$100
$600

1$'200

• Água inglesa, água oxigena Ia e magnésia 'fluida; liquido de Da-
kin, lisol, lisofójio, creolina e uu:ros produtos semelhantes, inse-

• tididas líquidos, para usos domésticos, tais como: flit, fly-tox e simi-
lares, acondicionados em quaisquer embalagens, de volume liquido:

Até 75 cc. 	 	 $010
De mais de 75 até 150 cc.

t'l'n()08000De mais de 150 até 260 c?
De mais de 260 até 500 cc.	 $100
De mais de 500 até 1000 cc. 	 	 • $200

Os que exced: . cern de 1.000 CC ficarão sujeitos a mais $200 por
1.000 cc. ou fração.

$100

$100 -

.$100
$200
$:'00
$400

Por unidade:

Até 15 centigramas
De mais de 15 até 45 contierama 	
De mais de 45 até 75 centigramac
De mais de 75 até. 1 grama•	

C lass e

Gaze e algodão hidrófilos em pacotes, caixas ou outros envoltórios,
le peso bruto:

Até 50 granias, cada unidade 	
	

$010
O nue exceder de 1 grama

ou fração.
ficará sujeito a mais $100 por grama	

Os que excederem de 50 gramas ficarão sujeitos a mais $010 por
PC gramas ou fração. -

Classe /X

Conservas medicinais, pomadas, pastas cremes medicinai c. Un-
guenteis, geléas medicinais, bálsamos sólidos ou na . tosos, acondicio-
nados em quaisquer recipientes, de capacidade liquida:

Até 10 cc. 	
De mais de 40 cc. até 75 cc. 	
De mais de 75 até 150 cc. 	

	De mais de 150 cc. até 300 cc 	

	

De mais de 300 cc. até 600 cc 	

O que exceder de 600 cc. ficará sujeito a mais $500 por 600 cc.
ou fração.

Classe X

Sementes (Psilimn e outras), quando especialidades farmacêu-
ticas, granulados e sacaretos de qualquer variedade, vermiculados,
granuliformes, esféricos, etc., sais granulados, efervecenles ou não,

Classe XV/

Águas minerais naturais de fontes estrangeiras, 	 'ais ou não:

Por meia garrafa.	 . 	 	 $200
Por meio litro . . 	 	 $300
Por ea rra f a. 	 	 $400
Por litro	 $500

NOTAS

1'. Especialidade farmacêutica é todo produto que, trazendo
nos seus rótulos, etiquetas ou bulas, indicações terap( k uticas, dose e
modo de usar, etc., é vendido sob denominação especial, em emba-
lagem destinada ao consumidor, e que, ao contrário dos produtos
oficinais, carece de licença especial da Saúde Pública para ser posto
á venda.

2". incluem-se entre as especialidades farmacêuticas os pro-
dutos homeopáticos de qualquer espécie, nas condições a que n referi

$t too
$200
$300
$400
$500
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41 nota anterior, mesmo que não obrigados a licença da Saúde Pública;
a ainda os produtos opoterápicos, os soros biológicos e as vacinas de
qualquer espécie.

3. Para as especialidades farmacêuticas, sujeitas ao Imposto
'de consumo pelo pê.so e pelo volume, é admitida a tolerância de 5 %,
Obre a base do pagamento do imposto.

4. Quando o imposto for calculado pela capacidade será co-
brado sóbre o total do recipiente.

5. Quando, por necessidade da - fiscalização, for aberta uma
especialidade farmacêutica, o funcionário que assim tiver procedido
fará no envoltório respectivo, datada e assinada, a seguinte decla-
ração — "Aberto para fiscalização".

6'. Os produtos da classe VII, quando oficinais e dispensados do
licença da Saúde Pública, ficarão sujeitos apenas a 10 % das taxas
Respectivas, com exceção dos soros também oficinais e dispensados
da referida licença, tais como os glicosados, fisiológicos, lactosados
outros, Obre os quais incidirá a quarta parte (25 %) das refe-
ridas taxas.

7'. As amostras das especialidades farmacêuticas nacionais re-
gistradas e aprovadas pela Saúde Públicakpoderão ser distribuidas
g ra tu i lamente a médicos e a hospitais, pelos fabricantes, diretamente
ou por intermédio de seus agentes e visitadores, ficando sujeitas a
25 % das taxas respectivas, em importância nunca inferior a $020,
por unidade de amostra.

8'. A distribuição das amostras, de que trata a nota anterior,
fica limitada a 30 % da produção mensal para os produtos que te-
nham mais de um ano de registrados e aprovados pela Saúde Pública;
quanto aos produtos não obrigados a essa exigência, o prazo se
contará da data do registro no Ministério do Trabalho, Indústria e
Corsircio. Em casos especiais e quando o fabricante fizer prova, pe-
rante a repartição arrecadadora competente, de não ter iniciado a
fabricação do produto logo após a concessão da licença da Saúde Pú-
blica ou do registro no Ministério do Trabalho, poderá o chefe da repar-
tição, mediante requerimento do interessado, permitir que p prazo
de um ano seja contado a partir da data do inicio da fabricação.

!)". Quando se tratar de produto cujo preço (da fábrica ou da
importação), por unidade tributada, for superior a 10$000 e o imposto
devido não corresponder, no mínimo, a 4 % daquele preço, ficará
sujeito ao tributo na referida proporção de 4 %, desprezando-se, no
resultado, a fração inferior a $050 e integralizando-se para $100 a
mipeript- àquela quantia. Entende-se por unidade tributada a quan-
tidade de produto que serviu de base ao estabelecimento de cada urna
das laxas. Assim, na classe V, é considerado unidade tributada cada
reeipiente até 60 cc., ou o de mais de 60 até 150 cc., etc.; na classe
17 1I. o volume (embalagem) contendo uma ampola, ou contendo e 2
a 6 ou de 7 a 12 ampolas etc., de quallu...r

10'. Aos preços "da fábrica ci da inipnrtação", de que trata á
rota anterior, aplicam-se as i.aias contidas no art. 67, letras a e 5,
deste regulamento.

§ 9° — CONSERVAS

S-lagem direta, exceto quanto ao bacalhau. ao  peixe a granel
aos fermeYdos vivos, cujo imposta sera cobrado por verba, na

ocasião do despacho, quando de procedência estrangeira, e quanto aos
fermentos y kos de produção nacional, cujo imposto será cobrado por
meio de guia

•
1. tri:-•rnes e peixes (exceto o bacii-lhait) em conserva,

de produção nacional, acondicionados em latas, tinas,
barricas ou caixas; e as lingoas sècas, de fumeiro e
em , salmoura, a granel ou de qualquer modo acondi-
cionadas, por quilograma ou- fração, peso bruto...,

carnes e peixes' etn conserva, de procedência es-
trangeira, conservas de carne de qualquer espécie,
presuntos, linguas afiambradas, chouriços, linguiças,
salchichas, salames. Mortadelas, galantine, queijo
— porco, salpicão, moicela, extratos, caldas, pastas,
weiéias e , outras preparações semelhantes não medi-
cinais; ostras, mariscos, camarões e outros crustaceos
de qualquer espécie, em conserva de vinagre, azeite
ou de qualquer outro modo preparados . ; por 100 gra-

ou fração, pêsn

III. Bacalhau de procedência estrangeira, por quilograma
ou fração, pèso bruto 	

IV. Mostarda em massa ou em pó, pimenta, canela em
pó, simples ou composta, fermentos em pó ("baking
powder"), tais como "Royal", "Bherilig" e outros,
condimentos culinários, molho . inglês e colorantes,
acondicionados em caixas, latas ou vidros, e fer,
mentos vivos, tais como "Fleischmann", "Cruz Que-
brada" e outros, de qualquer modo acondicionados,
por 100 gramas ou fração, pèso bruto 	

N. Legumes e frutas em conserva, simples ou mixtos,
em massa, salmoura ou de qualquer outro modo
preparados, por 100 gramas ou fração, péso bruto 	

Doces de qualquer espécie, de produção nacional
Preparados em calda, massa, geléia,. açúcar crista-

lizado etc.; frutas 6èa ',-.3 ou passadas, cal cala
em compota, de procedência nacional, por 230 gramas
ou fração, pêso bruto.. 	

VIL Idem, idem, de procedência estrangeira, por 250
gramas ou fração, pèso bruto 	

VIII. Cereais e farináceos, de procedência estrangeira,
que se apresentarem moídos ou semi-mo'dos, em lâ-
minas, flocos ou de qualquer outro modo beneficia,
dos, quando acondicionados em latas, pacotes,
caixas, vidros ou sacos, de pês° bruto até dois quilo-
gramas; farinhas alimentícias compostas, assim con-
siderada a mistura de quaisquer farinhas ou a adição;
a uma ou a mais de uma, de açúcar, cacán, chocolate,
leite, ovo ou outra substância que aumente ou mo-
difique suas propriedades alimentares; leite conden-
sado ou concentrado, em emulsão, em pó ou em
qualquer outro estado, por 123 gramas ou fra,:•3o,
pêso brido . 	 	 $020

IX„ Bi s coitos, bolachas e semelhantes, • acondicionados
em latas e outros envoltórios. por 50 gramas ou
frat;(lo, peso bruto 	

	
$020

X. Chocolate COMUM de refeição, assim considerado o
composto exclusivamente de cacau e açúcar, em pó,
em massa, em tablete, em forma de peixe, charuto,
cigarro ou em outras figuras ou fantasias, de produ-
ção nacional, por 50 gramas ou fração, pêso bruto 	

	
$010

XI. Idem, idem de procedência estrangeira, por 50 gra-
mas ou fração, pêso bruto 	 	 $050

XII. Chocolate de qualquer outra espécie ou . qualidade
de qualquer forma apresentado, de produção nacio-
nal; bonlions, fondantes, crocantes,. "nougats", con-
feitos, com ou sem recheios de frutas, nozes, amen-
doas, crèmes, licores etc., de qualquer qualidade, de
produção nacional, por 10 gramas ou fração, pês°
bruto . 	

XIII. Idem, idem, d,3 procedência estrangeira, por 10
gramas ou fração, pèso bruto 	 	 $020

XIV. Balas, caramelos, pastilhas de gônia e outras com-
primidas ou não, confeitos comuns de açúcar e pro-
dutos semelhantes, de produção nacional, por 50 kçra-

. roas ou fração, péso bruto 	 	 $011)

XV. Idem, idem, de procedência estrangeira, por 30 .gra-	 o

mas ou fração peso auto 	

XVI. "Marrons-glacés" e semelhantes, por 10 gramas
ou fraçãí,, pêso bauto 	

NOTAS

$050

$040

$200

$040

refv-te

131001

$010

$C20

$4-240

1 • . Entende-se por "chouriço" a tripa grossa, cheia de carne
com gordura e temperos e séca ao fumo; por "linguiça", o chouriço
delgado; e por "morcela", a tripa cheia de sangue de porco.

2'. Entende-se por "balas" os produtos de glueose ou de açúcar,
em ponto vítreo ou mole, com ou sem gelatina, simples ou adiciona-
dos de caldo de frutas ou de quaisquer essências, com ou sem coran-
tes; por "caramelos" os produtos à base de açúcar, em ponto mole.
com mistura de cacau, chocolate, leite, manteiga ou outra gordura;
por "pastilhas de goma" os produtos à base de açúcar com adição de
.goma arábica ou qualquer outra, amido, caldo de frutas ou quaisquer
essências, com ou sem corantes; e por "confeitos comuns" os produtos

base do açúcar fundido, com ou sem corantes, que não contenham
recheios e que não sejam dourados ou -prateados.

3'. Os produtos a que se refere à alínea X, com exceção do
chocolate em pó, deverão ser selados por unidade, desde que tenham
o pêso de 50 ou mais gramas. Pesando-menos de 50 gramas será per-
mitida a selagem englobada em volumes até o pèso máximo de 1 quilo.
Multa de 1 :000$000 'a 2:000$000.

4'. E' permitida a selagem englobaria dos produtos a que se re-
fere a alínea XIV, acondicionados em latas ou caixas até o pêso má- t
ximo de 10 quilos, uma vez que não se encontrem reunidos em volumes t
de pêso superior a 20 gramas, devendo nos rótulos apostos às latas ou5
às caixas ou em etiquetas figurar, de modo indelével, o número e datai
da nota de venda ou fatura respectiva. Quando a venda fór feita por
comerciante, deverá êste colocar na lata ou caixa urna etiqueta
dicando. além do número e data da nota de veoda ou fatura que ex-
pedir, o nome de sua firma e a situação do seu estabelecimento (rua,.
número e cidade). As notas e faturas, em qualquer caso, deverão ser

$030 conservadas cru poder do comprador, enquanto não forem totalmente
vendidos os ditos produtos. Multa de 1:000$000 a 2:000$000.

5'. Os produtos a que se refere a alínea XVI, quando de pro-
dução nacional, e os de que trata a alínea XII deverão ser selados por
unidade, desde que tenham o pêso de 10 ou mais gramas, admitida:
uma tolerância de 40 % para os que pesarem de 10 a 20 gramas, salso,
quanto ao chocolate apresentado em forma de cigarros, pesando menos.,
de 10 gramas, caso em que será permitida a selagem englobada em,
maços que tenham o pêso máximo de 100 gramas. Quando se Is W..4_,Ar



§ 12 — TECIDOS

(Selagem direta, quando se tratar de tecidos de seda de qualquer
procedência: por guia, quando se tratar de outros tecidos de proce-
dência nacional; e por verba, quando se tratar de tecidos de origem es-
trangeira, exceto os de seda) .

Sebre os simples, mixtos ou compostos, a saber:

. I. Tecidos de algodão (inclusive filó e "crepe santé" e
semelhantes) por metro ou fração:

1° Crus
2°. Brancos ou alvejados, tintos ou estampados, lisos,

entrançados, lavrados. sarjados. bordados, etc
3°. Crus, brancos ou alvejados, tintos ou estampados,

	

lisos, entrançados, lavrados, sarjados, bordados, etc 	 ,
com mesc l a de seda até to % 	

II. Tecidos de cânhamo, juta nu outras fibras não espe-
cificadas, simples ou mixtos. por metro ou fração:

1° Crus . 	
r. Brancos, tintos ou estampados 	

III. Tecidos de linho puro ou com mescla de seda até
10 %, por metro ou fração:

I'. Crús
2°. Brancos, tintos ou estampados . 	
3°. Bordados crus, brancos, tintos ou estampados .

• »l'eri,n-!'
	

• DIÁRIO OFICIAL (Seio 1)'	 etembro

-de produtos, de qualquer peso, acondicionados em volumes completa-
,ente fechados, para assim fechados, na embalagem original, serem
tyendidos pelos varejistas, será permitida a selagem englobada, não
podendo, néste caso, ser aberto o volume para a venda do seu conteudo
'n varejo, salvo em se tratando de tabletes, hipótese em que o volume,
'que deverá ter o peso máximo de 500 gramas, poderá ser aberto pelo
varejista para a venda por unidade, devendo, porém, ser conservadas
no envoltório selado as unidades não vendidas. Multa de 1:000$ a
2:000$000.

6. Não é permitida a existência em estabelecimentos comer-
ciais de qualquer dos produtos, a que se refere a nota anterior, pe-
san(Io 10 ou mais gramas, respeitada a tolerância de 40 %, de dna
trata a nota anterior, ou dos produtos de que trata a nota 3', pesando
50 ou mais gramas, sem estarem devidamente selados por unidade.
Multa de 1:000$000 a 2:0008000.

°. E' permitida a selagem na base de $010, por 10 gramas ou
fração, das produtos a que se refere a alínea IV.

S. As conservas, quando acondicionadas em recipientes de louça
ou vidro, pagarão o imposto pelo peso líquido legal, fixada em 30 %
do peso bruto a tara desses recipientes.

9'. No peso bruto compreende-se tão sómente o da mercadoria
DO seu primeiro envoltório, externo ou interno.

10'. Os legumes e hortaliças, erri conserva, quando preparados
em calda ou em salmoura e vendidos no varejo à razão de 5$000, por
quilograma, gozarão do abatimento ne 50 % sobre as taxas constantes
da alínea V, desde que, nos respectivos rótulos, além das exigências
regulamentares, os fabricantes façam constar também a declaração
desse preço, em caracteres bem visiveis, de dimensões não inferiores a
oito milímetros, da seguinte forma: "Preço do varejo... .8..."

11'. Os comerciantes pão poderão vender as conservas, a que se
refere a nota anterior, por preço superior ao que foi marcado pelos
fabricantes. Multa de 1 :0008000 a 2 :000$000.

12'. Os produtos da alínea IX, quando acondicionados em latas
ohm tampa, não hermeticamente fechadas e de peso não inferior a 10
quilogramas, gosarão do abatimento de 50 Vo. sôbre a taxa respectiva.

"vinagre" o nome da substancia que o produziu. Exemplo: — "Vinagre
de vinho de laranja", "vinagre de vinho de cana", "vinagre de álcool"
etc. (Lei n. 549, de 20 de outubro de 1937, art. 12, parágrafo único).
Multa de 2:500000 a 5:0008000.

2'. Considera-se "vinagre industrial" o produto obtido pet
diluição, em água ou liquido fermentado ou não, do ácido acético
quido ou sólido, ácido pirolenhoso ou semelhante, para fins industri

3*. E' vedada a venda, para uso alimentar, dos vinagres de t
trata a alínea II, sendo obrigatória nos rótulos desses produtos'
indicação — "Para fins industriais" — em caracteres bem visíveis, („
dimensões não inferiores a cinco milímetros. (Multa do art. 72, § 8\
inciso 3°.)

§ 11 — VELAS

(SELAGEM DIRETA)

I. De sebo ou de qualquer outra matéria semelhante,
simples ou composta, por 250 gramas ou fração,
pês° líquido. 	

II. De estearina, espermacete, parafina ou de com-
posição, por 100 gramas ou fração, peso líquido....

III. De cera animal ou vegetal ou semelhantes, simples
ou compostas, por 100 gramas ou fração, peso líquido

IV. De qualquer composição, coloridas ou adornadas,

por 100 gramas ou fração, pêso líquido 	

NOTA

As velas acondicionadas em pacotes, maços ou outros envoltórios
pagarão., o imposto correspondente ao pêso total das contidas em ead*
volume.

$020

$020

$020.

$tOf

§ 10 — VINAGRE E ÓLEOS ADEQUADOS À ALIMENTAÇÃO

' SELAGEM DIRETA)

A saber:

I. Vinagre para uso alimentar, inclusive o compostc
para conservas, como o aromatizado a l'estragon, e se.
melhantes:

1°. Obtido pela fermentação acética do vinho:

Por meia garrafa 	 	 1020
Por meio litro . 	 	 $030
Por garrafa	 $040
Por litro	 $060

t.,	 .
2°. Obtido pela fermentação acética do vinho de

outras frutas ou de cana:

Por meia garrafa . 	 , 	 $040
Por meio litro . 	 	 $060
Por garrafa . ... 	 	 $080
Por litro . 	 	 $120

3°. Obtido pela fermentakão acética de outros II-
quidos alcoólicos:

Por meia garrafa 	 	 $080
Por meio litro 	 	 $120
Por garrafa 	 	 $160
Por litro 	 	 $240

II. Vinagre industrial, por litro ou fração 	

III. Azeite de oliveira:

$600 IV. Tecidos de linho com algodão ou com outra ou outras
matérias, excetuadas a lã e a seda, por metro ou
fração:

Por meia garrafa	 $200
Por meio litro	 $300
Por garrafa . 	 	 8400
Por litro . 	 	 $600

IV. Azeite ou óleo de qualquer outra qualidade ade-
quado à alimentação:

Por Meia garrafa	 $080_...
Por meia litro	 11-20
Por garrafa . 	 	 $160
Por litro . 	 	 $240

NOTAS

1'.Só se considera "vinagre" o produto da fermentação acética 'dõ
vinho (natural de uva) . Quando o vinagre fôr obtido pela fermen-
tação . acética 'dos vinhos de frutas (excetuada a uva) ou de cana, ou
pela fermentação acética de líquidos alcoólicos, a sua designação
terá sempre de ser composta, acrescentando-se em seguida à palavra

1°. Crús
2°. Brancos, tintos ou estampados
3'. Bordados crús, brancos, tintos ou estampados . 	

V. Tecidos de lã com mescla de algodão, linho Ou outras
matérias, excetuada a seda, por metro ou fração 	
De lã pura ou com mescla de seda até 10 % 	

VI. Tecidos de seda pura, de borra de seda ou de seda
com outra ou outras matérias em que a percentagem
da seda seja superior a 10 %, por metro ou fração

VIL Brocados, lhamas, -telas e outros tecidos próprios
para vestes sacerdotais e ornamentos cie igreja, por
100 gramas ou fração:

I*. Lavrados ou bordados de ouro, prata, entrefina ou
falsa, com ou Sem matizes 	

2°. Lavrados ou bordados, com assento ou fundo de ouro
ou prata, entrefina ou falsa 	

$501

$70

$9,e

850(
1$00f
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".• IkIe p, idem, com ramos soltos ou ligados, de ouro'
ou ata, com ou sem matizes* . .. 	

M. 1 tn, idem, co assento de oUro ou Prata 	 a) m

1
 111. *olantes, lhamas, vidialhos e outros . tecidos eeinea

1 thtes, urdidos com ficai frietalteos, dollródos du pra-
ti dós, Piar 100 granias ou fraçãO .- • -

X. A /atiras e passadeiras, eili peça:

'algodão ou- de linho, simples ou mixtzta com outra
-, q\ lquer mata,ia, excetuadas a lã e a seda; de caco, -.
J os elo ou criff, oleado, inclusive as de algodão, juta.
7 oi matéria semelhante (caingoleum, linoleum, etc.),

rf si ples ou mixtas, por metro ou fraçãoi

a. Dt seda ou de lã ou de seda ou lã com outra maté-
ri por metro ota fração:

) Ui- Is a máquina . 	  	 . •
è) fel ;,s a mão . 	

Z. Tá . 'dos itapermeávaii ou de qualquer' outra qual!-
da e, corá revestimento de borracha ou contendo bor-
ra ha na trama ou há urdidura; °retidos de tecido,
dç reltro OU de qualqu'et outra mat;a, paz' alará ouf
fr ;ão . 	 •	 	  , 	  ..

Xl ; Entretelas, por metro ou fração:

*. DE 'algodão, cânhamo, juta, simples ou compostas
co ; outras fibras 	
Id o, idem,. com crina ou com revestimento ou
in ermeabilização de borracha 	
De ;ã, pélo, crina, simp:es ou romnostas com outra
cai outras matérias, impermaáveis ou não 	

SOTAS
:

Os tecides recebidos ou adquiridas pelas fábricas e tinturarias,
>ara 11 nficiamentó, incidirão no acréscimo do imposto quando ficar
;roa:xá , por alicio da nota de. que trata o art. 83 e das respectivas
tilas i ladas, o pagamento da primitiva taxa,' estando, em caso con-
rárin, kaieitos ao imposto integral.

2°, 'Considera-se alcatifa o tecido da natureza do tapete, quando
, n; p.4. i., sujeito. ao imposto de consumo por metro lin..ar; e tapetei
) Ines! ? tecido de alcatifa, quando constituir artefato aaabado. pro-
laia è. p. também sujeito a imposto de consumo, por unidade, sob a
•ularict rartefatas de tecido".

3'. liOs retalhos de tecido de algodão, juta ou linho, simples ou
nixtos quando não excederem de trn,50, pagarão o imposto na razào
. , , O. rramas, por metro ou fração, e os de lã, simples ou mixtoS.
[	 p ro excederem de Oni,50, na ' razão de 400 gramas, por metro4it

ecidos mesclados com matéria não especificada ficarão
i5L6 à taxa correspondente à Matéria tributada..	 ,	 .

, !A expresso "seda" compreende a seda animal, vegetal ou...
inef	 e a expressão "lã" a lã natural e artificial ou sintética.i	 eCa. Os tecidos denominados "facha" ou "cinteiro" e "precinta"

:faz; a leitos ao imposto por metro ou facção, de acardo com a Sua
u-ld e.
:•. 'Para os efeitos ag e regulamento, considera-se cam pa "de
' c /acido em que esta nia:allaa entrar em percentagem superior
4 sendo a proporção entre as matérias componentes aferida

o Mi kro total de fios, contados na trama e na urdidura; em espaço
e cor; 'Nnha todo o padrãO, na dimensão máxima de 1 metro, devendo

er cou ;deraclos totalmente de seda os fios contendo mescla de seda
In pra arção superior a 10 % do pèso das matérias componentes
o fio. L

8". Os tecidos da alínea 1, incises 1° e 2°, quando .de preço (da
ábrica lu da importação) superior a 2$000, por metro, ficam sujeitos

taxa e $110; e todos os da referida alínea I, quando de preço
*da Uh ica ou da importação) superior a 68000, por metro, ficam
ajeito	 taxa de $210 por metro ou fração. • •	 -

9 • 4 )s tecidos da alínea III, incisos 1° e 2°, quando de preço (diç
ahrica, iu da importação) superior a (01000, por metro, ficam flua
eitos à bar' do Inciso 30 da mesma alínea ($500); e todos da referida]
linda, uando de • preao (da fabrica ou da importação) superior e
01400, or metro, ficam sujeitos à taxa de 4000, por metro ou fração,

10' Os tecidos da alínea IV, incisos 1° e 2°, quando da preço (da;
ábrica Lr da Importação) superior a 8$000, por metro, ficam eujoitos
taxa ci !inciso 3° da mesma alínea ($400) e todos da referida alínea,
uatido o preço (da fábrica ou da impo 10) superior a 154000, por
3etro, 1 pam sujeitos à taxa de $800, por Metro ou fração.-

11'. Os tecidos mixtos da 1° parte da anuas V;(1~8. del 1?reo4
da fala p ou da importação) Superior a 15$000, por metro, fim/
*aos, Ltaxa de 4000, por metro ou fraca*, • estes, bom eMoo os
e M Dr Mi UM meseta de seda até 10 %, da ;mona Cinca, quanda
e preQe (da fábrica Mi dá itnanirtaçÃo) ettpertiOr a 304000, por inetrai
ioarn jeitos à taxa de 21000, por iriestró oft- fração e, ~Ido dg
reco. da fábrica Ou da fui-01'040 ánlJáriur 11 50$000, por ffietraz
toam sujeitos à taxa de 51000, pdr Mated od ;ração.

12°.'. Os tecidos das alíneas VI e. X, quando de preço (da fábrica
mi da importação)' superior a 151000, por metro, ficam sujeitos à taxa.

1$000, por metro ou fração; quando de preço (da fábrica ou da
Importação) • Superior a 301000; per metro, ficam sujeitas à taxa
de 2000, por metro. ou fração e, quando de preço (da fábrica ots da
Importação) eoperior a 501000, por metro, ficam sujeitos it taxa
0a 51000, por metro ou fração.

(3" Os tecidos da alínea X, quando de preço (da fábrica ou da
Importação) não excedente de 48000, por metro, gosarão da redução
de 50 % Obre a taxa respectiva.

. 14°. Aos preços "da fábrica ou da importação", a que , se refe-
rem as notas anteriores (8" a ir), aplicam-se as regras contidas na
art. 47, letras a e b, déste regulamento.

15*( Os retalhos dos tecidos da sèda de que. trata a alínea VI.
quando de dimensões inferiores a 3 metros, deverão, ser selados di-
retamente em cada metro ou fração; e, quando de dimensões infe-
riores a 50 centfinotrow, incidirão no imposto as base de $600 por 100.
gramas ou fração. larcate caso os retalhos varão acondicionados em
sacos ou outros yolurnes, devidamente fechados, de pasci até o má-
ximo de 2 quilos, sendo as estampilhas coladas e clipadas ou gram-
peadas no facho, dos volupes, de modo que, ao serem abertos, se inuti-
lizem as estampilhas ou os envoltórios. Multa de 2 :500$ a 5 :0008000.

16". O filó compreendida na alínea VI ficara sujeito, por metro
ou fração, respectivamente, às ? taxas de $150, se a sua largura fér•
até um metro- e $250 ao superior'a essa medida, subardinacia, pocem,
ao estabelecido na nota (2*, conforme o seu preço.

_	 13 - ARTEFATOS DE TECIDOS E DE PELES

(Selagem direta, exceto. quanto aostl 'secos, cujo imposto será.
- pago por meio de guia, quando de produção, nacional, ou por veria,

na ocasião do . despacho, quando de procedência estranzeiral .

I. Cobertores e mantas Ou colchas para cama, lençóis,
chales, echarpea, fichas, "cache-nez" e semelhantes,
panos atoalhados para mesa,. cobertas aveludadas
ou cheias de algodão era pasta ou de qualquer outra
matéria, e, toalhas para mesa, em peças ou não, por
unidade:

1°. De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exce-
tuado o linho, simples ou matos, inclusive com
seda até 10% 	

2°. De lã Com 'Mescla de outra ou outras matérias,
excetuada a seda

3°. De linho, com mescla de outra ou outras matérias,
excetuada a seda 	

4°. De lã ou de linho puros OU coai mescla de seda
'até 10%, ou de eda, em que a percentagem desta
seja superior . a 10 % 	

IP. Fronhas, guardanapos eNanos para copa, em peças
ou não, por unidade:

1°. De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exce-
tuado o linho, simples ou nfixtos, inclusive com
seda até 10 % 	

2°. De lã ou de linho compostos com outra ou outras
matérias, • excetuada a seda 	

3°, De lã ou de linho puros ou com mescla de seda
até 10 %, ou de seda, em que a percentagem desta
seja' superior a EL% 	

.-
/II. Toalhas .para piso de banheiro, banho, rosto ou

mão, por, unidade:

1°, De algodão puro ou com outra qualquer matéria,
exceto o linho:

o) até 0m,50 de comprimento e Ona25 de largura..
b) de mais de 0m,50 até Om,N) de comprimento e de

largura até 0m,65 	
c) de mais de 0m,90 até im,20 de comprimento e

até 0m,85 de largura 	
d) de mais de 1m,20 até im,50 de comprimento 'e

até 0m,65 de largura 	
p) ' de outras quaisquer dimensões, no comprimento

ou na largura 	

2°. De linho puro, de qualquer tamanho 	
§•,.; De linho com outra matéria, de qualquer tamanho 	

1$054
,1$500'

.500'

$400

11.500
51000

8600

*$030

• . $08CF

$300

•

j5r. Cortinag, iOrtinados, mosquiteiros, "atores' e se-
Melhantes,. por peça,' ainda que se trate de par:,

r. De algodão, juta, cànhamo ou outras filaras, azoe-
, tuado o linho, simples ou !Matos, Inclusive e= seda.

áté: 50.%. 	

j*. De II -011 de Iinhd bort/poste)s com outra ou outras
- matérias, excetuada a seda 	

1400

11000

21000

4 $t100

;030

$100.

$500

$0 ia

$2.00

1400

$800

($000
$500

•81000

i
113"lis



$050
8100
$300
$000

b)
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tr,, De lã ou de linho puros ou com mescla de seda atá
10 %, ou de seda, em que a percentagem desta seja
superior a 10 % 	

tv. Paninhos bordados, rendados ou não, inclusive os
confeccionados ou constituídos pelas próprias rendas,
os "brise-brise", os tampos para fronha, por pega,
ainda que se trate de guarnição:

P. De algodão, juta, cânhamo ou de outras fibras,
excetuado o linho, simples ou mixtos. inclusive
com seda até 10 %:

até 0m,10 de comprimento 	
de mais de 0m,10 até Oro.25 	 4:
de mais de 0m,25 até 0m,50 	
de mais de 0m,50 	

R°. De lã ou de linho compostos com outra ou _outras
matérias, excetuada a seda:

até 0m,10 de comprimento 	
de mais On1,10 até 0m,25 	 .1,401.4

de mais de 0m,25 até 0m,50
de mais de 0m,50 	

kr'• De lã ou de linho puros ou com mescla de seda
até 10 %, ou de seda, em que a percentagem desta
seja superior a 10 %:

até 0m,10 de comprimento 	
de mais de ~40 até 0m,25 	
de mais do 0m,25 até 0m,50 	
de mais de 0m,50 	

yr. Tapetes e capachos, por metro quadrado ou fração:

1°. De juta, cânhamo, côo° ou de quaisquer outras
fibras, excetuado o linho, simples ou mulos 	

2°. De algodão, linho, feltro, crina, cabelo ou de quais-
quer outras matérias, simples ou mixtos, excetuadas
a seda e a lã, e de oleado, tais como "congoleum",
"liooleum", etc 	

O°. De lã ou de seda, simples ou mixtos:

a) feitos a máquina 	
b) feitos a mão 	

yir. Baixeiros, cochonilhos, xergas e mantas para mon-
taria, de qualquer qualidade, por unidade 	

;VIII. Camisas de dia ou de dormir, combinações, cor-
pinhos, blusas e calças para senhoras e meninas:-
blusas operárias, ceroulas e cuecas para homens e
meninos; camisetas internas para ambos os sexos;
blusas, sungas, calções e roupas para banho ou para.
sports, inclusive "culotes" para montaria ou qualquer
outro fim, por unidade:

FU.°. De algodão puro 	

12°. De algodão com mescla de outra ou outras matérias,
inclusive a seda até 10 % 	

Itr,..De lã ou de linho simples ou mixtos ou de seda,
I	 em que a percentagem desta seja superior a 10% 	

X. Pijamas para ambos os sexos, roupões para banho,
robes de chambre, quimonos, "peignoirs" e seme-
lhantes, camisas com ou sem colarinhos ou punhos
pregados, para homens e meninos, por unidade:

1°. De algodão puro 	
2°. De algodão com mescla de outra ou outras matérias,

inclusive a seda até 10 % 	
13°. De lã ou de linho, simples ou mixtos, ou de seda,

em que a percentagem desta seja superior a 10 %.

DL Colarinhos, por unidade, 0 punhos, por par:

ti'. Do algodão puro. 	

p°. De algodão com mescla de outra ou outras matérias,
inclusive a seda até 10 % 	

A°. De lã ou de linho, simples ou mixtos, ou-de seda	
em que a percentragern desta seja superior a 10 %

XI. Lenços, em peças ou não, por unidade:

58000 1°. De algodão puro 	
r. De algodão, eom mescla de outra ou outras matérias,

inclusive a seda até 10 % 	
. De lã ou de linho, simples ou mixtos, ou de seda,

_em que a percentagem desta seja superior a 10 % 	

XII. Gravatas, por unidade:

1. De produção nacional:

De algodão puro 	
De lã ou de linho puro ou com outra ou outras ma-
térias, inclusive a'seda até 10 %, ou de algodão, com
outra ou outras matérias, inolusive a seda atÁ
10 % 	

c) De seda, em que a percentagem 1 desta seja superior
a 10 % 	 Aa 4. 	

2°. De origem estrangeiras

a) De algodão ou outra qualquer matéria, excetuada a
seda, simples ou mixtas 	

b) De seda, simples ou mixtas 	

XIII. Espartilhos, cintas, modeladores, "soutien-gorges"
e semelhantes, por unidade:

$300 1°, De algodão puro 	
$600

18000
38000

Até 0111,13 de comprimento no pé 	
De mais de Om.13 de comprimento no pé 	

c) De seda vegetal ou artificial simples ou com
outra ou outras matérias excetuada a seda
animal ou natural:

Até Oin,18 de comprimento no ipé 	
De mais de 0111,18 de comprimento no pé 	

d) De lã pura ou de seda animal ou natural, cotu
outra ou outras matérias:

Até Oin,18 de comprimento no pé 	
De mais de 0m,18 de comprimento no pé 	

e) De seda animal ou natural, pura:

Até Om,18 de comprimento no pé 	
De mais de 0411,18 de comprimento no pé 	

2°. De cano longo (de mais de 35 centímetros de com-
primento) e de qualquer comprimento no pé, de pro-
dução nacional:

a) de algodão puro 	
b) de linho puro; de algodão, de lã ou de linho,

com outra ou outras matérias, excetuada a seda
animal ou natural 	

c) de seda vegetal ou artificial simples ou com outra
ou outras matérias, excetuada a seda animal ou
natural 	

d) de lã pura ou de seda animal ou natural, com
outra ou outras matérias 	

e) de seda animal ou nattu,,al, pura 	
3°. De procedência estrangeira, de qualquer qualidade ou

.dimensão. 	  •

•4

e:

$100
$300
$600

1$500

$500

18000

28000
10$000

$500

'$300

$500

18500

1800

1$200

3$000

$200

$300

$000

2°. De lã ou de linho simples ou muitos, com outra ou
outras matérias, inclusive a seda até 10 %, com ou
sem elástico; de algodão, com outra ou outras ma-
térias, inclusive a seda até 10 %, com ou sem elástico

3°. De seda, em que a percentagem desta seja superior
a 10 %, com ou sem elástico 	

XIV, Meias, por pé:

1°. De cano curto (até 35 centímetros de comprimento)
de produção nacional:

a) De algodão puro:
•

Até Om,18 de compr;mento no pé  .
De mais de 01»,18 de comprimento rio pé 	

b) De linho puro, de algodão, de lã ou de linho, com
outra ou .outras matérias excetuada a seda
animal ou natural:

tird

W

$5f

$3C

$50(

1$00_:

2$00(
5$00(

33 (1(

2Sev.

$02C.
$Uit.

'10



40'. As calças, casacos ou paletots dos pijamas e as saias e blusas
dos vestidos; constantes das alíneas IX e XVI, quando vendidos sepa-
radamente, incidirão tas taxas das respectivas alíneas, -por peça.

1P. O cobertor confeccionado com resíduos de fábricas, varreduras,
$600 piôlhos e bôrras, geralmente denominado — "cobertor de cascarne",

cujo preço do venda da fábrica não exceder de 5$000, por unidade,
gosará da redução de 50 % sôbre a taxa a que se refere a alínea I,
inciso 1°.

12% Os fabricantes de sacos ficam obrigados, no que lhes seja'
aplicável, ao determinado pelo § 12, do art. 111, clêste regulamento.

13. A expressão "seda" salvo quanto às meias, compreende
seda animal, vegetal ou artificial, e a expressão "lã" a lã natural,
artificial ou sintética.

141 . Considera-se unidade tributada, para o efeito da cobrança
do imposto sôbre os "stores", de que trata a alínea IV, a peça que tiver
1 m ,50 de largura, devendo as respectivas taxas incidirem sempre nessa
razão.

ou outras matérias,De, algodão .p.urn eu com outra
inclusive seda até 10 % 	 $400
De lã ou de linho, puros ou com outra ou outras
matérias, inclusive a seda até 10 % 	
1)3 seda pura ou com outra qualquer matéria em
qae a percentagem deseda seda seja 	 a 10 %... 1$000

4. De peles é semelhantes 	 	 8$000

XXI. Ligas para meias, por par; suspensórios para 'Calças e
tintos, por unidade:

I", de algodão puro ou com mescla de outra ou outras matérias,
Sucli.ive a seda até 10 %; de produção nacional; 	 •
a) coo/ presilhas, prendedores ou guarnições de ferro.:	 $100

idem, idem de qualquer outro metal, latão ou outra
li ga metálica 	 	 ,4200

e)	 lu. idem de celuloide, galante, baquelite -Ciu mate-
r. a is seiwAtian.tes 	

5 14 — PAPEL E SEUS ARTEFATOS

(Selagem -direta, exceto quanto aos produtos constantes tta alínea 4;
1;300 incisos 1° a 4°, e da alínea II, inciso 3°, cujo imposto será papajpor

4

relva ri'
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Sobretudos, capas, pelerines (ponches ou palas),
: capotes, japonas, "manteaux" e casacos de agazalho,

para ambos os sexos.

De algodão ou de linho simples ou mixtos, com
outra ou outras matérias, inclusive a seda até 10 %
De lã com outra ou outras matérias, excetuada a
seda. 	

De lã pura ou com mescla de seda até 10 %, ou de
• seda em que a percentagem desta seja superior
- a 10 Tc 	

_- VI. Artefatos de tecidos de ponto de Meia ou de malha,
com ou sem costura, para ambos os sexos, tais como:
blusas, casacos, camisas, camisetas, capas, capotes,
chales, "cache-cols", combinações, corpinhos, coletes,
ceroulas, cuécas, calças, calções, sungas, "maillots'
e outras quaisquer roupas para banho, echarpes,
vravatas, manteaux", "peignoirs", pijamas, "pull-

overs", "sweaters", quhno-nos, "sontien-gorges", saias,
vestidos e semelhantes, por unidade:

t o . De algodão puro 	
De algodão, com mescla de outra ou outras ma-
térias, inclusive a seda até 10
De lã lu de linho puros, ou com mescla de outra
ou ontas matérias, inclusive a seda até 10

_De seda pura ou com mescla de outra ou outras
matérias em que a percentagem cie seda seja supe-
rior a 10 c/c 	

XVII. Rendas feitas a máquina:

Por 10 gramas ou fração, pês° líquido':

De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exceto o
linho, simples ou mixtas, inclusive com a seda até
10 %. 	
De lã ou de linho, simples ou mixtas, com outra
ou outras matérias, inclusive a seda até 10 % 	
De seda pura ou com outra qualquer matéria, em
que a percentagem de. seda seja superior a 10 `Ie

\VEli. Fitas, alças, galões. tiras, golas, palas, entre-
meios, cadarços, soutaches, trancas, trancelins, cor-
dões, franjas, borlas, aplicaçõcr„ bordados ou não;
por 5 gramas ou fração, piro liquido:

r. De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exceto o
linho, simples ou mixtos, inclusive com a seda até
•0 Ç. 	

lã ou de linho, simples, mixtos ou com outra
7• cii outras matérias, inclusive a -seda até 10 % 	

De seda pura ou com outra qualquer matéria em
que a percentagem de seda seja superior a 10 % 	

‘1X. Sacos de algodão, cânhamo, juta ou outras fibras,
• por unidade:

• De mais de 01%30 até 0rn ,60 de comprimento, e de mais
de Orn ,22 ' até Otn ,45 de largura 	

,Y. De mais de 0 ,11,60 até l m,20, de 'comprimento, e, de
mais de 0m,45'até Om,90 de largura 	

i. De quaisquer outras dimensões maiores, no compri-
- mento ou na languia 	
--.e• XX. Luvas, por par:

2°, de lã ou linho puros, com outra ou outras ma-
térias, ou de seda, em que a percentagem desta seja su-
perior a 10 %, de produção nacional:

a) com presilhas, prendedores ou guarnições de ferro.. 	 $300
b) idem, idem de qualquer outro metal, latão ou outra

liga metálica 	
	

$500
c) idem, idem, de celuloide, galalite, baquelite ou mate-

riais semelhantes 	
	

$600

3$000	 3°, de procedência estrangeira, de qualquer tecido. 	 28000

XXII. Boas, pelos, peles de agasalho, "manchons" e semelhantes,
(incluídos os casacos, pelerines e "manteaux"), e outros agasalhos do
peles com pólos, preparados . ou curtidos, com ou sem acabamento
ou fôrro, por unidade:

Até 258000 	 	
1$000

De mais de 25$ a 50$ 	 	
2$000

De mais de 50$ a 100$ 	
	

4$000
$200 De mais de 1008000, por 1008000 excedente ou fração 	

	
48000

Quando em peça, par ims tro linear ou fração:

18000 De largura até 01»,10 	
De mais de 0m,10 até Oni,25" 	 	 28000
De mais de On1,25  • 	 48000

1$500
NOTAS

cada pagarão a taxa correspondente à matéria tributada, não sendo
1°. Os artefatos de- tecidos 'mesclados com matéria não especifi-

considerados de seda aqueles em que esta matéria entrar em sua
composição em percentagem até 10 %, nos termos da nota 7* ao §e deste artigo.

2'. O comprimento da meia tornado naturalmente, sem distensão
clo tecido, é meiido, quanto ao pó, na maior extensão deste- e, quanto
ao cano, da extremidade deste à do calcanhar.

5'. Os artefatos da alínea XV, quando forrados de seda, pagarão
mais 50 % sõbre as respectivas taxas.

4 a . Os artefatos de tecidos., a que se referem as alíneas I a IV,
VIII, IX, XI e XIII, quando enfeitados com . rendas, entremeios ou.
bordados, incidirão no dobro das respectivas taxas, não se considerando,
Porém, como enfeite, uma simples letra ou monograma bordado com
linha de algarlão. As meias, quando tiverem baguetes bordadas a
mão, ficarão • também sujeitas ao dôbro das taxas respectivas.

5'. No comprimento das toalhas não se incluem as franjas das
extremidades..

6'. As camisas para homens e meninos, desde que contiverem o
peito de tecido diferente, pagarão o imposto de acôrdo com a taxa a'
que se subordinar o tecido do respectivo peito, excetuadas as da
alínea XVI.

7'. A "blusa operária", incluída na alínea VIII, é o artefato do
tec l do de olg odão puro, sem mangas ou com mangas medindo até 22
centímetros de comprimento, e sem gola..

8'. Considera-se lenço o artefato que, em sua maior dinihnsão;
$020 não exceder de 50 centímetros, salvo o confeccionado com tecido de

algodão puro, cuja maior dimensão não exceder de Oin,90. .0-s que.
$050 ultrapassarem tais tamanhos incidirão nas taxas da alínea.	 dêste-

parágrafo.
$100	 O'. Os tapetes, quando de preco (,da, fábrica ou da importarão)

superior a 2508000, por metro quadrado ou fração, ficarão sujeitos ao,
dõbro da taxa estabelecida na alínea VI, inciso 3°, letra b

	
7:z.•

$500

1$500

$040

$080

$200

$010

$025

$056
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.1 — CARTAS DL JOGAR

DIIIETA)

Por baralho de 53 cartas ;O-44 fração:

Nacionais . 	
Estrangeiros . 	

g 113 — CT-TAPF.U.S E PENGALAS

(SP.I.AMCNI DifiETA)
por unidade:

1 . Chapéus de sol ou de chuva:

1'. Colo cobertura de qualquer tecido e cujas varetas

•
	 sej am d e comp rimento até 25 centímetros 	

Com cobertura de algodão, lã ou linho, simples ou
mixtos com outras matérias, excetuada a seda 	
idem, idem. cujas varetas sejam de comprimento Stl-
per i or a 70 centímetros, próprios para praias de
banho e fins semelhantes 	
Corri cobertura de seda pura ou cie outra qualquer
matéria, Simples ou mixta 	

5'. Idem de qualquer tecido, com cabo de prata ou de
qualquer matéria com lavores ou enfeites de qual-
quer Inclui pl'PCiOs(# 	

6'. IciPm, ident com cabo de prata guarnecido com
pedcas preciosas ou de ouro ou platina, guarnecido
ou não COM pedras preciosas 	

II.Cliaoéus para cabeça, para liotoen-; e meninos:

1". De crinde madeiro, metal, palha de arroz, carnaúba,
celidoidé , trigo e SOMPlha rI P'q e (is fni t riPaCIC n ;" com
fitas ou tiras de papel enroladas ou não 	
De feltro de - castor. de incei e semalhantes, de pe-
lica, camurea ou outra qualquer pele 	

3° De feltro de lã ou de a'godão 	

4°. De palha de Chile, Perii, Panamá, Manilha e seme-
lhantes, ainda que em fôrma ou carcaça:

Até o preço de 50$000 	
De mais de 50$000 até 100$000 	
De mais de 100$000 até 300$000 	
De mais de . 300E100 	

5'. De pèlo de seda, de qualquer qualidade e feitio, de
molas ou claques 	

G°. De tecidos de algodão, lã ou linho, simples ou
mistas

7. De qualquer tecido de seda ou simplesmeate com
mescla de seda 	

III. Para senhoras e meninas:

Até o preço de 25$000 	
De mais de 25$000 até 50$000 	
De mais de 50$000 até 100$000 	
De mais de 100$000 até 300$000 	 ..
De mais de 300$000 	

/$000
2$000.

$

2$::;00

2an('0

l Át,; ( 00

"(t'i
6 kf n jn ,)
• $t AR)

10$,g5t

$500

$1q,le

IV. Bonets e gorros:
1*. De tecido de algodão pura 	
2°. De feltro de lã ou de algodão, crina, madeira, palha

ou de tecido de lã ou linho, simples ou mistos—.
3'. De feltro de castor, ebre ou semelhantes, de pelica,

camurça ou outra qualquer pele, ou de tecido de
seda ou simplesmente com ine ,ela de seda

V. Bengalas:
Sóbre as de qualquer espécie:

De preço até 5$000 	
De mais de 5$000 até 101;000 	
De mais de 10$000 até 50$000 	
De mais de 50$000 até 100$000 	
De mais de 100$000, por 100$000 excedente ou sua fração.

NO'CAS

P. Para o efeito do pagamento do imposto consideranse coma
dbithados os chapéus do sol ou de chuva, já cobertos, e aos quais raia

'quando de produção nacional, e por verba, pc.-e: oca, • despacho,
Caiando de origem estrangeira)

A saber::
1. Papel ou papelão, cartolina e semelhantes:

4'. De qualquer qualidade (inclusive o de alumínia,
chumbo, etc.), branco ou de cem, de cór natural,
tinto ou colorido por qualquer processo, comum, para
embrulho, para escrever, para desenho, para impres-
são ou para qualquer outro fim não especialmente
enumerado liaste parágrafo, por quilograma ou fra-
ção, pèso bruto 	 	 $0t5

2'. De seda, branco ou de pôr, oleado, carbonizado,
oriental, de arroz, da China, couché, celofane e seme-
lhantes, por quilograma ou fração, pèso bruto 	 	 $020

Forrado ou entretelado de pano, para qualqu e r firo,
por quilograma ou fração, pós° bruto 	 	 $030

4°. Com lhama dourada ou prateada. de ouropel, para
fabricação de flores, por quilograma ou fração, pés°
bruto 	 	 $060

.	 .
5'. Pa ra forrar casa ou mala, por peça de nove metros

ou fração:
a »; de eór natural, branco, tinto, iiiiprensado	 (gari-

:Cré . , pintado, estampado e semelhantes 	 $300

i(lom, próprio para guarnição 	 	 $500

c) com dourado, prateado e aveludado 	 	 1$000

d) ideia, próprio para guarnição	 2$0011

Artefatos de papel:

Papel para escrever, de qualquer espécie, medindo
desde 0m,11x0in,10 até 0m,-15x0m,31, e envelopes para
corrPsoondèneia, de qualquer modo acondicionado:,
por lata, caixa, carteira, pasta,.pacote, bloco ou maço:

Até í preço de $800	  	 $0,10
De ma i s de ¡SOO até 1<200 	 	 *tufa)
De mais de IMO até 2$000 	 $t0f)
De mais de 2$000 até :.3000 	 	 ;150
De mais da 3$000 ate 5$000 	 	 $200
DP ma i s de 5$000 até 10$000 	 	 $100
De mais tle 10$000, por 5$000 ou fração excedente 	 	 $20,'

2'. Serpentinas para folguedos carnavalescos e outros,
de qualquer tamanho ou qualidade, por pacote de
20 serpentinas ou fração 	 	 $250

3°. Confeti, por quilograma ou fração, pèso bruto 	 	 $250

4°. Pastas para cima de niesa, de qualquer formato, com
ou sem mata-borrão, cora ou sem bolsa ou fole,- por
"unidade:

a) Com tampa de couro ou sola, de qualquer qualidade,
simples ou mixtas 	 	 1$000

b) com tampa de oleado, lona, pano-couro ou qualquer
outra matéria, simples ou mixtas 	 	 $500

c) sem tampa ou aberta, de qualquer qualidade 	  •	 $200

G'. Capas ou livros para /Vilas soltas, com ou sem do-
bradiças, com ou sem chaves, argolas ou anéis, de
qualquer qualidade, por unidade:

a) até 0°,15 na sua maior dimensão 	
b) de mais de O ra,15 até pre,30 'na sua maior dimensão 	
c) de mais de 0^3,30 na sua maior dimensão 	

G°. Pastas, escarcelas, registradores, de fibra, papelão,
cartolina, oleado, lona, pano-couro ou qualquer outra
matéria, com molas, prendedores,. ganchos ou qual-
Quer outra ferragem, ou com abas, cadarços e semi.-
thantes, inclusive as do tipo fole ou sanfona, por
unidade. . 	

NOTAS

1'. Gozará de isenção do imposto o papel com linha dágua desti-
nado à imprensa, quando importado com isenção ou redução de direitos
aduaneiros. A aplicação dèsse papel a fim diferente sujeitará o
jornal ou revista à multa de 2:500000 a 5:000$000, além do paga-
inep to do imposto em Obro, salvo a cessão, devidamente autorizada,
para o mesmo fim, a outro jornal ou revista, correndo, entretanto,
sob a responsabilidade do primeiro cedente qualquer infração _ve-
rificada.

2'. O papel constante da alínea I, inciso 1°, pesando menos de
35 gramas, por metro quadrado, será equiparado, para efeito ia
tributação, ao papel de .seda da taxa do inciso 20 da mesma alfa,.

$200
$500

1$000

$100
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tenham sido ainda adaptados os respectivos cabos, ponteiras ou bi-
queiras; incidindo, outrossim, nas taxas da alínea I, segundo as qua-
lidades dos respectivos tecidos, as coberturas hovas aplicadas aos

I chapéus de sol ou de chuva já usados.
2". Os chapéus de cabeça para senhoras e meninas, reformados

ou para reforma, só poderão permanecer ou sair das fábricas com
uma etiqueta colada a goma forte ou costurada, onde se leia a ex.-

. pressão: — "Reforma" — em caracteres bem visíveis, além do nome
' e residência da respectiva proprietaria, sob pena de serem conside-
rados sujeitos ao imposto. Multa de 500$000 a 1:000$000.

i 3". Incidirão também na taxa do § 33, e pelo critério ali estabe-
lecido, os chapéus de sol ou de chuva e as bengalas contendo partes

Ide ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou com ornamentos de
perolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

§ 17 — LOUÇAS E VIDROS

(Se'agem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o
inapósto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira, salvo quanto aos produtos da alínea IV, de qualquer pro-
cedência, cuja selagem será direta.)

1°• Sôbre aparelhos e peças para uso doméstico ou serviço de
mesa, copa e cozinha, tais como:

Açucareiros; argolas para guardanapos; assadeiras;
: :teias; baldes para gèlo e para outros fins; bandejas; biseouteiras;
bulas para qualquer fim, inclusive as para brinquedo; bomhoneiras;
bu!es;
eabarets; caçarolas; cafeteiras; caixas para biscoutos, para pó de arroz
e semelhantes; cálices; campainhas; canecas; centros de mesa; cestas;
chaleiras; chicaras; chocolateiras; coadores; cocketeleiros; colheres;
compoteiras; conchas; copos; coupes; cuias;
descanços para talheres;
facas; farinheiras; fervedores; fôrmas para doces; frigideiras; fru-
teiras:
galheteiros; garfos;
isoladores para pianos;
jardineiras; jarras ou jarros para água e para outros líquidos;
laN adedos; lavandas; leiteiras; licoreiros;
manteigueiras; molheiros; moringas;
panelas; pichorras; pires; porta-aneis; porta-copos; porta-facas; porta-
grampos; porta-joias; porta-pentes, poseiras; pratos;
redomas;
'saboeiras e saboneteiras; saladeiras; saleiros; sopeiras;
terrinas; tête-à-tête; travessas;
urinóis;
velas para filtro; "varre d'eau";
---*-jo e qualquer outro objeto que tenha fim e UPO semelhante, seja

o seu formato e denominação;

Sôbre peças e aparelhos para uso de escritórios, tais como:

.eiros;
e..,enjeiras;
molduras para espelhos, para quadros e para estampas; matadores

-'ara selos;
pesos para papel, de qualquer formato ou tamanho; porta-alfinetes;
porta-canetas; porta-cartões; porta-envelopes; porta-lapis; porta-
retratos;
tinteiros;
e todo e qualquer outro objeto que tenha fim e uso semelhante, seja
qual fôr o seu feitio ou denominação;

3°. Sôbre peças e aparelhos para laboratórios, máquinas e fins
industriais, tais como:

Alambiques; almofarizes;
balões;
copos graduados ou copos para labrificadores;
funis graduados ou não;
graus;
lubrificadores;
peças para máquinas; provêtas;
seringas graduadas ou não;
torneiras; tubos para máquinas; tubos de 'qualquer diãmetrO bu com-
primento para vacinas e para serem trabalhados ao maçarico;
,et todo e qualquer outro objeto que tenha fim e uso semelbaAte, seja
t,qual fôr seu feitio ou denominação.

Por quilograma ou fração, pêso liquido:

h) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	
b) Idem, de pó de pedra, de granito, com borlas, filetes,

frisos, orlas ou qualquer outra decoração de uma ou
ma i s cores, douradas ou prateadas. no todo ou em
parte. 	

, C) Idem, de porcelana ou meia porcelana branca 	

d) Idem, de porcelana ou meia porcelana, com borlas,
filetes, frisos, orlas ou qualquer outra decoração de
uma ou mais côres, douradas ou prateadas no todo
ou em parte 	

e) Idem de "biscuit"
1) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fôsco, branco

ou de qualquer côr 	 	 $150

g) De vidro branco ou de qualquer côr, lapidado, gui-
lochado, pantografado ou decorado no todo ou em
parte. 	 	 $300

II

1°. Sôbre aparelhos e peças para aderno ou ornato, tais como:

Bibelots; blocos para flores; bustos de qualquer formato ou ta-
manho;
cachepots; corôas;
encostos para livros; estatuas e estatuetas;
figuras; floreiros;
imagens de qualquer formato ou tamanho;
jarras ou jarros para flores; jarrões;
medalhas; medalhões;
palmas; pratos para parede;
quadros decorativos e religiosos;
vasos para flores;
e todo e qualquer outro objeto de qualquer formato cujo fim prin-
cipal seja adorno, embora tenha denominação diversa;

2°. Sôbre aparelhos e peças para iluminação por qualquer sistema,
quer completos ou não, tais como:

Abat-jours; açucenas; apliques; arandelas;
bacias; braços;
candelabros; castiçais de qualquer feitio; chaminés; colunas para . in-
terior de prédios; contas e perolw,; ocupes; cupolas;
depósitos para lampeão;
globos de qualquer formato ou tamanho;
lamparinas; lampeões; lustros;
mangas;
palmas; pendentes; pingentes; plafoniers;
quebra-luz;
refletores;
sancas; sangas; suportes;
tulipas;
vascas;
e todo e qualquer outro objeto nue tenha fim e uso semelhante.
seja qual fôr seu feitio ou denominação.

Por quilograma, ou ffração, pêso líquido

a) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	 	 $800

b) Iderrf com borlas, filetes, frisos, orlas ou qualquer
outra decoração, de uma ou mais côres, douradas ou
prateadas no todo ou em parte 	

c) De porcelana ou meia porcelana branca 	
d) Idem com borlas, filetes, frisos, orlas ou qualquer

outra decoração, de uma ou mais cóses. douradas ou
prateadas no todo ou em parte 	

e) De "biscuit,' 	
e) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou ftisco, branco

ou de qualquer côr 	
De vidro branco ou de qualquer côr, lapidado, gui-4) 
lochado, pantogTafado ou decorado no todo ou em
parte. . 	

III

1'. Vidros de qualquer tamanho ou feitio, para acondicionamento
de quaisquer produtos sólidos ou líquidos, tais como:

Barris; biberons; botijões; caixas; frascos; garrafas; garra.
fões; potes; vasos e semelhantes, sem tampa ou rõlha de vidro:

Por quilograma ou fração, péso liquido:,
a) De vidro liso, moldado, esmerilhado. ou asco,

branco ou de qualquer cor 	 	 $020
b) De vidro lapidado, guilochado, pantografado ou

decorado no todo ou em parte 	 	 $040

$00
1$000

2$40C.
1$000

1$200
4i000

$604.

1$20t

r. Os mesmos produtos desta alínea, para os mesmos
$200 fins, com tampa ou rolha de vidro, esmerilhada ou não

e as rolhas ou tampas quando vendidas avulsas:
a) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou Rosco, branco

ou de qualquer cór 	 	 $150
$300 b) De vidro lapidado, guilochado, pantografado ou de-
84.00	 corado no todo ou em parte 	 	 ts.latt

'!"	 i ' r	 !!	 !
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e semelhantes; aldrabas; alicates; alinofaças; almofarizes; almotolias;
anzóis; aparelhos de chá, de café, de lavatório e de toilette; apitos;
arcos de pua; arestas; argolas de qualquer formato e tamanho e para
qualquer fim, excluídas as para uso pessoal; arranca-pregos; arruelas;
apliques, arandelas, aranhas e semelhantes para iluminação por
qualquer sistema; assadeiras;
bacias para qualquer fim; badames; baldes para gêlo, para água, para
lixo e para outros fins; bandejas; banheiras; banhos de assento;
banhos-bidets; barbequins; barriletes para banco de carpinteiro;
bases para plafoniers; batedores para cocktail; bebedouros; betuma-
deiras; biscouteiras; bisagras; bisnagas em geral; bombas para
arrèios; borboletas para caixilhos; bridões completos ou não; brocas;
bules; buris; buzinas ou porta vozes;
cabeções; cabides para fixar por meio de parafusos ou pregos; caça-
rolas, cadeados de qualquer qualidade; cafeteiras; caixas para depósito
de água, para descarga, para lixo e para papel higiênico; caixas para
joias, para fumos, para cigarros, para charutos e para baralhos;
caixilhos para vãos do janelas e para portas; caldeiras para •
fogão;i caldeirões; calices; campainhas; .canapés; candelabros; ca-
necas; canopres;- cantis revestidos ou não; cantos e cantoneiras
de qualquer feitio para caixas, para malas e semelhantes; capachos;
carrancas e calços para portas e para janelas; carretilhas para
massa e semelhantes; carrinhos de mão; castiçais para vela ou qual-
quer outro processo de iluminação; catracas; centros de mesa;
cêstas para pão; chaleiras; chaves para parafusos, para porcas e outros
fins; chfcaras; chocolateiras; cinzeiros; elips; closets; coadores de
qualquer espécie; cofres para joias; coleiras; colheres para cozinha,
e mesa (sõmente as de ferro); .colheres para pedreiro e senis-
lhantes •

'
 colunas decorativas ou simples para uso interno de prédios,

iluminadas ou não; comadres; conchas; contrapinos; copos; corre-
dores; correntes para qualquer fim, excluídas as para as chaves, as para
relógios e as para usos semelhantes; coupes; cravos para ferrar animaisJ:
e para outros misteres; cremones e os respectivos pertences; cuias;
cuvetas; cutelos;
descanços para ferros de engomar e para caixilhos; descánços para
talheres e para pratos; desnatadeiras; despejos; desplantadores; do-''
bradiças de qualquer formato e espécie;

t)

IV

Sonso caçarolas, garrafas, jarros e quaisquer outros aparélhog
fisiotérmicc2 semelhantes, revestidos ou não, para conservação da
lemeeratura da água, do leite o de outros alimentos sólidos ou 11-
quidos, Qor unidade;

Até o preço de 20$000	 	 $800
Até mais de 20$ até 50$000 	 1$500
De mais de 50$	 até	 10-0$000 	 3$000
De	 mais	 de	 100$	 até	 200$000 	 6$000
De mais de 200$ por 100$ ou fração excedente 	 3$000

Por quilograma ou fração, pèso líquido;

a) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	
li) De louça de pó de pedra, granito ou grés, com

frisos, orlas, filetes, borlas ou qualquer outra deco-
ração, de uma ou mais cõres, douradas ou prateadas
no todo ou em parte 	

c) De porcelana branca 	
.1) Idem de porcelana com borlas, filetes, frisos, crina,

ou qualquer outra decoração a uma ou mais abres,
douradas ou prateadas no todo ou em parte 	

	
$400

e) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fôsco, branco
eu de qualquer cor 	

	
$100

De vidro branco ou de qualquer côr, lapidado, guilo-

	

pantogralado ou decorado no todo ou em parte 	 $200

NOTAS

1'. Os produtos nacionais, acondicionados em volumes de 20 quilos
ou mais, pagarão o impústo com redução de 5 Vo, para quebras.

2. Não serão reputados de vidro lapidado os objetos de vidro liso ou
moldado, que apenas tiverem lapidados os remates dos botões,
rolhas, bocas e fundos, destinados . stmsente a melhor acabamento
do produto.

3. No piso dos objetos de louça ou vidro fica compreendido o dos
metais que os acompanharem e que dêles não se possam sepfrrar
sem danificá-los, ficando, neste caso, sujeitos às taxas dêste pa-
rágrafo todos os objetos orn que o paso da louça ou do vidro seja
superior ao dos metais.
Às mercadorias estrangeiras aplicam-se as disposições do ar-
tigo 33 das preliminares da atua/ Tarifa das Alfândegas (de-
creto n. 24.343, de 3 de junho de 1934).

IV. Consideram-se também de vidro moldado os produtos que ti-
verem letreiros, emblemas, riscos ou outras saliências ou
reentrancias feitas na própria fôrma.

6. Incidirão também na taxa do § 33 e pelo critério alf estabele-
cido, os objetos contendo partes ou ornamentos de ouro, pla-
tina, prata e respectivas ligas, ou ainda ornamentados com
parolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

§ 18 — FERRAGENS

(ARTEFATOS DE FERRO E DE OUTROS METAIS)

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o
imposto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
test rangeira • ) 	

I ---- Ferragens em geral
Sôbre;

Abas para pias; ahat-jours ou refletores; abecedários e algarismos;
ebracadeiras; abridores para garrafas, para latas e semelhantes;
açucareiros; afiadores; alças para malas, para baús, para pratos

facas e facões para cozinha, para caça e para campo; facas para papel;
farinheiras; farois e faroletes para iluminação, qualquer que seja o
processo; fechaduras; fechos para qualquer fim, excluídos os para
colares; ferros de broca, de soldar e quaisquer ferramentas semelhan-
tes; ferros de engomar, excetuados os elétricos; fervedores para leite
e para outros líquidos; fivelas de :lualquer formato e para qualquer
fim, excetuadas as exclusivamente ornamentais; filtros com ou sem
velas; focinheiras; fornias para doces, para empadas e para fins seni —
lhantes; formõe.; frascos para qualquer fim; freios completos ou nã
para animais; frigideiras; frisadores; fruteiras; funis; furadores;
para afiar;
galheteiros; ganchos; garlopas; garrafas •, garrafões; gelosias; goivas`;;
gonzos; graminhos; grampos para carpinteiro e semelhantes; grampos
para trilhos; grosas guizos;
dlhozes de qualquer feitio e para qualquer fim; irrigadores para Uso
higiênico ou medicinal;
janelas basculantes ou não; jardineiras; jarras ou jarros para água
e para outros líquidos; lavradeiras; juntouras;
lâmpadas, lampadários, lamparinas, lampeões, lanternas e lustres'
para iluminação por qualquer sistema; lamparinas para soldar; la-
trinas; lavadedos; lavamãos; lavandas; lavaarés; lavatórios; leiteiras;
licoreiros; limas, limatões; limpa-pés;
maçanetas; machos para tarrachas; mandris; máquinas manuais para
bater, cortar, laminar, moer, picar e triturar; marmitas para con-
dução de alimentos e para outros fins; martelos; mictórios; molhei--t
ros; moringas; munas;
uiveis;
palhas para limpeza ou para polimento; paliteiros; palmeias; panelas;
parafusos; passadores para chá, para leite e para fins semelhantes;
patins; pés ou armações para mesas, para bancos de jardim e same-,
ahantes; pendentes; pertences para lareira, de qualquer formato ou	 _
tamanho; pesos para escovões, para balanças e para papel; pias; pinos:
pires; pivots; placas com ou sem inscrições, excluídas as para uso
pessoal; plafoniers, postes e projetores para iluminação por qualquer
sistema; plainas; Ponteiras de qualquer feitio e para qualquer fim;
porcas e semelhantes; porta-alfinetes; porta-cadeados; porta-canetas;

porta-gêlo; porta-lapis; porta-pão; porta-papeis; porta-relógios;
porta-copos; porta-esponjas; porta-facas; porta-fatias; porta-frios;

porta-retratos; porta-toalhas e semelhantes; portas; portões; pra-
teleiras; pratos e pratos-travessos; prensas para copiar; presilhas
para caixas, para malas e semelhantes; prumos com ou sem corda;
puas; pnchadores; pregos simples ou com cabeça de outra qualquer
matéria e para qualquer fim;
quebra-nozes;

V

Sôbre peças e aparêlhos sanitários e objetos para construção e
quaisquer outras instalações, tais como:

Bacias, inclusive as para hospitais, para dentistas .e para Inédieos;
banheiras; banhos de assento; babedouras; bidets;,botões, crlizetas ou
isoladores para torneiras e para registros;
cabides para fixar à parede; caixas de descarga de água; closets;
colunas para lavatórios;
.escarradeira;
Isoladores de qualquer formato e para qualquer fim;
iatrinas; /avamãos; lavapés; lavatórios;
snaçanetas; meios banhos; mictórios;
.pias para lavagem ou para despejo; porta-copos; porta-eseôvas; porta-
esponjas; porta-pape/ higienico; porta-sabão; porta-toalhas para fixar
à parede; prateleiras;
saboneteiras e suportes para fixar à parede; semicupios;
telhas; tijolos Ocos, perfurados ou maciços para paredes divisórias;
tubos e bastões para porta-toalhas;

c•	 tesos sanitárias de ^qualquer eSpécie; "W. C.";
P todo e qualquer outro objeto que tenha fim ou uso semelhante, seja
qual fôr o seu feitio ou denominação.

$150
$250

enxós; escápulas; escareadores; escarradeiras; escropos; esguichos para
$611:4 água e para outros fins; espátulas; espêlhos para fechaduras; esponjei-

ras; esporas e estribos para montaria, com ou sem correntes; espreme-
dores para frutas, para legumes, para tubérculos, para massas e seme-
lhantes; espumadeiras; esquadrias para vão de portas e para janelas;
esquadros para qualquer fim; esterilizadores;
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$200

$lon
8800

A$20)0
2$400

8500

2$000
4$000
4000

$100

firas; rebites; registros para água, para gás e semelhantes;
r,--piradore: para caixas, para malas e semelhantes; rins; rodisios

mia:quer feitio e para qualquer fim; rosetas para esporas e se-
melhantes
saboneteiras; saboeiros; sacarrõlhas; saladeiras; saleiros; salvas; sar-
eeotos; serrotes; sineerros; sinetes; sinos; sorveteiras manuais; sove-

suportes para caixas, para malas e semelhantes; suportes de qual-
quer espécie para vitrines ou para exposição de mercadorias;
laças para sorvetes, para gelados e para bebidas; tachas para pregar;
f Ltelins para copa e para cozinha; talhadeiras; tambóres; taramelas;
tarraehas manuais; tarros para recolhimento ou para condução de
leite; telas de arame; telhas corrugadas em geral para coberturas;
terrinas; tesouras para jardim e para tosquia de animais; tigelas; tim-
!Anos; tinteiros; tircfonds; torneiras; trincos; tubos para cremes, para
pasta de dentes e semelhantes;
urinóis;

;11vulas para banheiros, para lavatórios e semelhantes; venezianas;
errras;

qualquer outro objeto semelhante e para o mesmo fim, embora tenha
.h . nominação diversa:
Por quilograma ou fração, pèso líquido:
a) de aço ou ferro fundido, simples ou com qualquer

pintura de simples proteção 	
idem esmaltado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

com pintura decorativa 	
idem bronzeado, cobreado, latonado ou niquelado 	
idem cromado ou prateado 	

f'1)

$12i)

$?.40
500

15600

Por 450 grs. ou fração, peso líquidcr

molhe ires

paliteiros; passadores de chã, de leite e de fins semelhantes; pu-
dentes; "plafoniers", postes e projetores para iluminação; pesos Para
papeis; pertences para lareira, de qualquer formato ou tamanho;
porta-alfinetes; porta-canetas; porta-cartões; porta-copos; porta es-
ponjas; porta-fatias; porta-frios; porta-gêlo; porta-lapis; porta-pão;
porta-papeis; porta-pó de arroz ou poseira; porta-relógios; porta- re-
tratos; pratos e pratos travessos;
quebra-nozes e semelhantes;
saladeiras; saleiros; salvas; sinetes; sopeiras;
taças para sorvetes, para gelados e para bebidas; terrinas; tímpanos;
tinteiros
e qualquer outro objeto de qualquer formato ou Lao-lanho j.ará os
mesmos fins, embora tenha outra denominação:
Por quilograma ou fração, pèso liquido;

a) De antimônio, chumbo, estanho, zinco e suas ligas -
simples 	 	 $250

idem bron7eado, cobreado, latonado, niquelado ou
com qualquer pintura 	 	 $500

idem cioneoh ou prateado 	 	 18009
idem dourado . 	 	 2$0ilt)

De alpaca. 1-pron. cobre, latão, niquel e suas liges
simplesmente polidos 	

;cicio bro.o:.-ado. cobreado, estanhado. galvani7ado,
latodado, niquelado, zincado ou com qualquer

$800
idem erornitcli. ou prateado 	 	 1$600
ide r n cloura,ii , ou com esmaltes 	 3201;

111 — Objeles ec,:là. derados de adorno c,u eajcite

tf02:5

$650
$100
$150

idcm dourado 	 	 $2;0
b; De aço ou ferro batido, simples ou com qualquer

pintura de simples proteção 	 	 $050
idem esmaltado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

com pintura decorativa 	
idem bronzeado, cobreado, latonado ou niquelado 	
idem cromado ou prateado 	
idem dourado 	

c-) De antimônio, chumbo, estanho, zinco e suas ligas
simples . 	
idem bronzeado, cobreado, latonado, niquelado ou

com qualquer pintura
idem cromado ou prateado
idem dourado .

te) Do alpaca, bronze, cobre, latão, níquel e suas ligas
Ilaa-fAi, simplesmente polidas . 	
--"o 'Irem troureado. cobreado, estanhado, galvanizado,

latonado, niquelado ou zincado ou com qualquer
pintura . 	

idem -cromado ou prateado 	
idem dourado 	

•

$?C0	 SObre:
$300 "Libelots"; blocos para flores; b:onzes; bustos;

.5000 "eaehepots"; corõas;
encostos para livros; estátuas e estatuetas;
figuras; floreiros; florões e guarnições para móveis e para fins seme-
lhantes;
imagens de mfalquer formato ou tamanho;
jarras e jarros para flores; jarrões;
medalhões para parede; molduras ou caixilhos para espelhos, para

$200
 estampas para quadros ou para retratos;

palmas; pratos para pendurar;
quadros decorativos e religiosos;

8 4 00 taças para prêmios de torneios e para jogos desportivos ou não; •
$800 vasos para flores 	 •

1$600 e traio e qualquer outro objeto que sirva exclusivamente para adorno
ou enfeite.

Irá

Do) aluzritnio e suas ligas 	
	

8200

11 — Objetos de utilidade considerados ornoroeuter.

Sabre:
abatrjours" e refletores; açucareiros; alças para pratos e semelhan-

tes; aparelhos de café, de chá, de lavatório e toilette; apli-
ques; aranhas; -arandelas e objetos semelhantes . para iluminação por
qualquer sistema; argolas para guardanapos;

- -baldes para gêlo; bandejas; bases "plafoniers" de iluminação; bate-
dores para "cocktail"; biscouteiras; bornbilhas para mate; bules;
cafeteiras; caixas para baralhos, ,para cigarros, para fumos, para
ehariitos e para jóias; cálices; campainhas; candelabros e colunas
decorativas ou simples para uso interno- de- prédios, - iluminados ou
não; eanopres e canapés para lustres e para pendentes; castiça!a

'para vela ou para qualquer_outro processo de iluminação; centros
de mesa; cestas para pão; chkaras; cinzeiros; coadores para chã,
para leite e para outros líquidos; cofres para jóias; cokteleiros; copos;

_ eoupes;
descanços para talheres e para pratos:
facas para papel; farinheiras; faróis e faroletes para iluminação
por qualquer sistema; fruteiras;
galheteiros;
jardineiras;
lâmpadas, lampadários, lamparinas, lampe5es, lanternas e lustres para
iluminação por qualquer sistema; lavadedos; lavandas; hcoreiros;

Por quilograma ou fração, pês° liquido..

a) De aço ou ferro fundido simiyles ou com qualquer
'pintura de simples proteção 	
idem esmalzado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

com pintura decorativa 	
idem bronzeado, cobreado, latonado ou niquelado 	
idem prateado ou cromado 	
idem dourado . 	

b) De no ou ferro batido, simples ou com qualquer
pintura de simples proteção 	
idem esmaltado, galvanizam a estanho ou zinco, ou

com pintura decorativa 	
idem cobreado, bronzeado, latonado ou
idem prateado ou cromado 	
idem dourado . 	

c) De antimônio, °bumbo, estanho, zinco e suas ligas

idem bronzeado, cobreado, lahliado, niquelado ou
com qualquer pintura 	

idem prateado ou cromado 	
ideai dourado . 	

d) De alpaca, bronze, cobre, latão, níquel e
simplesmente polidos . 	

...
suas ligas.



$ ;00

qualquer fim, desmontados ou não, tais como:

$200	 I. Armários, bancos, bagatelas, bilhares, berços e
carrinhos-berços, cabides, cadeiras, camas, canapés, cai--

$00 Loiras, cofres e burras, colunas, cômodas, creados-mudos,
escrivaninhas, estantes, geladeiras, lavatórios, mancebos,
mesas, porta-bilelots, porta-chapéus, secretárias, sofás e
outros semelhantes, cavaletes, jardineiras, cestas para

$400 papéis usados, para roupas, para serviço de padarias e
$800 outros mistéres, tampos para latrinas; vitrines, arma-

ções, balcões, escadas portáteis, para-ventos e seme-

§ 21 — MÓVEIS

(frISLAGEM DIRETA
•	 •MOO

Por unidade ou peça, ainda que.-„se trate de guarnição, grupo ou
2$000 mobilia:
4$000	 Sobre os de madeira, vime, cana, junco, aço, ferro, ou de qual-

quer outra matéria, simples ou mixtos, de qualquer feitio , e para.

DIÁRIO ""	 "S,•.eeiio.i 1)	 Setembro de 19'..'A
	

13361

§ 19 — CAFÉ TORRADO OU MOMO E CHÁ

3$000
	

(SELAGEM DIRETA)

0$000 I. Café torrado, de qualquer forma acondicionado, por
12$000	 quilograma ou fração, peso líquido 	 	 $100

II. Café moldo, em tabletes, caixas, latas, sacos
outros envoltórios, por 50 gramas ou fração, pêso
bruto 	 	 $010

III. Chá, em tabletes, oaixas, latas, saeos ou outros en-
voltórios, por 25 gramas ou fração, pèso líquido— 	 $030

§ 20 — BANHA, MANTEIGA E SUCEDÁNEOS

(SELAGEM DIRETA)

I. Banha de porco e gordura de coco, derretidas ou pre-
paradas, em latas, caixas, frascos ou outros envoltó-
rios. por 250 gramas ou fração, pèso liquido 	

II Manteiga, margarina e outras gorduras alimentares
ou culinárias, simples ou mixtas, em latas, caixas,

$200	 frascos ou outros envoltórios, por 125 gramas ou
fração, pêso líquido 	

id•rmzeado, cobreado, estanhado, galvanizado,
ialonado, niquelado, zincado ou com qualquer
pinlura . 	

idem cromado ou prateado
idem dourado ou com esmaltes 	

Por quilograma ou fração, pèso

a) De ferro ou aço inteiriços:

simples mi galvanizados a. estanho ou zinco 	
idem niquelado 	
idem cromado 	
idem prateado 	
idem dourado 	

b) De antimónio, chumbo, estanho, zinco e sua% ligas
ou com cabo dèstes metais 	

c) De alumínio ou com cabo dêsta metal 	

•d) De alpaca, bronze, cobre,. latão, níquel 	 suas ligas
ou com cabo dêstes metais:

— F^ras, Colheres, conchas, garfos, trinchantes e quaisquer
talheres para mesa:

$100
$200
$250
$500

1$000
$01 O

$010-

simplesmente polidos ou cromados 	
idem prateados 	
idem dourados 	

e) Com cabo de madeira:

de ferro ou aço 	
de outros metais 	

1) Com cabo de chifre ou de osso:

de ferro ou aço 	
de outros metais 	

g) 'Com cabo . de •a.lalite•ou de-outras massas plásticas:

de ferro ou aço 	
de outros metais 	

h) Com cabo de madrepérola, de marfim ou 'de tartaruga:

de ferro ou aço 	
de outros metais

i N De prata ou com cabo de prata
j) De ouro ou patina ou com cabo de ouro ou

V — Balanças portáteis com ou sem rodas

ror quilograma ou fração, peso bruto:

a) comuns de plataforma para sacaria e outros fins...
I?) cOmuns de uru ou mais pratos para balcão e fins se-

melhantes. . 	
	

$250
c) de inclinação, computadoras, automáticas ou com

molas de qualquer tipo 	
	

1$000
d) gramatarias, de sensibilidade máxima de 1 decigramo. 	 5$000
e) analilicas, de sensibilidade superior a 1 decigrama. 	 20$000

NOTAS

1'. As tampas dos caldeirões, caçarolas, chaleiras e chocolateiras,
embora de matéria ou acabamento diferente, ficam incluídas para
pagamento do imposto na taxa da matéria e acabamento do corpo
principal.

r. Todo e qualquer objeto que também estiver classificado na alínea II
ficará sujeito às taxas da mesma alínea, desde que ena fabri-
cado com metais nela incluídos.

. Estão excluidas da incidência déste parágrafo as fivelas desti-
nadas a ornamentar, assim consideradas as que contiverem
qualquer enfeite ou ornamento, por incidirem no § 34 (biju-
terias).

1, Incidirão também na taxa do § 33 e pelo critério ali estabelecido,
os artefatos confeccionados com partes de ouro, platina, prata e
respectivas ligas, ou ainda ornamentados com pérolas, pedras
preciosas ou semi-preciosas.

lhantes:

Até o preço de 10$000 $200
De mais de	 10$000 até	 25$000. $700-
De mais de	 25$000 até	 50$000. 	 1$5
Do mais de	 50$000 até '100$000... 	 " 3$000,
De mais de 100$000, por . 100$000 . excedente ou fração 	 3$00tY

§§ 17, 18 e 34 do art.	 40:

Até o preço de 10$000 	 $50Q.
De mais de	 10$000 até	 25$000... 	 14250
De mais de	 25$000 até	 50$000... 	 2$5•00
De mais de	 50$000 até 100$000... 	 .5$00tY
De mais de 100$000, por 100$000 excedente ou fração 	 51000.

Máquinas de escrever, de registra d.e dinli.eiro e semelhantes:

Até o preço de	 100$000 	 2$200
De mais de 100$000, por 100$000 excedente ou fração 	 2$200,

IV. Mimeógrafos, du p licadores e semelhantes: —

Até o preço de 10$000 	 $200'
De mais de	 lompo.	 .25$000„	 	 $700,
De mais de	 25;000, até .5(4000... 	 1$500''
De mais de	 50$000 até 100$000. . 	 3$000
De mais de 100$000, ,pqr..100,$(10.0, excedente ou fração 	 3$000'

NOTAS •	
•

1'. Os beneficiadores de móveis são considerados fabricantes
para todos os efeitos legais, cumprindo-lhes pagar a diferença do
Imposto verificado entre a taxa primitiva e aquela a que, de acordo
com o Preço por que for vendido, ficar sujeito o móvel beneficiado.

2'. Os fabricantes, como os beneficiadores, são obrigados a.
marcar nos móveis, em cada peça, por ocasião da selagem, em cara-
cteres bem visíveis, de altura não inferior a oito milímetros, o preço l o

venda que serviu de base ao estampilhamento; e ainda discriminar,
na nota de venda de que trata o art. 111 § 1°, letra "a", (1 preço de
cada peça, em concordância com o que foi marcado, mesmo que se
trate de grupo, guarnição ou mobília. Multa de 1:000$ a 2 :oomoo..

12$000

$1 5 0

. 3$000	 II. Abat-jours, apliques, arandelas, candelabros, cas-
tiçais, lâmpadas, lampadários, lustres, •"plafoniers",6$000
portes, velas e semelhantes, próprios ou destinados a qual-

. 6$000 . quer iluminação por qualquer sistema, quando de ma-
deira, vime, jUnco ou outra matéria não incluída -nos
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§ 22 ARMAS DE FOGO, SUAS ISRINIÇOES E FOGOS
DE ARTIFíCIO

;(SELAGEM DIRETA)
Sóbre:.

I. Espingardas, rifles, mosquetões, clavinas e outras
para qualquer fim; garruchas, pistolas, revalveres
outras semelhantes, por unidade:.

Me o preço de 25$000 	
De mais de 25$000 até 50$000. • . 	 41
De mais de 50$000 até 100$000. 	
De mais de 100$000, por 100$000 ou fração excedente.,

II. Balas de ferro ou chumbo, com ou sem cami-
sarnento, e chumbo de munição, de qualquer modo acon-
dicionados, por 250 gramas ou fração, peso bruto no
envoltório de apresentação:

Até o preço de $500 	
De mais de $500 até 1$500... 	
De mais de 18500, por 1$500 ou fração 	

III. Espoletas e detonadores em cartuchos vazios
ou dêles separados e cartuchos vazios sem detonador ou
Opoleta, por 25 unidades ou fração:

Até o preço de $500 	
De mais de $500 até 1$500 	
De mais de 1$500, por 1$500 ou. fração

IV. Espoletas Ou detonadores em cartuchos car-
regados de bala ou chumbo, .e cartuchos carregados de
'1)ala ou chumbo, ,sem detonador ou espoleta, por 25 uni-
dades ou fração:

l Até o preço de $500 	
1:)e mais de $500 até 18500 	  	
'De mais de 1$500, por 18500 excedente ou fração 	

V. Fogos e foguetes de artificio, de qualquer qualidade, próprios
¡ para festas joaninas e outras, para_ campo ou salão, por unidade de
;lata, de caixa, de carteira, de pacote, de maço, de saco, de amarrado ou
, de armação em quadros, paineis e semelhantes:

Até o preço de 18000 	 	 $050
;De mais de 1$000 até 28000 	 	 $100
De mais de 2$000 até 14000 	 	 $200
'De mais do 48000 até 88000 	 	 $400
,De mais de 88000 até 158000 	 	 $750
'De mais de 15$000 até 308000 	 	 18500
'De mais de 308000 até 508000 	 	 28500
LDe mais de 508000 até 1008000 	 	 0000iDe mais de 1008000, por 1008000 ou fração 	 	 58000

• § 23 — LÂMPADAS, PILHAS E APARELHOS ELÉTRICOS

(SELAGEM DIRETA)

dores ou baterias para automóveis, ventiladores e exaus.
tores, rádios receptores, radiolas, com ou sem mecanismo
para reprodução ,de discos, almofadas térmicas, esterili.,
zadores, ferros de engomar, cafeteiras, caçarolas, pa-
nelas, chaleiras, torradores de fatias, frizadores de cabelo
e quaisquer outros aparelhos semelhantes:
Até o preço de 208000 	 •	 $50Ot
De mais de 2,0$000 até 308000 	 	 1$000{
De mais de 308000 até 508000. . 	 1$5001
De mais de 508000 até 1008000 . . 	 	 3$000
De mais de 1008000, por 1008000 ou fração excedente 	 	 3$000

2. Válvulas para rádio receptor:

Até o preço de 258000 	 	 $50Q
De mais de 258000 até 508000. . 	 	 1$000
De mais de 50000 até 1008000. 	 	 28000
De mais de 100$000, por 1008000 ou fração excedente 	 	 28000

NOTAS

1'. Entende-se por motor elétrico o aparelho ou máquina (mo,'
recebendo, de qualquer fonte, energia elétrica, a transforme em energia:
mecânica, não se compreendendo, portanto, como motor elétrico o
dínamo (máquina geradora de energia elétrica), nem qualqueg
outro aparelho fora daquelas condições.

2. As lâmpadas-magnésio, isto é, as próprias para produzi
clarão no ato do fotografação, ficam sujeitas à taxa mil:tinia 44')
alínea I ($100).

§ 24 — QUEIJOS E REQUEIMES

. (SELAGEM DIRETA)

Tipo Minas, comum, por quilo, ou fração 	
Tipos de outras espécies, por 500 gramas ou fração 	 ,
Queijo desnatado, por 500 grs. ou fração 	

§ 25 — ELETRICIDADE

(Regime de arrecadação do imposto na forma do
art. 112, § 11, letra a) .

I. Kilowatt-hora de luz. 	 	 80101

II. Kilowatt-hora de fórça. . . 	 	 $006

III. %bre o preço do consumo a "forfait" 	 	 6 174

§ 26 — TINTAS E VERNIZES

(Selagem direta, exceto quanto aos produtos constante* da
alínea XII, cujo imposto será cobrado por verba, na ocasião do des-
pacho, quando de procedência estrangeira, e por guia, quando do
origem nacional, e das alíneas XIII e XVI, cujo imposto será,eobrado
Dor verba).

PESO BRUTO

18000
28000
48000
48000

$100
$200
$200

•

$030
$050
$050

• • •
;040
$080
$080

1. 141W

$200

1

Por unidade:

De mais de 50 até 100 velas 	
ou de mais de 60 até 75 watts 	
ou de mais de 000 até 1.000 lumens 	

De mais de 100 até 200 velas 	
ou de mais de 75 até 100 watts 	
ou de mais de 1.000 até 2.000 lumens 	

, De mais Cie 200 até 400 velas 	
eu de mais de 100 até 200 watts
cu de mais de 2.000 até 4.000 lumens 	

I. Lâmpadas:

Até 50 velas 	
ou até 60 watts. . 	
ou até 600 lumens. 	

... . .
ao".

,

$100

$300

$500

1000

Do mais de 400 velas, ou de mais de 200 watts, ou de
.mais de 4.000 lumens, por 100 velas, ou 75 watts, ou
‘000 lumens excedentes ou fração 	

II. Pilhas elétricas Ocas 	 $300

TIL. Aparelhos elétricos, tais como:

14. Aquecedores, foges, fogareiros, isqueiroS
,ecc€1,‘(.1ori , s, refrigeradores (sorveteiras e geladeiras de
,qualquer tamanho), motores elétricos, aparelhos para
, Inasagetis, aspiradores de pó, enceradeiras, acumula. •

$500

I. Tintas preparadas a água, por 250 gramas ou
fração. 	

II. Vntas e esmaltes preparados a óleo, por 100 gra-
mas ou fração 	

III. Tintas e esmaltes preparados a base de piroxi-
lina, por 100 gramas ou fração 	

IV. Vernizes preparados a base de piroxilina, por
100 gramas ou fração 	

V. Vernizes de quaisquer' . outras qualidades, por
100 gramas ou fração 	

VI. Tintas betumaSticas ou betuminosa: preparadas
com pixe de alcatrão, por 100 gramas ou fração.

VII. Tintas de qualquer côr ou qualidade, próprias
para carimbo, para escrever, para marcar roupa
e desenho, por 100 gramas ou fração 	 	

$003200VIII. Tintas de qualquer cór, próprias para impressão,
por 100 gramas ou fração	 		 8

IX. Mordentes e líquidos empregados como veículos
de purpurinas ou pós metalicos vara dourar,
pratear, bronzear, etc., por 100 gramas ou
fração. 	 	 $030

. X. Geras, ceras-vernizes, líquidos ou tintas, pomadas,
emulsões, cremes, pós, pastas, tijolos, tabletes,
graxas, saponáceos e quaisquer outras prepa-
rações semelhantes, servindo para limpar, polir
Ou conservar metais, móveis, soalhos, ladrilhos,
mármore, Góticos, calçados, utensílios de kosi-
Atia., etc., por 100 gramas ou fração 	 	 $030.

Q010

$030

$100

$100

$060

$010

im1	 1	 1	 111,1 II!	 Ir
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I. Fitas para máquinas de escrever, calcular e seme-
lhantes, por unidade de nove metros ou fração.

'MI. Tintas químicas em p6, de qualquer côr; côres ou
corantes minerais ou pigmentos naturais ou
artificiais o outras matérias ou substâncias de
tinturaria ou pintura, ou para preparação de
tintas ou vernizes, tais como:

41 Amarelo (jal) de cremo; amarelo (jal) de
zinco; azul da Prússia; azul-ultramar,
cinzas azues e semelhantes; óxidos de
cobre (preto e vermelho), de cromo
(verde), de mercúrio (vermelho); ver&-•
Paris; verde-belga; verde-zinco e seme-
lhantes; vermelhão francês, vermelho de
cadmio, de ultramar e semelhantes;
violeta de Bourgogne, de Nuremberg, de
ultramar e semelhantes, por 100 gramas
ou fração 	

ti) Secantes de manganês ou de zinco e os
constantes do art. 978 da Tarifa das A/-
Vim-legas, alvaiades de chumbo, de ti-
tânio ou de zinco; caseína em pó, barita ou
bardina e semelhantes; 1Hopone; neto de
fumo; oxidas de chumbo (zarcão) de
ferro, de titânio e de zinco; pós de sapatos
e semelhantes, por 100 granas ou fraeão.

c) Carbonato e sulfato de cálcio em p6,
gesso-cré e terras coloridas naturais
constantes dó art. 981, da Tar:fa das Al-
fândegas, de origem estrangeira, por
500 gramas ou fração 	

d) Gonia laca, por 100 gramas ou fração—
e) óleo de linhaça, água-raz, natural ou de

origem vegetal e artificial ou de origem
mineral (petro-raz, sargajol e seme-
lhantes) por 250 gramas ou fração 	

XIII. Anilfnas e demais côres ou corantes constantes
do art. 950 da Tarifa das Alfândegas, de pro-
cedência estrangeira; excetuados os já in-
cluídos nas letras a e b da alínea anterior, por
100 gramas ou fração 	

XIV. .Acetatos ou pirolenhitos de alumínio, amônio,
bário, bensila, cadmia, cálcio, chumbo, cobalto,
cobre, cromo, estrôncio, ferro, gricerila, linalila,
manganês, mercúrio, n íquel, potássio, prata,
sódio, terpina, urânio e zinco, por 100 gramas
ou fração 	

XV. Matérias ou substâncias de usos domésticos, tais
corno "Tintol", "GernatIrria" e outras marcas se-
melhantes, por 50 gramas ou fração 	

XVI. Produtos intermediários de origem escangeira para
a fabricação de anilinas, tais como: ácidos oe-
genicos 1 e E, naftiônico, salicílico,

su:fônico, Gama, II, I, II, Neville, Winther
e semelhantes, aminoantrachinonas, aninofenóes,
óleo de anilina, anisidinas, be,nziclinas, carbazól,
c:oranilinas, c.oridratos de alfanaftilamina, de
anilina, de henzidina, de rnetafenilendianina,
de paraamidofenol, clorobenzinas, clorofenóes,
dianisidina, difenilamina, dimetilaminoazobenzol,
dinifrobenseno, dinitro clorobenzeno, dinitrofenol,
dinitrotoluot, etilanilinas, etilbenzilanilinas, feni-
lendiaminas, fenol, fenolftaleina, metanitroa4
nisidina, metatoluilendiamina, metilanilinas, me'
tilantrachinonas, monoetilortotoluiclina, monoe-
tilparaaminofenolsulfgto, naftilaminas, naftóes,
nitroanilinas, nitro naftalinas, nitrosofenol,
nitrotoluenos, nitrotoluidinas, resorcina, sulfa-
nilato de sódio, tolid'aa, toluidinas, trinitro-
anisol, xilidina, por 100 gramas ou fração 	

8*. As matérias ou substânL:as a que se refere a nota anterior sc31
poo poderão ser importadas, compradas ou vendidas, com isenção do inw

posto, por quem ou a quem se achar especialmente registrado para
esse fim.

4a . Os produtos a que se referem as alíneas I, III, V a X, XII ei
xiv, quando forem de preço (da fábrica ou da importação) superior a;
,15$000 por quilograma, ficarão sujeitos à, •taxa de $100 por 100 gra-'
mas ou fração e êstes, bem como os incluídos nas alíneas III, IV, XIIP
e XVI, quando forem de preço (da fábrica ou da importação) supe.
rior a 30$000 por quilograma ficarão sujeitos à taxa de $200 por 100
gramas ou fração.

5 11 . Aos preços "da fábrica ou da importação", de que traia a nota
anterior, aplicam-se as regras contidas no art. 67 letras a e b, dêste
regulamento.

§ 27 — LEQUES

(Selagem direta)
$020 Por unidade:

Até o preço de 18000 	
mais de	 1$ até
Mais de 2$ até
mais de 5$ até
mais de 20$ até
mais- de 50$ até

$010	 mas de 100$, por

De
De
De
De
De
De

28000.

	

5$000 	

	

20$000 	

	

50$000 	

	

1008600 	

	

1008000	 excedente ou sua fração 	 2$000

$050
$100
$200
$400

1$000
2000

NO'PA. -

Incidirão também na taxa do § 33 e pelo critério ali estabelecido,
$010 os leques confecionados com partes de ouro, platina, prata e respectivas

ligas, ou ornamentados com pérolas, pedras preciosas ou semi-pra.,
,ciosas.$0k0

§ 28 — ARTEFATOS DE BORRACHA

$020	 (Selagem direta)

Por unidade:

I. Pneumáticos para rodas de *automóveis 	
Idem para rodas de caminhões, Ónibus e veículos

semelhantes, inclusive os aros maciços 	
Idem para rodas de bicicletas, motocicletas e veí-

culos semelhantes 	 	 28000

II. Câmaras de ar para rodas de automóveis, inclusive
$-050	 caminhões, ônibus e veículos semelhantes 	 	 '12$000

Idem para motocicletas, bicicletas e veículos seme-
lhantes 	

$100 183000

0$000

$500
$020 ITI. Capotes, capas ou "impermeáveis" para ambos os

sexos. . 	 	 4$000

IV. Bolsas ou sacos para fumo, água quente, gèle e fins
semelhantes . 	 	 4500

Y. Cintas comuns ou modeladores, "soutien-gorges"
semelhantes, cintos ou cintas unibel i cais,
abdominais e outros de natureza ortopédica 	 	 1$000

VI. Cintos comuns para ambos os sexos, toucas ou ca-
rapuças para banho e suspensórios para
calças. 	 	 $300

VII. Calções, blusas, sungas ou roupas para banho 	 	 2$000

Por par:

VIII. Ligas para meias 	
LX. Luvas para eletricistas, para cirurgia ou para

qualquer outro fim 	 4300

$20-0 i

)
NOTAS

1'. Os preparados em pó e tijolos, constantes da
fiados com matéria prima nacional, quando de preço da fábrica, pog
unidade, inferior a $600 e peso superior a 100 gramas, ticapa0 f_ujeitOg
apenas a 60 % da taxa respectiva.: 	 •

2*. As matérias ou substáncias de que trata a alfnea . XIT, quand0
yendidas pelas respectivas fábricas aos fabricantes das tintas ou ver.
nizes a que se referem as alíneas 1 a V, como matéria prima, ori
forem importadas pelos referidos fabricantes de tintas ou vernizes,
¡também como matéria prima, ficam isentas do imposto, desde qui
Vendedor, importador ou comprador se achem especialmente regis-
trados para ps_ss Pyn e obedeçam às prescrigOes regulamentares rea-
peetiyap.

Por quilograma ou fração, pèso bruto:

X. Borracha em lençol, com ou sem lona, para qualquer
- fim. 	 	 $200 •

XI. Passadeiras, tapetes ou capachos 	 	 $300'
XII. Mangueiras para qualquer fim 	 	 $100

Ilabos revestidos ou não de arame, com ou sem
— jona, para jardins ou outros fins 	 	 1200

NOTA
--

Déjáfghatn-se por pnenm•tieos es .cupotóes que envolvem as
eômaras	 das iodas dos automóveis, sarei:Ages g gkitrgg
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l 'Até o preço
De mais de

! De mais de
De mais de

'De mais deI De mais de

de 10$000 	
10$ até 20$000. 	
20$ até 30$000. 	
30$ até 50$000. 	
50$ até 100$000. 	

100$000. . 	

§	 BRENQUEDOS

(Se'agem direta'
.11

Por unidade:

Do -,kreço de 2$000 al	 5$000.	 	 	 $100
De mais de	 5$ até	 10W00	 	 	 $200
De mais de	 10$ até	 15$000. 	 	 $300
De mais de	 15$ até	 20$000. 	 	 $500	 •
De mais de	 20$ até	 30$000	 	 	 18000
De mais de	 30$ até	 50$000.	 	 	 2$000
De mais de	 50$ até 100$000.	 	 ` 	 	 4$000
De mais de	 100$, por 100000 excedente	 ou	 fração 	 	 4$000

411,

iras

a) Com cabos ou costas de tartaruga, marfim, madre-
pérola, metais preciosos, simples ou rnixtos.•

b) com cabos ou costas de osso, chifre, alumínio,
madeira, ceiulóide, galalite ou outras matérias.

Para dentes, de qualquer matéria, nacionais:

'a) Para adultos ou de comprimento de 15 ou mais
centimetrcrs. 	

b) Para crianças, desde que o comprimento seja in-
ferior a IS centímetros 	

Idem, idem, de procedência estrangeira, de qualquer
, tamanho. 	

l'ara limpar calçados, couros, móveis, metais,
para animais, com ou sem alça, e para quaisquer
outros fins não especificados nas alíneas ante-
riores, de qualquer qualidade 	

r.

'§‘ 29 — PINCÉIS PARA BARBA E OBRAS DE CUTELARIA:

'(Selagem direta, exceto quanto aos produtos da alínea H, bolso
N'runa pagarao o impOsto por guia, quando de produção nacional, e por
perba, na ocasião do despacho, quando de procedência estrangeira.).

I. Pincéis, por unidade:	 ".•

II. Obras de cutelaria:

Navalhas de qualquer tipo, feitio ou qualidade, com
ou sem cabo, de segurança ou não, inclusive os
aparelhos para barna tipo Gillette e outros, por
unidade. 	

r. Lâminas para navalhas de segurança tipo Gillette e
outros, por meia dúzia ou fração 	

r. Canivete s. raspadeiras e espátulas para escritório,
alicates para unhas ou peles, e tesouras para
unhas, cabelo, costura, escritório e usos seme-
lhantes, por unidade:

Até p preço de 1$000 	 	 $030
De mais de 1$000 até 2$000. . 	 	 $100
De mais de .2$000 até 5$000. . 	 	 $200
De mais de 5$000 até 20$000. . 	 	 $400
De mais de 20$000 até 50$000. . 	 	 1$000
rm mais de 50$000. . 	 	 2$00o

NOTAR

1'. Os objetos da alínea II, inciso 1 0, quando forem de Preço (da
fábrica ou da importação) superior a 114000, por unidade, firam
sujeitos ao daria da respectiva taxa (2$000) e, quando de preço supe-
rior a 20$000, ao triplo (3$000).

r. Os objetos clAste parágrafo incidiram também na taxa do § 33
a pela forma ali estabelecida, quando confec ..ionados com parles de

_ ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou quando ornamentados de
pérolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

§ 30 — PENTES, ESCOVAS, ESPANADORES E VASSOURAS

(Selagem direta).

Por unidade:

I. Pentes e tre'vessas para cabelo, de qualquer tipo:

,r. De madeira, celuloide, alumínio e outros metais não
!

n .r. De chifre de qualquer outro tipo, de osso, galalite eI
)	 preciosos 	 	 $200

ta. De chifre; de uma s6 làmina, prensados a óleo 	 	 $100

outras massas plásticas  •	 300.$

t , p. De tartaruga, ébano, marfim, madrepérola, metais
r,	 preciosos, simples ou mixtos 	 	 1$0001	 ,	 •

fim:II. Escovas de qualquer qualidade e para qualquer

P. Pára roupa, chapéu, unhas, cabelo, bigode ou barba,
para banho ou para fricções, para pó de arroz
e semelhantes:

IV. Espanadores de qualquer qual:dade	 e	 [,,ara
qualquer fim:

I'.	 De pena 	
2'.	 De palha 	r. De outra qualquer qualidade... 	 	

1. 	 cabelos ou pêlos 	 	 $300
2°. De palha, piassava ou outras fibras 	 inclusive rodos

de borracha 	 	 $020

V. Vassouras ou v-assourões e rodos de borracha,
com ou sem cabo:

$500	 1
$100
$200

NOTAS

1*. Os pentes de chifre., de uma só lamina, prensados a oleo, cons-
tantes da alínea 1, inciso V, poderão ser selados por unidade ou por
grupos de meia duzia.

2. Incidirão também na taxa do § 33, e pelo critério ali esta-
belecido, os pentes e escovas contendo partes de ouro, platina, prata
e respectivas ligas, ou com ornamentos de pérolas, pedras preciosas
ou semi-preciosas.

— AliTEVATOS DE COURO E DE OUTROS MATERIAIS

(Selagem direta',

T. Malas, inaleas 11: , mão, bolsas ou x'altses.
ou ba0s:

1". De folha de Plandres, zinco ou outro qualquer
metal ordinário:

$100
$200
$400
$600

2°. De pinho ou outra madeira ordinária, fibra,
papel, papelão, cartolina, lona, oleado, simples ou mixtos,
e semelhantes:

a) Até On1 ,25 de comprimento, na maior extensão 	
	

$200
b) De mais de O rn,25 até Orn,50 	 	 $500
a) De mais de Orn ,50 até 1 metro 	 	 1$000
d) De mais de 1 metro 	 	 3$000

3^. De sola ou couro de qualquer qualidade, de
sândalo ou qualquer outra madeira fina; ou de madeira
ou outra qualquer matéria cobertas de couro de qual-
quer quálidade:	

_

r.

$300
$600

1$000
2$000
5$000

10$0011

1$000

$150

" a) ale O ni,25 de comprimento na maior extensão 	
b) De mais de Ora ,25 até 1)ra,50 	
c) De mais de On-1 ,50 até 1 metro 	
d) De mais de 1 metro 	

a) Até Orn ,25 de comprimento, na maior extensão 	 	 $500
•215000 b) De mais de O n1,25 até Oni,50  - 20

c) De mais , de 0111 ,50 até 1 metro 	 	
4 :00000

d) De mais de 1 metro 	 	 6$000

4 0 . Malas-armário de qualquer qualidade:

(1.3 Até Orn ,70 de comprimento, na maior extensão 	 	 5000
b) De mais de 0 11 ,70 até 1 metro 	 	 10$000
c) De mais de 1 metro 	 	 20$000

II. .Pastas de qualquer formato, para cima de mesa
eu para condução ou guarda de papéis, livros, etc., es-

$300 carcelas ou arquivos com ou sem Mola e seinelliantesi.

C. De sola ou couro simples, sem fórro:

a) Até 0111,30 de comprimento na sua maior extensão 	
$100 Et) De mais de On-1,:.'1.0 	 	 $800

$300

$150

$100

$100
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2'. De sola mi couro, com forro interno, de couro en-
crnizad ou de couros finos como da Russia e outroa,

com ou sem forro, de qualquer dimensão 	

	

Paletota, capas, capotes ou sobretudos de ouro	

1V, Cinturões para uniformes de colegiais, coei**
trações militares e outras:

V. Simples

quer outros objetos, de qualquer denominação e para qualquer fim,
quando confeccionados, no todo ou em parte, ou ornamantadoa ,te
ouro, platina, prata ou respectivas ligas; de pérolas, de brilham,
'esmeraldas, rubis, safiras, turmalinas ou outras pedras preciosa s ou
semi-preciosas, tais como:	 •

1. Abotoadores para calçados e para luvas; abotoaduras p,a..
punhos; adereços para cabeça; alianças; afinetes para gravata z e
para colarinhos; amuletos; anais; argolas para chaves; arrecadas ou

$300 argolas para orelhas;• Ir • •	 • s

M000

I°. Até 43n.,15 de diâmetro 	
2°. De mais de 0 111 ,15 até 01)1,20
3'. De mais de On1,20 	

1Z

VI. Luy as para box 	

VII. Arreios e seus pertenc(s:

1°. Chicotes:

o) Sem cabo 	
O) Com cabo de madeira, osso ou matéria ordinária 	
e) Com cabo de metal ordinário 	
41) Com cabo-ou enfeite de tartaruga, marfim, baleia,

prata ou qualquer outro metal precioso 	

2°. Cabeçadas e semelhantes:

e) Simples ou com guarnição de ferro ou estanho 	
. b) Com guarnição ou . enfeite de metal ordinário 	
c) Com guarnição ou enfeite de metal prateado ou

doirado
d) Com guarnição de tartaruga, marfim, baleia, prata

ou qualquer outro metal precioso 	

30 . Rédeas, silhas, loros, estribos, peitorais, barri-
gueiras, coldres, coalheiras, rabichos e outros objetos
idènticos que tenham, embora, denominações di-
versas:

a) Simples ou com guarnição de metal orclie4rio 	
. b) Com guarnição de metal prateado ou &orado

• e) Com guarnição de prata 	
• d) Com guarnição de ouro ou platina 	

4*. Selins, selas ou silhões e semelhantes:

o) Até o preço de 50$000 	
b) De mais de 50$ até 100$000 	
cobrando-se mais 3$ por 100$ ou fração excedente.

•

VIII. Carteiras, bolsas, porta-moedas, porta-lenços
e semelhantes, de qualquer feitio ou qualidade e. para
qualquer fim, sacos para viagem, de, qualquer matéria,
cintos, ligas e suspensórios de qualquer matéria que mãe
seja tecido ou borracha:

1 a . Até o preço de 10$000 	
2°. De mais de 10$ até 20$000
3°. De mais de 20$ até 30$000 	

• 4• . De mais de 30$ até 50$000.... 	
50 . De mais de 50$ até 75$000 	
C. De mais de 75$ até 100$000 	
Y. De mais de 100$000, por 100$000 ou fração exce

dente

1•11.•

NOTAS

$500 barretes; bichas; binóculos; botões para peito e para colarinhos:: bra-
celetes; brincos; broches;
cachimbos; cadeias para "pince-nez", para monóculos e para
metros; canetas;canetas; canetas-tinteiro; chatelaines; charuleiras: cigar-
reiras; castões em geral; cordões para pescoço; colares; correntes para
chaveve para relógios; cruzes;
dedais; diademas;
estojos para trato de unhas,
fechos para colares; figas;
isqueiros;
lapiseiras; lorgnons;
medalhas; monóculos;

$100 óculos;
$200 passadores para gravaras; pegadores para colarinhos; pendei( if-:
$500 pince-nez; Piteiras; polidores para unhas; pulseiras com

lógios;
	 ou ssna

9't

2$000 relógios em geral; 	
rei

trancelins e Li-ou s es
mAbat-jours" e refletores;	 açucareiros;	 alças para

pratos e semelhantes; aparelhos para café, para lavatórios e para
$500 toiletes; apliques, aranhas, arandelas e objetos semelhantes para ilu-

minação por qualquer sistema; argolas para guardanapos;
1$000 baldes para gélo; bandejas; batedores para "cocktail"; bules; biscou-

teiras; bacias ou "plafoniers" para iluminação; bombilhasl para mate;
2$000 cafeteiras; cálices; campainhas; castiçais para velas ou para qualquer

outro processo de iluminação; cestas para pão; cbicaras; cinzeiros;
coadores para chá, para leite e para outros líquidos; copos; caixas para
baralhos, para cigarros, para fumos ou para joias; centro de mesar
"coupes"; candelabros; colunas decorativas ou simples, com ou sem

$500

$200 iluminação, para interior de prédios; canopres e canapés para lustrem;
coqueteleiras;
descansos para talheres e para pratos:

i$000 farois e faroletes para iluminação por qualquer sistema; facas para
2$000 papel; farinheiras; fruteiras;

galheteiros;
jardineiras;

• lampada.s, lamparinas, lampeões, lanternas e lustres para iluininae
por qualquer sistema; lavandas; lavadedos; leiteiras; licoreirat
molheiras; reostardeiros;
paliteiros; passadores para chá, para leite e para fins semelhante
pasos para papeis; pendentes e plafoniers para iluminação; porta-al.

• netas; porta-cartões; porta-canetas; porta-copos; porta-esponja
porta-frios; porta-fatias; porta-gelo; porta-lapis; porta-moeda
porta-pão; porta-papeis; porta-pó de arroz ou poseiras; porta-rel,
gios; porta-retratos; porta-torradas; pratos e pratos-travessos; per,$200
tences para lareira em geral;$400
quebra-nozes e semelhantes;$600
saladeiras; saleiros; salvas; sinetas; sopeiras;i$000
taças para Sorvete, para gelados e para bebidas; terrinas; timpano;:i2$000- tinteiros.B$000	

III. Blocos para flores; bustos; bronzes e bibelots;
cordas;3.000
encostos para livros; estátuas e estatuetas;
figuras; floreiros; florões e guarnições para móveis e para fins semeg;
Hiantes; "
imagens em geral;
jarras e jarros para flores; jarrões;
medalhões para parede; molduras ou isabalbze poa oespos, pora t —
tampas, para quadros ou para retratos;
palmas; pratos para pendurar;
quadros decorativos ou religiosos;
taeas para prémios de torneios e para	 CORNA Pe P1144
vasos para flores.

2°. Com talabarte . 	

V. Bola .s de couro, para foot-ball e outros jogos despOrtiy0s, com
011 sem ~ara de ar:

$500
. I$000

3$000

$600
para costura ou para bordado;
fivelas ornamentais ou não; fosforeiras:

i$000
3$000

4°. As inalas, maletas, valises ou bolsas com estojos,. pertences ou
'necessários" para "toRete" ou qualquer outro fim, pagarão o dõhro
das taxas respectivas, estabelecidas na alínea I, inciso 30•

2'. Os objetos ciaste parágrafo incidirão também na taxa do § 33,
e pelo critério ali estabelecido, quando confecionados, no todo ou em
parte, ale ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou ornamentados com
êsses metais, ou com pérolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

f 33 — JOIAS E OBRAS DE OURIVES '"

Imposto de 5 Va sobre o preço de venda cobrado em livro especial,
ma forma do art. 57, § 3°, letra k, sabre joias, obras de ourives e quais-



f) De alpaca; antimônio, bronze, chumbo, cobre, esta-
nho, latão, níquel, zinco e suas ligas:
simplesmente polidos 	

bronzeados, cobreados, latonados, niquelados, enver-
nizados ou pintados 	

cromados ou prateados 	
dourados, folheados a ouro ou esmaltados

i$000

2J.,000

4$000

'f3S000

V. Pagarão mala a taxa deste parágrafo as mercadorias nele 'com-
preendidas, embora já taxadas em qualquer outro parágrafo do ar-
tigo 4°.

2'. Não se consideram ornatos ou partes integrantes, para o fim
da incidencia neste parágrafo, os acabamentos por galvanoplastia,
folbevinento ou processos semelhantes, de ouro, prata ou platina.

:.1`. O imposto constante deste parágrafo incide sobre as vendas
'em geral efetuadas por comerciantes ou fabricantes, qualquer que seja
a Proveniencia dos produtos, incluindo-se na obrigação do pagamento
do tributo- as casas de penhores e os Montes de Socorro, tanto'nos lei-
lões roma nas vendas diretas que fizerem, sendo, nos leilões, o imposto

s.... cobrado do comprador.
4'. As casas de penhores e os Montes de Socorro, para os efeitos

da obrigação contida na nota anterior, verificarão a procedência (se
de particular ou de comerciante) dos objetos recebidos em garantia
dos emprestimos, anotando-a na respectiva cautela.

§ 3 — BIJUTERIAS, OBJETOS DE ADORNO E DE UTILIDADE E
RELÓGIOS

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o im-
posto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira.)

I. Bijuterias:

. I'. Abotuaduras para punhos; adereços para cabeça; alianças: al-
finetes para gravatas e para colarinhos; amuletos; aneis; arrecadas ou
argolas para orelhas;
"barretes"; bichas; botões para peito e para colarinhos; braceletes;
brincos; broches;
cadeias para "pince-nez", para monóculos e para termômetros; "cabou-
chons"; "chatelaines"; castões em geral; cordões para pescoço; co-
lares; correntes para relógios; cruzes;

diademas;
fechos para colares; figas; fivelas para ornamentar;

medalhas;
passadores para gravatas; pregadores para colarinhos; "pendentifs";

pulseiras;
trancelins;
e qualquer outro objeto semelhante, para USO OU adôrno pessoal, hm-
hora com outra denominação:

tE
1

por quilograma ou fração, peso líquido:

t louça ou vidro no todo ou na sua maior parte,
um ou sem enfeites de outros materiais, de pérolas
aisas ou imitações de pedras preciosas 	

madeira, simples no todo ou na sua maior parte,
u ornamentada com outros materiais; de massas
I ás tica s, barbatanas, chifre, osso, côeo, jarina, ma-
repérola, no todo ou na sua maior parte com ou sem

enfeites de outros materiais, de pérolas falsas ou de
imitações de pedras preciosas 	 V- •

De alpaca, alumínio, antimónio, cobre, chumbo, es-
tanho, ferro, latão, níquel e respectivas ligas, ou
qualquer outro metal ordinário, no todo ou na sua
maior parte, polidos, pintados, niquelados, croma-
dos, esmaltados, bronzeados, dourados, folheados a
ouro ou platinados, com ou selai enfeites de outros ma-
teriais. de pérolas falsas ou de imitações de pedras
preciosas 	

d) Di âmbar, alabastro, asas de borboletas, espumas, jade,
marfim, onix, pórfiro, tartaruga, no todo ou em
parte, ou com ornamentos dèstes materiais, de pé-
rolas falsas ou de imitações de pedras preciosas...

2$000

5$000

8$000

12$000

19261;	 Terça-feira 2,
	 DIÁRIO °VICIAI: (Secç50 1)

	
Setembro de 11)38

IV. Pérolas, brilhantes, diamantes, esineraldas, rubis, safiras,
turroalinas e outras pedras preciosas ou semi-preciosas, quando ven-

didas avulsas ou encorporadas, por qualquer processo, a qualquer ma-
téria .

NOTAS

e qualquer outro objeto semelhante, de qualquer forma ott
feitio, servindo para os mesmos fins, seja qual fõr a sua denominaçãog

Por quilograma ou fração, •péso liquido:

a) De madeira ordinária simples, envernizado, ou pin-
tada . 	

	
$:".,00 •

De madeira ornamentada com outros materiais; de
massas plastioas, , barbatana, ohifre i osso, CiW,, jarina
e produtos semelhantes 	  .

c) De louça ou vidro 	

d) Do ambar, alabastro, espuma, jade, marfim, onix
ou tartaruga .	 	 10$000

e) De aço ou de ferro.:

simplesmente polidos 	 	 $500
bronzeados, cobreados, latonados, niquelados, enver

uizados ou pintados 	 	 1$000
cromados ou prateados 	 	 2$000
dourados ou esmaltados	 - 4$000

2$.00

1$500

. 2°. Abotoadores para calçados e para luvas; argolas para chaves;
,cachimbos; canetas-tinteiro; chaveiros ou porta-eliaves; charuteiras:

Cigarreiras; correntes para chaves;
(osforeiras;

..apizeiras;

polidores para.unhas;
troasses;

•II. Objetos de utilidade considerados oraamentais, quando con-
feccionados, no todo ou em parte, de ámbar, alabastro, asas de bor-
boletas, espuma, galante e massas plásticas; de granito, jade, jarina,
jaspe, ma.rmore, marfim, onix, pórfiro; de tartaruga ou de matérias
semelhantes às já determinadas ou de suas imitações, tais como:

Abat-jours e refletores; açucareiros; alças para pratos e seme-
lhantes; aparelhos para caf& para chá, para lavatórios e para toilettes;
apliques, ^ .anlias, arandelas e objetos semelhantes, para iluminação
por qualquer sistema; argolas para guardanapos;
baldes para gèlo; bandejas; batedores para cocklail; bules; biscoi-
teiras; bacias — plofoniers para iluminação; bombilhas para mate;
cafeteiras; cálices; campainhas; castiçais para velas ou para qualquer
outro processo , de iluminaç;,.o; cestas para pão; chicaras; cinzeiros;
.coalores para chá, para leite e para outros líquidos; copos; caixas
para baralhos, pára cigarros, para fumos ou para jóias: centros de
mesa; coapps; candelabros; colunas decorativas ou simples, com .on
sem iluminarão, para interior de prédios; canopres e canapés pacá
lustres; comieteleiras;

descansos para talheres e para pratos;
tarais e faroletes para iluminação por qualquer sistema
facas para papel; farinheiras; fruteiras;
galheteiros;.
jardineiras;

lâmpadas, lamparinas, lampetios, lanternas e lustres para ilummaçãO

por qualquer sistema; lavandas; lavadedos; leiteiras; licoreiros;
molheiras; mostardeiras;

paliteiros; passadores para chá, para leite e para fins semelhantaa;
pesos para Papeis; pendentes e pláfoniers para iluminação; porta-
ai finetes ; porta-cartões;. porta-canetas; porta-copos; porta-esponjas;
porta-frios; porta-fatias; porta-gelo; porta-lápis; porta-pão; porta-
papéis; porta-pó de arroz ou Paseiras; porta-relógios; porta-retratas;
porta-torradas; pratos -o -peatoe-travessos; pertences para lareira cio
geral;
quebra-nozes e semelhantes;
saladeiras; saleiros;. salvas; sinetas;- sopeiras;
taças para sorvete, para gelados e para bebidas; terrinas; tímpanos;
tinteiros;

e 'qualquer outro objeto, de qualquer formato ou tamanho, para os
mesmos fins, embora tenha outra denominação:

Por quilograma ou fração, peso • líquido 	 	 1$000

Abot-jours ou refletores de papel cartolina ou pa-
pelão ou de tecido de qualquer qualidade, para pen-
durar ou prender por qualquer processo ou sistema'
Por 500 gramas ou fração 	 	 l$000

IV. Objetos considerados exclusivamente do adiam() 011 erf-, i! quando
confecionados, no todo ou em parte, de -âmbar, alaLas11 . 0„iels de
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yi)oleta, madeira; espuma, garalite e massas plásticas; de granito,
ble. jarina, jaspe, mármore, marfim, onix, pórfiro, tartaruga ou de

'aterias semelliantiss• às • já determinadas ou de suas i-oitaçóes, tais
0M0 :

"Blocos para flores; bustos; bronzes e bibelots;	 1

coroas;
encostos para livros; estátuas e estatuetas;
figuras; floreiros; florões e guarnições para móveis e para fins seme-
lhantes;
imagens em geral;
jarras e jarros para flores; jarrõg;
medalhões para parede; 'molduras ou caixilhos nara espelhos. Para
estampas, para quadros ou para retratos:
palmas; pratos para pendurar;
Quadros decorativos ou religiosos;
laças para .prOinios ale. torneios e para jogos desportivos ou não;
vasos para flores;
e qualquer •outro objeto, de qualquer formato ou tamanho, exclusi-
vamente para adUrno ou para enfeite, embora tenha outra denomi-
naeão:

	

Por quilograma ou fração, pés° líquido 	

"V. Itelx_Sgiós; Poli 'unidade

1 . Conl'ou sem despertador, para cima de mesa, para parede ou
para armações:

a) Com 'Caixa de Metal ordinário, decorada ou não:
Até 0',20 na sua maior .dimensão 	

	
1$500

D ,3 mais de. 0',20 até ("40 	
	 4$500

D.-3 mais de O rn
' 
V) até 0.1,65 	

	
6$000

De mais de Orn,65 	
	 '7$500

b; Com caixa de louça, vidro, madeira ou massas plásticas, de-
coraria ou não:
Até 0",20 na sua maior dimensão 	 • 	 	 3$000
De mais de "20 até 0 ,a ,10 	 	 0$000
De mais de O ni,40 até "65	  	 12$000
De mak de O rn ,65 	 	 151000

e) Com caixa de a'abastro, granito, mármore e pedras seina-
Hiantes, ou de despojos de animais, ou ornamentada com essas ma-
térias:

§ 35. GASOLINA, ÓLEOS E CARBURETO DE CÁLCIO

(Selagem por guia, quando de produção nacional, e pag,ainentp por
verba, quando de origem estrangeira.)

Por quilograma ou fração, pês° líquido:
I. Gola	 $100

II. Carbureto de cálcio 	 	 $040
Ilf. óleos minerais combustíveis, para fornos ou cal-

deiras de vapor e para motores de exrdosão• • 	 $010
IV. ó:eos minerais lubrificantes, simples, compostos d.

emulsivos 	 	 $030

§ 36 — LADRILHOS E OUTROS MATERIAIS

• (Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o
imptisto por verba, na ocasião do despacho, quando de procerVoicia
estrangeira, salvo quanto aos mármores em blocos, nacionais, em que
o impósto será cobrado em livro especial.)

Por metro quadrado ou fração:

1.	 ou não 'para revestimento
,ou pavimentação:

I'. De barro, de cor natural 	
2°. De barro colorido, de uma ou mais cores; de grés

impermeável, de porcelana e semelhantes (cerâ-
mica), simples, de cUr, coloridos ou com in-
crustações, cinzelados e de vidros 	

3°. De cimento, simples, de cór, ou coloridos 	
4. De cimento ou concreto, com incrustações de már-

more, mozáicos ou qualquer outra matéria 	
5*. De cimento ou concreto, com revestimento de- bor-

racha ou outra qualquer matéria 	
II. Mozáicos retangulares ou não 	 	 1$500

III. Azulejos retangulares ou não:
1 0 . De barro, louça ou vidro, simples, brancos 	 	 1$500r. De barro, louca ou vidro, de côr, coloridos ou or-

namentados 	 	 2$000

IV. Tijolos prensados para pavimentação 	 	 $800
V. Tacos de madeira, de qualquer feitio ou tamanho,

para pavimentação 	 	 e100

Por unidade:

DlfliO OP V.T.\ L .- preio 1)	 Setembro de 193S	 19267

3$000

Ladrilhos retangulares

$801)

1$500
$700

11500

21000

VI. Manilhas ou tubos, para qualquer fim:
Até 0,20 na sua maior dimensão 	 	 61000
D-3 mais de 0' 11 ,20 até "40 	 	 18$000	 1•. De barro simples:
De mais de 0 ,. .40 até 0rn ,65 	 	 24$000
De mais de 0 ,a ,G5.1 	 	 30$000 Até 0"',07 de diâmetro 	

2°. De pousar no chão: 	 De mais de 0%15 até 0,25 	 	

13204040
De mais de 0 .°,07 até 0%15

De mais de 0.25 até 0%50 . 	
a) Com caixa de qualquer matéria 	 401000 De mais de 0%50 até 1",00 	 400.....
b) Idem rum ornamentos exteraos de matéria diferente	 De mais de 1%00 	 	

1
1500

oa caixa 	 	 801000 
. De cimento:

3". De algibeira, cinto, lapela, pulso ou para usos semethanteS:

a) Com caixa de metais ordinários polidos, niquelados
ou cromados 	 	 1$000

b )Idem prateados ou dourado-	 	 2$000
c) Idem folheados a ouro ou platinados 	 	 3$000

4'. Para automóvel e para outros fios não especifi-
cados nesta alinea 	 	 101000

NOTAS

Pagarão mais 50 Vo do imposto a que estiverem sujeitos os
relógios especificados no Inciso 1°, da alínea V, quando providos de
aparelhagem para iluminação elétrica.

2a . Pagarão o dobro do imposto a que estiverem sujeitos os re-
lógios especificados no inciso 3°, da alínea V, quando decorados ou re-
vestidos de qualquer matéria aí não especificada, ou quando tiverem
complicação de sistema (mostrador para frações de segundos . ou fins
especiais).

3 u . Todos os objetos constantes dêste parágrafo ficarão ainda
sujeitos ao imposto de "jóias e obras de ourives", do § 33 (5 Vo saro
o preço de venda), quando ornamentados com ouro, platina ou prata,
pérolas, brilhantes, diamantes, esmeraldas, rubis, safiras, turmalinas
ou outras pedras preciosas ou semi-preciosas.

4'. As fivelas destinadas simplesmente a afivelar, assim com-
preendidas as sem qualquer enfeite ou ornamento, dosde que fabri-
cadas com materiais compreendidos no § 18, incidirão nas laias do
referido § 18, seja qual for o seu formato ou feitio.

.kté 0",30 de diâmetro 	
De mais de •0.",30 	

Por metro cúbico ou fração:

VII. Mármore de qualquer qualidade, em blocos ou pe-
daços, debastados ou serrados, por metro cúbico
ou fração:

i o . De produção nacional. . 	 50100(
2°. De procedência estrangeira. .. 	 	 1001000
VIII. Idem, idem, em táboas, lages ou ladrilhos, de pro-

cedência estrangeira, por metro quadrado ou
fração:

1. Serrados e polidos, de qualquer forma ou feitio 	
5100000020 . Simplesmente serrados . 	

P. O impOsto relativo aos rodapés, gregas, frisos e calhas será
cobrado por metro linear, na razão da quarta parte das taxas res-
pectivas.	 •

2'. O imposto relativo às frações de metro será cobrado na r•azão
da quarta parte das taxas respectivas, por 25 decímetros quad-ados,
quando se tratar de metro quadrado, e por 250 decímetros cúbicos,
quando se tratar de metro cúbico.

3'. Considera-se táboa, lage ou ladrilho, para o fim do pagamento
da taxa de que trata a alínea VIII, a peça cuja espessura máxima
não exceder de 5 centímetros.
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1. 5rpo gramas. com mi
para instalação, excluídos 03

„. O inipto peitai vo aos produtos constantes da alínea VII,
inciso 1 0., será pago por ocasião da entrada dos mesmos nas
l'serrarias", que serão consideradas como fábricas, para todos o3
feitos legais.

5 37 — INSTRUMENTOS DE MÚSICA

(Selagem direta)
vor unkdade

Pianos, pianolas, auto-pianos, scrafinas, harmoniuns
ou sanfonas, gramofones, vitrolas e semelhantes,
instrumentos de sópro e de corda. de madeira
ou metal, bombos, tambores e pratos:

Até o preço de 208000 	 	 $.300
De 'mais de 20$ até 50000 	
De mais de 50$ até 100$000 	 	 3$000
De :,mais de 100, por 100$ ou fração excedente 	 	 3$000

IT. '`Rolos de música para pianolas 	 3$000

Discos para gramofones:

Até 0",20 até de diâmetro 	
De mais de 0",20 até 0,30.. 	
De mais de 0,30 até 0",40
De diais de

NOTA

:1 0s objetos deste parágrafo incidirão mai; na taxa do § 33 . alí-
nea 1, e pelo critério ali estabelf,rido. qua n 'io eonfacej 0 0 0 rlo.,, no
lodo ou 'em parte, de ouro. platina, prata ou respec t ivas ligas. ou
ornamentados com êsses metais ou com pérolas, pedras precioaas ou
sem i -preciosas .

De preço até 1:000, por 190 ou fraçSo 	
De preço superior a 1:09(. $. por 100$ ou fração que

acrescer, mais 	

Papel albuminado ou clortiretacto. para fotografia. de
qualquer modo acondicionado, por 1O0 gramas
fração, pêso bruto 	

III. ' Placas e filmes fotográficos. Obre adiro, sôbre cem-
tolde ou outra ma!éria, de qualquer modo acon-
dicionados, por 100 gramas mi fração, pés() bruto•siTV., Óculos, monóculos. for,-;re. pince-nez e respecti-.. vas armações por unidade:

-f. te qualquer metal. ainda que bronzeado, cobreado,
latonado ou niquelado

?• .'1dem, idem, cromado ou prateado.
:ta .jdem.., idem, dourado. .. •	
iff.;Pe prata
5 • .'De ouro ou platina. . . 	
6'. De barbatana, chifre, osso ou matérias plásticas e

semelhantes, simples ou contendo partes de me-
tal cromado ou Prateado. . . 	

7• . Idem, idem, contendo partes de metal dourado .
a'. De tartaruga. .. 	

V. Binóculos e óculos de alcance, por unidade?

1 • . Binoculares para teatro, com ou sem punho de metal
simples, envernizado, pintado, cromado, nique-
lado ou revestido de barbatana, chifre, couro,
osso, louça, vidro ou matérias plásticas e same-
)hantes.

I'. Mim, idem, dourado, prateado ou revestido de ma-
drepérola. marfim, ou tartaruga 	r. Idem, idern, de marinha, viagem e semelhantes, com
aumento até seis vezes, com ou sem prismas
internos e tubos de metal, cobertos ou não de
couro. . . 	

ir. Idem, idem, oom aumento superior a seis vezes 	
Monoeulares de alcance. longanairas de marinha

ou de campo e semelhantes, com ou sem tubos
corrediços de metal, cobertos ou não de couro,
pesando ate 1.500 gramas. . 	

	
201000

sa;00
1 siOno
2ao0o

ns — MATERIAL ÓTICO. FOTOGRÁFICO E Cfa;F`t kTOGR iFICO
(ARMAÇÕES, MÁQUINAS, PAPEL, PLACAS E FILMES)

(:--elagem direta, quanto aos prodoins doa alíneas I a TH. Quanto aos
das alíneas IV e "V, selagem por guia, quando jr or-•

'nacional, cobrando-se o imposto por verba, na ocasião do des-
pacho, quando de procedéneia estrangeira.)

"I. Máquinas cinematográficas e fo t ográficas, por uni-
dade:

000

51000

1?00

$500
11000
1 R:',00
200
5$000

Idem, ideir, peando mais da
tem dispositivos
tripés. 40$0

-

~d.--
Todo:, Os objetos constantes das alíneas IV e V deste parágclfo,

quando de prata, ouro ou platina, ou ornamentados com prata, ouro,
platina, pérolas, brilhantes, diamantes, esmeraldas, rubis, sailiras,
turnaalinas ou outras pedras preciosas ou semi-preciosas, "ficarão
ainda sujeitos à taxa do § 33, pelo critério ali estabelecido.

NOTA

§ 39 — FOGÕES, FOGAREIROS E AQUECEDORES

(Selagem direta)
Púr unidade:

If. A gas, petróleo, querozene, gasolina ou alcool:

Até o pii so de 500 gramas
De mais da 500 gramas até 1 quilo 	
De mais de 1 qui'o até 2 quilos 	
De mais de 2 quilos até 5 quilos
De mais de 5 quilos até 10 quilos 	
De :liais de 10 quilos até 20 quilos 	
De mais de ?o quilos até 10 quilos
De mais de -10 quilos até 80 quilos

mais de 80 quilos até 100 quilos
o que exceder de 100 quilos, 5$ por 20 quilos ou fração.

1. A lenha, serragem, carvão, "coke - ou óleo bruto:

Ate o peso de 20 quilos 	
De mais: de 20 quilos até 40 quilos . 	
De mais de 10 quilos até 60 quilos 	
D.e mais de 60 quilos até 80 quilos 	
De mais de 80 quilos até 100 quilos 	
o que exceder de 100 quilos, 1$ por 20 quilos ou fração.

a00C1
4 iii)00
5000

8'209

1 000
85n0

as;or0
`3a000
5'000
8-001$

15 00

.1

NOTAS

1'. Os foa.ões a que se refere a alicies I, vendidos obrigaU.ria_
mente com isolamento refratário de terra, CillIelli o ou matérias sem,-
litanias, terão o desconto de 30 por cento no peso, para efeito da
taxar o.

2'. Os foLiies e fogareiros e aquecedores não poderão ser expostos
à venda sem trazer em togar visível, gravada ou em etiqueta, a indi-
cação do peso base para o pagamento do imposto, peso este que s -cá
mencionado nas respectivas notas e faturas. A inobservância das.a
disposição por parte dos fabricantes e importadores será punitia
a multa de 500$ a 1:000000.

§ 40 — CIMENTO

(Selagem por guia, quando de produção nacincal, cobrando- za o
imposto por verba, na ocasião do deapaclio, quando de proetan,I;lia
estrangeira).

De (malquer espécie e para qualquer fim, por quilogra-
ma ou fração, peso bruto. 	 	 Ut40

$020

P De madrepérola, marfim e tartaruga 	   

— Botões, com ou sem furos ou pés, por 250 gramas
ou fração, peso liquido:

§ 11 — LINHAS, CORIXALIIA E BOTÕES

( gelarem direta, exceto quanto às cordoalhas e aos botõaa.
pagarão o imposto por guia, quando de produção nac:onal, e por s-oa,
quando de procedência estrangeira).

I. Cordoalhas (barbantes, cordas, cabos, amarras,
estais, etc.) e fitilhos goroa(70s, de cabelos, palos ou

1$000	 lã, cairo, esparto, piassava, pita, algodãO, linho, •
1$500	 juta, cânhamo ou outras fibras, simples ou mixtos•
/4000	 com qualquer matéria, por 100 gramas ou fraçâo,

peso liquido 	

TI Linhas e fios para bordar, cozer, serzir, crochet,
tricot e semelhantes.::

1'. Retorcidos com duas ou mais pernas, de algodão,
linho, cairo, esparto ou outras fibras, simples ou

101000	 mixtos:
201000 Por 10 gramas ou fração, pèso liquido 	

2. Frouxos ou torcidos, de seda (linha, retroz, toreal)
e de lã, simples ou mixtos:

151000 Por 10 gramas ou fração, pês° liquido 	
301000
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Tas marleira. metal, louça, vid.r», osso, chifre, bar-
batana, conchas ordinárias, couro, massa, galatite ou
qualquer outra matéria 	

	
$200

§ 30 . Eutende-se por transformação, a operação de que resulte
unia nova classificação fiscal para o produto, isto é, o deslocamento
uo. produto de uni para outro dos parágrafos enumerados no art. 1";
e nor beneficiamento, a operação que, não lhe modificando essa elas-
sinaaeao, sujeitá-lo a uma tributação mais elevada, sendo conside-
rados fahricantass, para' todos os efeitos legais, os que opesarem a
transfoamaciiv	 o•beneficiamanto. •

:ANTULO III

Da isenção do imposto

Art. •°. São isentos do imposto de consumo: •

1°, os objetos importados diretamente pelas mesas administaa-
tivas dos estabelecimentos de caridade e de a s sistência ,hospitalar,
quando se destinarem ao uso e 'tratamento gratuito' dos assistidos, bem
corno os produzidos ou importados pela "Fundação Roelrfeller" para
aiim uso, de acôrdo com o art. 2° do decreto ii. 21.171, de 25 da abril
de 1934:

2". os artigos fabricados em estabelecimentos públicos federais,
estaduais ou municipais, quando se não destinarem a forneciménto ao
comércio ou a particulares;

3°, os produtos dos estabelecimentos particulares de ensino ou
do -caridade, para fornecimento gratuito aos alunos e assistidos':

4 0, os produtos que tiverem de ser exportados para o estrangeiro,
mediante as prescripções daste regulamento; r	 •

5a, os artigos que a fábrica produzir e• aplicar, ao 'próprio esta-
belecimento, corno matéria prima ou secundária, na composição de
outros artigos de sua produção, tributados ou não;

6", as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial,
considerando-se como tais os fragmentos ou partes de qualquer mer-
cadoria, em quantidade estritamente necessária para dar a conhecer
SUS natureza, espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde
que tragam em caractéres bem visíveis declarações nesse sentido;

7", sôbre fumo:
fl,1 o pó de tabaco sem preparo;
I) ) o pó de fumo correspondente à quebra de que trata a nota

7', do § 1 0, do art. 4°, bem assim o que fôr desnicol inizade ou desna-
turado por qualquer processo químico, de modo a não poder ser
fumado;	 •	 •

c) o fumo em corda ou cio folhas, de origem nacional;

8, sare bebidas:

os vinhos empregados como matéria prima na fabricação tillk
álcool e do vinagre, quando os respectivos estabelecimentos fabrit
estiverem localizados na mesma circunscrição fiscal e pertencere
à mesma firma;

9°, sare álcool:

a) o álcool motor, assim considerado o de graduação superior
92° (Gay-tussac) que, demonstrando apenas vestígios de aldefdos, n"
contenha mais de 3 miligramas de acidez por 100 centímetros cúbicos

oálcool de produção nacional que for consumido como cal',
burante de motores de explosão, desnaturado com 5 % de 'gazolinaa
bem como as misturas carburantes que contenham pelo menos 10
de álcool anidro ou 50 Vo de álcool hidratado de teor superior a 92P
(Gay-Lusaac);

c) o álcool adquirido pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, para:
deshidratar, ou deshidratado pelas usinas que tenham aparelhamento
de deshidratação, mediante concessão prévia do Ministério da Pazenda,
feita por solicitação do referido Instituto;

d) o álcool de uva empregado como matéria prima na fabricação
dos vinhos licorosos e compostos, quando os respectivos estabeleola
mentos fabris estiverem na mesma circunscrição fiscal e pertencereria
à mesma firma;

10, sare cabidos:

ai os tamanco .: de preço marcado até 2$. para venda 110 Natejo;
b) os sapatos de tonto de malha de qualquer espécie, para rocem-

riase :dos ;
e) os pês isolados de calçados, quando conduzidos por -aiajanlas.

das respectivas fábricas, como mostruário, desde que contenham,
gra\ in;a nas so a-, a dael:nale,ao "amostra para viajantes";

11, sõhrP perfnmorins:

a) os st.hõ . s sem wrfunic, grosseiros, fabricados com suf),Iãneta
grus.a animal e óleos vegetais de inferior qualidade, breu e potassa,
aGiciunados ou não de matéria corante, podendo ter COlna carga
caolim ou qualquer silicato alcalino, os quais, além de não sesern
prensados, compaimidos ou preparados em raspas, laminas ou flocos,
não tragam envo:tório de aprasentação e se destinem, exclusivamente,
à lavagem de roupas, cases e utensílios domésticos;

é) o laico e o sabão em pó. em laminas, em flocos, em raso,as e
ein creme, impuros e sem perfume, de produção nacional, destinados
a matéria prima da indústria de perfumarias e outras, quando seu-
didos aos industriais em volumes de 50 quilos ou maiores, ca! si-
demando-se	 perfazer asse pasci reunindo num anvollario
volumes (le tias° inferior. Multa de 500$ a 1:000$000;

12, sare especialidal!es • farmacêuticas:

os produtos oficinais destinados ao aviamento das receitas em
farmácias, qualquer que seja a sua embalagem, não- incluídos eu a
nota a', do art. 4 0, §, 8";

13, adore conservas:

a) o xarque e o toucinho de qualquer procedência;
b) as salchichas, linguiças e onorcelas, não acondicionadas em

latas. caixas, sacos, papel, etc.;
c) o peixe sêeo e o salgado, de produção nacional, a granal;
da os doces nacionais de qualquer espécie e as frutas, de que trata

o § 0°, do art. -1°.,a granel, ou acondicionados em folhas de bananeira
e semelhantes ou em papel, pesando menos de' 100 gramas;

• e) as bolachas 'de tipo comum, feitas simplesmente de farinha,,,
água e sal;

f) os biscoitos e bolachas a granel, assim considerados os que
forem vendidos pelos fabricantes em caixões ou barricas - nao-
hermeticamente fechados, em latas sem tampa, cestos, sacos não
permeáveis e papel comum para embrulho, recipientes ou envolfórioa
asses que se destinarem ao simples transporte;

g) a carne de porco nacional, a granel ou acondicionada erp 'tinas,
barricas, Pitas ou outros volumes, de peso superior a 10 quilogramas/.,

14, sare vinagre e óleos adequados à alimentaçào:

- o óleo de côco;

15, sare tecidos:

- as amostras que não excedam de O rn,30 de comprimento e de
qualquer largura, contendo a indicação impressa na tecido -
valor comercial", podendo as de tecidos estampados de algodão,
puro ter até O rn ,45 de comprimento, dispensada a indicação "senti
valor comercial" nas amostras cujas dimensões não excedam de
0'11,25 x 0111,15;

16, sôbre artefatos de tecidos e de peles:

- os sacos, ' quando simples, importados contendo mercadorian
17, sóbre papel e seus artefatos:

a) o papel para imprensa, mos termos da mota 1, ao § 14, 04
art. 4°•'

b) as pastas ou capas simples de cartolina, Mesmo que teallar4
vincos, cantos ou recortes;

-... a
1'. O barbante que tiver menos de meio milimetro de diametro

considerado linha.
.2'. Os produtos constantes da alínea II pagarão o imposto, qual-

quer que seja a forma de acondicionamento (caiam, maços, pacotes,
ele. pelo total do conteúdo de cada envoltório, desde que as unidades
zicandicionadas tenham o pêso máximo do 25 gramas e o volume o
4;1 500 gramas, sendo os sêlos colocadds no envoltório. Não se com-
araandem nas disposicões desta nota as lãs, simples ou mixtas (alínea,
If. inci so 2°), sujeitas a selagem por unidade, qualquer que seja o peso.

As linhas para bordar, coser, serzir ou "crochet", de proce-
dan,aa estrangeira, poderão ser seladas nas unidades ou nos envol-
tórias de apresentação, peio total do conteúdo destes.

4'. Estão sujeitos ao imposto, na fábrica de origem, os botões a
faie se refere o inciso 2", da alínea Ill, cujo acabamento, revestimento
iii eobartura tenha de ser feito fora da fábrica produtora, nenhuma
diferanaa sendo mais exigível sôbre o aumento de pês° porventura
rasultanta.

Pela expressão "paso líquido" entende-se o da linha, fio ou
cnr1 : 0; , dia, inclusive os continentes (carretéis, tubos, talas, e t ique-
tàs,	 excluído, assim, o pêso das caixas e demais envoltórios.

Ar t. 5". O imposto, quando cobrado por guia, iacidirá sôbre
sama dos pasos e medidas dos objetos contiCos em caia volume.

• ia. 6u . O produto que sofrer transformação fora da fábrica
pralintoaa fica obrigado à salisfaçao da taxa integral corrospondant e
à no . a classificação fiscal.

§ 1". O que apenas fôr beneficiado pagará sarnenta a diferança
antre a laxa anterior e aquela a que ficar sujeito em virtude dt, ae-
naficiamento, desde que tenha sido feita a prova do pagamaul o da
taxa antarior.

§ 2 0 . Executam-se da regra contida DO parágrafo pacecdante:
a',.• a aguardeate, a que se refere o art. 4°, § 2 0, alínea IV. quando

trans,branada em outra bebida classificada cio qualquer das demais
aiinaas, caso em que sara exigida a taxa integral correspondante ao

,vo produto;
1, o sal, quando ocorrer a hipótese paavista no art. ia a_ 50,

nota I':
c . us produtos Cuja tributo é pago ad-valorem, caso em que será

Cobrada a diferença do imposto criticada entre a laxa primitiva e
aquela. a que, de acôrdo com . o preço por que fir vendido, ficar su-
jado o produto beneficiado.

kas
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18, sôbre 'chapéus:.
a) os chapéus nacionais de palha ordinária ou de fibra e os de

tecidos de algodão, sem carneira nem forro, cujo preço de venda da
lábrica não exceda de 2$, e os de palha de carnaúba sem guarnição;

b) as fórmas, cascos, carapuças ou carcassas de palha (que não
pejam de Chile, Perú, Panamá, Manilha e semelhantes), pelo, lã ou
de outra qualquer matéria, destinados a fabricantes registrados do
produto;

c) os chapéus de couro próprios para tropeiros, as toucas para
S'ecem-naseidos e es carapuças, compreendendo-se por "carapuça" o
barrete de forma cónica ou arredondada de qualquer tecido, sem aba
e de copa alta, de extremidade dobrada ou não, desde que não se con-
funda com o &erro para meninos ou meninas ou com boinas em geral;

190, vibre louças e vidros:
as ampolas e vidros para medicamentos, quando fabricados

to maçarico;
20°, sôbre ferragens (artefatos de ferro e outros metais):
a) as panelas de, ferro fundido, bruto e tosco, de lage convexa,

¡sem qualquer polimento ou pintura, com -ou sem pés;
b) todo e qualquer objeto não estampado, fabricado de folha de

éflandres simples, cujo preço de venda do fabricante seja inferior a
2$000 por unidade;

c) as obras de escultura, quando vendidas pelo próprio autor;
21°, sôbre h:impados, pilhas e aparêlhos elétricos:

a) os acumuladores ou baterias para automóveis, quando de
produção nacional;

t) os motores elétricos, quando conjugados a quaisquer máquinas
Ou outros aparelhos;

220, sôbre eletricidade:

a) o consumo, quer de luz, quer de fórça, abaixo de 20 kilowatts-
;bora mensais;

b) os kilowatts-hora consumidos em seus próprios serviços e res-
tectivas oficinas pelas emprêsas geradoras e distribuidoras de energia
,alétrica;
•	 c) o fornecimento de enérgia feito pelas emprêsas geradoras às
ffiimplesmente distribuidoras;

d) o consumo proveniente de iluminação pública, oficinas e
perviços da União, dos Estados e dos Municípios;

23°, sôbre tintas e vernizes:
- as matérias ou substâncias para preparação de tintas ou

vernizes, constantes do art. 4°, § 26, alínea XII, nos termos e coodi-
ções da nota 2', ao referido § 26;

24"; sôbre artefatos de borracha:
- os lençóis de borracha crepe, pura, de produção nacional;
25°, sôbre brinquedos:
- os de preço inferior a 2$000 (da fábrica ou da importação);
26°, sôbre joias e obras de ourives:

'a) as vendas efetuadas aos estabelecimentos registrados para o
Pomércio dêstes produtos;
'	 b) as joias usadas, assim consideradas únicamente aquelas sôbre
as quais haja prova do pagamento do impósto;

270, sôbre bijuterias, objetos de adorno e de utilidade e relógios:
as obras de escultura, quando vendidas pelo próprio autor;

28°, sôbre fogões e fogareiros:
..._ os fogareiros a carvão, de ferro fundido, inteiriços e de uma

"fsd bóca;
29°, sôbre linhas, cordoalha e botões:
a) os fios simples ou mixtos, retorcidos ou não, constantes do

art. 4°, § 41, alínea II, inciso 1°, e que, próprios para tecelagem, ma-
lharia e fabrico de linhas, sejam diretamente vendidos, como matéria
prima, a fábricas, devidamente registradas, de tecidos, seus artefatos
e de linhas;

b) as cordoalhas, a que se refere o art. 4°, § 41, alínea I, -de
produção nacional, quando confeccionadas com fibras de caroá ou de
Oco.

CAPITULO IX

Do registro

SUA COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO

Art. 8°. Ninguém poderá fabricar, beneficiar, transformar, ter
em depósito, vender on expor à venda produto sujeito ao- imposto de
consumo, sem se achar habilitado com o competente registro.

Parágnato Único,. Wariabéen não poderão importar, vender ou
'eumprar as matérias ou Substâncias constantes do art. 4°, § 26,

.ge,1i9nea XII, com isoneSo do imposto, as fábricas que não se acharem
'habilitulas 00m o registro especial de que trata o art. 41, letra a,
'.4i4oes XI-

Art. 9 0 . Constitue o registro um certificado, ou patenfe, e::pe
pela repartição arrecadadora local, mediante pagamento dos re3pee-
tivos emolumentos, ou gratuitamente (modê10 2).

Art. (d. Na obrigação do registro estão compreendidos!
a) os fabricantes e os comerciantes, quer em estabelecimenta,

quer em residência particular, inclusive os depósitos;
b) os comerciante,s e os representantes de casa; comerciais ou

fabris, que tiverem mostruário ou escritório permanente na locali-
dade, ainda que Comerciando por meio de amostra:, encomendas ou
à consignação;

c) os mercadores ambulantes, por conta própria ou alheia;
d) os agentes comerciais ou prepostos de estabelecimento; situa-

dos fora do país, ainda que negociem por meio de amostras ou só
recebam encomendas;

e) os comerciantes, os comissários e os consignatários que rece-
berem, comprarem ou, por qualquer modo. comerciarem por grosso,
exclusivamente ou não, com fumo em bruto - corda, f011ia ou pasta
-de qualquer modo acondicionado.

Art. 11. Os emolumentos de registro obedecem à seguinte tabela:
a) fábricas (de acôrdo com o-núm o ro de operários, aparelhos ou

fárca inotora equivalentes, calculando-se cada cavalo vapor (H. P.)
como equivalente a três operários):

I. Até cinco operários:

De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 60$000
De duas, pela 2*, mais 	 	 40$000
De três, pela 3', mais 	  	 f...)0$000
De mais de três, pelas excedentes, cada urna, mais 	 	 10$000

II. De mais de cinco operários até 12:

De uma só espécie tributada, emolumento... 	 10(4000.
De duas, pela 2', mais 	 	 60$000
De três. pela 3', mais 	 	 40$000
De mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 20$000

III. De mais de 12 operários até 20:
De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 300$000
De duas, pela 2', mais 	 	 100000
De três. pela 3', mais 	 	 60000
De mais, de três, pelas excedentes, cada u.ma, mais 	 	 40$000

IV. De mais de 20 operários até 50:
De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 500$000
De duas, pela 2', mais 	  	 300$000
De três, pela 3', mais 	 	 100$000
De mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 60$000

V. De mais de 50 operários até 100:
De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 800$000
De duas, pela 2', mais 	 500$000
De três, pela 3', mais 	 300$000
De mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 100$000

VI. De mais de 100 operários até 200:

De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 1:000$000
De duas, pela 2, mais 	 	 800$000
De três, pela 3', mais 	 	 500$000
De mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 300$000

VIT. De mais de 200 operários até 500:

De uma só espécie tributada, emolumento 	  1:200~
De duas, pela 2', mais 	 	 1:000$000
De três, pela 3'. mais 	 	 800$000
De mais, de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 500$000

VIII. De mais de 500 operários até 1.0-00:

De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 1:500$000
De duas, pela 2a, mais 	 	 1 :2002000
De três, pela 3', mais 	 	 1 :000$000
De mais de três, pelas excedentes, cada unia, mais 	 	 800$000

IX:` De mais de 1.000 operários até 2.000:

De uma só espécie tributada, emolumento 	 	 2:50~00'
De duas, pela 2', mais 	 	 1 :500$000
De três, pela 3', mais 	 	 1:2008000
De mais de três, pelas excedentes, cada uma, mf4i, 	 	 1 :000$000

X. De mais de 2.000 operários:

De uma só espécie tributada, emolumento-.	 3 :000$000...
De duos, pela 2', mais 	 	 9:500$000

De três, pela 3', mat 	 	 1:50r.ltiG0d
De mais de três, pelas exced, , nle,-, rad:4. uma, rii;ti; 	
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:Yas	 ,:aaatantes ln aet. 4°, § 26,

zias I a V, que importarem, comprarem ou
»orem, i'om isenção do impucto e corno
Wida prima, Os produtos enumerados na ali-

-Oea XII do mesmo § 26, seja qual for o número
" $ 0 . eper(rms, aparelhos ou força motora 	

XII. Serrarias de mármores em blocos, trabalhando:

1:000100a

Em mais do três, da 4' a 10', cada urna, mais 	 401000
Pelas	 excedentes,	 cada	 uma,	 mais 201000

Em moa só espécie tributada
Em duas, pela 2', mais

1501000
1001000

601000

„	 o 4 1 ,-, !TIS
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V.	 Com en .l . ,!a!	 flpf•	 500:000N00)

Em uma só espêcie tributada 	   304$000
Em duas, pela 2.', mais 	 	 .. 2001000
Dm três, pela	 3°.	 mais 	 1501000
Dm mais de três, da 4' a 10', cada urna, mais 	 1001000
Pelas excedentes, cada uma, mais ,601000

f)	 Depósitos	 fechados 	   1001000
601000

1001000
3001000
5001000

Com serras ou teares, até três
Com mais de três até seis 	
Com mais de seis até doze 	
Com mais de .doze 	

b) escritórios comerciais, onde se façam vendas por comissão,
Inclusive consignação, representação ou conta própria, de urna ou de
mais de urna espécie tributada, compreendidos os de fábrica, quando
situados fora desta, desde que vendam por meio de amostras ou en-
comendas:

Um só emolumento 	 	 a	 5001000

e) comércio, por grosso, de fumo em corda, folha ou pasta:,

?dm só emolumento 	 	 5001000

d) comércio 'por grosso:
I. Com capital até 100:0001000:

Ern uma só espécie tributada 	
	

3001000
Em duas, pela 2', mais 	

	
1501000

Em três, pela 3', mais 	
	

501000
lilm mais de três, da A" a 10', cada uma, mais 	

	
201000

Pelas excedentes, cada uma, mais 	
	

101000

II. Com capital superior a 100:0001000 até 500:0001000:

Em uma só espécie tributada 	
	

4501000
Fim duas, pela 2', mais 	

	
3001000

Em três, pela 3', mais 	
	

1501000
Em mais de três, da 4' a 10", cada uma, mais 	

	
501000

Pelas excedentes, cada urna, mais 	
	

201000

III. Com capital superior a 500:0001000 até 1.000:0001000:

Em uma só espécie tributada
Em mais 	duas, pela 2',

IV. De capital superior a 1.000:0001000:

Em 11111:1 só espécie tributada 	
	

1:0001000
Em duas, pela 2', mais	 0001000
Em três, pela 3*, mais 	

	
4501000

Em mais de três, da 4* até a 10', cada uma 	
Pelas excedente,, cada uma, mais 	

	 3001000
150100

e) comércio a varejo:
/. Com caeital até 10:0001000:

Em uma	 só	 espévi .,	tributada 	   601000
1211	 duos ,	 Pela	 2',	 mai-	 401000
ran	 f ris,	 peia	 3 . ,	ma is 	  201000
Em mais de trOs, da 4' a 10', cada uma, mais 	 101000
Pelas	 ie cedentes, cada 1.1, a, 	 mais 51000

II. com capital superior a 10:0001000 até 50 :0004000

Erri	 urna	 SÓ	 aspécie	 tributada 	 1001000
Em	 duas,	 pela	 2',	 mai- 60i 000
Em	 tré e , pela	 3'.	 mais 	   40`:000
Em mais de ira-,	 Ia 4' a 10 4, cada urna, mais 	 201000
Pelas ex.ed-ntes, cada	 uma, mais 	 1000)

III. Com capital superior a 50:0001000 até 200:0001000:

IV. Com capital superior a 200:0001000 até 500:0001000:

Em só tributadaunia	 espécie

§ 1°. As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento for o único
processo industrial e cuja produção não exceder de 10.000 quilos
anuais e os lavradores que fabricarem graspa, álcool, aguardente do
cana ou de mandioca ou vinho, empregando sbmente produtos de suas
lavouras ou das de seus colonos ou empregados, quando a produção
anual não exceder de 10.000 litros, englobadamente, pagarão 601000.

-§ 2°. Os lavradores que produzirem anualmente até 10.000 litros
de graspa, álcool, aguardente de cana ou de mandioca, ou de vinho,
quando não empregarem exclusivamente, como matéria prima, pro-
dutos de sua lavoura ou da de seus empregados, pagarão 1501000; se,
de qualquer modo, produzirem mais de 10.000 litros até 100.000,
3001000, e se excederem esta produção, 5001000. Servirá de base,
para o cálculo da produção, a média dos três anos anteriores ou,
quando se tratar de indústria nova, o confronto com a produção de
estabelecimentos semelhantes.

§ 3°. Os fabricantes de graspa, álcool, aguardente de cana ou de
mandioca ou de vinho, que empregarem como matéria prima pro-
dutos de lavoura alheia, pagarão o registro nas condições da 2* parte
do parágrafo anterior.

§ 40. Os fabricantes e comerciantes, que também tiverem venda
ambulante, pagarão pelo comércio ambulante, embora feito pon
grosso, os emolumentos estabelecidos para o comércio a varejo, de
acordo com a tabela mínima dessa classe.

§ 5°. No número dos operários serão computados os que trabalha-
rem fora do estabelecimento e que foram portadores da caderneta
de que trata o art. 111, § 1°, letra h.

§ 6°. Os comerciantes por grosso de urna ou mais espécies tri-
butadas, que também negociarem a varejo, com urna ou mais espécies,
pagarão sobre o comércio a varejo os emolumentos correspondentes
às espécies excedentes das de comércio por grosso, respeitada a ordem
da tabela e a categoria do comércio, isto é: os comerciantes de uma
só espécie por grosso pagarão, conforme o capital, os emolumentos
constantes da letra d e suas alíneas, e os do comércio a varejo, a
parlir da 2' espécie da letra e: os de duas espécies, por grosso, os
emolumentos da letra d e suas alíneas, também conforme o capital, e
os do comércio a varejo, a partir da 3" espécie da letra e; e, assim,
sucessivamente. Da mesma forma proceder—se-á em relação aos fa-
bricantes.

§ 7 0. Estão sujeitos aos emolumentos das letras b e f, inclepen-.
dentemente de qualquer oOtro, os escritórios comerciais, 'onde as,
vendas forem feitas Onicamente por meio de amostras ou simples,
encomendas, e os depósitos fechados.'

§ 8°. Os depósitos de fábricas, nos quais sejam feita vendas,
1

bem corno os mercadores ambulantes, ficam compreendidos nas'
letras d e e da tabela, atendida a categoria do comércio que exerçam.

§ 9". O registro de fábrica dá direito semente à venda de seus'
produtos na própria fábrica.

§ 10. Os comerciantes que alterarem o 5-U negócio de varejo,,
no todo ou em parte, pa garão os emolumentos correspondentes ad
comércio por grosso, obedecidas as categorias, levados em tonta os
anteriormente pagos pela espécie ou espécies alteradas. Esta medida
é extensiva aos fabricantes que alterarem a categoria da fábrica.

§ 11. No cálculo para a cobrança do emolumento de registro de
fábrica de mais de um produto, servida por aparelhos ou força mo-
tora, serão ~ente computados os aparelhos ou a força empregados
na produção de mercadorias tributadas, calculada esta pela média dos
três últimos anos, em confronto , com o número de operários capazes
de igual produção. Nas fábricas de mais de uma e spécie tributada,
o cálculo será relativo aos aparelhos, força ou operários empregados
em cada espécie.

§ 12. Os fabricantes de vinhos compostos, a que se refere o de-
creto n. 22.480, de 29 de fevereiro de 1933, deverão requerer os favo-,
res dessa lei ao diretor das Rendas Internas; e da patente de registrai'
para tal fim fornecida pela repartição arrecadadr,ra competente de.
verá constar o número da ordem da concessão.

§ 13. As filiais de casas comerciais pagarão os emolumentos de
registro de acôrdo com as tabelas mínimas, isto é, quando o ooméreit)
for exercido por grosso, os da alínea I, da letra d, e, quando a varejo,t
os da alínea I, da letra e, salvo si se tratar de filiais estabelecidas'
nas capitais dos Estados ou no Distrito Federal, casos em que aqueIee
emolumentos deverão ser calculados, tendo-se por base o capital dal,
casa matriz, concedido o abatimento de 50 % na quantia resultante
do cálculo efetuado, contanto que a importância a pagar não seja hl,-
fedor ao limite mínimo de cada tabela.

§ 14, As firmas, sociedades ou companhias autorizadas a foyM
clenar no Brasil, desde que nAo tenham capital registrado no pal44
pagarão em cada Estado, no Distrito Federal e no Territó: io de Acre')
os emolumentes de registro da seguinte férrna!

a) pelo primeiro estabelecimento, de actortio com as tiibelas
ximas da classe respecliva;

..
•

Em	 três,	 pela 3', mais 	 3001000
Em mais de três, da 4' a 10°, cada uma, mais 	 1501000
Pelas	 excedentes,	 cada	 unia,	 mais 	 501000

6001000
4501000

	 ...
Em duas,	 pela 2',	 mais 	  	

2001000
1501000

Em	 tuê .z,	 pla	 3',	 mai-	 100 i000
Em mais de três. da 4' a 10', cada una, mais 	 601000
Pelas	 excedentes, cada	 urna,	 mais 	 401000
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tk"; b)' gelo segundo estabelecimento, 'com o abatimento de 50 %
k'abre o primeiro;

c) pelos demais, qualquer que seja o número, de acôrdo com as
'tabelas mínimas da • classe •respectiva.

§ 15. As tinturarias que receberem tecidos para alvejar, tingir,
,alstanapar, acabar ou beneficiar de qualquer modo, ficam sujeitas a
patente de registro, de acôrdo com o estabelecido na letra a dêste.
artigo.

Art. 12. São obrigados a regis/ro gratuito:
I a) os armaiens dos empreiteiros de obras públicas para a ven-
da imicamente aos seus empregados ou operários, desde que não
estejam situados à margem de logradouro público ou de estrada par-

1 ticular franqueada ao trânsito público;
6) os armazens das fazendas e cooperativas, para suprimento ex-

sclusivo dos trabalhadores ou associados, quando não tiverem podas
.abertas para a via pública;

c) os estabelecimentos particulares de educação, que fabricarem
artigos para a venda aos próprios alunos;

d) os asilos e casas de caridade ou de assistência, particulares,
-que, fabricarem produtos para comércio;

e) . os lavradores que, imicamento com uvas de sua lavoura, fa-
bricarem vinho em quantidade não excedente de 10.000 litro; amiais
e que o venderem exclusivamente a fabricantes beneficiadores re-.	 ,
zistrados e localizados na própria zona .vinícola. • .

Art. 13. Não será concedido ragistro para o fabrico de fumo e
seus preparadas, bebidas, perfumarias, tecidos, artefatos de tecidos e
.de peles, chapéus de sol ou de chuva, e arte 'atos de e-ouro e de outros
rnateriais, em estabelecimentos cuja secção de venda a varejo tiver
nrialquer comunicação interna com a de fabricação. 	 •

r' Art. f4. O prazo para , pagamento do registro ou obtenção da
patente gratuita será:	 •
- a) antes de iniciado o comércio ou fabrico, para os que prete,n-

Mereni comerc iar ou fabricar produtos tributados, ousando o &notei-
:mento integral, qualquer que seja a época do inicio ,do' canaOac:o ou
/abria o;
, b). de .1 de janeiro a 31 de março, pari oa que ti varem oe renovar

rápectivas patentes, desde que tenham solicitrOo a opnovaer.a
antes ou até O dia 20 de março de scada ano, pagando o emolumento
integral, de acordo com o do ano 'anterior, se, atite-a de vencido
aquele prazo, terminarem o comércio ou o fabrico:

c) antes da alteração ou da adição, para oa cole ali-ararem a 4:n-
1.6-goris ou a classificação do comércio ou faisai assoo a Lo.,..ta-lo
sujeito a emolumento maior, 'ou adiciouareui ao ra cio ou faloOco
-capeei° triblifada ainda não • registrada.

Art. Ori Para obter o registro, os intera:=.aacio r: apresentarão h.
kstação fiscal competente uma guia oraanizada conforme o modêio 1.
na qual declararão o número da patente anterior, ou, si se tratar
-de casa nova, o ; capital, e, pelos títulos constantes do art. 1°, os
produtos de seu comércio ou fabrico, devendo AS Mercadores ambu-
lantes mencionar também o número da caixa, chapa ou veiculo, e
•es fabricantes o número de operários, aparelhos e máquinas, beal
.eon-io a fôrça motora e sua natureza.

§ 1'. Com a guia de que trata êste artigo será apresentada a.
:i• patente do , ano anterior, quando se tratar cl . renovação do registro,

Anil) de ser verificado se confere com o da patente o número men-
tolonado na guia. a

•§	 Tratando-se da obtenção de registro para 'casa nova, os in-
teressados deverão exibir ao encarregado do respectivo 'serviçoo con-
trato social ou certidão do registro da fiama, expedida pela repartição

• ,eonvietente.,
§ 3°. Quando se tratar de sociedade anónima, bastará a ' , ap.r.-

k *e/Ilação dos respectivos estatutos, devidamente registrados.
• § 4°. Tratando-se de firma individual, inclusive ambulantes, bas-
tará a exibição da.carteira de idealidade. -

?	 § 5°. A concessão da patente de registro inicial para' as fábricas
' Me bebidas e de fumo e seus preparados, sóinente terá lugar -median-

te- a prova de propriedade de tôda a-instalação fabril, sendo esta me-
, •iiida exigível para os que renovarem a• mesma patente, a partir da

Figência dêSte regulamento.

§ 8°. Quando se'atratar de contribuinte que não tenha
registrado nem contrato social-por onde conhecê-lo, e sobr n
dúvida em /Asno daquele indicado na guia de pedido de p,
o chefe da, repartição arrecadadora fornecerá , a patente, mas cn
informações nos estabelecimentos bancários para, então, exigir
quer diferença porventura devida. Não sendo possível a obt vos_
dêsses informes recorrerá, ainda, como elemento subsidiário, ao vo-
hime das operações mercantis do negocio, confrontando-o com o do
outros da mesma categoria.

Art. 16. Na guia para obtenção de registro, o a gente fiscal da
secção, ou, na falta dêste, o fiscal de plantão ou empregado designa-
do pelo chefe da estação final ou o próprio chefe, indicará a impor-
tância a ser eobrada, discriminando os produtos e respectivos enio-
lumenlos.

§ 1°. Preenchida essa exigancia, o registro será concedido sem
mais formalidades, .fornecendo-se a patente de adirdo com o modè-
lo 2, a qual mencionará, especificada e minuciosamente, pelos tOri-
los referidos no art. 1°, os produtos para os quais foi concedido re-
gistro pago ou gratuito, bem como o número do veiculo, caixa ou
chapa do mercador ambulante. ••

§ 2. Quando houver dúvida sôbre a concessão do registro, a
guia, dopais de Convenientemente informada e processada, será sub-
metida ao chefe da repartição.

Art. 17. O registro para o comércio por grosso só será conce-
dido a quem vender por atacado. Considera-se atacadista o negocian-
te que fizer venda habitual por grosso ou a revendedores.

Art. 18. Os comerciantes e fabricantes que tiverem venda am-
bulante ou em feiras serão obrigados a tantos registros quantas faretn
as pessoas ou veículos empregados nessa venda, e a patente expedioa
para êsse fim só será válida na zona fiscal da repartição que a houver
concedido, salvai quando no .mesmo município houver mais de urna
repartição arrecadadora.

Parágrafo único. Os comerciantes, nos Casos daste artigo, são obri-
gados a mencionar no verso da patente o nome por extenso do encar-
regado da velada ou .o número do veículo. Multa-de 150$ a 3008000.

Art. 19. Os contribuintes que nfin se acharem quites' coro • a
Fazenau Nacional , isto. é, condenados por decisão passada em *Of.-
gado, assim- corno oi-aresponailveis ou fiadores que não tiverem KO-
vido seus compromissos no prazo legal, não poderão obter, renovar
ou transfer;r para outrem o seu registro,. nem alterar a firma coa-
cesalerrásia .do menu() sem prévio pagamento ou deposito da multa
O do imposOo devido na repartição arrecadadora competente. Tarro-
bOin rã.i aeaá fornecida patente de registro à firma nova de que faça
parte sócio miotista, solidário ou comanditário; que não se achar qui-
tea com a Fazanda asaejonak noa temias dêste artigo.

§ 1 0 . Para os efeitos dèste artigo,' as repartições que tiverem
aplicado multa a contribuintes estabelecidos em zona fora de sua ju--
risdiçáo enviarão diretamente, até 31 de dezembro, a relação dâases
contribuintes à respectiva repartição.

§ 2°. As repartições arrecadadoras deverão ter fichário de todos
os contribuintes multados .por infração dêste regulamento, com in- '
dicação do número do processo, nome e localização do contribuinte,
dispositivos infringi-doa, importância da multa imposta, data do seu
pagamento ou depósito, ou data o número da certidão de dívida.

§ 3°. Nas, fichas- serão • anotadas as alterações decorrentes dos
julgados proferidos pelas instâncias superiores.

Art. 20. A transferência ou alteração de firma ' que tiver sitio
autuada por infração de regulamentos fiscais só será autorizada ineo
diante depósito do máximo da pena relativa à infração autuada, irl..
alusiva o -valor do imposto devido ou-se o sucessor ou á nova firma,
em declaração . revestída•das- formalidades legais e com garantia idó-
nea, assumir a. responsabilidade do pagamento da divida que pro-
vier da decisão sôbre o mesmo auto.

Art. 21. AS transferências de registro por aquisição de estabele-;
cimento ou alteração de firma deverão aar requeridas pelos novos
proprietários à estação fiscal competente, no prazo de 60 dias, ins -truido o pedido com a patente de registro da antiga firma, e os
documentos justificativos da transferência.

•
Art. 22. Á mudança de local de fabricante ou de comerciante

ou do número. da. chapa, caixa ou veículo dos seus mercadores aia-
bulantes, deverá, ser comunicada à estação *fiscal competente, dentro
de 15 dias, eia requerimento acompanhado da respectiva patente 'de
registro, e só aproveitará,-para validade do mesmo registro, em qaa"-quer ponto do país para onde se verificar a mudança, quando esta se
der com todas -as mercadorias e utensílios.

§ 1°. No Caso de'inudança para localidade fora da jurisdiaão
fiscal da repartição arrecadadora, deverá o interessado solicitar unia
guia conforme' 'o iriochno 3.

§ 2°. A patente de registro de comerciante ambulante só será
válida na; zona fiscal da repartição que a -houver concedido, salvo
quando no mesmo município- houver mais de uma repartição arre-
cadadora.

,Art. 23. M transferências de registro, mudança de local e alte-
ração do número da caixa, chapa ou veiculo, depois de autorizada,
serão averbadas nas respectivas patentes e anotadas no Uns de que
trata o art. 30.-

• 6°. Só será concedida patente de registro para o comércio por
Posso ou fabrico de bebidas mediante declaração, na guia respecti-
ara, da quantidade e capacidade 'ias depósitos ou declaração , da não
existência Odes.

•§ 7°. A patente de registro referida no art.- 11; letra a, alínea
XI, só poderá ser concedida, independendo sempre o seu pagamento do
Wilalquer outro e feita previamente a caução estabelecida no art. 111,
§ 20, letra è, nos seguintes casos: •
t	 a) ao-fabricante das tintas ou vernizes, de que trata o' art. 4°,

20, alíneas I a V, para compra ou importação, com isenção do im-
pasto, das matérias ou substâncias constantes da alínea XII, do mesmo

t. parágrafo, que tiverem de ser empregadas como matéria prima;
o	 b) ao fabricante das matérias ou substâncias, de que trata o ar-

to 4°, § 26, alínea xrr, para a venda das mesmas, com isenção do

4 Dizes a que se referem as alíneas I a V do mesmo parágrafo.
knpffto e como matéria prima, aos fabricantes das" tintas ou ver-
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Art. 24. O comprader será responsá,vel pelas dividas do vendedor,
, nexceto

a) le tiver adquirido o estabelecimento em hasta pública, por
seotivo de ação judicial;

b) se o houver de espólio ou massa falida, contento que o titulo
.de aquisição o isente da responsabilidade do antigo possuidor.

Art. 25. À patente de registro ficará sem efeito:

•:APITULO V.

Da isenção do registro

Art. 31. São isentos de registro:
e) as oficinas de estabelecimentos públicos federais, estaduais e

municipais, bem como as escolas de educação profissional, asilos e
r iii Ii mentos de menoees e estabelecimentos semelhantes, nos quais
se fabrlearem artigos sujeitos ao imposto , de consumo, como meio
tie aprendizagem ou para consumo interno dèsses próprios estabele-
cimentos;

1)) os armazens, farmácias e dispensários de instituições de ca-
ridade, desde que funcionem no interior dos respectivos estabeleci-
mentos e- sedestinem à • distribuição gratuita de gêneros de alimen-
tação, medicamentos e socorros a necessitados;

e) os restaurantes e botequins de associações atléticas, desporti-
vas e recreativas, no interior das respectivas sedes, para suprimento
exelesivamente a sócios e convidados;

d) es botequins, restaurantes e outros estabelecimentos de insta-
Ineão e funcionamento provisórios, durante festas-públicas, tais como:
rdmarias, manobras e paradas militares, excursões turísticas ou dee:-
seletivas e semelhantes:

e) Os Caixeiros viajantes e empregados de estabelecimentos regis-
1radoe, incumbidos de agenciamento e venda por meio de amostras,
com caráter itinerante e sem instalação;

I') os restaurantes, botequins e -barbeiros em navios ou vagões
de estradas de ferro, mantidos pelas próprias emprèsas de transpor-
tes, para atender aos seus passageiros;

o) os estabelecimentos que tiverem produtos destinados exclu-
sis emente aos misteres de sua profissão;

h) os estabelecimentos industriais que fabricarem artigos sujei-
tos ao imposto de consumo apenas para emprègo, como matéria prima
nu secundária, na composição de outros artigos de sua própria in-
dústria, tributados ou não;

i) ag emprèsas fornecedoras de eletricidade que tiverem assinado
ontrato para nereeadação do imposto de. consumo

CAPÍTULO VI

Das estampilhas e sua Tenda

Art. 32. As estampilhas serão de quatro cdreS:
a) verde — para os produtos nacionais, em geral;
b) bistre — para os cigarros e cigarrilhas de fabrico nacionoN„

"manipulados com fumos .de outra fábrica;
c) encarnada — para os produtos estrangeiros; sujeitos à sie.

lagem direta;
d) azul — para vinho (natural de uva nacional).
Art. 33. Estas estampilhas, que deverão conter ti declaração g.a-

,.,

nêrica — imposto de consumo — e se aplicarão a todos os produteEi
respeitada a procedência, serão dos seguintes formatos:

1°. Cintas:
d) 'especiais:

I, para os maços e pacotes de cigarros e cigarrilhas;
H, para charutos nacionais;

III, para álcool;
IV, para as aguardentes nacionais classificadas io art.. .1*.

alínea IV;
V, para vinho (natural nacional- de uva);
1)) comuns — para os liquiees em geral.
2 0 . Retangulares:
a) especiais:

I, com a indicação "talão-guia" para Os pródutoe que, na
forma do art. 4°, incidem no imposto "por guia";

H, com a indicação "seda" para os tecidos dessa espécie;
III, com a indicação "cig arros" para as caixas e carteiras de.

cigarros e cigarrilhas;
b)comuns — para os demais produtos.
§ 1 0 . O imposto do fumo em folha, em corda Cu em pasta, do

peixe a granel e dos demais produtos a que alude o inciso 2°, letra a,
dêste artigo, quando de origem estrangeira, será cobrado por verba,
sia ocasião do despacho. mediante guia, conforme o modèlo 6,
organizada em Ires vias, observadas as disposições déÉte regulamento.

§ 2°. As Alfandegas e Mesas de Rendas só poderão fornecer aos
importadores as estampilhas necessárias para selar a mercadoria dee—_
pai:hada, tendo em vista a soa quantidade real, verificada na forrna
da legislação em vigor. Aos não comerciantes que importarem pro-
dutos para seu eousiimo, o imposto será cobrado por verba.

Art. 3-1. Compete à Diretoria das Rendas Internas indiaar as
taxas, !meneios e dimensões das estampilhas, para, depois de prepa-
rastes OS ob?SenhOs pela Casa da Moeda, serem submetidos à aprovaçãe
do Diretor eieval da Fazenda Nacional.

Art. 35. Os tipos, formatos e valores das estampilhas poderão
ser modificados pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional. r--ante
proposta da Diretoria das Rendas Internas.

Parágrafo único. Os formatos, cores e aplicação das estasepdhas,
bem como sua emissão e retirada da circulação, far-se-ão públicos
por meio de circular do Diretor Geral da Fazenda Nacionalea

Art. 36. :As estampilhas serão feitas na Casa da Moeda, fastio? -
ficarão depositadas.

Art. 37. A Casa da Moeda terá uni livro de registro, ,do
constará especificadamente o movimento de entrada e saída 'das (-
tampilhas, de forma a se poder conhecer prontamente o movimento
de cada repartição, e, bem assina uni outro em que menciNnera
data do inicio da distribuição e venda das estampilhas de cada valses,
com a designação dos resnectivos sinais característicos e da 'tala em
que forem retiradas da circulação.

Parágrafo ártico. Do livro de registro de emissão . das estampilha,
dar-se-ão is ertidões que forem requeridas. 	 .--- --

Art. 38. A Casa da Moeda organizará alblins contendo speisiiiitio
de todas as fórmulas em circulação.

§	 Ésses albuns serão remetidos às repartições arrecadadoras
e fiscalizadoras do imposto, para servirem nas mesmas e serem dit.-
tribuidos aos agentes fiscais e demais funcionários' l incumbidos dafiscal inação.

.§ 2°. Os albuns serão confindoe, sob carga, aos tesoureiros co-
letores e administradores de mesas de rendas, e serão entregues ',les
agentes fiscais e outros funcionários, mediante têrmo de reSponsa-
bilidade.. •

§ 3°. Os albuns em poder dos agentes fiscais e de Outros funcio-
nários serão , exibidos aos chefes das repartições e, aos insoeteres
fiscais, sempre que forem exigidos. 	 .

§ 4°. A nenhum responsável, quando deixar ,o exercieio
cargo, serei abonado o respectivo vencimento ou entregue a-,4i1InfiN,.sem que. restitua o álbum em seu poder ou indenize a impoetânole
correspondente, sob pena de ser a mesma deduzida do vencitalento
pagar ou da fiança a restituir; se estas garantias ião coindeeeO.s
peusebilidaile, a diferença do valor será cobrada peloo nneloti1istra4a

o) quando não tiver sido pedida em nome do verdadeiro pro-
esiotario do estabelecimento;

h) quando tiver sido obtida em desacôrdo com os arts. 13, 15,
ea e 17;

e) . quando o estabelecimento houver sido adquirido em leilão
eu basta pública;

d) quando dela não constar a exigência do parágrafo. único do
ed. 18, ou fór encontrada em poder de pessoa diferente da mencio-
nada no verso da patente;

e) quando, de qualquer outro modo, tiver sido obtida indevida-
mente;

f) quando ficar apurado que faz parte da firma concessionária
da patente sócio quotista solidário ou comanditário devedor à Fa-
zenda Nacional de imposto, taxa ou multa.

Art. 26. Quando o contribuinte houver pago registro de classe
sese‘rior ao seu comércio ou fabrico, não gozará das vantagens Me-

setes à -mesma e poderá requerer restituição do excesso do emolu-
Plan to, desde mie O pagamento a maior resulte de exigência ou Orle,
( a repartição.

Art. 27. E' contravenção registrar fábrica não existente ou em
raime de firma não existente. Malta de 2:500$ a 5:000$o1S0.

Art. 28. As patentes de registro serão exibidas aos agentes de
fisco, sempre que forem reclamadas, para o que deverão ser cen-

a.	 servadas em um quadro ou em lugar que permita exibição imediata,
ne quem estiver a testa do negócio. Multo de 50$ a 100$000.

:set. 29. O mercador ambulante, que fôr encontrado sem a res-
poetisa patente de registro será imediatamente notificado para paga-
mento dos emolumentos devidos, no prazo de oito dias, efetuando-se

s ao mesmo tempo a apreensão das mercadorias que estiverem em seu
poder, as quais só serão restituidas mediante exibição da patente e
ea prova do pagranento da multa respectiva.

Parágrafo único. Se, esgotado , o prazo, não fôr satisfeito o pa-
gamento dos emolumentos de registro e da multa, a repartição pro-
sauenciará sôbre a venda em basta pública das mercadorias apreen-
uidas, sendo o respectivo produto líquido dividido igualmente entre
a Fazenda e os apreensores.

Art. 30. As estações arrecadadoras incumbidas da concessão do
reg:stro terão um livro organizado de acôrdo com o modelo 73, no
oual farão o cadastro gerar dos estabelecimentos e pessoas registea-
tios e averbarão, de conformidade com o art. 23, as alterações ocorridas.

Parágrafo único. O livro Será COilei'Vado na repartição e poderá
£el'til* para mais de um eme:coem.
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§ 5• . As estações fiscais terão um livro-caixa, conforme o modèlo
65, para escriturar o movimento dos albuns.

Art. 39. Para a cobrança do imposto, as estampilhas serão ven-
didas:

a) na Capital Federal, pela Recebedoria do Distrito Federal e
Alfândega de Rio de Janeiro;

b) nos Estados, pelas repartições arrecadadoras, - nas respectivas
zonas.

Art. 40. As repartições encarregadas da venda e suprimento das
estampilhas requisitarão o fornecimento necessário: •

a) as Recebedorias Federais, as Alfândegas do Rio de Janeiro e
de Santos e as Delegacias Fiscais à Casa da Moeda;

b) as estações arrecadadoras dos Estados, às respectivas delega-
Cias fiscais, exceto as mesas de rendas alfandegadas, que serão supri-
das por intermédio das repartições a que estiverem subordinadas
ou por onde fôr determinado pela Diretoria das Rendes Internas, em

_casos excepcionais.
§ 1°. A Diretoria das Rendas Internas superintenderá todo o

serviço de fornecimento de estampilhas.
§ 2°. A mesma diretoria poderá não só determinar, conforme as

exigências da arrecadação, o fornecimento a qualquer repartição dos
_ Estados, como autorizar a requisição direta das estampilhas ou ainda

ordenar a remessa a qualquer repartição, quando se tornar necessário
ao serviço da arrecadação do imposto.

Art. 41. As estampilhas serão vendidas:
«) para produtos estrangeiros: .aos comerciantes, mediante

bicão da patente de registro;
b; . para produtos naeionffis: mediante exibição da patente de

registro - aos fabricantes, aos comerciantes de jóias e obras de ouri-
ves, aos compradores de mármores em blocos ("serrarias"), aos expor-
tadoras de sal nacional, aos transformadores, aos beneficiadores e
aos qua, de acôrdo com as disposições dêste regulamento, tiverem a
facualatle de receber o produto com o imposto a pagar, e, à vista de
requisição, aos estabelecimentos públicos de que trata o art. 31,
letra o:

c; para produtos de qualquer proccdncia, apreendidos, adqui-
ridos em leilão ou hasta pública e havidos de inventário ou falência,
ou para suprir qualquer falta devidamente justificada: aos nego-

- cianies, exibida a patente de registro, e aos leiloeiros ou particulares,
mediante requisição.
•A st. 42. As estampilhas serão adquiridas pela se guinte forma:

(1] para produtos estrangeiros sujeitos à selagein direta - me-
diante as guias do modèlo 5, organizadas conforme a nota de desea-
clio e com todos os dados necessários à cobrança. As estampilhas
para produtos estrangeiros apreendidos saio seio ou indevidamente
selados ou ainda obrigados por qualquer molivo ao sêlo de nue esta-
vam isentos, serão adquiridas nas alfândegas ou delegacias, mediante
requisição das repartições competentes;

A) para produtos nacionais: madianie as guias do modal() 1.
§ 1°. As estampilhas de cór bistre serão vendidas na razão de 50

virdnas de cigarros e cigarrilhas por quilograma de fumo, devendo
as geias ser acompanhadas do retalho dos pacotes de fumo em que
estiverem coladas as estampilhas e conter declaração do valordessas
estampilhas.

§ a°. As guias serão organisadas em quatro vias: a primeira acom-
. 'lanhará o processo de despacho nas alfanclegas e mesas de rendas, ou
ficará arquivada nas mesmae repartições ou nas outras, quando se
tratar . de produtos nacionais ou dos adquiridos em leilão, hasta pú-
blica, inventário, falência e outros casos; a segunda constituirá do-
cumento ele receita; a terceira será entregue ao contribuinte e a quarta
destinada ae serviço de estatística.

§.3°. Terminada a conferência, nas alfândegas e mesas de renda,
das mercadorias submetidas a despacho, o empregado competente
visará a guia, se estiver exata, ou anotará a diferença verificada, tanto
na guia como em a nota de despacho.

Arte 43. A aquisição das estampilhas deverá obe-decer aos se-
- asiintes limites:

a) pelos importadores, na importância correspondente à quanti-
dade e qualidade de fato verificadas na conferência dos artigos sub-
metidos a despacho;

A) pelos fabricantes, em importância nunca inferior:
1°, a 5$, para os isentos do pagamento de registro, constantes das

letras c e d do art. 12;
2, , a 20$, para os fabricantes que tiverem pago o registro das

alíneas números I e II da tabela;
3°, a 200$, para os fabricantes que tiverem pago o registro das

demais alíneas da tabela;

l
e) pelos comerciantes exportadores de sal e pelos negoci-

es de jóias e obras de ourives, em quantia nunca inferior a 25$000;
11) pelos comerciantes de queijos e requeijões, que receberem o

produto com o imposto a pagar - em importância nunca inferior a
.2%000;

e) para os produtos apreendidos e nos demais casos de que trata
sei. 41, letra c, na importância devida quanto à qualidade ou preço

e quantidade dos mesmos produtos:

() pelos estabelecimentos .públicos referidos no art. 31, a, ena
qualquer importância.

§ 1'. Os fabricantes de- cigarros e cigarrilhas preparados comi
fumo da própria fábrica, além da importância das estampilhas para
ésses produtos, pagarão, por verba, nas respectivas guias, o imposto
relativo ao fumo a empregar, na razão de $080 por vintena ou fração,
representada na quantidade das estampilhas pedidas.

§ 2°. Os fabricantes e importadores de fósforos, além da impor-
tância . das estampilhas para êsses produtos, pagarão, por verba, nas
respectivas guias, o imposto de consumo de $070 por caixa, carteira
ou cadeirinha contendo até 60 palitos (fósforos), bolinhas acen-
dedoras ou pilulas fosfóricas.

Art. 44. Os retalhos dos pacotes de fumo selados, que acompa-
nharem as guias de aquisição de estampilhas para cigarros e cigar-
rilhas, serão inutilizados com a data, por meio de carimbo da repar-
tição, e acompanharão os balanços mensais remetidos às delegacias
fiscais e depois da devida conferência serão destruí-dos, lavrando-se
têrmo que ficará anexado ao balanço.

§ 1°. Os retalhos recebidos pelas Recebedorias Federais serão
destruídos nessas repartições.

§ 2°. Nos Caixas de estampilhas será feito histórico circunstan-
ciado dos retalhos selados que tenham sido recebidos, da sua quanti-
dade, das estampilhas neles apostas e do total da importância que
lhes fôr equivalente.

Art. 45. A estação que tiver de vender estampilhas a comercianla
que receba produtos com o imposto a pagar, fará o confronto da geia
do modêlo 13, apresentada pelo comprador, com a que tiver recebido
da estação de procedência.

§ 1°. Quando, por qualquer motivo, a comprador não apreseid ar
a guia de que trata êsse artigo, a venda das estampilhas só será fena
se a quantidade pedida estiver de acôrdo com a mercadoria descrita
na guia ou telegrama recebido pela repartição.

§ 2. No caso da falta da guia ou do telegrama, a venda das
estampilhas só será feita depois dos produtos recebidos serem vei
cado.s pelo fiscal ou por qualquer outro empregado devidamente de-
signado.

Art. 40. Os comerciantes que receberem produtos acompanhados
de estampilhas, nos casos previstos neste regulamento, e quando to •s
estampilhas não corresponderem às taxas dos novos volumes em que
tiverem de ser expostos à venda, poderão trocá-las, mediante reme--
rimento, na repartição local, por ocasião da transferência dos voluioes.
Os que receberem produtos já estampilhados poderão adquirir no,t,s
fórmulas mediante requerimento.

te, 1. O pedido das esiampillias será formulado nas guias con-
forme o modelo 4, nas quais o interessado mencionará a quantidade,
epécie, taxa e valor das estampilhas que der em troca, bem como os
característicos de que se acharem revestidas por exigência dos artigos
63 e 04, fazendo-as acompanhar da nota do vendedor, nota essa que
será restituída, uma vez verificada a exatidão das declarações.

§ 20 . Antes da troca ou aquisição das estampilhas, o chefe da
repartição fará examinar se os volumes coirespondern às declarteoa
da nota e às estampilhas apresentadas.

§ 5°. Com as estampilhas recebidas em troca proceder-se-a de
conformidade com o estatuído no art. 44.

Art. 47. Nas repartições que arrecadarem o imposto sare gra-
d:lies nacionais e estrangeiros, haverá livros-caixas distintos para
umas e outras fórmulas; naquelas, porém, que só arrecadam impo‘n
sôbre produtos nacionais, mas, por qualquer motivo, tiverem de sui r r
estampilhas para produtos estrangeiros, a escrituração será feita, coai
menção especial, no caixa das fórmulas para produtos nacionais.

Parágrafo único. Nas partidas de "saída" será discriminado o
_nome dos compradores das estampilhas, bem corno a espécie dastes
.e respectivas taxas; nas repartições, porém, em que a venda de estale-
pilhas fôr superior a 2.000:000$ anuais e elevado o número de coa.-
pradores, poderão ser adotados livros auxiliares. A venda diária será
lançada englobadamente no caixa, em partidas correspondentes a cada
espécie das estampilhas.

Art. 48. Não serão vendidas estampilhas:
a) aos contribuintes não registrados:
b) aos devedores de multas, quaisquer taxas ou impostos, qw,

depois de esgotados os prazos regulamentares respectivos, não os tive-
rem pago ou depositado na repartição fiscal competente;

c) aos responsáveis ou fiadores que, devidamente intimados, não •
houverem solvido no prazo legal os seus compromissos para com a
Fazenda;

d) às firmas nas condições previstas na letra "f" do art. 25.
Art. 49. Só serão vendidas estampilhas que correspondam na côr,

formato, taxa e espécie aos produtos a estampilhar.
Art. 50. Ninguem poderá vender, trocar ou ceder, por qualquer

forma, as estampilhas adquiridas, salvo quando se tratar de veada
ou transferência de estabelecimento comercial ou industrial. Multo de
2:500$000 a 5:0001;000.

Art. 51. Não é permitida a compra, venda ou troca de estam-
pilhas senão nos cases previstos neste regmlamento, perdendo oe.

exi-
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belt	 o.R, independente da multa mie couber, o direito àquelas cuja
cosaSca, aAr:. 55• A importància do imposto de energia l • •1aosseedancia-fegal não fôr justificada. (ilidia de 2;500000 a 5:000$000. dada em cada mès, será recolhida, pelas companhias ou emp 	

:rJeti,
resas, até

Art. 52. Nenhum comerciante poderá ter estampilhas em (plana o 	 20 do més subsequente, sob pena de multa de 20 50 por centodatidacie excedente de` ..5 % à necessária ao estampilhamento das mer- mesma importância.
endories existentes em seus estahelecimentoa, sob pena de segam	 Art. 56. As amostras &induzidas pelos caixeiros viajantes ou emeepreendidas as excedentes. .2146-lia de 500E100 a 1:000000.	 pregados de estabelecimentos registrados, de que trata o art. 31, letra e,
	[P arágrafo único. Constitue contraveneán a posse de estampilhas 	 •deverão estar estampilhadas.

que pertenceram a mercadorias já coneuraidas.- Multa de 1:000$000	 Parágrafo único. As amostras de produtos sujeitos ao inme.sloct 2:000000.

	

	 por meio de guia, quando em poder de representantes de estaloOesis
mentos comerciais ou fabris, deverão ser acom panhadai de noas OuArt. 53. Constitue também contraveneilo a posse de estampilha3

extraídas de mercadoeias já consumidas ou não. Multa de 5:000000 faturas discriminativas. Multas de 500$ a 1 :000e, aos infratores ili;Nte
a 10 :000$600	 •	 artigo ou de seu parcigrofo.

Art. 57. As estanipilhas serão aplicadas:Parágrafo único. Constitue ainda contravenção, independente-
mente da ação criminal que no caso couber, vender, comprar, empregar § I% As especiais para tecidos d .e seda, de três anil tras metros.ou possuir soltas ou aplicadas, estampilhas falsas. Multes de 5:000000 adaptadas por meio de cola e costura ou pola e clip, envolvendo aa 10:000$000.	 ourela do pano em ambas as faces, a partir do inicie do primeiro

metro da peça ou corte, sondo que nos três últimos metros a aplicaei-e,
das estampilhas será feita metro a metro. Multo de 2:500$ 'a 5:000000.CAPITULO VII	 § r. As retangulares talão e guia: nós talões de guias ou iios
livros guias dos modelos . .8, 9, 11, 12, 15 e 10, colando-se de acOrcio
com as respectivas designações, partidas ao meio, metade no talão ooDo estampilhamento e pitü.an.keoto . do impodo	

ena cópia que ficar nas salinas ou estabelecimentos exportadores de
e nas fábricas e a outra•metade na guia que acompanhar', o produto.Art. 54. Compele el estampilhamento.: § 3*. As retangulares,•'simPles:

a) dos produtos estrangeiros: a) nas caixas, latas, caixinhas, potes, carteiras, écstas e outrosI. Aos comerciantes retalhistas, quando tiverem de iniciar a OnVollihios semelhantes, parte na orla da tampa e parle no coroo
sonda a retalho ou quando venderem em volumes intactos os produtos do objeto, salvo se se' tratar de, fumo picado, migado ou desfiado. c-r.que receberem acompanhados de estampilhas; 	 posto à venda em eavoltórios de papal, colocados éstes, par sua Noz.

II. Aos mercadores ambulantes, antes da exposição à venda; 	 dentro das latas
' caixas, etc., hipõtese em que poderão ser 'aposta- cá

TIL Aos importadores atacadistas e comerciantes por grosso, por fecho on logar de abertura otos aafaridos envoltórios de papel, da, is
ocasião da Venda, oinindo o comprador fôr, particular, ou contribuinte que as (titio,. caixas, lata., etc., .poss • .in sei abertas facilmente para a
viin registrado para ia comércio do produto, quando venderem a mor- verificação fiscal e nfío seja o produto, asolin reondicio iJ1 Nei,d; n ii•eadoria a retalho ou quando a expuserem como amostra ou à venda; a reli:lho;

IV. Aos leiloeiros, por ocasião da entrega, quando a venda fAr b) nos sacos, pacotes e mutros CiiuiLi)iiui dc pane!, 'pano, ou.
feita 4 particular ou a.negociante não registrado para o comércio do lha e outras espéCiés, no fecho, na coStura ou no lugar . tl a . aberiuisoproduto arrematado;	 devendo aos pacotes de fumo , de 100 Ou ma:s gran i as,	 aposta „as;

V. Aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do rue- de uma, de forma que poSsain ser antiowlas, repartidamento , no fecb,j,imento, quando se tratar de mercadorias apreendidas. Multa de de ambas as extremidades dos mesmos pacotes;
500$00 a 1 :000$000 aos infratores. de qualquer das • alíneas dêste 	 et nos cal ç ados, na sola, Pelo lado estorno.:
vetivo.	 (1) nos chapéus de sol pu 	 lutei e efedra l . de Mod a quefique visível o va'Or	 eslainpiih.,;dos produtos nacionais: C) nos clial,éus de cabeça, gorros e bo tt . S. lia earneira,Ua ,1a

- I. Aos fabricantes a que se referem as alíneas III a X, letra "a" pelo lado int erno, ou no lado externo do forro;
0 .1:4 tabela de registro, excetuados Os de "tecidos da seda", "lenços", 	 r, nos sabões e sa000efes em barra, p5" R - ou farnel, tias velas ds
-gravatas", "suspensórios para calças", "ligas par .a meias", "meias", eéra e nas conserVaS, sem invólucro, no próprio objeto ou em tóiha
"peles e agazalhos de peles", os de "artefatos de couro c outros !na- ou fi l a de Pa pei , quinot,.! Mi o 5, (*OH:O:411	 adoraria peffeita:
leriais", bem como os de "chapéos de sol ou de chuva", antes da saicia 	 g) no papel de forrar casa ou tirItas , no primeiro metro do ro.
4)11 da exposição à venda na secção de varejo; salvo os casos em qtie a mo da peça;
aplicação das estampilhas deva ser feita fora do estabelecimento relo 	 nas perneiras. , e po l ainas. nd ladd loteiam;
comprador;	 ,oas barricas on barris de roas.,,,...rs, no corpo dos mesmos:

IT. Aos fabricantes a que se referem as alíneas I e II da letra i`a" nas rendas, golas, Indas, filas. , ab. a Q , gilões, tiras e entreme:01
da tabela de registro; aos de que tratam as letras c e d do art. I n ; bordados, cadarços, tranras, trancelias, "soularlies", cordões e traio-
'. on como aos de "tecidos de seda", de "lenços", "gravatas", "suspen- i as„ ,	 cada unidado, crãsdss de modo qua nina pai-te das estamos-
s .; cios para calças", "ligas para meias", "meias", "peles e agasalhes de lhas atinja o produto e a outra o envoltOrio ou a cinta, rótulo ou
peles", "artefatos de couro e de outros materiais" e de "chaOus de etiqueta:
sol ou de chuva", imediatamente depois de ultimada a fabricação,	 k) quanto às ?jóias o obras de : 91-ir1NOS . e "nitirli-lOreS

	

IVO quando ,se tratar de inereadocias• que tenham de sair acompa-	 lisrc, da escrita- esoccial até .0 quinto dia útil de Cada in!n s,
filiadas das estampilhas, ou de produtos sujeitos a imposto por meio seguida à soma dos lançamentos relativos ao tuAs anterior;
d guio;	 I.: nos demais produtos, em lugar visivol de cada imida,le,

In. Aos contribuintes de que trata o art. G; obedecidas as pres-
:eriçiyes nas alíneas anteriores desta letra; 	 § 4'. As elida.

IV, Aos negociantes exportadores de sal, por ocasião do
O ' nuS barris	 qinuido Neildhoo: a i aia.despacho ou da venda, salvo quando a exportação foi feita com a

Ocular ou a negociantes , não regisleados para o comércio do. produto:posto a pagar, nos termos do art. 112, parágrafo 5°, letra a;
	V. Aos comerciantes retalhista . , quando tiverem cie iniciar a

	

	 b; nos barris de "chopp"..ein •Unla tabela .de madeira, cartolina.'
papal ou papelão, considerando-se selados, quando asSini sair:elo davenda a retalho ou quando venderem eus volumes intactos os produtos

que receberem acompanhados de estampilhas; • 	 fábrica;
e) nos garrafões de capacidade até' cinco litros, garrafas, botijas.vr. Aos lei:oeiros, por ocasião da entrega; quando a venda for

botsjões, frascos, vidros e uniu os reeipienteS semelhantes, parle elfolla a Par[ l eu l a r ou a negociante não registrado para o comércio do
rolha. cápsula ou tampo e parte no gargalo, de modo a rompecerr—eproduto arrematado, ficando entendido que os que venderem em leilão ao

c es aberto o recipiente, fiCandd as extremidades ao mesmo aderi--jóia, e obras de ourives, como as que pertenceram a estabelecimentoa
das; e nas latas, Contendo liquidos, sobre o tampo das mesimis. .voscomerciais e a inassas 	 e as que constituirem penhores, quer
vidros contendo perfumarias ou conservas, nos lança-perfumes 'e nasnos Montes de Socorro, quer nas outras casas, e que ainda não tenham

pago  o imposto, pelo arrematante ou comprador, expedindo para esse
não farão a entrega da mercadoria sem prévia qui- bisnagas, poderão ser 'aplicadas estampilhas retangulares, cotadas,

tacão do imposto entretanto, da mesma. 'forma quando se tratar de perfumar s.ia ou
fim a competente guia, de nmodo que o imposto seja recolhido dentro conservas;

d; nos garrafões . de capacidade suparior a cincode quatro dias úteis decorridos da venda respectivao sob pena de 	 litros, no corpo
ficarem responsáveis pelo mesmo; além da nvalteo'ds 1:00(4000 dos IlleSMOS;

2:0001000;	 e) nos sifões 	 de ,aguas gasosas e semelhantes, de macio a rompe-
VII. Aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do rem-se ao calcar da alça;

f nos maços ou pacote, de cigarros 	 eigarrilhas, peependi.r ,cchimento, quando se tratar de mercadorias apreendidas;
culrirmente ao envoltório que os reunir, fic;tinlo a parte que fiaÁàarvm. Aos mercadores an-ibulantes, antes da exposição à venda.

corooree	
de.aoel

os clubes cie mercadorias,	 rem	 ou
Paráa,-rafo único. Os negociantes de 'jóias e obr	 uás de orives". -ektrernidade infe.rior • do maço ou pacote;

ndidos	 cblide sé fize	 sorteios	
sôbre o mesmo •envoltório toda colada e as pontas .sobre.postasnia

nos charutos naciona, em cada iiiii de per si, em forma
.se negoeiarem os aludidos objetos, e as "serrarias" aomisradoras de • . • •	 • ..

is

tinir-mores .em . hloros, de origem nacional, pagarão . i) rin,noSto até o 
qiiiots- xfit.i: útil (lascada mês, quanin às Vendás do 'Mês anterior. - '. ", 	 .' Noá volumes de Mercadorias estrangeiras,.. desaachadas' Dai

ir',d	 atore da	 1 a	 nel,ki: n nti•S'nfio registrado:5' para comércio des .z as mercadorias' as Ge-- •ffi/titto.ái. :eysixio - a 1:000$o00-ao7r . fri'	 's offoca"	 ll, 17,	 .
- .(1*'portè)-. e VIU.	 .	 ta4-'npilltas de 'veriie ser aplicadas nos volum.es.,	 .

,	 ..	 •
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§ • 6°. Os comerciantes varejistas deverãofater o'eStampilharneaão
em globo, por volume intacto, das mercadorias- que assim venderem.
Da mesma forma deverão proceder os comerciantes atacadistas
t. os leiloeiros, em relação às que, igualmente, venderem a particulares
Ou a negociantes não registrados para o seu comércio.

Art..58. Para completar a importància da taxa, poderão ser, em-
pregadas estampilhas da mesma espécie, de valores diversos, contanto
que sejam apostas de modo a se verificar a taxa da cada uma, sob
pena de não serem computadas aquelas cuja indicação do valor não
estiver visível.

Parágrafo único. Não se compreendem nessa disposição os volu-
nies contendo mais de urna vintena de cigarros ou cigarrilha', nos
quais só poderão ser aplicadas estampilhas das taxas correspondentes
ao 1:reco de cada vintena.

,Art. 59. O imposto do sal, nacional ou estrangeiro, será, no
Pórlo do destino, cobrado por erba, lançada na guia qu-e acompanhar
o produto e na que tiver de ser anexada ao processo cio despacho.

Parágrafo único. No caso de verificação de diferença . pára mais,
ião. da descarga do sal, por outras repartições que não sejam

indegas ou mesas de rendas alfandegaclas, o imposto correspondei,-
o diferença será cobrado por verba.

-- Art. CO. A aplicação das estampilhas deverá ser feita por meio
do c-orna forte, de modo que sua aderência aos produtos ou as guias
s e i-A perfeita e deles não possam ser retiradas. permitindo. além da
g ria forte, o uso de "clip" ou grampo ou a costura a mão ou a má-.

§ 1°. Nas gravatas as estampilhas, além de co t adas com gôma
I( t . te, serão costuradas a máquina, de modo que a cos i,ura, pciduraiido
o l e cido e a estampilha, pelo menos três vezes, a abranja em todo
e seu comprimento ou largura.

s, 2°. Nas ligas, suspensórios, meias e nos artefatos de tecidos
de malha . em geral, as estampilhas, depois de assina:adas pela firma
est,ihelecida no art. 63, serão perfuradas por meio de picote, de modo
que cada estampilha contenha quatro fileiras de picotes, sendo dois
em sentido longitudinal e dois em sentido transversal, para só assim
serem coladas aos produtos com Orna forte.

4rt. 61. Consideram-se não estampilhados os produtos ou guias a
(pie foram aplicadas estampilhas:

o., destinadas a produtos nacionais, quando se tratar de produtos
• t ranireiros e Vice-versa;

especiais destinadas a um outro produto;
c) comuns, quando houver fórmulas especiais para o estampilha-

mando;
e) de, formato diverso do destinado ao estampilhamento:
e) não inutilizadas ou não marcadas de acórdo com os artigos 63

e G
Ti que 'não estiverem em circulação;
o` que tiverem emendas ou rasuras;
h) que estiverem em desacórdo com as prescripções dos artigos '57

a CO.
Parágrafo único. Consideram-se também sem efeito legal as es-

tampi l has que acompanharem os produtos, nos casos deste artigo.
Jt al 'o de 20(4000 a 400$000 aos infratores dóste artigo ou de seu par&
grefo, excetuadas as faltas vertficadas quanto aos tecidos de seda que
serão punidas com as penas do art. 57, §

Art. 62. Constitue contravenção o emprêgo de estampilha já
usa ia, bem como a venda ou a exposição a venda de mercadorias
ass,m estampilhadas. Multa de 1 :0.00$000 a 2:000$000, salvo quando se
tratar de emprégo de estampilha extraída de mercadoria já consumida
ou não, caso . em que a .multa será dá 5:000$0 .00 a 10 :000$00(1.

Parágrafo único. Provada a Ma fé do expositor, a responsabili-
dade recairá apenas eôbre o vendedor.

Art. 63..08 fabricantes, importadores e outros adquirentes de es-
tampilhas para produtos nacionais ou estrangeiros, excetuados os que
pagam o imposto . por meio de guia ou em livro especial, são obrigados
a assinala-las, no lado impresso, na ocasião de aplicá-las ou reinetê-Ias
ao comprador, com a firma ou iniciais e o número da incidência do
produto constante do art. 1*, a tinta, picote. ou outro qualquer pro-
cesso rnecànico, contanto que g indicação, do valor da estampilha e
marcações exigidas 'fiquem visíveis.,

§ 1°. Os que acondicionarem mercadorias de modo diferente do
rec. Mo, contramarcarão as estampilhas de acôrdó com este artigo.

§ . 2°. As estampilhas que acompanharem os barris de "chopp"
na conformidade do art. 57, parágrafo 4°, letra "b", além , da inutili-
zação.prevista,neste artigo, deverão-conter,.naparte impressa, de forma
a abranger .tarnbéiga a tabela a que cativarem -coladas, .a numeração e
capacidades do barril e.a : data e número daliata. de ,veada ou fatura,
permitido o uso de carimbo. Multa de 200$900 a 406$000 aos infratores
flêste artigo o. dos seus . parágrafos. .

Art. 64. No verso das estampilhas que acompanharem produtoIt'
'.améttdos, a...fabricanfes corno matéria priffia; on a -comerciantes, é
!ri-Watt:iria a iiiilitiação a cariffibo,':ti.nta"dirlápistinta, (rje
irOgerr a totalidade das fórmulOo . correEiMidentefi a:Cada vofluPe, da
ata- azÍtntr'ega ou remessa e' do . ntImero'da'hOta'reSpeetiVa pein Coibg
figo g sua_ loaha	 tgítii4 de, gi0X92 49.90,0‘ , •

,
1°.• tcfe'rg'êste

repetição, por extenso,. 'do 'algarismo ou algarismos indicai:1) 7'os do dia, -
da iruPilização. Multa de 204:4000 a 40(4000.

§ 2°. Tratando-se de remessa feita a comerciante por grosso do
produto, devidamente registrado, a 'Indicação poderá ser feita sela
abranger a totalidade das formulas contida,s em cada folha .de estam-
pilha ou parte de folha. •

Art. 65. Nos casos de estampilhamento em globo dos volumes, as
estampilhas serão 'inutilizadas,- na parte impressa, por melo de traço
forte, de tinta ou lapis-tinta, e com a data do dia da venda, obserx:1,;a
a exigência do § '1° do artigo 'anterior. - Multa de 2008000 a 401),ona.,

• Art. 6. As: estampilhas coladas às guias serão inutilizadas ,onn
a data, indicando dia, mês e ano, a manuscrito ou a' carimb3, em ela
uma das partes 'União e gota). •,

Parágrafo único. As estampilhas apostas aos livros da escrita e:-
pecial, destinados ao pagamento do imposto sobre "Mas e obras ite
ourives" e "mármores em blocos", serão inutilizadas com a data. H- •
(ficando dia, mês e ano, a manuscrito ou á carimbo, e a assinatm.:,
dello de esabelecirucato ou seu representante legal. Malta de
a •10C,$C0C aos bile /ores di;ste artigo e seu parágrafo.

CAPÍTULO VIII

Da co:-.1.ança o iiipest.o "mi-valorem."

Ari. 67. Sempre que o pagamento do imposto estiver ennli,• ; 0 .- .
PIWP à C !reunstànria do preço de venda, embora dependa latnWl,
outras circunstancias, regulará:

a) para os produtos nacionais o preço de -venda ria fábrica. d;.--le
que não existam depósitos pertenceotes à mesma firma da fatwica.
depósito dos mesmos produtor pertencentes a firmas das quais f
parte o respectivo fabricante, ou a firmas em que um ou mais
sejam tr,mbém sócios da firma fabricante, não compreendidos r
partf° os acionistas, ou ainda d e pósitos exclusivos dos seus
caos em que o preço de venda dêsses depósitos será, então, o
dor para a cobrança do imposto; entendendo-se por "depósito e:: I-

SlVO " o eSt'atio:ecimjnto ou e •stabelimetil.us Comerciais, que,	 o„s
ou não féra da séde da fábrica, forem os únicos vendedores ou 001,-
rentes, por qualquer forma ou titulo, de um, de mais de uni ou ,no

todos os produtos da fábrica vendam ou nJa mercadorias
• diferent es, de outra procedênc ia

h) para os produtos estrangeiros, o preço (IIIC houver
colado nas alfândegas, tomado por base o valor das mercadorias. TI -
câmbio do dia do pagamento tio despacho, acrescido da deso!..,i O )

frete e dos .direitos, adicionando-se ao total 30 por cento. u no
das iéia s e obras de ourives importadas por particulares ou n. r 	 •
goci . ntr,s não registrados para o comércio dos aludidos produto.=,, • rá-
o valor da fali, ra consular e, na- falta desta, o que for arbitrado
ronfe ret n te do despacho ou pela comissão de tarifa, sem prelo it
recursos legais.	 .

§ 1°. A base do provo sevá.a. unidade tributada, com exceção n .::5
.jóins e obras de 0111VP,', em que a base será o total das vendas rea'i-
zada s em cada mês.

§ 2°. No preco não se ComPreende o valor do imposto ner, as
desposas de embalagem e seguro. até o ponto de destino, salvo o La te

das mercadorias estrangeiras, desde que ditas despesas sejam 'ali,-
radas distinta mente.

§ 3°. Nos charutos, quando os preços variarem, segundo a unaiir
on menor quantidade em, que -são vendidos èsses Produtos, tomar- s e-á, .
para base do pagamento cio imposto, o preço máximo da venda. de
aardo com. o § 1”. Nenhuma redução se fará, a titulo de descon,,,,,,
abatimento, bonificação, etc., que constar da fatura, nota do en'reun,
carta ou qualquer outro do,euniento semelhante.

§ 4 0 . Os produtos vendidos em leilão nas alfândegas e os vi-li-
dos em hasLa pública ou por concorrência, ficarão sujeitos ao inip-sto
segundo o preço da arrematação ou da venda.

§ 5°. Não se compreendem nas -disposições déste artigo os pra--
dotas cujo imposto é pago em função do preço de venda, no var:ro, • -
marcado ulo fabricante.

Art. G8- -. Os fahricanteS . de 'charutos fornecerão à estação acta-
dadora respectiva; ao iniciaram suas transações, ou até 31 de iam-rio •
de cada ano, ou, ainda, quando resolverem qualquer alteração, nina
tabela, conforme 'o mcidêto 23; em triplicata, das marcas e dos pra-os
das mesmos produtos. Multa de 500$ a 1 :000$006.

§ 1^. Os fabricantes de , perfumarias e de especialidades fam-ae
auticas, nos - mesmos praias éstabeleéidoa neste artigo, fornecerá- à
repartição arrecadadora a respectiva tabela, em triplicata, modèlos
e 25,_deJlarando o nome, classe, marca, espécie, pêso, capacidade ou
quantidade dos produtos -fabricados, 'conforme o Modo 'ou forma do
Pagamento do inipostá e ainda • O preço :de. venda, quando se. yet : i ri-
carein as hipóteses .a que serefere o art. 4', 7' e 8', notas '8° k5 (Ja
fespeetivamente. Multa de'500$ 1:000$000.

§ 2*, Das tabelas recebrdas, as repartições fornecera() reilio . ao.
Interessadas, com, -ci númer6 de' ()Mein do protocolo e neste lançam ao .
a data •-!a publicaçãO das' Mesinha tabelas no' Diário Oficial...

§ 3*. Se a tabela nãO atender às condições do modblo respeetio
..iwyrt recusada, devendo o interessado, sé houver excedido o-prazo:limai'
apresentar outra naquelas condições, dentro 510 prazo de: eito ,sLasti,
• 11044 Oft ál0Oir ka inult:g 40 â



N-'I V § f'. A primeira, vla da tabela será arquivada *ti repartiollog ii . - vill tfe base à inddènela do imposto de consumo; os de especialidade'
e-gunda rametida . is 'Diretoria das Rendas inter:mi poisa repartiOces - dam/admitiras, a classe, p4ao, quantidade, volume .ou -capacidade; e. os

l Crecatiadoras nos Estados, por Intorznédio*das delegacias fiscais, afim 24Iii aleito} a de bebidas aloodliese, com . excecao da cerveja de que trata
• 1 çmirt.ieur t ep.udebl i‘c•itcidaainneo t De iluritoe nOtifeincidaal, pelatreerpeca ri rt iaosoertart•=taidtuadoidara"o lfraa-T. , jp::eit.s700;3:odasisalibrnkaea nIáj 	 2a &de qi3§ 4:i. jd6Oat. '4', re ito; 11

ile ..-r apresentada ao agente do fisco, ' q Uando exigida, A Recebedoria ". rotular ^olaous-produtos, cumprindo, nesta eaao. ao recebedor comer-
1e- Distrito Federal fará publicar, nua mesmas condieõea, ou' taiMo.

' que lhe forem apreaentadas. -e	 .	 bricaute, quando os expuser à venda,
i, ciente fui-lo, com indicaelle também "da iprocedència e nome do ta- I

.	 ...
<. i -I, publicadas. ficam dispensados da snresentaçõe anual de nova

Art. G9. Os fnbricantes, cujas tabelas e suas atterait•es tiverem! - ,. s. 8'. *Além das exigi:moias désie artigo, os rótulos deverão conter,1" i.	 •	 ...	 .	 I
•takila: devem, porém, dentro do prazo de que trata o art. 60. COUs ti- j - '' V, nas dpecialidadés taemaceuticas:1
31 ^.1: à respcetiva repartição se mantèm as bases e indicações da ta-1 • 	 a) o ndmero e data do registro e aprovactio da Saiele Pública, ou
be'la forrw.dita no ano anterior. Muita de 2003 a 400000.	 :. do registro no Ministério do Trabalho, qkiando ião uorigndas áquels

registrb e aprovação;	 .	 •-
. Puritgra:o tnice. As repartiçõea arrecadadoraa. de.posse das co- 1))1 a classe' referente a cada s produ o, 'e ainda: das classes 1 a

seettie.,c5es. mencimarão nas mesmas a data do Diário Oficiai, em Vitt, o min:elo de-unidadee e ó peao liquido médio do cada urna: das
coe ferani publiemias as respectivas tabelas ou alterações. e as are: elasseav, VI, IX, X e XII, . a capacidade dos recipientes expreasa em
qui \ at •ão. de modo a poderem forn 	 mecer, e qualquer ocasião, Infos.- centímetros cúbicos; 	 classes Ilt, IV XIV, o número de unidades;
lit t *:C.P :: Ni f• Petid5r4 das mesieaa.	 ,	 '' da classe VII: o número de unidades e a capacidade de cada uma; e nas

• • .Art. 70. As reparticões arrecadatian.s encaminhar	 .0ão -4 Diretoria claes - II, XI e.XIll, o peso líquido do conteúdo. Nas especialidades
d:. ; Itrielas 1nterna g, até r,0 da abril de cada ano ou, posteriorMentb, farmaceuticas estraogeiras essas indicações constitalexii obrigação dos
oe':,ortr: ltou ‘elr atterao no carinstro, a rela., dos comerciantes iutpurtadores, que as farão constai' da nota de despacho e da guia de

,:.

	

	 regist rndns para a venda de "joie" c obras de.ourives", bem cimos aquisição de estampai/as, repetindo-as,/por meio de etiqueta uu ca.
tios fabrican ca de "Guine e a errizes" esneciairneitte; reg i strados nqs l'imb°, nos ,Prs°d"t°s;
tremo: de ar:. 1 5, 7', leti a o. cabendo àquela Diretoria•fazer publicar	 e-, nao ocri ldas e• no vinagre, Para aso alimentar, o 11tiriller0 e data.
lio illaido Oficio! diaa relficUPs e quaisqller retificações posteriereit. do 1.11 ;slre e aPrevarad dt bnetild I'MdieR;

	

,•	 --	 2,-. no vinagre tto • qued•ratzr ti-atinei 11, • do t i0 do art. 4*, a Jed*
Art. 71. .xo .i agentes fiscais, nas respertivas fabricas. e a tod •s c1frauo "vinogre para unis in clusive:is Muno de 2:a00$ a u:000$00d1( .4 .,,.,.arresactnc. do fiscalização, cabo \ criticar, quer.otaa Joe otlag fa-

brica . , quer nas rasas comer,•iais, pelo etatT18 dl! 10(wendor j p: e(113	
4', na cerseja a que se refere o in,riso I', da alínea XIS'. do § 2*,

»ela ., ou foturaa, a exeti cião 4 ias tabela:, 1-ern coe.. sc (# injiw„,jo C .j.Rá e-'.' roo; 	 1 :00,1"0 4 1 onç juirn:/tre.., d..ric (triígo e. g § I . a 8% igC"oir
do hí't .• 4*, a . Oen:rol:à° • falricadp sem resfriamento artificial". 31,/!In

bu.kto convenientemente pago	 •	 ..	 .	 .	 r, ::. e e. - • - • .
• 5 O'. NUI amostras tio t,,a,e,da);dades far:naceitticas itacionaia,

CAPITULO LY	 •	 ..	 di,fediei lis gra t e i tn rneet e tia ia, toa 1 deste regulamento, OS redutos..-

.

	

•/ • I	
e etivOlt ririo, apeS'OJ diretal sI r; 1 n 1 " Vs leapectivns • prOdlitt)3 (MI-

• .	 •	 teiãne obrigaUn• intitente,- o •nont.• •lbs remédio. sem reter	 aencia
Dos ró.tulos. e sua a:plicação •	 •

.	 mald.tia o t gritpus de niolMias, a • tlitja mura se destina,. firma d
.	 fabradinte, local (14 hibrica. nilrocree Crta do registro e aprovo

e

ate. 72.. Os fabricantes ae mercadorias sejeitas ao ir n po •zto de 4:a -,'Ide Politica ou do registro no . histeria du Trabalho, confoi n.o

s o ca so, al•s ni das seen'titer• declarar es:co ,e-netu, excetuados os d.: silvos, de leitçrta e vidros, ferragens, Arte-
f.ttes de ferro e de outros metaia, j d ias e ebres de ourives, bijitte- 1•. "Adv•rlin pruluiltt pería 4.2;ste bit;çllo a mMicos e a hospittd1",
EiP ,. objetes do adorno o de utilidade e reldgios, ladrilhos e outros. ez,, caraat,•-re, Len, xiSàej, de tiim-mks mainres do que quaisquer
leal-ri/lia material ótico e cordoalhas, são obrigados a nelicnr. etn ut,...roa es .sactiles, -sencio perto tida a simplra indicação -Antortr4
...coa 1 . 1 .t . n 111109 /Aflitos que trugele teteresso4 a situação da fabrica. gi,41:4i1a" pni cada cuipõta, quainio medicamento for assim acua.
coai irelicaeão da rua o número, non•e do fabeicante ou da empresa dirienado sendo, porém, exigi\ t:1 a cela/ação por inteiro nas caixas
fabril reeistrada na estacão arreca Wor4 cotopeteide. ou marca fabril ou recia.oemea, t11,1* a! Colét,vevelo;
devi /11:oellte registrada, c a expreasão — ludústria Beasileira:	 2.. '-.i.;,. r,..,•„,;,;„i„ f , u.;,.. ,c;,1 'boda amostra qraluita illa

1'. Os que tiverem, no pata, mas dO 111,1 estabelecimento oro- pil)Kva re'spectivo,"sret,* drptisilus e ts;,801 n Cw. nos 'consultj,.ios ny'd:ens
duto? de mercadoria da mesma espécie tributada poderão indicar le ..,,int).1,-• istop!vs ifárito1e, ,e4 - . Jlat ia de 1:000;000 a 2:0000P0
ne ráltilo a situação da sede ou de caia MIta das fábricas, coatanto te,. ¡ FON:Imre: deste pur.ii9ruftt.
I re do próprio rótulo, ou de etiqueta aposta ao predula, , faers	 .ia	 ist 10. Co estittle cuele:...i	 p	 ução Ja	 mse. existencia o exposicão	 ....

•••n••n
(:0 / 1 1 1 l' a en: logar visível, o local, da fábrica produtora.' 	 ver .'a de ro lar,se l on o g ratuita" u. • i esa adalalades farinaceuticas. ens

• a 2". As indicações deste arfigo aerão feita s. nos artefatos de farnit*.cias, AtrOgaPias Ni quaisquer ótOroa estabelechnentos comereinus,... teeldna (coa l eeccor,0 dos sacos). cri cada unidade, por meio le Ni- ene/dai:3d e-- /IR do qt,e ;rata o itleirO ...- cio parágrafo anterior, quando
l itia12 4 , Coladas ou cosidas, contendo sempre treç faixas com as cáres eentoeautt•ant-i• /ta tbrIa intECutiva l t.bi ite:atico ira hospital a que .ts
aorde, a r earela e azul.	 destinar. ÁlitIin de 2::AP000 a >:000000.

	

' § ',. A rotutagent dos • teridos Mie tecerá ès s ngulates regi:a.: 	 •	 l i • lt-r:e• !d.e * ilid i /leio -g iloi twoddida carimbos ou etiq,e•tal
niet,riottaedo marra, fitana . e n idt..t (303 N'en g i O dOre$ do artigo, caiu.

. 1'. nus tecidos do filó e nos de tipo 'Madre," e 113e:rd:AI", as in- tzt u;. n pop TV o :-rt , twejiblivl,h, .0 l't5 : 1§1n, nem possam ser cont itte
• dicaeüea dilste artigo deverão ser fritai por uteio tie rátulo de di- confundida g . 'Miara ile z,(•0000	 • t. -.10eStau0 ,
. atice,,'.', não inferlOres a uuta área de 5 5 10 ee itírlieb .w. nas duas

Ti, cr.a feira P7
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extremidades de cada peca, não podendo o vend:doe cortar do fineAel, 73. E proibido impo,..1 . r. fabricar, possuir, vela'..:r uu ex.
da peru, isto é, da parte interior. evas iedieáçdes;	 ,	 pee a xem 'a ..átitin g , ctnider.3. ce sitias ou enNéducros que Se pef1,,Irt

.2*. 110e tecidos em geral, excetuados o-, retem-ido no inciso anterior, a iticelea• • como estrangeiras qttai-quer merendoriae de praibtção
it indiroçãn "Indústria rtraaileira" dever:. ser feita 11a ourela. por meio naelone I . 2 ata dr 2 ::,don00 a '5 :OutiSOJO.!	 f

de deca l coutania, carimbe ou textura, em distà ncia mio maior de trea	 5 P. Na proibieae de i . ol n , à1.tar rainlos, cápsulas ou edvdlueroa,
•-••:- /outros. od por meio de frisos verde e asnarelo; 	 a qt. e se rcf:re este art igU, nr1J1 compreendem OS que forem impoc.

.5'. nos tecidos de seda as demais indicações deste artioÇ serão tadns por ca	 m.sas coerei:1 1 a qui! ".iam ritjejs de ou tras eatehmeei-ila
-.• gravadas também por meio de decalcomania, carialbo ou textura, em no rstrarrp ;r0, contanto /pie o ,- rdtules, cáp sulas ou envdbieros cen-•..• UM espaço de dimensões nunca inferice .es a r, 3:110 centímetros, nas tentirm a designei:a-o das local:Out .:e cru /pus estiverem eatabelecida#

&ia,: extremidades de cada peca, não podendo o vendMor cortar essas a casa Matriz no e 4frang .. ii ri e s. filial na Brasil;	 •
inuicaeões do fim da peça;§ 2s. As easna fil'ais são .brigadas.- no nau/ do parágrafo att-

':.	 4Q, nos tecidos do lã pura ou adita a indicação "IndúStAa Bt •a-al- terior, a pco. a'r, por contratos d • itlainento registrados, que se achaus
leira", como as demais indicacões dè.ste artigo deverão ser gravada s, ema eundiçõrs de gozar d'as' vautagens estabelecidas no mesmo pará.
por meio de decalcomania, textura ou carimbo, na ourela, em distSacia grafo e a fazer aconspenear os seus despachos de impnrtacilo de

...	 não maior de très metros;	 ,	 atesiados das autoridades coosulares brasileiras, nas localidades
5s. nos outros tecidos as demais indicações deste artigo deverão expo ctadoras de que as casas remetentes são suas sedes ou matrizei.

-:	 sei- feitas de acórdo com as prescrieões do inciso 3'. permitido o usei. 	1-3'; Se os rdeolos, P rápsulas ou envdlucros forem importados,
:.	 de /Velos, que deverão ser apostos na. duas extremidades de cada juntimento com a g niercadoria ii a que se destinam. ~lente se comi-
• pe,:a. não podendo o vendedor retirar o rótulo -do fim da peca, 	 cederá o despacho dós mesmos/ eia quantidade estritamente necessária.:	 § ft". Não será permitida a importação de tecidos que contenham às mereaderim importadas. I 	 • ••ra..	 itaa. mit:elas, ou junto delas, fiósuoin as cores Verde; amarelo 'e' azul.	 s. a". Os rótulos, etiqueta*, cápsulas e. envólucroa, bem como' as

§ 5'. Os que tiverem de expor mercadorias acondicionadas de chapas, matrizes, carimbos a ob jetos semelhantes, destinados à coo-
modo diferente do recebido, do obrigados a aplicar *o novo volume fecção de rótulos de fábricas não existentes, apreendidos por

..-.;	 rótulos nas condições deste artigo e que indiquem ainda a origem de Go/atrevendo dèste regulamento, serão destruidos mediante as for- %,"
produto: se estrangeiro, o pais produtor, .e se nacional, o Estado em maldades legais, depoie de ' passadas .em julgado as respectiva*
que foi produzido. Excetuam-se os produtos em lute o novo acondi- d cisões •e de retirados os , exemplares necessários ao processa

',..- Ci o:Watt/bata Rir feito ern• vidros, latas ou oitiroa reoiplentes desde qui	 t 'minai.	 ,
..., não*ferbados, para assim serem vendidos ao consumidor. 	 § 5'. 'Os comerciantes de adubos nacionais ott estrangeiros sã*

, ;§ 6'. Os, fabricantes de produtos que 4)figanwo. impéf to -em .rarão..4. obrigado; :a-2-rotasiWoepriiMás 7 rigeeetitarratartio: Indicando,: itélt,
do nõso • (trxdétsiado's'oa'utte'obakadris 'à rótülageto, : cot de -pe/Sittaziãtia; 'da marca, o país . estrangeiro . ou .7.stad,O., do Brasil -de .onde procede-
os'de ártelató3 de"teeidds c oa de pa pel e 5e9a'.artefatástt fdeVerão'Men:- • "•rerol..._" .4 firma do 'engarrafadOr • 'a locai do engkéraftunentiof.:4/0.1011..	 .	 .	 ....
siionar nos rétules dli•ctictuetas•apostas:aoe ;rola t!rt Iketirl:460,Atua, ser- ` :de .kou$000 ' .41'• i :0(10150009."'" ^ $:""	 " • " '' ‘,	 _	 ...	 .	 .	 .1	 .	 i• ., •	 , 	 :••n•

a
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• Art. 7-1. • Não é permitido aseinaLVe s Vender Ou' •Ciper àfr venda,
ifiercadoria.s , nricionais cona rótulos escritos no iodo ou em parte gen

nga e,strensseina, „salvo se contiverem. estes.:s em português, os
dizenesi,exigidoe peio, art. 72, com a exPressãoe Indústria Bm..
eileira - em logars destacado, e letras maieree. do que quaisquer
outras. , .1fuLta. de 2•:504000 a 5:0002000,

o Parágrafo Único.. Excetuam-se os neniee. de bebidas e outroi
que..nf'o . tiverem correspondência em português, como bitter,, brandi',
-eognac, kirsh, etc., contanto que os rótulos contenham as indioaçOeg
do .art.: •72.

Art. 75. E' proibida a importação' de produtos estralageiroe que
trouxerem róluloe no todo ou em parte em lingua portuguesa, sena
mencionar o pais de origem. Multa de 1:croomo a 2:0002000.

Parágrafo único. E' proibido vender ou. expor à venda como
estrangeiea mercadoria produzida, fabricada ou transformada no
Brasil. Multa de 2:504000 a 5:000000.	 .

Art. 70. Os fabricantes, a que se referem as alíneas I e II
da Janela. de registro, e os de que tratam as letras c e d, do artigo 121

- são obrigados a rotular seus produtos logo depois de acabados,
Parágrafo Único. As fábricas a que se referem as alinens

• a X da mesma tabela, deverão rotular os respectivos produtos antes
de :hes darem saída ou de remetê-lo: para a secção de venda a va-
rejo, salvo as excetuadas na alínea II da letra O do art. 54, que

- seseeni o regime dêste artigo. MuLic de 5004000 a 1:0e0.$000 aos
infialeres dèste artigo od de seu paMgrajo.

Art. 77. Os rótulos de marca, firma. ou local diferente do da
fál-rica, poderão ser a esta adaptados por meio de carimbo impresso
coro tinta que difira bem da anteeior, afim de evitar confusão,
pouenc:o pela mesma forma ser cosrisidos os q ue não estiverem nas
condiçíes do art. 72.

Ai t. 78. Considera-se contravenção o emprego de rótulo de
filheica não existente ou indicando falsa procedência ou qualidade,
bem como a . exposição à venda de mercadorias com rótulos nae
me mas condições e a -venda ou exp isição à venda de mercadorias
nasOnais ou nacionalizadas

'	u
inculcando-as como estrangeiras o vice-

Multa de 2:5002000 a 5:000$C00.
§ 1°. Considera-se contraveneão falsificar ou adulterar ; pro-

du t ns sujeitos ao imposto de consumo. modificando o estado em que
os inc: mos saíram das respectivas fi brices. Multa de 5 :004000 o
10 :a00-s0-00 para os falsificadores e de, e:204000 a 2:500$000 para
os que possuirein, venderem ou expuserem à venda produtos
fo i ; f icados .

§ 2°. São proibidos todoS os processos de manipulação empre-
- 1 ger' is para imitar o vinho natural ou produzir vinh.o artificial. Os

_h
vierios importados do estrangeiro so:nente poderão ser consumidos
em espécie, não podendo solver qualquer traneformação que altere

_ sua marca, classe ou tipo. Maita de ti :000$000 a 10:0(X)000.

§ 3° Considera-se falsificer vinhos ou outras bebidas:
a) desdobrar, colorir e de qualquer foema modificar o . eetado
que saírem das fábricas os seinhos e demais bebidas, narionais-

ou estsangeiras;
b) aproveitar para vinho o bageso da uva já fermentada;
c) obter vinhos, inculcando-os como naturais de uvas, pela fer-

mentação de mostos concentra los, prssas de uvas ou de qualquer
outra fruta, bem como, fora d.: zona vinícola, pela fermentaçãO do
mestos conservados por mialsuer p . ocesso. Aos • infratores déste
pe)t . igraf a será aplicada a "'tu i m ui :60045000 a. 10:004000. sem
Are juizo do processo a'que se refere o derreto n. 19.604, de 19 de
Janeiro de 1931.	 .

§ .1°. Constitue contravenção a existência, em C6(..abeleeinieriLos

eoicierciais ou fabris, de ingre(ientes que sirvam para adulterar OU
=saisificar os vinhos e dcriseis belii,i.ts nacionais ou estrangeiras.
!Mata de 2:504000 a 5:000$000.e

Art. 79. 'Os rótulos serão aplicados:
1°. A tinta indelével ou a fogo nos barris de qualquer espécie,

leas barricas o nos caixões.
2°. Por meio de dizeres colados, impressos ou gravados:
a) na:, caixas, latas, maços, carteiras, pacotes, nas peças de

, tecidos e seus artefatos e em qualquer outro envoltório contendo
- mercadoria tributada; •

b) nas unidades em que forem apostas as estampilhas e nos
_ envoltórios em que as mesmas unidades 'forem expostas à. venda;
. ej até um metro de antecedência da extremidade exterior da

li;7nN ça. no papel de forrar casas ou -malas;
d) em qualquer parte do corpo de objeto ou envélue,ro, nos

demais .produtos. Multa de 500$000 a 1:000$000.
Art. Ø. Para os casos não previstos neste regulamento, em

relação aos rótulos, será aplicada a legislação em vigor.

! /4 'OS'InereadOTiaadquiridas das 'Maricas produtoras pelas,,IJeaa01
ffieladoras, desde que estejam acompanhadas da nota ou fatura e cax-'
gelos respectivos; •

as percaderiaa estrangeiras existentes nos e.:Labelecimentoti
atacadistas, acondicionadas nos volumes em que fosans recebidas'
acompanhadas da- nota, fatura ou guia e das esiami , ilhas correspoi
dentes;	 •

d) as mercadorias estrangeiras existentes em estabelecimento
varejistas, acondicionadas em volumes intactos e que estejam 'arem
panhados da nota, fatura ou guia e das respectivas estampilhas: v•

e) os líquidos de qualquer origem, acondicionados em barris ort
'em garrafõeS Ou latas de mais de cinco litros; as tintas sólidas, acon-4
dicionadas em volumes de mais de io quilos; a manteiga nacional,
acondicionada em volumes de mais de quatro quilos; e os artefato
de tecidos, quando em peças, em poder de quaisquer negociantes reiiis
trados, desde que os volumes estejam intactos e acomptenhadies dagj
notas, faturas ou' guias e das respectivas estampilhas, obedecioa9s4
quanto :vás retalhista:, as prescrições do art. 112, § 	 letra a; •

f) os legumes e frutas em conserva, simples ou mixtos, de qco
trata a alínea V do § 9° do art. r 4°, quando em niaesa, acondicio-o
liados em latas ou barris, pesando mais de 15 quilo,. e remetido dekÁ
uma, para outra fábrica de propriedade da mesma ;nina, desde que,
acompanhados das notas e estampilhas respectivas;

g) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais ouilose.
em poder dos fabricantes moedores; o café moído e o chá em volumes,'
de 15 ou mais quilos, em poder dos negociantes atacadistas, in,;do
que ditos volumes se encontrem intactos e acompanhados da uoics
ou falusa do fornecedor e das reepeclivas estampilhas;

h) o queijo ou requeijão, em poder de negociantes registrados,
querido em volumes intactos e acompanhados da nota ou fatura á
guia respectiva, bem assim das estampilhas correspondentes;

i) as jóiaS e obras de ourives e os mármores em blocos. Multa
dc 500$ a 1:000$ aos infratores deste artigo, solvo quatulo se tratar,
de insuficiência dc estampilhamento em produtos cujo imposto é
brado "ad-valorem", caso em que a multa será de 1:0.03$000
2:004000.

Parágrafo único. .A.s bebidas, o álcool e o vinagre, quando reme
tidos ou vendidos a negociantes varejistas, registrados ou não, ou à
consumidor, deverão estar acondicionados em recipiente cuja capaci-
dade no exceda de uni litro, excetuados o chopp em barril aulo(niee:e.s.itc:
e o vinho acondicionado em reeipiente de capacidade até c:ecu
litros e que assim tenha 'de ser vendido. Multa de 2 :500$ a 5 Osse$1'
aos que fizerem o acondicionamento em recipiente de eapaci

la

perlo? à permitida neste . parágrafo.
Art. 82. Estão sujeitos li fiscalisação e ao regime fiscal tudoa

os produtos que se acharem dentro dos estabelecimentos obrigamos'
a registro, ou em podei' dos mercadores ambulantes ou dos encarre-
gados do transporte, ainda que guardalos em caixas, sacos, barricas,
iilái,-eis, • etc.	 •

Art. 83. Quando- nas fábricas. excetuadas as de que Leda
art. 13, e nas estabelecimentos comee,Sais por grosso, houver sseeia
a retalha, a seceão desta deverá ser i l deiramente separada, de moda

,	 •a evitar confusão e promiscuidade, sob pena de serem consioerii ios
expusloS à venda' a varejo todos Os produtos que se acharem ao
estabelecimento.

Art. 81. Os produtos sujeitoe ao imposto por gaja, quando iN
rem de ser beneficiados 'ou a:taba-nos em outra fábrica, de prol
dada do mesmo dono, com exceção dos tecidos de seda, poderão •i t'in-
sitar seio pagamen 1 o do respectivo imposto, l oodiri me as ico•o

Jes estatuídas neste regulamento, desde que lenha :o do voltai- a
fábrica de origem ou da ser vendidos na cio beneficiamento :ou era-
bamento, onde, então, terá logar o pagamento do in-,p0,z;

Parágrafo único. Os fabricantes de, tecidos de se `fl• gtie
terem es seus produtos para beneficiamento ou a c: , 'ia ine..1, 1. ••iii
fábricas ou tinturarias de entras firmas, deveri i d fa7r• -los transitar,
sem pagamento do imposto, o qual será reelmiii..le tplami u ais [fiemos.
voltarem à fábrica de origem para ai serem ventliOns. Multa; de
1 :0 .0.0$ a 2 :000$ aos infratores deste o ption c seu porh;rafo.

Art. 85. Quando ti fabricante tiver ma is de 1111)1 fábrice os,
produtos sujeitos a estampilhamento direto, que forem iabricados eru,
uma o sairem ara outra, afim de sufrereo, os áflinios preparos,
neficiarnento ou term inação, serão aconipannialios de tona guia. sd-
vodca o modèlo 17, visado pelo agonie fiscal ou pela repartição, eara
servir de base à escrita fiscal, e considerados fabricados no 01111'13 •

estabelecimento. Multa de 2 :500$ a 5 :000S000
Art. 86. As fábricas que prepararem, poi., encomenda, produtos

de outras fábricas, se receberem destas a matéria prima, os rótulie; e•
as estampilhas, para serem aplicados, anotarão nos livres da escrita •
fiscal, •nã.o só a entrada daqueles efeitos, como a saída dos artigoe • •
preparados e estampilhados, fazendo-os acompanhar, na remesSa car
entrega, de uma nota ou fatura com as neecesárias esoecificaeCSese

§ 1°. Os fabricantes que • se utilizarem do estabelecimento' :dts
outra firma, para os fins previstos neste artigo, deverão remeter a,

..'snatéria prima, os rótulos e as estampilhas acompanhadas de nota ou'
fatura especificadas lançando no livro de sua escrita fiscal a saída
désses objetos e a entrada dos- artigos preparados.

§ 2°. As notas ou faturas, de que tia [a êste artigo, deverão ser
apresentadas ao visto do agente fiscal de ambas as fábricas. Multa
de 1:0002a.2000$ ,aos que ndo fizerem,o lançamento:ou tu esioce:/st,e
li.eações eaigida,s..neste artigo	 § .1°; .de .2:0003., a ,45:9004 mos
não .roptierepi as notas ou sáo as exibirem. ge Vift0 40 goente
fisco.

CAPITULO X-,
Da flocalizaçffo

PRIMEIRA PARTE,
Disposições gerai.

As4/ 81. Nenhum produto sujeito ao leite-etc de • éCW115(1.1Ti10 poderá
-ttr- das fábricas, nem ser exposto s venda ou vendido, sem , ostsrs

vidanierite eetasnpilhaio, salvo: as seguintee ,exeeções ,:	 •

aj '11.,s;"•WiértadOriã,'do qualqu'er•páSoeNSA441,'	 §N,1„jo: knop,Oelps Xor,
pago por moio de guia, ou por ._venba;
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fr t 'Art.  87, TOãOs. os conierciantes "e fahrteatiteS'quctaltdqUirireni " Seguintes- "produto, quando vendidos á comerciaatasaregistra.das oit•
larOdutos aujeitaa :ao imposto de consumo, coisi.o. matéria sprima ..Ou'aeoincurnatéria . prima :a fabricantaa ' . : , s. • :

• -
pareeortArcioade
clutos i assim como as estampilhas e as geias, rótulos; notas ou fatu-. 	 'a) ''os- liquitios acondiaionados em barris, • latas, garrafõe •s. Otti.verão examinaracuida4080n0Pto Sta.seS . Paes i nos- proa , . '- , 	 • • :o • o _a	 • • o a " -

outros recipientes de capacidade excedente de cinco .litros, e sia Masa
i 1' Zts , que os acompanharem, obedecem a tadas as prascrições dêste 	 •	 -	 .• sólidas,   .aco 

nd.imonadas. em .volunies de 'mais deo 10 quilos, abade..
. regulamento.	 .	 • - -	 •	 .	 ..,• ' -	 oidas. as prescrições do parágrafo 'único do art. 81;

• § P. Verificada qualquer falta, deverão,. afim de se'e,ximireni • - ' 1,‘ o legumes' o frutas orts conserva, simples ou 
mcondici

ixtos, de que
cie responsabilidade, dar conhecimento à repartição fiscal comPetente,	 = ' -	 strata a a mea V do s 9"- do art. 4', quando em massa, aonadoa

. antes do i•(icio do consumo 'ou da venda dossProdutos.. - 	 -. .. • em latas ou barris, pesando. mais de .16 quilos, o rernetidoa de uma
.. - -§ , ..2°. Quando a. falta for verificada por agentes do 

.
isco, 'reg-

ander ão:	 .	 -	 • -para Outra', fábrica de propriedade „da mesma "firma;
p	

- -

' c) a manteiga nacional e seus suced	 nâneos acondicionadas mas e
- . a) dentro dos primeiros 10 di	

.	 •	 •
as, contados da data do recebi- volumes de pêso excedente a quatro quilos;

nianto, apenas o remeteritea desde. que não 'esteja iiticiado o cousamo , • d) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais quilos,
ou a venda da mercadoria, .cabendo, em caso cont.rário, raspo-usa.- 	 •.	 destinado à moagem ern outro estabelecimento;bilidade tambémao expositor;	 e) o café moído e o chá acondicionados em barricas, latas ou

- W postetOormente a 10. dias, a contar da data cio recebimento, caixões, pesando 15 Ou mais-quilos,. quando vendidos a atacadistas;
tattlis o remetente. como o recebedar ou expositor,' cessando a raspou- 	 " f) • as artefatos de tecidos. tiiiando ens peças;sithilidadado remeten•te, no caso de falta ou inslificiancia de imposto 	 g) o queijo e:o requeijão de qualeuar forma acondicionados;.direlamente verificada em produto apreetxlido dopois de U111 ano da	 h) as mercadorias ealratigeiraSacondicionadas•em caixas, caixotes
data rio recebimento. 	 e outros env oltórios 

ll
ainda intaatos. co exceção das bebidas. d r.i :51cool

A rt . ,88 . As notas, que os fabricantes e comercia ides a lacsalistas 	 d v rt
m
	-

são abrigados a fornecer. com  os• pradutos vendido:sa dada (pie os e o inagre. ( 3I u a preri sta no a . 81.)•
compradores sejam particulares ou negociantes do outros artigo.: e - Art . 93. Os fabsicantes de tecidos de - algodão e os do papel,
sem registro para o comOrcio dos produtos adquiridos. serão oxtritidas- estabelecidos no interior. do pais, em localidades desprovidas de entrada
J e livro-nota. com as falhas numeradas lapagsáfiaa e seguilamente, da ferro, ou da navegat,Oo fluvial ou marítima. poderão, mediante
ficando cópia tirada a carbono 710 mesmo livro-nota . 	 remterimento e permiss Om c• sPecial do Diretor das Rendas toleimas,

A .expedição de fatura comercial, devidamente copiada, na forma remeter os seus produtos para detaSsito de sua propriedade, situado
da tit!. 12 do Código Comercial, dispensa a nota, podendo 'ser usadas na localidade mais próxima. servida por aqueles meios ria trate
simllasteamente uma o outra, 	 porte, acompanhados . da -guia nindOlo 9,. não selada, e ai pagar o

•ti 1. •E' exigida a autenticação da livro-nota dos fabricantes de imposto no momento •Ia saída .. Os de queijo tipo ``Minas" porleri-in
predutos sujeitos. a selagem ad-rolarem; das tinturarias; dos [iene- fazê-los sair de suas • fábaicas, com -o imposto a pagar, conti-nooe
ficialores • ou dos transformadores: das comerciantes atacadista s, de a guia .modelo 13. desda que a veada seja feita a contribuinle regi-
fui em corda, em fótha ou em Pasta. e de álcnol e de aguardeide; Irado para o comércio do Tuxaua.. 6S, lavradores fabricantes de vinho
e nas que venderem produtos com iseneão (lo imposto. . •	 . . .	 natural, empresando praia-doa da própria lavoura, poderão rernelO-lo

. § 2°. Nestas notas ou faturas. alam das declarações erigidas, acompanhado da referida guia inadato 13, também com o imposto a
dev,' ser indicado se a mercadoria está . davilasneate rotulada e estam- pagar, desde que a rernassa seja fada a fabricante registrado para
pilhada e se os selos que a acorispanbam . estão revestidos das .forma- o fabrico de visitas estabelecido na wasina circunscrição fiscal.
lida	 m es legais. bem assim quaisquer outros esclarecimentos que per- • 	 . Parágrafo .único. Os comerciantes reeebedores de queijos, com
utilttto Perfeit a identificação do Produto C OM os documentos comer- o inipasto a pagar. devesão ter sempre sio seu estabelecimento as
.ciais que lhes disseram respeito. 	 .	 estampilhas necessárias à ' selagem do - produto, cumprindo aos sare-

•S 3s . -Nestas notas ou faturas os . fabricantes i ndicar •ão também jistas fazer , o estanmil h aanento imediatamente após a abertura do
o numero e a data da guia selada, quando o imposto for pago por volume. Multa de 5O0s a 1 MOOROOO.
e ss a forma. ,Vulta de 50,0$ a 1:000$ aos infratores dèste artigo ou	 'Art. 95. Não serão admitidos a despacho nas . alfândegas, nem
dos ..çe II R parágrafos.	 .	 poderão sair das fil•bricast ou sor expostos a venda • cigarros, cigarri-
. • Art. 89. Nenhum estabelecimento poderá ser vendida em basta lhas, fmno desfiado, picado. miaado ou em pó, fósforos, velas, cartas de
iniblica ou pès-to em leilão sem que previamente seja solicitado da jogar, arletatos de papel. caf, torrado ou moído e chá, tintas, banha e
repoolieão fiscal competente, pelo encarre gado do leilão, sob pena de manteiga, sem estarem n . aeondicionadas em maços, carteiras, latas,
resPanSabilidade, esclarecimento sôbre a situação do mesmo estabe- , caixtts, saces; vidros • pu , oalros eavoltórios. devidaMente.. fechados.
las iiiienio perante o fisco. 	 Multa de 600$ a 1:2008000, solvo si' se filar de fumo e seus prepa-

§ 1°. O mesmo procedimento será observado quando a venda rados, caso em (lar a multa será de 2,:500a a 5 :00_0$000 •
eia tais condições for de mercadorias pertencentes a estabelecimentos	 § 1". • Pod s rão ser expostos à venda a retalho, devendo, por.'çai,
sujatios às disnosições•clêste regulamento. 	 ser eanservadas' nos respectivos envoltórios.. de forma a se poder

a 2°. O débito, que for acusado cai lais casos, será deduzida do verificai , as estanipilliaa inutilizadas com a . data do inicio do reta-
praddlo da arrecadação ou venla e recolhido à repartição fiscal, dor- lhainento. lançada, a Huta ou , lOpis-linla, so café e o chá, a ,banha
tro -do prazo -de 15 dias. Multa de 1:00(4 a 2 :000$ aos infratores O a _ manteiga. as cwiservas ObPdPelilas . as -disposições das notas sa
lit'sta artigo e seus	 , 1 . e 2°.	 5' e Ga ao § 9'olo art. 1°), as tildas sólidas, as velas e os cigarros.

.§ 3^. • No caso de falência ou inventário (art. 24, tatua b), a	 § 2°.. -A . mantei g a' e • as cooservas. excetuadas as de que tra t a -o
renastieão fiscal remeterá ao juiz competente os precisos eselareci- art.. 4°, •§ 9 0 ,• nota 5'. , poderão 'ser expostas à venda a varejo, fora

. mentos.- afim de -não ser julgada definitivamanie a partilha ou fa- dos respectivos, eOvoltól • ios originais. devendo, porém, 03 mesmos
lètusia sem o prévio recolhimento das imporlaacias devidas. 	 envoitórios ser conservados em- proler cio expositor, com a data do

inicia de retathamento sóbre 'as- respectivas estampilhas, afim daAri, 90. O termo de responsabilidade pela eximetacão de mer- serein	 s	 ,
iaattorias para o estrangeiro, com isenção do imposto, deverá ser lov 	 apr e3éntados ao represerd antes do fisco sempre que o exi-

an- girem. Multa dr 5a08 o 1 :00.0-SO ars iufratores dos §§ I' e 2°.Lado, clentro do prazo de 120 dias, mediante apresentação, pelo expor-
lamine. de documentos oficiais que provem a saída das mesmas mer- 	 Art. 95: E' proibida is venda a tarno de. álcool, vinagre, Moosi
oadosiast do território nacional. 	 ,	 adequados à alimentação e bsbila s , com exceção do ehopp , acosaflcio-

.	 § 1°, Findo êsse prazo, o agente do fisco providenciará , para a nado CM' barris automáticos. Multo de 5008 a 1 :0008000.
bobratiça do imposto a que estariam sujeitas as mercadorias aomo se 	 Art. 90. E' vedado aos fabricantes dos produtos enumerarias
fossem dadas a consumo em território nacional. (Multa igual ao no art. 13 ter secção de vendas a varejo em comunicação interna
voto? . do • imposto.)	 com a do fabrico. Multa de 1 :0.008 a 2 :0008000 .

§. 2°. Efetuada a cobrança do imposto e da multa, será dada	 '	 Art . 97. E' proibida a 'baldeação, . no ato da entrega ao coroa
balsa no termo de responsabilidade, com declaração dessa ciccuns- 'Narita ., _dos liquidas acondicionados em barris, em latas ou em gar-
Onda.	 , .	 .	 rafões de mais de cinco litros, salvo quando . se tratar de . actandicio-

Art. 91. As consultas relativas ao imposto de consumo serão namenlo cio . vasilhame adaptado a condução por cargueiro ou de
tolticionadas pelas delegacias fiscais nos Estados e palas Recebedorias gasolina e Óleos :minerais. álcool ou aguardente, transportados em
do Distrito Federal e de São Paulo; . na Capital Federal e - na daquele vagões-tanques. toneis,, pipas ou meias pipas, respeitada em qualquer
Estado, sendo facultado o recurso voluntário para a instantia supe- caso a restrição do ssirágra ia único clsa art. 81. Multa de 1 :0008 a
'rima na fonma do art. 225 dèste regulamento. 	 .2:0008000.	 .

§ 1°. As consultas dirigidas às exatorias locais seção. por 	 estas	 .	 ..,	 ,
‘ncantinhadas às delegacias fiscais, depois de convenientemente " ia- 	 lau•ágrafti único. Desde que se cl" baldeaç ..	rao, no casa peotitido

neste artigo, deve ser feita menção dessa ciréunstância na nota
§°. Quando a solução for pela redução, isenção, não incidência 	

ouformaalas.	 fatura da mercadoria, independente das demais exigências deste te-

guinl

..

	

	2	

igências regulamentares dela haverá recurso ex-offieio 

gulamento. Multa de 2008 a 4008000.
e de ex,	 Art. 98. Não é .permitida a existência,O imposto ou do emolumento de registro, ou desobrigando o cOntri-

¡para a instáncia superior.	 .	 ..	
comerciais, de qualquer quantida	

em
de de tecido de 

sedaestabelecimentos
, de procedência

nacional -ou estrangeira, sem , o • devido estampilhamento, salve os
retalhos medindo até 50 centímetros de comprimento. Também não

' SEOUNDA. PARl'E	 será 'permitida . a existêneia de mármores em blocos, em . estabeleci.

'	
mentos compradores Mates: produtoá (serrarias), sem -que os ines-

Disposições espeelais _ 	 moa 'se achem lançados no livre fiscal competente. Multa de 2:500,
ti :0044000. - "

Ar ett.	 . 86 poderão sair das fábr	
a

ioas e dos estabelecimentos 	
.

• § I'. Não é também permitida a existência, nas fábrioas, do
ilksacciais Dar gresSo, acompanhados das reapectivaa estampilhas, os qualquer quantidade de tecido de _seda -de. procedência estratagOire
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.	 1	 •	 .	 .", 3	 „i, .	 . ,	 r, 9- ) 9 • ,	 ,:l .' : .	 1 ( '	 ,I),	 •	

1 .- . ,;	 •	 .

ialtfr 11( fxlexidat ;btritcaircente•f>tv:ilebeitmestut	 qua apacita m..aistaaleassria tad av artasa kaassasta aletria' ta aorn -as assalays atecebialaat do ',.
grigam. Muita de 5:0004 a 10:00~0. - •- .: . 	 .. _ :. _	 a. JBalineftro e, aoareaponaanaap ao sai aapartado,aaafssaaestaa, a anulan
tas Vasa osl . aissa saaaaasaroaa lecido&deaiedaadiraaamenta 'doaeatrakaa aslle iali'dedricad'do Snesino . zak,, de\ - •0.1vçttelo4S iso ~aottadqrat'ingfu

Àssiro sag obpgadoe ;ao aespeettY0 eatanãPilbanaeuta, dentalaala praia X11004 .0 vasta, testituindoaa ao zadãmo. eapoata-dOssaPara aeitanpailli a a

o0
I gtador, desde que 'eteie-.104

r:4ditaa ralaita 00atadoa da,. daia : .da . alia-!eaida -,..da alitii~,, Tu- • (14 produto: •	 ..

keatiaria44aella liéeesatlrits-'"itls aAt , mente provadas etia asa° a' falta'sera inairlda com certidãO crnat da •,

jr

IL s5ada000 á 5:000$0500. 	 ... '	 , ' •.- • -- 	 . •
..R	 1 : ';	 , 	 . 	 , 	 .

rePartição expedidora.* :' "
• Arta 110. A repartição de origem, logo mier -reciebar . aalsoa

1d09ma. - rNaãodestP.aachgouidaa adael. tienuetrtaradoti'noetiphartiniáÉralailonlileilituto4:...iubda.h ,, -.
. . aiiii'l".Our 

o
serto'dê.fortabe:eiridhr 01111%e:.siditrake"..Insercáid"íaleaaddloUrercolataSi- uo_el-tenata"..'atituAiirát.a

1 e a a' a 'transporte da afn• ladega ' WS .-.-' ectibaleeinsentaa a lin. arta'408, salvo os casos de Parda, p or 'iriPativede • farça‘inakir, thiaidaaa

• --' ' - taERCRIRA PANIU ` - a '' ' ' .' a	 ''''' •do-Porthdo-"destinoi dê haver sido pago o imposto do sal deSptehtalo
. .	 • .	 . com o. imposto a pagar, sfard ',baixa na • reaponsabilidacia, 'fazenda

Do im-pasto e da fiscalizaalioado'sal •	 ' •	 ' - averbar no tenha a Comunicação •recahida: 
,•

	 -	

-'•
	 § ia: Na faltado 'oanounicaçãoa sa •bãaa poderá . Cr dada anca'

•a arta - Ra. . . A arreeadação • . do . iinpoato • do sal estrangeiro . diante matarão • original; fornecida pela repartição - que Sofia& arreaa
será teita pelas aliandegas a mesas de entias, na ocasião da desa cadado o imposta. • a'	 ' .• '• • '' • a '
carga. e.usnislativainanta com , a %JOS direitos de, importaaaaa •

	

	 § r. barato de '90 • dias, Se não hauver 'sido-recebida "-a provi ' -
do pagamento da impostoaenviada pela repartido 'arrecadadora, sena,	 ,.	 .	 .	 .	 .	 .

4' 1 '	 41. As 1110SIMS 'repartições farão a .cobrança do 'imposto do requtada tal' informaaão à repartido competente, sem apreauflo do ---tal i icional, que não houver sido 'pago nó ponto do origem: -i

S 3°. Para os 'efeitos do art. 111; § 7°, letra a, inciso 2°, a
...,.

	

	 * § 3°.- Reconhecida a falta do pagamento do imposto •sará êste a

proéeslimerito fiscal- contra' o exportador signatário dar terito g do que
trataao art. 111,'§ 7°, letra g.

	cota aio em &lora a . dada - baia.- no termo de respansabilidade. " • 	 -

a • :5 .'2"; 'As demais repaatições• arrecadadoras poderão cobrar, ape-
r-sa ok imposta correapoodente 'aos acréseimos• que . verificarem. na .
coldaaatioia do sai entradoacomra imaosto paga. . • - •

repae liario .do parto-de .embarque farneeatal; ala a dia is de abril de
crida 'ano on (Mando se- der qualquer- alterado,' às alipartiçaies do 	 s
p: 11. 14, :,-Ie ntneedfficia, urna retaçào das 'neacciantes • por atacado,a.
ty:790 aaaares4 de sal, é‘,tabelecidos . • naquele parto e, devidartienta"'
rala taloa aa. / ''' . • ••. ,	 . , Aa. 111. Os fabricantes de paodutos sujeitos ao •-ainposta -41e.'

.‘rt: ...Ia°. Das diferanças encontradas por oeasião das, desear- •: consuma, inclusive -.as 'beneficiadorcs .e transformadores, além • das • .
ari4. a ' ,pus sonfarênciaa do sal entra a quant:dade manifestada demais axigaacias dast° regulamento, serão obrigados! ' • s'
ao. a acusada nas guias ou nata 'de dria,Pacho e a verificada cobrar- ' §• °, ' rintes _ em geral: 	 .	 -	 - -	 , -,	 k r. ,g•

se-a o dtopasto por.veaba, laasatla_das ditas : gulas ou nasas de das a -	 1 Os fabca	 ,	 •., I

paeha:.,-	 _, .a.) a foaneaer ao comprador uma nota -ou fatura, devidamente • a '.	 .......	 •.	 .	 .	 ,	 -,naMerada, de todos QS produtoa vendidos ou_ saídos daa 'fábricas,' a) 'simples --: se o acréscimo não exceder riu 10 's`Á, da • carga•
mata aaarla: ' • 	 -	 .	 • discraiiinandosos • pela -quaatidade, espécie e qualidade,' com .' a declaa •

' OS em • dôbra	 se o:exceder Caris. - 217 e 219, á 6°, latra•b). ' ração de se aahai•oni seladoa am da quantidade e importância 'c/ha
.. ,. .	 estampilhas que 03: acompanharem. As notas ou faturas deaerão a
,. .Paragrafo an-ic.o. Seaa difarenaa for paia •merios da declarada _conter tatribarn a indicado do • preço, dimensão ou pês°, quando •asa

ao manifesta, na guia kai 110..,a da daapacho, o inaposta i.elaa cobrado . incida :Mija :do- assaca-to depender dessas circunstan -oid-s, bem comra:d
p .:.g. quainti,de,de . da çarga man i restada . 	 . .	 a •	 ..	 Mimar°. e data ala guia , selada, quando o imposto for pago' por essa' -

•.:art. 101: O peariandadass da embarcação qtai transportar sal fo,u0. Milita de 500$ . a 1:000000;
saia 'aabrigada.. nata só 'a candiair -as gulas e mais- papais •re- . b) a te: o livro de asardo coas ap modal° ~UM -(55), quando',

a_alsrentes ao dito produto e a apresenta-aos à reparaeão do Jogar sm não houver modal° espacial, 130 qual registrarão, -dentro de trasalias,
.. aasi tiVer de 'desembarcá-lo, como lambam a facilitar à$ repartições o m svimento diário da preduçáo e, nos- dias respectivos, o do coo-
' fiscais 'a' preefsa

.
 fiscalização. Multa de 1 :200a .a 2 :500000. 	 .	 sumo o o de entrada e salda das estampilhas, quando as 'mesmas

foaem aplica-ins op quando acompanharem as mercadoriasa'afutta de.

	

Art. 4t2	 Os 	 ' do sal anta:aia serão organizados 2•00$ a 400$ aos ti tia não obSercarem as - forntali1ade4 relativos . tr,
elit'irês' 'tias de aeérig com o moaéio 7.	 escrita, e de 500$ a . 1 : 000a aos que não tiverem o livro;

i	 .
e) a encaerar ata o quinto dia útil do cada más a eacritarrida '•• -• • a laa- Antes da' conferência e do proeeaso, e.ssas g:lins deverão

ser' apaesantadas .à repartição que,- confrontakia-al com as antas e relativa ao mê$ araerior da livro de que trata a letra b,. transpor. .:
d -siaa papéis aecebidos do comandante da embareado, anotará se o tando para o mês seguinte os saldas dos produtos e das eatarnpilhas, -
siai a despachar foi exportado cara o aperto pago oa a pagar. 	 dl-ai-atinadas estas pelos seus formatos e taxas, bem assim a. iipae- s.,

' • a' • 2°.- M-eonièrénela da sal . 03 agentes fisaaii larto. vamo au- sentar à repartição arrecadadora local, até o animo' dia , de cada a
xiTaa :•.3 'os guardas • aduaneiros.	 ,	 . a	 ,	 , mas, cópia autêntica do resumo da escrituração relativa ab Mês 	 a

-art. ' 103.. •a para:ilido ao Cano eu consignatário do sã. anterior. E' dispensado a lançamento da produção aa escrita dos „
nee:onal ou ao comandante da embarcação •que o' transportar, nego- fabricantes de que tratam os itens as. 1 e-. 11 da letra a, da tabela .

. e;:r . noa portos de escala ou da arribada, se neles existir repartição de registro, e as letras c o a do art. 12, salvo quando se tratar de
limalitada para o despacho, toda ou parte' do carreaamento, mediante pradutos que paga-ai o imposto por meio de guia ou dos que podem' '
patição dirigida à mesma repartição. Malta de 2:',300$ a 5:0044000. . sair da fábrica acom panbiaos da es..ampilhas, cuja airoduaila .des'a

a	 - ' .1rt , /	 ser lançada. Multa de 2003 a 400$000 iera. - Ocorrendo avaria por: sucessos de mar ou de viagem,	 .	 .., •	 ..-
-1 prov,i da com cavalão do protesto feilosa bordo e .ratificado em terra,	 d) a inualizar com as devidas enplicações e colar no tataca cor-

a 'aparação 'fiscal- competente uomeark• se. a parta interessada o re,spondente a nata relativa a produtos Mie, vendidos, forem mei.
-a r a pierer, uma comissão de três imanbros, composta do agente ilusa], fados e devolvidos pelo a:animador,' e, se a deyotução for apenas di - .
_ da 'nur outro empregado e de um palato indicado pela parte, para porte, notar ao canhoto - do talão relativo à mesma es artigoS rei. ' •
-a svaa'Sicar a 'catado do sal. e fixar: o abatimento que, razoavelmente, ousados;_ .
a posse ser, feito no pagamento do imposto. 	 e) S. entregar ao aonapradoi uma nata' com a dealarado • at
2	 • Srt. .105. O navio carregado , de sal, que, depois de dar número ç data da correspondente tos produtos que, aojeitadda os;
• entraria can um -parto; tiver de seguir para outro do território na- devolvidos, forem de novo vendidos; 	 ,

	

- ciaria/ amn o -MOMO carregamento com que hativer entrado, não Será	 f) a mencionar na coluna das observações • da escrita fiscal as
deaaaaaraçado sem a exibição à repartido fiscal competente das ocorrências de Crie tratam as letras d e . e;

• ga,..a . a mas se referem os arte. 1.11,.§ r, letra c, e 112, § 5°, letra es 	 g) a entregar à repartido, até o dia. 30 de janeiro de eada•ane
ara aa•- • - d —ois de visadas peio chefe da mesma repartição, serão,	 •• ou oito dias depois de qualquer alteração, uma relação dos opeaa-
rea. _ima, ao coo-lana:Ude.	 .	 ,	 'rios que trabalharem fora da fábrica, com indicação de suas reais • •.

danoias. Multa de 500a a 1:090,000;	 .
e	

•	 .,
as e a • • ra 'ato

	

e . A	 arto, ma forma do art. 403, dará avi .so,.	 re.piçã	 h) a entregar ao-s operários que trabalharem fora da, fábrica
sor tal eara Má. da - partida do navio à do parto para ande ale se dirigir. uma caderneta, com as falhas numeradas seguidamente e autanti----

_---- s aart. lati.' O sal conduzido em uma embarcação mi po- oadas ma repartição competente, para ser apresentada quando exigida 4: •
42;as:sala baldeado . para outra mediante licença da repartição itaS pela fiscalização, devendo nela mencionar a mataria prima' entregue''
Opta, de reeialbaaque e exibição à mesma das competentes guia% ao operário e sai produtos manufaturados restitua:los à fábrica. 'Multa'
Multd `dé - S500$ a 5:000$000., .1. de , 5.90 a i :000aaleas;	 •	 ..-

.Art. 107. O sal poderá - ser transportado em -"emales rebocado* 	 0 a exibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, ás mera
--- por' olitaas - enibareações, mas revestidos, como estas, das mesmas casa- atsdotias, gulas, notas, faturas e outros documentos 'referentes ao iria- -

telha fiscais. Multa de 2r500a a 5:000$000. -	posto, as estampilhas em seu poder, assim como os livros fiscais ey •

--	 ,Ari,- laai. A. repartição que desembaraçar cffialquereanbaromp--- L., renitn8 csisea guataasiee ae dae: 000,400,0netee 
d;43 venda, ainda que estejam encerra-ias: ''

•
.	 .	 •

—do carregada de sal telegrafará à do parto-do destino, dando-lhe coa ,
ahe.cimento do nome do navio, da quantidade de aal transportado e 05 . • . l) a franquear ao agente do timo, não sé - o exame do estabea' -
quaisqueri	 a qualquer hora do dia -e da nolLe,! . ,
quaisquerr outras circiinstancla.s que se • tornem necesedriaa 1, floggkr: • - manto e suas dependam:idas,à nome „tiver funcionando, como também, a onalauci, hora •4 , , .

• • ' .. -, - • '	 •	 •	 , .7 • : # aia, p lume de sua eeerikoração fiscal e comercio]. Conatttua AfIln
“15nieo, --Na declaração- 'de 'inodislo. 23,, apreseutadti4 	aço, .ib iiseidisação 'a iheet394 ao eumprimeeto de qoaigase ~'a, ..'

- pelo exportador, a repartição, depois de-laser o aoptrautPdow•amait . aa,1441".. 34,414s ds AMO. o 10:000%00; . 	 • : .	 ,...	 J
. _.

• QUARTA PARTE	 ,

Das obrigações 'dos fabricantes

r	 k 1 1 4 -

i	 i	 i 	 t j;	 F ;; ; ' 1 1 1,1 myrr,^m r	 .	 I	 '71191
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k) a dar olonbecimento ?i 'repartia() fiscal competente, -não ad

quando resolverem suspender temporariamente a produçao, como
quando recomeçarem a trabalhar. Multa de 500$ a 1:000$0(Xl:

1) • entregar, até o décimo dia útil de cada mès à. repar-
t ição arrecadadora local, as estampilhas recebidas com as mercado-
rias em tenham sido.empregadas durante o mês , anterior, na coa-

• iam iant.e. .guia, modelo 18, visada pelo agente fiscal, Meneio-
bardo. na coluna das observações do respectivo livro fiscal o : reed-
bui coto a o recolhimento das- estampilhas, a .entrada- das mercado-

• ria:a bem como a quantidade destas empregada -na fabricação. dos
• pis. lutos. Multa de importáncia igual ao valor das estampilhas • fida

, rei:A/tido, nunca inferior a 5004, salVo quando se tratar de'.istati
- pil ias recebidas com álcool pelos desdobradores ou Com álcool, vinho

• ou vinha de laranja pelos fabricantes de vinhos êomPlostos (quinados
— e ' ve)móiiths")-caso em que - a multa 'não será -inferior á 5:0008000;

• ia) 'a apresentar à. repartição arrecadadora local, para ser visada,
- un a grua- ' era -quatro -vias • (modal() 20) da mercadaria a : - ser
ex ?orlaria- para o estrangeiro, com isenção do imposto,- ou da 'Mi-
Na ida a comerciante por grosso, para o mesmo fim (modèlo 191,

. alt tendo a primeira via ficar arquivada Daquela repartição e as très
- ot ti-as acompanhar a mercadoria desde a fábrica ata a repartição em

qaa se processai o despacho. Nestas será averbado o .despacho de
eapnrtação, mencionando-se o número e data da respectiva nota, bem
crio oanome do - navio, arquivando-se a- segunda via e entregando-se
'a I exportador as duas últimas (terceira e q uarta). No case de se

• . 1. atar de exportação direta e-por via marítima ou postal, são nacos-
- st irias apenas três vias, cumprindo ao fabricante, dantro do traio

(e 15 dias, contados da data do "visto" da repartição arrecadsistara
1 'cai apresentar a esta a terceira via,- para o fim de ser transcrita
i a Primeira- via a averbação referida, depois do que será a mesma
devolvi-ia ao interessado. Multa igual ao valor do imposto, além da
obrigação do pagamento dèstc; 	 .

si) a assinar termo cie responsabilidade, coai:ovina o modal° 68,
do iMposto relativo às merealorias que, por via terrestre ou com
baldeação nas portos nacionais de embarque, exportarem para o
est istrigeiro ou remeterem a negociante por grosso para o mesmo li ri,
sendo admitidos intermediários nos porbas de baldeação. Mull.i de
Gatia0-00 a 1 :200$000.

o) a anotar no livro da escrita fiscal as mercadorias expor-
tadas sem pagamento do imposto, devendo. essa antitação ser feita ini
colina das observações, caso não haja colunas especiais para asse
fi:n. Multa de 200$ a 4008'000.

•!.	
a 2°. Os de fumo e de seus preparados:
a) a dar saída ao fumo desfiado. picado ou mico. para ser

vendido a consumidora:, sarnenta em pacotes .bem ajustados, caixas
aa imas, devalamente fechados, que tenham o pasu ruiu aio de 25
gastaas e o máximo de um quilograma. Multa de 2:500$ a 5:0000a0;

b) a dar saída ao turno desfiado. picado ou migado, para fa-
brico de cigarros ou de cigarrilhas, sarnenta em amoles de papel,
clevIdamente ajustados e fechados, do pasci de cinco quilogramas.
Malta de 2:50-0$ a 5:000$000;

c, a vender fumo para fabrico de cigarros ou (te cigarrillias
anicamente a fabricantes dêsses produtos, devidamente registrados.
Multa de I. :MO a 2:000$000:

d) a ter um livro de acardo com o niodalo 20, para lança-
manai do fumo vendido a fabricante de cigarros ou de cigarrilbas.
do qual constarão o nome e residência dos mesmos Iam-manta:, assim
como o número e a data das respectivas patentes de registro, andai
de 500a a 1:000$000;	 .

v) a carimbar com a data da entrega . ou remessa os pacotes de
fumo para fabrico de cigarros ou de eigarrilhas. de torna que fique
paiae do carimbo saibre as estampilhas e _parle sabre o papel do
pacote. Multa de 500$ ó 1 :000,000;

f) a pagar o imposto do fumo desfiado. picado ou migado, em-
pregado em cigarros ou cigarrilhas. de conformidade etYll o art. 4a,
a l'. São considerados fabricantes de desfiar, picar e migar todos os
caie praticarem êS9CS processos, embora para empregar o flano assira
preparado sarnenta nos seus produtos. Multa de 27500$ a 5:000a000;

g l a ler o livro de adirdo com o modal° 28, no qual rega s
-taeam dentro de três dias, o ~vitt-J(111,0 diário da produção e, nus

dias respectivos, o do consumo e o da entrada e salta : das estam-
Pilhas, quando as mesmas forem aplicadas aos produtos. assim osasio
a importância do imposto pago por verba, relativa ao fumo empre-
gado em cigarros ou cigarrilhas. . Multa de 200$ a 41, ea aos que não
observarem as formalidades relativas à escrita e •te 500a a I :0•00$
(as que não tiverem o livro;

h) a apresentar, no mínimo, uma produção de fumo desviado,
bicado ou migado, que corresponda a 80 % do fumo em falha. In-
casive o chinês, quer para o capara', quer para o lavado, meio fino
ou grosso, e- a 90 ria do fumo em corda ou dito. Multa de impor-
tância igual ao valor do imposto relativo à diferença, não inferior a

.000$000;
i t 	O a ter o livro de modal() 27, para o lançamento da entrada
' e sarda do fumo cai corda ou em fõlha. Multa de 200a a 100a aos
que . não obsc p.varept as formalidades relativas à escrita e de 500$

, g 1:000$ aos (pie não tiverem. o livro.
'r

¡OU..

• g 3°-. Os dc civarros ou cigarrithas, com fumo de produção

. 
a) a adquirir as estampilhas para todo o fumo constante da nota

Ou fatura que será apresentada à repartição, afim de ser visada, junta-

l.in:'

mente mai as guias de aquisieãO cias : es44mpilhas e com o rea
Bolado dos pacotes do aludido fumo;
,	 b) a não retirar dos pacotes de fumo o retalho selado, si
quando -tiverem de adquirir selos para cigarros e cigarrilhas a	 •

. rem fabricados;
c) a não retirar o fumo dos respectivos pacotes, senão quando ti-

d) a apresentar ao agante do fisco, sempre-que for exigido, as es-
tampilhas para " cigarros: ou cigarrilhas, correspondentes aos pacotes
de fumo de que já, tenha siso retirado o retalho selado;

, c) a empregar o fumo adquirido anicaniente no talaod de cdgar-
ros ou de cigarrilhas. Multa' de 5008, a 1:000$000 aos infratores de

•'. qualquer dás letras ddsle 'parágrafo. '	•
, 4	 ra?. Os de bebidas, álcoOl,. vinag	 e óleos adequados à alimen-
tação:,
.a) a'remeter-	 entregar', ao: corapradar• as . eédampillia4 corres-

pondentes aos produtos que.. tiverem de. ser estainnilhados fuja
- fábaica.-Multa.de -500$a-4 	 •	 • . .	 .

b) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem
produtos .vabdiciaa,...aléto das declaracÕes.eXisidas no art. 04, a nu-
maaação e a .canacidada. em -litroa dos, volumes. Multa.de 200$ a
400$000; • -	 .

• c) a mencionai- nas .notas ' ou faturas, além das demais. declara-
ções exigidas no a P. laica capacidade das vasilhas, expresia. em
litros. Multa de 200a a . 100800. Quando . não for preenchida a forma.
lidada acima indicada e. raso ó exame 'não verifique quantidade di-
versa, a capacidade sara: para- as Pipas. 480 litros; para as meias pia
pas ou quartola. 2•10; para os •auintos, 0â;-para os décimos, 48; pára os
vigésimos, 21,. e para os quadragéaimos,• 12;- '• 	 • •

dr a gravar em caracteres bam, Visíveis-, a fogo ou. por meio de
carimbo. 'com tirita irideas vel. nos barris. latas e-garrafões de mala ,ia
cinco litros, ó número da. Vai. 1;Ati e sua caaaaitiaue . expressa •em
aros. - sandia qua	 de yi nbn, ao procederem a marcação, deverão
mencionar lambéma em acaractereas indeléveis e bem visíveis, o- local
da fabrica, o Estado de -procedancia do vinho o o ano de sua ,. pro-
ducão. Multa de 209$ a •()OS,:-000, retro quanto à indicação falsa do
ano'citi produção, caso	 que a malta será de 2:500$ a 5:0001:000;

e) os sati-viniaulloras e. viaiculiovesa que pretenderem fabricar
vinho,- deverão, cada amd, anle s de iniciado o fabrico, comunicar à
respectiva repartição arrecadadora a quaritidade aproximada de pro-
dução da -•safra-e. . lel-minada esta. no prazo de 30 dias e,orainnicar
quantidade -de vinho realmente produzida.. Multa dc 1 :000v (4

:000kJ000 aos prodatures de mais de 30:000 litros;

f) é tolerada a diferença para mais ou para menos, de 15 % nas
declaraç(es exigidas na leira antãior, devendo, quando maior ou
menor, preceder visita fi scal ria forne.amento dc estampilhas; •

•g) entre os avisos de início e tarariam do fabrico, não podeva
decorrer período superior a 70 dias saguidos;

'h) passados 70 diaa do -aviso do início da fabricação, seri) que
o fa'-iricante comunique a producão exata', as repartições arrecadado-
ras procederão, e:e-oficio, ao levantamento do stock de illhO exis-
tente nas fábricas;	 •
-i verificada a (litigai-mia prescrita na letra h, os sélos só saram

fornecidos Para a q uan tida de de vinhoencontrada pelo fiscal, que
fará as necessárias anotações no livro de escrita fiscal e as coada-
nicará à repartiçao:

j) aos fahriranles que deixarem de cumprir qualquer das eu-
g,ências das letras e a i) não serão fornecidas estampilhas para se-a-
gem de andai;

-k) os fahricanlas e corneraiantes que 1-acabarem vinho não po-
derão filtra-lo nein pasteurizá-lo salvo se os primeiros o erre-
ganem corno matéria [adula de outras bebidas ou de vinagre. Multa
de 2 :5008 a 5 :0008;000:

.l) a disposiaão da letra alderIOU não atinge os cantineiros e tre-
nenciadoves que reectierem, na zona vinícola, vinho inacabado;

os faaricantes cie vinho, que também receberem o prochd
com o imposto a pagar. na forma do disposto na última pacta do 7
art. 93. ficam obrigados a Imiçar. no prazo de três dias, na acataia
da produção do seu li‘ro 	 escrita fiscal (modalo 55), desdobrada
para asse fim, a eotrada do.atudido -Ninho; com a declaração da sair
quantidade. do número e data da guia de remessa (modal° 13), do
nome do renitaente e da arta-eia:meia da mercadoria. Multa de 500$000
a 1:0008000 aos infaamaas ti as/a letra;

n) os laN redores fabricantes de vinho, que também derem saída -
ao produto com o imposto a pagar, na forma do art. 93. deverão —
possuir. alam do livro-guia modal° 13, o livro da escrita fiscal se-
gundo o modal() 47, no qual discriminarão os produtos vendidos com
O imposto pago ou a ;pagar. Multa de 200$000 a 400$000 aos que não
observarem as formalidades relativas à escrita e de 5004000 • a
1 :000$000 aos que não tiverem qualquer dos livros exigidos;

o) os mesmos lavradores fabricantes de vinho, quando derem
saída ao produto com o imposto a pagar. na  forma do art. 93, são
obrigados a remeter a 2' via da guia modal° 13 à repartição fiscal,
a que estiverem subordinados, e a 3' ao destinatário da mercadoria.
Multa de 2008000 a 4008000. ,

§ 5". Os de vinhos -compostos

a) a fabricá-los, contendo, no mínimo, .70 % da vinhos nacionais
naturais de frutas do país,•e 18 Ça, no máximo, de graduação alcoólica,
empregando•alcool e açúcar . .nacionais,,e a usar, no ,engarrafamentO
e encaixotamento. vidraria e caixotaria exclusivamente nacionais;

-	 ;	 •

tecçiel ou preparo ou deSdobramento dos - produtos do sua fabricação,— verem de. -iniciar a fabrioação dos-cigarros ou das eigarrilhas;

são ainda obrigados:
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b) a dar saída aos vinhos compostos que fabricarem, acondicio-
Ldos em recipientes de capacidade não superior a um litro, selados

rotulados, mesmo quando vendidos a atacadistas;
c) a possuir u

furarão a precedência, a entrada e o emprego da matéria prima
m livro conforme o modelo 3.1, no qual escri-

adquirida (vinho e álcool), a importáncia das eatainpilhas recebidas,
aa data das faturas que a acompanharem e o nome dos seus remetentes,
bem como a produção dos vinhos compostos, as quantidades seladas, as

aivend id as e o movimento das estampilhas compradas e empregadas;
d) a anotar na coluna das observações desse livro as compras

de vidraria e caixaria que fizerem em obediência à letra a, devendo
ronservar as faturas para exibi-las aos agentes do fisco, quando soli-
cita»aa;

e) a remeter ao Laboratório Nacional de Análises os tipos dos
Oifiaaelles vinhos que fabricarem, indicando em etiqueta aposta às
tair ,aras o numero da análise obtida;

1) a fabricação de vinhos compostos ein desacôrdo com o pres-•
4 -Hf() na letra a, acarretará, além da multa aqui estabelecida, a
cassação imediata da autorização concedida, ao fabricante, deter-
lainada pelo chefe da repartição arrecadadora a que es'iver subor-
intuído, passando a incidir os seus produtos nas taxas da alínea

§ 2", do art. 4°. Multa de 5 :04)& a 10:00O000 tios infratores
, 1 n , aisquer das disposições das alíneas desta letra

S' 6°. Os de cerveja são (urda obradas
o; a ter o livro modèlo 32. Multa de 200$ a 400000 aos (loa

1:eio observarem as formalidades da escrita e de 500$ a 1:0005000 aos
ti tto não tiverem o livro.

b) a dar saída aos barris contendo "chopp" acompanhados das res-
j, aivas estampilhas coladas à tabela a me se refere o art. 57, § 4°,
btl . :4. á, observando o disposto no art. 03, § 2". Multa de 500$ a

-1 rousoOfil.
a dai 'salda à cerveja de que trata o art. 4', § 2°, alínea XIV,

ieciso I", com as estampilhas zijostas aos recipientes, inutilizadas na
la.aal. do art. 63, trazendo sempi'e a in:licação da data (dia, mês e

da sua saída da fabrica, de ciam essa indicarão ser feita
1,- :Hei() 1 carimbo, com tinta de iumress5o indelével ou a picote.
Jsa os recipientes de cerveja desse tipo, davoividus às fábricas, poderão

destas com as respectivas astamoiilias inutilizadas com a data
(tf, dia anterior. Multa de 2 :500$ tf 3 :)0000.

7°. Os de sal:

a) a pagar o imposto na forma	 art. 57, § 2", por ocasião da
t do produto, podendo deixar de fazê-lo nos seguintes casos:
i". quando o exportarem diretamente, por -via marítima, para

órdim porto nacional, onde haja repartição habilitada para o despacho
e co Heança do imposto. Multa de 0005 a 1:2005000;

2, quando for vendido a negociante por grosso, exportador,
ti' i,:amente registrado, estabelecido no porto de embarmie. Multa

ono$ a 1:2005000:	 •
O) a ter o livro de talão e guia uru livro-guia, de aeordo com o

a ;Ho 8. Multa de 5005 a 1:0.005000.
c) a fazer acompanhar da guia ri H la . na letra b:
1-, o que sair com o imposto pago. Multa de 2430$ a •005000;
;.". até o pealo do embarque, o que sair com o imposto a pagar, no
du inciso 1° da letra a. Malta de 200;,' a ;00$000;
'. o que for vendido sem pagamealo do imposto, na caso do

iaeis 2" da letra a. Multa de 200$ a 4005000;
a apresentar à reparlição do p,)rto de saida, antes tio calhar-

ene. as guias relativas ao sal expor:znio por ia marítima, acompa-
bh,c...a• da declaraçãO constante ao modelo 21. Muita de 200$ a

;_a,e;
a exibir à estação fiscal da sede da salina, para o competente

a guia do sal que tiver de ser exportado por pôrto situado em
aade sujeita a outra estação. Multa de 200$ a 400$000;

a marcar as pequenas embarcayies de sua Propriedade,
r-ks no transporte do sal, com o TiCvne ou número e a tonelagem,

io à repartição fiscal competa:nte a relação das mesmas.
a(? 200$ a 4008000;
a aaainar na repartição fiscal competente o termo de respon-

sabilidada. segundo o modelo 69, pela importância total do imposto
tia\ ido pelo sal que exportarem para ser pago no pôrto do destino.
',tuna de 6.0420$ a 1:200000;

h) a fazer acompanhar da guia modelo 8, sem pagamento do
imposto, o sal para ser refinado ou purificado em estabelecimento de
sua propriedade e sujeito à mesma repartição fiscal, pagando aí o
_imposto respectivo. Multa de 200$ a 4007000 aos que não remeterem
a . 0ia e de 5003000 a 1:0007000 aos que não pagarem o imposto.

i) a embarcar sal semente em pequenas embarcações, quando es-
tivermi nas condições da letra f, ainda que pertençam a outrem.

- Multa de 200$ a 4007000;
5) a mencionar na guia de que trata a letra c o mmero ou o

nome e a. tonelagem da embarcação que traneportar o sal, Mo poden-
lo descarregá-la sem a preeença do agente do fisco, deede que trane-

-porte menor carga que a da sua tonelagem, eob pena de Der calculado
carregamento pela tonelagem da embarcação. Muita de 200$ a

r$000;

0110 de exportação e estabelecimentos ezportadores, ae guias que
k) a apresentar à repartiçtio &cal, nac loealidades que tiverem

acompanharem as embarcações, antes de aarera eat.as dascarregadas.,
,Multa de 200 a 400000;

1) a ter o livro conforme o modêlo 33, no qual, de acordo ema
as letras b e c do § 1° ciaste artigo, lançarão a colheita e consumo do
sal e o movimento das estampilhas. Multa de 200$ a .100$000 aos que
não preencherem as formalidades relativas à escrita, e de 500$ a
1:0008000 aos que não tiverem o.tivro;

m) a inutilizar, com as devidas explicações, e colar no talão cor-
respondente a guia relativa ao sal que, saindo com o imposto pago,
for devolvido ou rejeitado pelo comprador, notando Da coluna das
observações essa ocorrência. Multa de 200$ a 40.05000;

n) a entregar uma nota com a declaração do numero e data da
guia do pagamento do imposto do sal que, rejeitado e devolvido à sa-
lina. for de novo vendido, fazendo menção da ocorrancia no livro da
escrita fiscal. Multa de, 200$ a 4005000,

§ 8°. Os de sal acondicionado em recipiente de louça ou vidro;

a) pagar a taxa integral do sal que acondicionarem em recipientes
de loura ou vidro. Multa de 5005000 a 1:000$000.

b) a ter o livro modelo 35, para a escrituração da entrada do sal
a granel ou acondicionado em sacos, de produção e consumo do acondi-
cionado em vidros e do movimento das estampilhas. Multa de 50054100
a 1:0005000 aos que não possuirem o livro e de 20(t5000 - a 4005000

"aos ove não obedecerem as formalidades relativas à escrita.

§ 9°. Os de calçados:

A cumprir o disposto no art.. 4°, § 6°, nota 1°, devendo declarar na
neta ou fatura dos produtos vendidos, não só o preço de venda da
fabrica, como o que servir de base ao estampilhamento. Multa de
1:0005 a 2:0005000.

10. Os de CSSOleillS sinuplcs ou combinadas e óleos puros, ac-
tues ou artificiais, que constituem matérias primas para perfuno(-
rias:

o) a só vender tais produtos a comerciantes varejistas de essan-
eias e óleos puros, quando estes provarem que se acham habiliiados
com o competente registro, para o comércio a varejo dos mesmos;

b) a extrair em três vias, por inaio de papel carbono, as notas
de venda a que se refere o art. 88 ciaste regulamento, remetendo a
3" via à repartirão arrecadadora da zona fiscal em que estiver sanado
o estabelecimento comprador, dentro do prazo de oito dias contados
.ia finta da venda;

c) a registrar em a nota de venda a que se refere a Jeira an-
terior o nora' da firma compradora, o local (rua e número) do esta-
belecimento, bem como a quantidade vendida e o preço da venda;

d) a observar, sujeitos às Mesmas multas, as obrigações estabelo-
ridas para os retalhistas de essências, no art. 112, § 11, quando ero-
tilarem vendas a retalho ou a varejo, assim consideradas as feitas di-
retamente a consumidores. Multa de 600$ a 1:2005000 aos infratores
de quaisquer das disposições das letras "a" a "c" dêste parágrafo.,

§ 11 . Os de especialidades farmacêu(icas:

o) a lançar no livro da escrita fiscal as amostras distribuidas
na forma dêste regulamento, fazendo-as acompanhar de notas de eu-
traga discriminativas dos produtos, extraidas de talão numerado se-
.guidamente, copiadas a carbono, e indicando o nome do des.tinalario
dos remédios;

b) extrair também a nota de entrega com as indicações a que 6e
refere a letra anterior, quando a distribuição das amostras se operar
por intermédio de agentes ou visitadores.

§ 12. Os de tecidos (excluidos os de seda) e os dos demaispro-
avios cujo ira mosto é pago por nu cio de guia:

o) a pagar o imposto na forma do art. 57, § 2°, antes da saída
da fabrica, obedecidas as disposições dos arts. 84 e seu parawratkr
Único e 93. Multa de 1:0007 a 2:000$000;

b) a ter o livro destinado a escriturar o movimento da produção
e consumo e o.das estampilhas, conforme o moda) 55, bem como o
talão de guias, segundo os modêlos 9 e 11, sendo que os de tecidos
terão mais o livro modelo 41. Multa de 500$ a 1;000$090.

c) a ter no depósito onde façam vendas por grosso ou a varejo,
quando se tratar de tecidos, o livro modêlo 42, destinado ao registro
da entrada e saída dos produtos recebidos da fábrica com o imposto
pago por guia. Multa de 500$ a 1:00(4.000;

d) a fazer acompanhar da guia de que trata a letra b, sem es-
tampilhamento, visada pelo agente fiscal da secção, os produtos des-
tinados ao beneficiamento ou acabamento na hipótese do art. 81.:
Por ocasião de serem devolvidos os produtos já beneficiados ou aca-
bados, pela fábrica ou tinturaria, à fábrica originária, é também obri-
gatória a expedição de guia nas mesmas condições. Multa de 1 :0007 a
2:00(fl000;

e) a entregar com os produtos destinados aos respectivos depó-
sitos, quando ai tiverem de ser vendidos, ou remeter ao recebedor
direto da mercadoria, juntamente com esta, a guia devidamente es-
tampilhada de que trata a letra b, na qual deverão ser indicados nú-
mero- e data da nota de venda, ou fatura correspondente, expedida •
nas condições do § 1°, letra a, déste artigo e do art. 88 e seu §

Em se tratando de tecidos, será também indicado o Preto de Venda
/ior metro. Quando a venda se operar no depósito será ainda Obrigatória
a expedição de nota ou fatura nos termos do citado art. 86 o . seu § 39,
isto é, com a indicação do número e data da guia estorn0ahO4a, de-
vendo nesta ser mencionados, deduzidainente, à proporção tiin euida,
os produtos que forem vendidos. Multa de 1:0007 a 2:0008000;

I a fazer acompanhar . gula de que trata a latra b, saro es.
laropibbamento, os produtos a serem exportados Para e ortramoMA

sai
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;.-e-teid do imposto, gu;(5. esta que ficará, arquivada na rapar-
( 1 -U que se processar o/despacho de exportação, quando se tratar

de exportação direta, ou cm o exportador, quando se tratar de ex-
p toriPrão ilnr intermédio sie terceiro. Multa de 1:0008 a 2:000$000;

tJ) n telt acompanhado da respectiva guia, devidamente estampi-t lhada. Iodo o produto existente nos depósitos, assim como o destinado
'à senda a '1 alho, quer nas fabricas, quer nos ditos depósitos. Moita

de 1 totatos	 2:0001000;
a dar numeração seguida aos Nolwiles cio que forem acon-

dicionado: os produtos por ocasião Ira salda das fábricas e dos res-
peei ivos depósitos, quando nestes for modificado o acondicionamento,
podendo a mimariao ser alterada anualmente. mediante aviso prévio
à repartiçi'e fiscal competente. Multa de 200$ a 400$000;

i 1 a cola r no.s CO n ho tos correspondentes as guias recebidas com
os produto:: ta qualquer dos casos da letra d, deste parágrafo. Multa

de 500$ o I :000$000:
,;) 0 intitilizar, com as devidas explicaeões, e colar no talão cor-

respondenta, a guia relativa a produto que, fendo saido com O im-
pesto pago. for rejeitado e devolvido, e, se a devolução for de parte

irou o compreendido na guia, anotar, no canhoto do talão re-
lativo à 111r.dila, as mercadorias recusadas. Multa de 500$ a 1 :000$000;

k) a fazer acompanhar da guia de que trata a letra b, sem
tampi 'tutorado, os produtos que, rijeil ados e devolvidos à fábrica,
forem de novo vendidos, mencionando nessa guia número e data da
anterior, pela qual foi pago o imposto. Em se tratando de depósito
deverão ser obedecidas as prescrieões da parte final da letra c deste
parágrafo. Multa de 1 :000$ a 2:000$000;

1) a lançar na coluna de "observações" da escrita fiscal, com os
necessários esclarecimentos, a quantidade de produtos remetidos e
recebidos no caso do art. Si. Multa de 600$ a 1:200$000;

711,) 
a declarar em cada volume a metragem, quando se tratar de

tecidos, e o pêso, quando se tratar de louças e vidros, ferragens e ar-
tefatos de ferro e outros metais e cimento. Multa de 200$ a 400$000.

§ 13. Os de artefatos de tecidos:

a) a remeter ou entregar ao comprador negociante as estampi-
lhas correspondentes aos produtos que tiverem de ser vendidos em
peças constituidas por várias unidades da mesma •espécie, ~das
entre si, para serem cortadas pelos vendedores retalhistas. : Multa de

500$ a 1:000$000;
b) a mencionar nas notas ou faturas e no verso das estampilhas,

que acompanharem produtos vendidos, além das demais dedarações
exigidas neste regulamento, a quantidade dos mesmos produtos, refe-
rida à. unidade tributada. Multa de 200$ a 400$000.

§ 14. Os de papel e seus artefatos: 	 -

a) a ter o livro de escrita fiscal, de acetato com o modelo 43.
Multa de 500$ a 1 :000$000;

b) a pagar o imposto na forma do art. 57, § 2°, antes da saída
da fábrica, dos produtos referidos no art. 40, § 44, alínea I, inciso 1 0 a

V, e alínea II, inciso 30, obedecida a disposição do art. 93. Multa de

.1:000$ a 2:000$000;
c) a pagar o imposto por meio de selagem direta nos demais casos.

Multa de 500$ a 1 :0014000; .
d) a ter o livro talão-guia do modêlo 12, para pagamento do

imposto dos produtos de que trata a letra b. Multa de 500$ a 1:000$000;

e) a observar, no que lhes for aplicável, sujeitos às mesmas multas,
as disposições do § 12 deste artigo.

abos aos chapéus já selados de acôrdo com a parte primeira da nota 	

Os de queijos de tipo Minas:
§ 15. Os de chapéus de sol ou de chuva:

a) a pagar a diferença do imposto respectivo, quando adaptarem	 a) a ter o livro-guia, conforme o modelo 13. Multa de 50(100G

1* ao § 16 d	
a 1 :000$000;

o art. 4°, anotando-a no livro da escrita fiscal. 	 b) a remeter, quando derem saída a produto sem pagamento ddi
!

C 

§ 16. Os de café torrado e moido:	
imposto, na forma do art. 93, a segunda via da guia de que trat.a a,

,
a)

a acondicionar o café torrado ou moído, para venda a vare- letra a dêste. parágrafo à repartição fiscal a que estiverem suberdi-s

lista ou a consumidor, sè	
nados, e a terceira ao destinatário da mercadoria. Multa de 200800$.

mente em pacotes bem smzstados, caixas ou ti 1008000;
latas, devidamente fechados, que tenham o pêso mínimo de 50 c) a Ler o livro, segundo o modêlo 47, no qual discriminarão ol

gramas e o máximo de 10 quilogramas, podendo ser feitos pacotes produtos vendidos com o imposto pago ou a pagar. Multa de 200$00ik
de peso não inferior a 50 gramas para serem acondicionados em a 4003000 aos que não observarem as formalidades relativas à eseritck

:volumes, ajustados e devidamente fechados, de um a 10 quilogstansas. e de 500;000 a 1:000$000 aos que não tiverem o livro.

Quando se tratar de volume' cinco a 10 quilogramas, cada uma das 	
i

estampilhas apostas ao volume conterá, em algarismos, a data da tu-	 § 20. Os de tintas e vernizes de que trata o art. 4°, § 243, a/bafas

trega ou remessa da mercadoria. Multa de 600$ a 1:200$000;	 a V, grte importarem ou comprarem, com isenção do imposto, as ata.91

b) a acondicionar o café moído, para a venda por grosso, em vo- térias ou substâncias a que se refere a alínea XII do mesmo § 26:	 4

,lumes
logramas. Multa de 600$ a 1:2008000;	

o) a ter o livro (modelo 50), no qual deverão escriturar, pela, nas condições da letra anterior, com o pêso de 15 ou mais gui-

e) a só vender o café torrado a comerciante "por grosso", quando espécies tributadas, a entrada, por 
efeito da importação do estrangeiro,

Vsste se achar devidamente registrado, devendo cada urna das estam- 
ou da compra, no pais, das mercadorias isentas do imposto, bem coossa

pilhas apostas aos volumes conter, em algarismos, a data da entrega a 
Rio aplicação, como matéria prima, no preparo das tintas enume*

eu remessa da mercadoria. Multa de 600$ a 1:2003000.	
radas no art. 40, § 26, alfneas 1 a V, indicando sempre o sa ldo e> Iss*

d) a 
vender o café torrado para ser moído em outro estabeleci- tente no estabelecimento, discriminado pelas espécies tributadas ss

bento, stnnente a fabricante moedor, devidamente registrado, e em Origem, se nacional ou estrangeira (Muita de 500$000 a 1:000$.0(30):

Stunies &NU:lamente fechados e de pèso nunca inferior a 10 quilo-	 b) a fazer uma caução, em moeda corrente, nas Delegacias Fis-4

gramas. Multa de 600$ a 
1:2003000. cais, nos Estados, ou na Recebedoria do Distrito Federal, para garanti

e) a marcar o número do volume e o pês°, em caracteres bem da fazenda, no caso de falta de pagamento de imposto ou limitas'

visíveis, com tinta indelével, nos volumes contendo café torrado, para caução essa que será da importância 
de 10 :000$000 para os tiud

ter moído em 
outra fábrica, e nos de 15 ou mais quilos de café moído, tiverem capital inferior a 50:0008000, de 20:000$000 para os quer

.	 Woara vender por grosso. A numeração dos volumes será seguida. tiverem capital inferior a 150:000$000 e de 50:004000 para os demais..

Multa de 200$ a 4.00$000;	
No caso de .falta de recolhimento do imposto ou multa, uma vez' s

f) a mencionar na nota ou fatura fornecida com o café torrado esgotados os prazos regulamentares, far-se-á no próprio processe dt"'

la fabricante moedor, e com o café moldo, acomlivionado em volumes infração o expediente necessário, aflui de ser, desde' logo, abatida (taj

de 15 ou mania quilos, além das demais exigências do §, iss letra a, caução a importância relativa ã liquIdaeho do debito, ficando, san ae-

e 1.).so dos volumes. Multa de 200$ a 400$000.	 ,	 guita, suspensa. a concessão. •do fane, M.t que veja integral izecia ,í."5-.	 .

'

-	 r
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g) a remeter ou entregar com o Café torrado, vendido a fabricant?.14
moedor e com o moído acondicionado em volumes de 15 ou ?safe
quilos, para ser empacotado e estampilhado fora da fábrica, &O estarnai

rorrasponclentes, nas quais, independente das declarações
mencionar a numeração e o pêso tiostgida; no art. 64, deverão 

voltim es. ,I t ? . (ta de 200$ o 400$000;
11 ., a ai -acionar, itizria e englohadamente, no livro fiscal tia

crua. as vrnlfl de ca r é tarrado, feitas a fabricantes moedores. _II•elta
a .lettirf.e,00;

i) a ter o livro de modelo ,15, para a competente escrita. Maltií

de 241Ki a I00$0041 tios que não observarem as formalidades rela(i n:as. , ---

à escrita e de 500$ a. 1:0(10$000 aos que não tiverem o livro. 	 t

§ 17. Os de moer café:	 •
a) a acondicionar o café moldo stnnente em pacotes bem ame-

fado, latas ou caixas, devidamente fechados, que tenham o peso Inf..,
finto de 50 gramas e o máximo de dez quilogramas, podendo ser fedo%
pacotes de peso não inferior a 50 gramas para serem acondicionado eat
volumes de um a dez quilos, devidamente fechados. Quando se trata
de 'Volume de cinco a dez quilogramas, cada uma das estampilhas a-0ais41
tas ao volume conterá, em al garismos, a data da entrega ou remessN
da mercadoria. Multa de (300$ a 1:200$000;

b) a fazer a moagem do café de forma que a quantidade que 10111
molda em determinado dia fique tôda acondicionada, rotulada e es.t,
tampilhada nesse mesmo dia. Multa de 200$ a 400$000;

e) a ter um livro do aceirsio com o morria 45, no qual lançarãq''
diariamente o movimento de entrada e saída dos produtos e das
tarnpilhas recebidas e compradas. 31n,lta de 200$ a 400$000 aos que,

não observarem as formalidades relativas à escrita e de 500$ a
1:0000000 aos que não tiverem o livro;

d) a pagar o imposto integral seibre o ca !*(3 moído acrescido ce.ot
sultante da diferença de peso entre o café torrado, recebido ena vo,
lumes de 10 ou mais quilos, e o moído acondicionado em voluine
menores. Multa de 500$ a 1:000$000;

e) a dar consumo ao café torrado adquirido, sbmente depois de
moído. 'Multa de 200$ a 400$000;

f) a observar em relação ao café moído, para venda por gros'80;•

os preceitos das letras b, d, f e g do § 16 diste artigo, sujeitos às
mesmas multas.

§ 18. Os de manteiga e sucedâneos:

a) a gravar ou marcar em caracteres bem visíveis, com tinta
delével, nos volumes de mais de quatro quilogramas, contendo man-
teiga e sucedâneos, para serem acondicionados em volumes menores;
o número e o peso do volume. A numeração dos volumes será se-,
guida. Multa de 200$ a 400$000;

b) a pagar c imposto da manteiga e sucedâneos acrescidos mil;
ocasião do acondicionamento em volumes menores; considerando-se
fabricantes todos aqueles que fizerem êsse acondicionamento. Man('

de 500$ a 1:00.0000;
e) a mencionar nas notas ou faturas do produto vendido, além daft

,declaraWes exigidas no art. 111, § 1°, letra a, o pôso dos volumetf
maiores de quatro quilos. Multa de 200$ a 400$000;

d) a remeter ou entregar com a manteiga e sucedâneos acondiss
cionados em volumes de mais de quatro quilos, as estampilhas core
respondenles, nas quais deverão mencionar, além das declaraçõess
exigidas no art. 61, a numeração e o peso dos volumes. Multa

500$ a 1:000$000.
§ 19.



QUINTA PARTE

Das obrigações dos coMerciantee

Arf. 112. Aos camerciantes . de prodátos sujeitos .ao imposisi da
consumo, além das demais obrigações •estabelecidas neste regulamento,
cumpra observar as seguintes:
• § l', Aos atacadistas em geral:

o) remeter .ou entregar ao comprador negociante as estampiMma
.correspondentes aos produtos que tiverem de ser estampilhados fora
do estabelecimento, nas quais, além da exigência do art.' 64, mensao-
naaão a numeração e a capacidade eu o pês° dos volumes, quantia se
tratar de produtos sujeitos a essas formalidades. Multa de 5008000a 1 :0008000;

b) fornecer ao comprador negociante unia nota ou fatura, d asi-damenta numerada, de • todos os produtos vendidos, discriminando-os
pela quantidade, estm'mie e número de %0•l1111eS, e declarando se selmioa
ou a quantidade e a importância das estampilhas que os acompa-
nha•rem. Multa de 200a,000 a 4008000 aos que não-preenchercm os
fermalioemies exigidas na nOta OU PIN PO, e de 5008000 a 1
003. que não fornecerem nota ou fatura;	

:00N000

c) exibir ao agente da fisco, sempre que o fór exigido, as merca-
dorias, guias, notas, faturas e outros documentos referentes ao im-
posto, as estampilhas em seu poder, assim como os livros fiscais,
talõas lo guias e de notas de venda, ainda que estejam encerrados.
Multa de 5008000 a 1 :0008000:

ri) faie' o engarrafamento dos líquidos e o empacotamento da
manteiga a sucedaneos recebidos eni volumes maiores de quatro quilos,
bem como do café moído ou chá recebidos em volumes de 15 ou mais
quilos. tia forma que, iniciado em relação a um determinado volume.
fique todo o conteúdo e pgarrafado ou empacotado, rotulado e estam-
pillsado no mesmo dia. Multa dc 500$000 a 1:0008000;

observar can reação aos produtos destinados à venda a vareio
as ebrigações relativas aos comerciantes varejistas, sujeitos às reste-
ativas multas;

f) franquear ao agente do fica, não só o exame do estabelecimerdo
e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite, se a imita
estiver funcionando, como tambatu, a qualquer hora do dia, o exame
de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue embaraço à fis
zaaão a recusa ao cumprimento de qualquer dessas exigências. Multa
de 5:0008000 a 10:0008000:

g) apresentar ao agente do fisco, para serem visados, as guias e
outros clacumentos re!ativos aos produtos- sujeitos ao imposto, quaachp
recebidos por via marítima, terrestre, fluvial ou aérea, antes de re-
tirá-los das respectivas estaaões. Multa de 2008000 a 4004000:

h) apresentar à repartição fiscal da exportação uma guia, arn
duplicata, conforme o modalo 20, das mercadorias a serem exportadas
para o estrangeiro, devendo a l a via ficar arquivada na mesma repar-
tição e ar a° ser devolvida ao comerciante exportador com as TIN`Cs.•
sáries indicações relativas à exportação feita. Multa de 6008000 a
1 :2008000.

§ 2". Aos comerciantes
de fumo em bruto:

a) ter um livro de acôrdo com o modal° 29, no qual lançar,-ai
diàriamente a entrada e saída do fumo de qualquer procedência, miai-
cionando o imposto pago em relação ao de procedência estrangeira.
Multa de 5008000 a 1:0008000;

b) lançar na coluna das observações do livro da escrita fiscal, a
quantidade

'
 espécie e destino do fumo exportado para o estrangeira.

Multa de 2008000 a 4008000;
c) apresentar ao agente do fisco, sempre que fôr exigido, o Usaaa

referido na letra a, -e bem assim as notas ou faturas de compra IM

fumo nacional, as guias de pagamento de imposto do fumo estratuma-a
e as guias dos despachos de exportação. Multa de 5008000 a 1:000a00a.

. § 3°. A03 atacadistas de vinhos;

atacadis(as, comissários e consignatários

I
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altaiala caução; esta poderá ser, em qualquer tempo, restilaticat„ao
takicionante que não mais 'quizer gozar da' isenção, mediante regue-
',imanto. e desde que O Mesmo não seja devedor de imposta ou multa
a'srfia esteja sob pressão de auto ou de notificação;

; e) a não vendes'. ou Cedera sob qualquer pretexto e a quem quer
aaue, saja, as matérias ou .subatáricias , coMpradas ou importadas scom
kaaneãa do imposto e a Só . errip-regá-las coinévinatéria• .prima -na- Cóna-
poÁiaãa das tintas :cai vernizes- Constantes. do art. C,' § 26, alíneas- 1
ta V. (Multa de imp,ortiincia igual•ao valor do imposto cOrrespOndente,

.	 •
_td7p • inferior a 10:00(4000) ; — ' ' 	 , .	 .	

.	 .	 .
S. a ter umtalão especial, numerado,saguida ae linog'•aàfiearinesite,

--"slo qual deverão ser caixa:idas as netas de -sala.aS de ahnoxarifado :ou
daaasita para a secção de fabrico das matérias', tin substâncias •a
qua ae refere e citado § 26, alínea. XII, ' irliportadas Ou compradas
tola ¡sanção do imposto, discriminadas . pelas espécies constantes de
acata nma das, letras :a a e, da referida atina?, .ficando cOpia a car-
Waao. Malta. fde 506000 a 1:0604000.	 .	 . . .	 .

-• • 5 21.- Os das matérias ou substancias de que trota o.art: r, § 213,
kftim,,., f VI, que as venderemcom isenção do' imposto: , 	 • .

' o) a ter o_ livro (modèlo 55), no qual registrarão, :discriminada-
amoite. pelas espécies tributadas, a quantidade 'das ' matérias ou
ataistaacias de que trata o art.. 4°. § . 20, alínea XII, saídas e vendidas,
caia i s encão do imposto, aos fabricantes das tintas ou vernizes a que

rareiam)) as alíneas I a V. como matéria • prima,- indicando, além do
mans a a situação da fábrica comPaadoaa; o numero e data da raspe-
tia allante de registro. Multa de 5008000 a 1:0008000;

• b; emunde o qurdeterrnina a letra b . do parágrafo anterior,
Sny jaia•s às mesmas p escriçõess

a . só vender as matérias ou- substáneiaa da miè trata êste
paritg ,.¡Áfu, com isenção do imposto, -a fahricanta das tintas ou vernizes
constantes dó art. 4°, § 26, alíneas, 1 a . 1', registracio especialmente
para asse fim, .nos termos do art. 15, § 7', lalra a. Midas de impor-
tirrn. • itz igual do valor . do imposto, nunca inferior a 10 :aa00$000.

2. Os de fulas 'e obras de ourives: •

a; a fornecer a nota de venda ou fatura de oua trata o art. a8,
quanda fizerem vendas, com isenção do impaslo, a asIsbelecimeatos
registeados para o comércio ciastes produtos. Malta de 5008000 a
,f :09d4000;	 .

• b) cumprir as disposições do art. 11a. § 12., quando fizarain
;vendas sujeitas ao imposto.

- § 23. Os de gasolina, óleos minerais e carbarelo de cálcio:
— -,.& a ter o livro talão-guia .do modalo 15, para pagamento da

jtït i.ti,-, i ,) na forma do art. 57. § 2'. Multa de 500S000 a 1:0008000;
h s: a observar, no que lhes far aplicável, sujeitos às mesmas

puulias, as . disposições do §. 12, dèSte artigo.
'	 •• § 21. Os de ladrilhos e outros nuilcriais, e.ccetando.: os de puir-
mer,-; em blocos (serrarias): 	 .	 .

et, a lançar, por metro quadrado, no livro modalo 55, de (me
traia o § 1", letra b, a produção e consumo das mercadorias, pagando
O isimoda das frações . de 25 decaruetros quadrados na razão da quarta

- passa da taxa correspondente;
4: a observar, no que lhes fór aplicáve l , sujeitais às mesmas

Multas, os dispositivos do § 12, sendo permitido o pagamenio do ia-
pio ceni a redução de 5 % para qUebras, quando se tratar cie pra-
duo nacional;

c) a ter o. livro . talão-guia, modèlo 16. para o pagamento do
imaosto, que será efetuado na forma do art. 57, § 2'. Multa de 2008000
d 10aS000 aos que não observarem as formalidades relativas iz escrita
e 31. 500SC30 a 1:0008000 aos que não tiverem t a competente livro.

§ 25. Os de mármores em blocos (serrarias):	 ,

• a. a ter um livro (modelo 53), para registro diário da entrada
'a ssada dos blocos de mármores, de origem nacional, e do movimento
ata eataiapilhas, e outro (modêlo 54), para registro, também diário,
da ,..idracia e salda dos blocos de mármores, de procedancia estrangeira,

t .ja i ll) a escrituração de um e de outro de acôrdo com as indicações
raspectivos modèlos. Multa de 5008000 a 1:0008000 aos que não

¡ic.^rent os livros e de 2008000 a 4008000 aos que não observarem as
Tifieules relativas à escrita de qualquer deles;

w	 w a pagar o imposto na forma do disposto no art. 57, § 3°,
la,ai 1,7	 .
=. c: a só dar saída aos blocos de mármores acompanhados da. nota
;',. -amola regulamentar, extraída de talão especial, na qual deverá

riaiii ser indicado o número da fôlha do livro da escrita em que foram
S ia-a:tatos registrados;	 .

íl; a só dar entrada no estabelecimento aos blocos de mármores
ua contenham a numeração e marca do vendedor. Multa dc 5008000
1r:0008000 aos infratores das letras b, c e d, dêste parágrafo.

• § 26. Os beneficiadores (inclusive as tinturarias), transformadores
4., (1e:Unbradores de produtos:

a) a pagar o imposto integral ou a diferença de taxa a que esti-
'verem sujeitos os produtos beneficiados, transformados, desdobrados
(• acrascidos, de adirdo com as prescrições dêste regulamento, su-

as às respectivas multas;	 .
à) a ter os livros fiscais necessários à sua escrituração, de acorde

! aa respectivos rnodélos. Multa de 5008000 a 1 :0008000.

§ 27. As tinturarias:
a) a, t t as livros mocaalos 10 ((alão-asuia) e 40, Quando' "rue.

baram tecidos com mais de 10 % de fios de. sèda para alirejan,
estamnar ou neles eraticar outra q ualquer espécie de beriefiCiatnento;- e o talão de notas de aue trata o art. 88, nos demais casos:

bl a- rimuerar. Dor meio de linha, no dia da entrada de oraduita
na tinturaria, cada uma das pacas de tecido recebidas nara benefi-ciamento: , , •

.a remeter, con juntamente . com os tecidos já beneficiadois. 	 .
guia ou nota extraída dos livras acue se refere,a letra a, visada DP1a• agente fiscal comoetente;

• d) a remeter, até o terceiro dia útil-de cada mês, à renartieãa para-
.

cadadora local, uma relacão minuciosa dos Drodutos mus tenham,
beneficiado durante o mês anterior:
• e) os tecidos mie- forem ericcrntraclos nas..tinturarlas ou em trân-
sito, sai» a .nurneraçãn de que trata a letra b, e os que não estiveramacompanhados da . guia• otv nota a que se refere a letra a serão ama.-andinos. Multa de 1:0008000 a 2:0008000 aas infratores do4- dts•"-
s(epes deste ParliOrtd0. .

a) engarrafar, selar e rotular as vinhos nacionais ou estrangemsat
e simiente assim vendê-los aos varegistas ou aos consumidores, 3:1 n t)
quanto aos importados ou aos recebidos em recipientes até 5 litaos.Malta de 2:5008000 a 5:0008000 aos que não engarrafarem:
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r n :'0 Hwir 1).;r.1 N .. na a t;:ri . jo i s recipientes até 5 liiros.
~len	 2:ram¥0(J0 z :i:la.):Wono.

• Ti .,, ,,,,y rryor,',.ir.i•n(lisla.ç -de alcool é de ogitardente'

-a) -ter o. livro. inottélo 30, onde regisfra,reio, dikriamente a en-
trada e sa n da, dos. . produtos, inclusive os destinados , a desdobramento,
boin iuii0 winovÁnento,das estampilhas recebidas e o das empregadas
ou reznetidi-,s .no con .iprador. Multa de 20C f3C00 a 4008000 aos .que não
cumprirem a.; formalidades referentes à escrita e de 5008000 .ca
1:0004g (101) tos (,,te. não tiverem o livro;

• b).etiliippir . as exigências do parágrafo anterior , (3°),: sujeitos à
niesina

5" . .40x atacadistas exportadores de sol:,
a': migar o inMosto na fornia do art. 57, § 2, Por ocasião da salda

'do.promito,,..podendo deixar de fazê-Io quando, diretamente por •via
marítim(, .exporlarein o sal para outro O pto nacional, onde exista
repartição habilitada para o despacho 	 e para a cebrariça do imposto.
Multa de 1:9008000 a 2:0008000;	 .•

b) ter o livro de talão-guia ou livro-guia, de acôrdo ColEll o mo-
delo 8. Multa de 5098090 a 1 :0008000;

e) lazer acom ',anilar da guia referida na letra b, o sal que sair
com o imposto pago, o que fôr vendido sem o pagamento do imposto,
no segundo caso da letra a, e o que já houver pago o imposto por
ocasião da saída da salina, mencionando, neste caso, as respectivas
gqias, Multa de 2008000 a 4008000 aos que não fizerem a menção, e
de 5008090 a 1:0008000 aos que não fizerem acompanhar a guia;

d) apresentar à 'repartição do pôrte de salda, antes do embarque,
as guias referidas na letra c, bem como as guias, seladas ou não, re-
cebidas do salineiro e relativas ao sal exportado, acompanhadas da
declaração constante .do modelo 21, afim de ser visada a primeira
e feita nas outras a anulação ou dedução do sal exportado. Multa de

.2008000 a 400$000;	 .
. a), ,marcar as pequenas embarcações de sua propriedade, em-

pregadas no transporte cio sal, com o nome ou o número e a tonelagem,
fornecendo à repartição fiscal competente a relá.ção das mesmas.
Multa de 2008000 a. 400$000;	 .

. f.) assinar, na repartição fiscal competente, termo de responsabi-
lidade, Conforme o modelo 69, pela importância total do imposto
do ,sal que exportarem para ser pago no p'Ôrto do, destino. Multa de
60~00 a 1 :2008000;

g) ter o livro de acÔrdo com o modêlo 34, no „qual regis-
trarão diariamente o movimento de entrada e saída do sal e das
estampilhas, quando as mesmas forem aplicadas, sendo a escrituração
encerrada mensalmente e transportado para o mês seguinte o saldo do
al recebido com o imposto pago e do entrado com o imposto a pagar

e o das estampilhas, discriminadas estas pelas taxas, na coluna das
Observações. Multa de 2008000 a 4008000 aos que não preencherem as
formalidades da escrita, e de 5008000 a 1 :0008000 aos que não tiverem
o livro;

..h) pesar, na presença do agente fiscal, o sal embarcado em navio
de -exportação, salvo quando o transbordo se der de pequena ,embar-
cação. nas condições estipuladas na letila e, cujo carregamento corres.
penda exatamente à sua tonelagem. Multa de 2008000 a 4008000;

i) não descarregar em seus armazens, ou nos navios de expor-
tação, sal das pequenas embarcações procedentes das salinas, senão
'depois de estarem do posse da respectiva guia e de preenchidas as
formalidades do art. 111, § 70, letra k. Multa de 2008000 a 4008090.

6 . : Aos atacadistas, importadores de sol:

•a) organizar as guias de despacho, de acendo com o art.' 102;
h) pagar o imposto do sal, de conformidade com o art. 99;
c) ter o livro, segundo o modêlo 36, no qual registrarão dià-

X.iamente o movimento da entrada e saída do sal e a importância do
mposto pago, sendo a escrituração encerrada mensalmente, trans-

portado o saldo para o mês seguinte. Multa de 2008000 a 4008000 aos
'gue não preencherem as formalidades relativas à escrita, e de 5008000
• 1 :0008000 aos que não tiverem o livra.

• § 70 . Aós comerciantes' atacadistas de essências simples ou com-
binadas e óleos puros naturais ou artificiais que constituem matéria
prima para perfumarias:

a) só vender tais produtos a comerciantes - varejistas de essências
e óleos puros quando éstes provarem que se acham habilitados, com
e competente registro, para o comércio a varejo dos Mesmos;

h) extrair em 3 vias, por meio de papél carbono, as notas de
,venda a que se refere o art. 88 dèste regulamento, remetendo a 3' via
;81 repartição arrecadadora da zona fiscal em que estiver situado o
,estabelecimento comprador, dentro do prazo de oito dias, contados da
jleta da venda;

C) registrar em a nota de vendaa que se refere a letra anterior,
nome da • firma compradora, o local (rua e número) do estatele-

„pimento, bem como a quantidade vendida e o preço da venda;
d) observar, sujeitos às mesmas multas, as obrigações estilhe-,

"acidas para os retalhistas de essências, no § 11 dêste artigo, quando
;efetuarem n'endas a varejo, assim consideradas as feitas diretamente

consumidores. Multa de 6008000 a 1:2008000 aos infratores de
'Oalover dos disposições das letras a e c dêste parágrafo.

g g. . Ans comerciantes atacadistas de jóias e óbras de ouriv013
.1) euntiivie as disposições . do § 12 deste artigo, sob pena de Me-

korrit!:clu nas mesmas penalidades, quando fizerem vende 04014 filr
jrnposto;-

- - - -
b) fornecer a rola de venda de que !rata o art. 88 (path& 4-1-

.vefidal3 1 isentas do' iniPaStei;	 •	 z
§ r. Aos retalkiStas em geral.:	 . . -
e) fazer o engarrafamento dos líquidos, , o empacotamente•

Manteiga e• sucedâneos recebidos em volumes maiores , de qul.tek
quilos, bem como do café moído, ou chá, recebido em volumes
15 ou mais quilos, de forma que, iniciado em relação a um deu
minado volume, fique todo , o conteúdo empacotado, -rotulado e estainao,„
pilhado no mesmo dia. Multa de 5008000 a 1:0008000;- • 	 •	 1,1

b) ter todo o stock de alcool e vinagre acondicionado em reei.”,
pientes cuja capacidade não exceda de um litro. Multa de 2:5068000--
a 5:0008000;	 .

e) exibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, as . meol
cadorias, guias, notas, faturas e outros dotumentos referentes ao.Ungn,.
poste., as estampilhas em 'seu poder, assim como os livros fiscaiski .
talões de guiai; o de notas de venda, ainda que •estejam encerrados.,;
Multa de 5008000 a 1:0008000; •

d) franquear ao agente do fisco, não só o exame do estabd
cimento e suas dependências; a qualquer hora do dia e da noite. s
à noite estiver funcionando, como também, ' a qualquer hora dó
o exame de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue embaien
à fiscalização a recusa de . qualquer dessas exigências. Multa et
5:0008000 a 10:0008000;

e) estampilhar os produtos que., recebidos acompanhados de P;
tampilhas, forem vendidos a .retalho, nas condições do art. 94, §•1.°
Multa de 5008000 a 1:0008000;,

§ 10. Aos retalhistas de bebidas::

a) colocar em cada barril de "chopp" a tabela selada: de oinz1 •
trata o art. 57, § 4°, letra b, inutilizando as estampilhas com 51'.1
data do inicio do consumo. Multa de 2008000 a 4008000;

b) conservar em seu poder, enquanto existir no estabelecii.., —
mento, a mercadoria a que corresponderem, as notas do venda reco..,
bidas com a cerveja de que trata o art. 4°, § 2°, alínea XIV, incise
afim de serem examinadas pela fiscalização em. confronto com	 _
ferida mercadoria. Multa de 5008000 a 1:0008000.

c) só vender em recipientes, cuja c'apacidade não 'exceda 'Cã'
um litro, devidamente selados e rotulados, os vinhos que importasey4
diretamente do estrangeiro em vasilhames de capacidade de mais 44i5 i•
5 litros: Multa de 1:0008000 a 2:0008000 aos que os venderem .4*
outro modo acondicionados.	 .

d) e6 dar entrada em seu estabelecimento a bebidas acomii(dd.
nadas em recipientes de capacidade até um litro, salvo o caso da letrat,
e dèste parágrafo, não podendo possuir "stock" de qualquer putrO
modo acondicionado. Multa de 2:5008000 a 5:0008000.

e) só vender em sua embalagem original o vinho acondicionada
em recipientes de capacidade até 5 litros, não sendo permitida a h4	 -

abertura para a venda a varejo. Multa de 2:5008000 a 5:0008000. •
§ 11. Aos retalhistas de essèneias simples ou combinadas' e ó.'%-ok•

puros naturais ou artificiais, que constituem ~lerias primas porat;
perfumarias:	 ,!

a) ter o "stock" existente em seu estabelecimento e suas depen. n
ciências, acondicionado em vidros ou outros recipientes contendo :.,t41
10, 20, 40, 60, 80 ou 100 gramas de essências ou óleos puros, completa., •
mente fechados, rotulados e selados. Multa de 2:5008000 a 5:00080001:

5) fazer o acondicionamento das essências ou óleos puros Te(Co

bidos, de modo que, uma vez aberto qualquer volume, fique imediata.,
mente todo o seu conteúdo acondicionado, pela forma estabelecida ala;
letra a déste parágrafo. Multa de 2:5008000 a 5:0008000;

e) apôr em cada vidro ou recipiente a que se refere a letra
rior uma etidileta indicando, em caracteres bem visíveis, o peso brutO
de essências ou óleos contidos no respectivo vidro ou recipiente. MUCO
de 5008000 a 1:0008009 aos que não apuzerent a etiqueta e de 2:5008000 •
a 5:0008000 as que nela indicarem pés° inferior ao real e, assin'
tenham pago insuficientemente o imposto;

d) ter um livro, segundo o modelo 55, no qual registrarão dià.
riamente a quantidade de essências ou óleos puros (em gramas) resi --
cebida de fábricas, comerciantes atacadistas, ou importada direta-
mente, bem como a selagem e venda das vidros ou recipientes peque-
nos nos quais foi acondicionada a quantidade recebida, bem como
importância das estampilhas compradas e empregadas. Multa de.
5008000 a 1 :0008000 .

e) observar, no que lhes seja aplicável, sujeitos às respectiva£1
multas, as demais obrigações exigidas por este regulamento dos Iam
brieantes em geral, aos quais ficam os retalhistas de essências equi.,
parados para todos os efeitos, devendo, entretanto, a patente de re-
gistro ser expedida para o comércio a varejo de perfumarias (essén,
c(as).

§ 12 — Aos comerciantes ~listas de "jóias e Obras de ourives"]

4) ter o livro modelo 51, no qual lançarão diàriarnente a sorna
total da venda feita e a importância da taxa devida, servindo o. livrà
do ambulante para todos os lugares que êle percorrer. Multa de .
2008000 a 4008000 aos que não observarem as formalidades relativos
# escrita e de 5008000 a 1:0008000 aos que não possuirem o livro.,

.b) pagar o imposto 'na forma do art. 57, § 3°, letra k. Multa
ktA 000000 a 1:0008000;
• 11,4'her. 	 11Yro podóle 52, no qual lançarão diàriamente a
• e fama das -"jólas ê (Uras de ourives" com que comerelaremH,_

godo própria qu Halheia, escriturando-o em ordem erdnológici-;
,	 ponder ItA ,, P)00,4 e obras de ourives" urna etiqueta Ogn . o.	 .	 .
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.ordem. .da sua . entracta no. estabeteCirnento, regos:se/Ide-as
HVI'Cl de que trata .a jeira anterior; cani. exceção,,apenas, dos ob-

tos 'destinados a . concerto, os quais- deverão ter-uma etiqueta- es-
seira com o nome do cliente bem coma o número e data da nota ou

Off que comprove a sua procedência, Multo•de 5a0$000 á :0004000,
que mio possitirem o livro modêlo 52, e de 5:000$000 a 10:000$000,

5: oto- mio observarem as disposições das letras c e d;
estão também obrigados ao csunprimeote das disposiclies

tts eas letras aebe sujeitos •its 'meámos penalidades os clubes
_e hi . ,•-.., adorias e o's leiloeiros em . geral, desde que vendam, de qual-
- mr forma. "jóias e óbras de ourives" e as Casas de Penhores e

da Socorro.
_	 ta. Aos comerciantes recebedores de queijos tipo Minas, com
in-14.asta a pagar:

ler o livro modelo S. em que lançarão a entrada e F,aída
la avoado e o movimento de estampilhas. Multa de 200i000 a 400$000
b',-; que mia observarem as formalidades relativas à escrita e de 500$000

1 a-e0a000 aos que mio possuirem o livrõ;	 -
adquirir as estampilhas para selagem do produto recebido,-

Ise ceehecimento à repartição, para a desida verificação, sempre
reecberain produtos deteriorados com o liepoelo a pagai-. Multo de

re.aVea a. 1 :000$000.	 •
e 15 ___ As companhias

h • rrecailar o imposto nos recibos ou Ci1if .t9S que apresentarem
ase. t-us timidores para cobrança (las inoico;n-;as que par estes- lhes

devidas, adicionando a seguinte vCê1 , nos meseess recibos eu
• apiss a quantia que lhes 	 devida:

-Imposto de consumo",
-roda: kilowatts-hora de luz (nu

-Se o coastimo lair a forfait,
Imposto de ennsurno".	 •

sôbre (o pret-.:, $ $, (KIM()) .
i.	 recolher • por meio de' guias C(“1 :' - , '"	 I i. '5P n 1•AS

• • e esoeclivo ag„oile fiscal, o produto da arr,;cal a ção, na tvii.ton
neceseeawia do • DifOrito Fedeeal -e it	 P10.11!0, r

i 'IS Fiscais, nu às repartições aLi'l-1.": n 11.111Y1.-:-!.,-	 quanto
autorizadas, podendo ficou.. ; acôedo	 Teefotro Na.

(H:ieta i , no Distrito Federal, e Delegac i as F ;	 ros	 para
ar'eca , iação mediante a per:e e tagem de	 coriaml,i :ice sua conia
• de spesas que tiverem ‘le fazer c o m i."1	 e	 da renda.
litult!i de 20 a 50 (j,da impartáneià a reeott:e?:

oreslar aos agentes fiscais todas os eH---'ii-'c-.	 i (1:ie os
necessitareau.

SEXTA P VITE

Dos livros e do era	 T. ("I

As!. 113, Os . liVros "da escrita fis r;al, exigidos por èste-
in e ol., serã0. antes de sua utilização, rubricados (` an!eiirciolos nas

i.	 fisrai-s comp4etentes. Multa de 5003000 a 1 :000$000.
1'. Os livros ti;t8 fábriCrIS Ser50 CUStiPler; pala cada t una_ das

!i'S :1; 0“n enumeradas no art. 1', ter apenas as divisões pre-
ci :•: , ao movimento do estiabe'ecimeato. respeitada a ordem para
cada esoi.cie do imposto descrita no ar t. •' e seus paráaealos. Multa
ite ?i3 O50. # 00 a 400$000.

Os livros serão conservados nus respectivos wlabeleci-
Plf. ;•!:n e sua escrita será organizada com ciar;za, asseio e exatidão,

eario a não deixar dúvidas, devendo os la n çamentos ser feitos
ri ••ieele é encerrados mensalmente até o guiai() dia úl.il  de cada
mês Malta' de 200$000 a .100$000.

:.;'. Na escrituração poderá ser apeoveitada a talha inteira
1- naes iançamento de diversos meses, desde que sejam encerrados e
'•"."..rinieados uns dos outros, de forma a evitar confusão, consignando-
 os dias em que houver movimento, inutilizados- os espaços

com teemco. Multa de : 200a000 a 40-0$00a..
Nos casos de transferências de firma ou local a escritu-

ra ,-. continuará no mesmo livro; feitas as anotações necessárias.
s. s . . Os livros serão autenticados mediante prova de início de

-sséeio, de encerramento de igual livro anterior ou outro qualquer
.V0 justificado, desde que estejam de- acôrdo &ira o modelo re-

--.1 1 se.eolar ou correspondam ao movimento do estabelecimento.
Aet. 114. Os livros de talão e guia ou livro-guia, bem como os

lae trata o art. 88, § 1°, tanto para cobrança como para- fiscaliza-
:a do imposle, terão as folhas numeradas seguida e tipograficamente
serao autenticados na estação- fiscal respectiva, podendo ser -utili-
Ds até quatro do cada vês, contento que Sejam distinguidos por

-nação alfabética. Multa de 500$000 a 1:000$000.
§ 1', Poderá ser autenticado mais de ttm livro de cada vez,

salç que tenham numeração em seguida da do -último de cada série,
CVe!1), então, ser éste apresentado à repartição, 'ainda que não uti-
sart n'). .	 .	 .

§ .2'.. Nos casos de livro-guia e de tatilie rota de venda, , tk ápia-
e•xtraida a papel carbono:

.ikrt. 115. No interesse da Fazenda Naoional,c og . agente; _fliekti-en,levão . a exame da escrita geral* dos oontributtites,' sendo
:ia iL apresentação dos liyros que. poeétairffm Wif¡eirp. 9fflioolow-op*

de cartas e de fatueas -e demàis • livros . auxiliares, tais como:. "Contas
_Correntes ?'; "Razão",. "'Serrador”, "Costaneira", 'talões de notas ou .de
fatUraa ,c munisquer outros,' Multa- dc- 5:000$000 -a 10.:000$000..-

§ V. Se for- recusada a exibição dos livros comeeciaia registra"-
dos no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, O agente
fisco intimará o contribuinte a apresentá-los no prazo de 48 horas,
lavrando • ei competente auto, se não for cumprida essa exigência. e
levando "o fato ao conhecimento do chefe da repartição, para o devida
procedimento. Quando houver a :recusa de qualquer-livro (-fiscal, ou
.comercial não registrado), a•lavratura do auto independerá da referida
intimação. Multa deste artigo.	 .	 .

§ r. Se, pelos livros apresentados, não se puder apurar con-
venientemente o movimento comercial do estabelecimento, colher-
se-ao os elementos precisos no exame de livros ou documentos de
outros estabelecimentos que com aqueles se relacionem, ou nos des-
pachos, livros, etc., de estações ou agências de empresas 'de trans-
porte ou em outras fontes subsidiárias.

-Art. 116, Tornando-se necessário o exame da escrita .geral
estahelecimento sob a juri-sdição de outra repartição arrecadadora, será
ele solicitado diretamente à respectiva repartição.
• Art. 117. O funcionário que tiver de • recorrer ao exame da es-

crita geral convidará o proprietário do estabelecimento, ou o seu re-
presentante, a acompaahar o exame ou indicar pessoa que ó assista
e, no caso de recusa, fará constar do processo essa ocorrência.

.§ 1°. • Se • O • cornerciante ou fabricante, mesmo que tenha fir-
mado por si ou seu representante o atito ou termo respectivo, I150
se conformar com o resultado do exame, o chefe da repartiçao desi-
gnará outro funcionário, para, como perito da Fazenda, proceder, em
companhia do que fot. designado pelo interessado, a" -nevo exame, do
qual será lavrado laudo.

ar. Se -o parecer dos peritos fôr acórda e contrário • ao co-
mei-dente ou • fabricaete,• pão terá lugar novo eSame pericial: se,
poram. houver discaeleecia. será nomeado empregado do Ministério
• Fazenda e, na sua falta, de qualquer outra Ministério, para desern-
peaas cabendo tu taosantção aos Diretores de. Recebedorias no Distrito
-Federal e em F4c) Paiulo e aos Delegados Fiscais.-
• § 3". Por onaloner esama requerido fora dos -casos previstes
rh n sfi, rt igo serso •boun-oloss por conta dos interessados, aos peritos da
Fasssas . que não poderão exceder -de dois, honorários •fixados -pela
clicfe da repartição, que terá PTrf vista a importancia do • trabalho e a
d;eta lela a percorre,' da sede da repartição ao local-da diligência.

,	 V. Os livros fiscais e 'os da -escrita geral do estabelecimento
não são passíveis de apreensão: as . faltas neles verificadas serão to-
ma lns por termo — as da escrita fiscal, no próprio livro, e as da
e, etela gere i , em fônes avulsa, mie será anexada ao processo, salvo
quando essa apreensão se torne indiSpensavel -à defesa dos interesses
da Fazenda Nacional.

rer Não são suscetíveis de apreensão o "Diário" e outros livros
come-ciais rersistrados 4,0 Depariamento Nacional _de Indústria e Co-

onéreau.

SETINIA, PARTE-

DJs mercaili,rifís, objNos e efeitos em contravençõo -ou em. triinsito

Art. 118. As mercadorias, estampilhas, rótulos, notas ou faturas
e guias em contravenção às disposições deste regulamento, serão
al A radidias e apresentados à repartição' arrecadadora local-As em-
barcações e veiCulos condutores de mercadorias-em contravenção serão
também aprendidos.

§ I'. Igualmente serão apreendidos os aparelhos, máquinas e
outr-ss objetos, como sejam: vidros, cápsulas, rolhas e tudo mais que
se tornar- necessário para comprovar a contravenção.

§ 2°. Se não fôr pessível efetuar a remoção das mercadorias
ou objetos apreerdidos, o apreensor incumbirá da guarda ou depó-
sito dos mesmos pessoa idónea ou o próprio infrator, mediante termo
de depósito, conforme o modèlo GO, o qual será- assinado pelo de-
positário,' pelo apreensor e por . testemunhas, se houver,' e • acompa-
nhará o auto de infração, devendo as máquinas . ou aparelhos ser la-
crados de forma a não poderem funcionar, e as mercadorias conveni-
entemente autenticadas..

3°.' Se, na hipótese do parágrafo anterior, não- houver quem
aceite o encargo do depósito, o apreensor mencionará no auto rasa
circunstancia, fazendo conduzir para a repartição, quando possível,
um "specimen" que constituirá então a prova' material da nfraeão.
e providenciando,	

i
o, também, para 	 fique o estabelecimento -guardado

por fôrça pública, até que se- efetive a apreensão. 	 ' •
Art. 119. Havendo prova ou suspeita de que em casas parti-

culares, - habitadas ou não, em dependências de- casas comerciais.
ocupadas por pessoas da familia do proprietário, ou em edifícios
ocupados por empresas ou instituições de qualquer natureza, se ocul-
tam mercadorias tributadas, aí fabricadas ou retiradas de estabele-i-
mentos .fabrís ou comerciais ou das alfândegas ou mesas de rendas,
sem terem pago as respectivas taxas, os agentes do fisco intimarão
• morador, diretor, • gerente . - ou encarregado para entregaw -~rea--
doria em..eontraVenção,., lavrando o. necessário .euto-.
. •	 Essa' proVidència'' estende-se aos casos de outros objeto'

:Mitos à fiscalização -d6ste imposto.
gel -O" de -rehttaa da entrega da Mercadoria ou dos ol-.,ie-

to em Oantravetação, os .referidos agentes levarão imediatamente a
o 04O 001iheOPento da autoridade fiscal competente,: afiin de..qua

engs`.a aprekiiukt judicial e tome todas -as . cautelas, d. Maseeira a

ou emprê . as	 ab,stecimento .de ele -

'
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Impedir. as retirada clandestina naqueles artigos, .providenciando , ainda
Obre a levratUra do auto 'que eervirá de base .ao processo.

Aet: 045.. No caso 'de sUspeita de não' estarem .devidamente be-
l*opilhadea bu' não estarem de adirdo . cone`dirtras exigências regula-
mentares tis hiereadoriaÁ que se 'acharein Para 'expedioão 'nas estações

emprèsaa ferroviárias, os agentes do fisco' ou Os empregados das
mesmas Quiprasas não embaraçarão o transporte dos respectivos vo-
lumes mas tomarão as seguintes precauções:

a) marearão os volumes de maneira que não possam ser violados
Fern deixar vestigios;

b) afixarão nos mesmos volumes nota declaratória, para que se-
jam retidos na estação do destino, até que o agente fiscal da localle
tlade, • o chefe da repartição, ou quem este designar, se apresente para
examiná-los, o que só deverá ser feito com a assistência do consigna-
tário ou seu representante legal ou, se êste não comparecer, em pre-
sença de duas testemunhas.

' e 1°. Da nota aludida na letra b será dado conhecimento ao
rliefe da estação expedidora e ao guarda ou condutor da mercadoria,
e avisado, por telegrama, o chefe da repartição do destino.

e 2°. No caso de não estar o produto devidamente legalizado,
o empregado que' fizer a diligência no ponto do destino lavrará contra
o remetente auto de infração e apreenderá a mercadoria.

e 3°. Os volumes em descarga, no caso de suspeita, ficarão re-
tidos até que sejam abertos, conforme o disposto na letra b dêste
artigo.

Art. 121. Os diretores, administradores, gerentes e mais empre-
gados das linhas de transporte, particulares ou não, facultarão aos
empregados da fiscalização, sob pena de responsabilidade, todas as in-
formações e certidões que estes requisitarem e Prestarão todo o seu
concurso para facilitar-lhes a inspeção das mercadorias em despacho
ou já despachadas, sendo as certidões fornecidas independentemente
de contribuição.

. Parágrafo único. Quando a administração, das linhas de trans-
porte o exigir, para sua ressalva, o agente do fisco lavrará termo de-
claratórid da diligência que houver efetuado.

• Art. 122. As estampunas, guias, notas ou saturas, que os fabri-
cantes e os comerciantes são obrigados a fornecer com os produtos
vendidos ,ou remetidos para beneficiamento, deverão acompanha-los
em poaer do condutor do veiculo ou pessoa que os transportar paza,
serem entregues ao destinatário, todas as vezes que as mercadorias
não se destinem a despacho pelas estradas de ferro e companhias de
navegação, e serão apresentados em transito aos agentes do fisco,
sempre que forem exigidos.

§ 1 ? . Cada expedição deverá ser acompanhada dos respectivos
-feitos e, quando efetuada por mais de um veiculo, êstes deverão se-

ii.r juntos, de modo a serem fiscalizados em comum..
§ 2°.t No caso de devolução de mercadorias, os respectivos efeitos

&Nevão acompanhá-las na forma indicada neste artigo.
3°. Quando ficar provado que o remetente das mercadorias

entregou os efeitos fiscais ao transportador, a multa a ser eplieada
recairá lia razão de 50 Vo a' cada um. Multa de 500$000 a 1:000,000 aos
infratores deste artigo e seus parágrafos.

Art. 123. Os operários que trabalharem fora das fábricae não
poderão- conduzir matéria prima ou produtos fabricados, sem estarem
munidos das respectivas cadernetas, para serem apresentadas aos
agentes do fisco, quando exigidas. Multa de 100$000 a 200,000.

Art. 124. As mercadorias stijeitas ao imposto de consumo, quando
transportadas por via marítima, terrestre, aérea ou- fluvial, não
E:era() entregues sem que estejam devidamente legalizada.

§ I. Essa fiscalização incumbe às repartições arrecadadoras e,
no. caso de não terem sido satisfeitas as exigências legais, serão la-
vrados autos de infração e apreensão pelas repartições fiscais do ponto
elo, destino. •

§ 2°. Nas localidades em que houver ,estação fiscal, os destina-
tários das mercadorias

'
 antes de retira-las, submeterão os respectivos

•efeitos ao exame e visto das mesmas repartições, sem o que as mer-
cadorias não lhes serão entregues.

Art. 125. As mercadorias em caminho para 6unbarque em es-
tradas de ferro, companhias de navegação ou emprêsas de transporte,
poderão, ser apreendidas, desde que a seu respeito se verifique qual-
quer contravenção.	 •

Art. 126. Quando a prova das faltas verificadas em notas
'
 fa-

turas ou guias independer da presença da mercadoria, será feita
apreensão sbmente do documento em contravenção.

Art. 127. As mercadorias apreendidas poderão ser restituidas
a requerimento da parte, depois de sanadas as irregularidades que
motivaram a apreensão, e mediante depósito, ma repartição oompe-
1-ente, da multa que no caso couber, ficando os: specintens necessários

ao esclarecimento do processo.
se 1°. Tratando-se de mercadoria de fácil •deterioração a reten-

ção do specimen poderá ser dispensada, consignando-se minuciosa-
rnenleno termo da entrega, com. a assinatura do interessado, o estado
da mesma mercadoria e as faltas determinantes da apreensão.

,§ 2°. As mercadorias e objetos que,, depois do julgamento defi-
nitivo do processo, não forem retirados dentre de s 30 dias, contados
da data dwiintimação do último despacho, serão considerados abando-
nados . e vendidos em leilão e o produto , &etc-recolhido , aná icolPes
públices;• como renda eventual,' depois de ; deduzideis,.5.0-% • pda c ó ,att•
tnante..0s. que não obtiverem comprador serão distriinIidWIica estaá,
belecimentos de caridade.

•.;	 .
..Ç OS produtpos :IalsiiicadoS edulterades e oe detçre's.

não serão restituídos nem vendidos, devendo ser' inutiliiadw.,
que o processo tiver , passado-em julgado.

Art. 128. Quando 'a mercadoria apreendida .fOr de fácil' de t erk
ração, a repartição Convidará a quem -de direito a retirá-la noene"
que fixar, sob pena de 'perda da mesma, • procedendo, neste cw•e,
conformidade com o parágrafo anterior.'

Art. 129. As notas e 'outros documentos juntos ao pro--e.--etk
necessários à. sua elUcidação, 'poderão ser restituidos, mediante '1,s lh
ficando no • processo cópia autêntica, que „será dispensável se e ereee•
cesso já houver passado em julgado.

Art. 130. As estampilhas apreendidas por qualquer trane,
exceto por insuficiência do valor, não serão restituidas, devese t e os
interessados adquirir novas, cru -importancia integral, para se ege
pectivos produtos.	 -

Parágrafo único'. Serão, peréni, restituidas • as que houvesse,' sitT4
aplicadas em produtos que, pai-motivo de incêndio, naufrágio ter usei,
quer outro acidênte, devidamente .comprovado, deixarem de en'el .• erei
consumo.

Art. 131. As guias apreendidas por deficiência ou
ridade das estampilhas só serão restituidas mediante paganeet e tia'
diferença ou totalidade. do • imposto correspondente.

Art. 132. As mercatitorias e objetos apreendidos por infra.see
regulamentos fiscais e depositados em poder de negociante, qee
a falir, não serão compreendidds na massa, devendo a l'e1.1;i:

fazer a necessária 'comuniceção ao 'juiz e providenciar sare
transferência para outro' loeal.

Art. 133. Os condutores de mercadorias 'encontradas	 C'TiÀ

travenção, ctija procedência não seja logo apurada, serão (1,_' n

ordem do chef3 da repartição, até que . declarem ou se verifimse, (ene
segurança, a origem das mercadorias e o responsável pela Llfr, e,
rificada, retidos os veículos até final .apuração.

Parágrafo único. Se no prazo de 48 horas não houver eide fs;ta
a declaração, ou conhecido o responsável, o veiculo e as merte-eaelee
serão vendidos em hasta pública .e o produto recolhido aos ceft ..eet-&-
blicos como renda eventual, depois de, desluzidos 50 % para apee
lavrando-se de tudo os necessários, termos.

CAPITULO XI

Da direção, fiscalização e inspeção

PRI .M.12111A . PA 11TE

Da (nre;,:i7,, e fiscalização'

Art. 13-1. A direção do service do imposto de consumo insembo,
em geral, à Diretoria das Rendas Internas e sua fiscalização reeesete;

a) na Capital Federal, à' flete-bestes -ia to Distrito Federal •
Mio-lega do Rio de Janeiro;

b) 1 .103 outros Estados, às delegacias fiscais, em todo o F-:z; V, O
às repartições arrecacladóras, nos limites de suas jucisdiçõe.

Art. 135. A fiscalização do imposto será exercida:
a) em todas as repartições-fiscais e arrecadadoras;
b) nos trapiches e entrepostos e nas estações e depósitos de e râf,'-.

quer eynprêsas de transporte;
c) nos estabelecimentos fabris e casas comerciais, onde se •:.e ri---

cacem, beneficiarem, venderem ou depositarem produtos sujset, s . -,t1
imposto;	 •

d) nos veículos ou pessoas que conduzirem mercadorias.
Art. 136. A fiscalização será exercida, não só pelos chef, e, eles

repartições referidas no art-. 134, corno, especialmente, por ase.etes
fiscais do imposto de consumo, que se farão reconhecer pelo dse s eto
de nomeação ou carteira de identidade fornecida pela repartição 1,,eal
competente.

Art. 137. A corporação dos agentes fiscais do imposto de s ene,
sumo compõe-se de oitocentos e trinta e seis funcionários, (Estrile lidos •
de actirdo com o quadro anexo e classificados em três classes, a s.sber

1'. Distrito Federal:
2'. Capital dos Estados;
3'. Interior dos 'Estados.
Art. 138. Para efeito de nomeações e promoções de agente- nee

cais do imposto de consumo , dividem-se os Estados da União eic !t.è
categorias, pela forma . seguinte:

1'. Rio Grande do • Sul, Santa Catarina, Paraná, São PasiteeFeia
de Janeiro, Minas Gerais, Bafa e Pernambuco;

2'. Espirito Santo, Sergipe, Alagóas, Paraíba, /tio Grand,
Norte e Ceará;	 •	 • •	 •- •

3^. Mato Grosso, 'Gelai,. Piauí, Maranhão, Pará e Amazonas:
Art. 139. Os- agentes fiscais -do imposto de consumo são 4!C Lite:

meação e demissão do 'Presidente da República.
§ 1°. A nomeação precederá concurso efetuado na forma

bebei-da no capítulo mi.
§ 2°. Serão dispensados : de concurso os funcionários dá SI iiiisot

tório da Fazenda, que tenham concurso de r grau ou 2' nntririel'''
obedecido, porem, o. mie disPãe tr-tirt,'. 140.	 '

§- r. Terão prerferenda''pârt a nomeação os' candldates",,'
licadoa:em ecinettráb'qualVekeiteani •Punçães fi,scalizadoras,-beii -14 I.

os nue houverem exercido o cargo de atente fiscal interinareetw Ir' -



'lu	 1	 -
)

1h.; ,i ,;	 Terça-feira 27	 OIÁRIO OFICIAL (Si s eçãO f	 Setembro de 1.9:::€4

orem siais de cinco anos de serviço 'efetivo era- repartição Tazan-
.`ssi,J

Art. 110. As nomeaeõeis de agentes :fiscais: do imposto de , con-
. sio	 srão feitas para a 3' classe e Estados de 3s. categoria.

Art. 111. As promoções dos agentes fiscaiá do imposto de
serria de categoria e de classe, só podendo o funcionário ser con-

estiolado com uma delas de cada vez.
1'. Entende-se por promoção de categoria a de Estado de ca-

ia in redor para Estado de categoria imediatamente superior, res-
saes indo-se sempre a classe, e por promoção de classe a de interior

Í ' .# a Gapital de Estado da mesma categoria.
§ 2. As promoções para a categoria especial - Distrito Federal

1 ...,Cairilo em funcionários de 2' classe dos Estados de 1' categoria.
§ 3°. O interstício para promoção ou remoção será de dois

i3 de efetivo exercício do pargo, descontados os períodos de licença
sie adição.

§ P. Compete às Delegacias Fiscais nos Estados fazer a distá-
líuisão dos agentes fiscais do Imposto de consumo pelas cirounscriçõea,
Ohlimetendo o seu ato à aprovação da Diretoria das Rendas Internas,
ttle forma que, a 1" de maio de cada ano, esteja cada funcionário no
hos onde deverá servir pelo espaço mínimo de um ano e máximo
Øe três anos.

§ 5*. Fora dessa época, as remoções de agentes fiscais só terão
Jogar por conveniência do serviço, prèviamente autorizadas pela Di-
refaria das Rendas Internas.

§ 6'. A distribuição dos agentes fiscais nas respectivas secções
Wompete às repartições arrecadadoras, sem prejuizo de determinação
f)pl contrário da autoridade superior.

Art. 112. Os agentes fiscais do imposto da consumo, que conta-
rem mais de dois anos de serviço público federal, só poderão ser des-
Mi:lidos do cargo com observância do que prescreve o art. 156, letra e,
da, Constituição.

Art. 143. As pessóas nomeadas agentes fiscais do imposto de
bortaurno deverão tornar posse e entrar no exercício dos seus cargos
Retro dg prazo máximo de 30 dias, contados da data da publicação ofi-
biar 'da nomeação, admitida a prorrogação prevista no art. 8* do de-
preto ia. 19.582, de 12 de Janeiro de 1931.
il Parágrafo único. Os agentes fiscais transferidos deverão entrar
bin exercício na nova circunscrição dentro do prazo que lhes fór mar-
siado, o qual nunca será menor de 10 dias nem maior de 60, conforme

distância em que estiver a nova circunscrição.
Art. 144. Os agentes fiscais do imposto de consumo só poderão

pteroer qualquer comissão quando contarem mais de cinco anos de
Otercfclo.

Art. 145. Para os fins da fiscalização, observar-se-á a distri-
buição dos agentes fiscais constantes do quadro anexo.

- - Art. 146. Para efeito da fiscalização a Diretoria das Rendas
Internas dividirá os Estados em circunscrições, fixando-lhes as sedes.
tespectivas.

§ 1' Para sede da circunscrição será designada a localidade de
maior desenvolvimento industrial de artigos tributados ou e centro
aomercial mais importante.
• § 2'. As Delegacias Fiscais nos Estados farão a distribuição

ítros agentes fiscais pelas circunscrições, de forma que possam ser apro-
aeitadoa em serviço nas alfândegas e em outros que se tornem pre-
030s. As circunscrições, em que houver fábricas de produtos que pa-
sgsem o imposto por guia e onde comumente se faça exportação ou
siescarga de sal, deserão, sempre que fór possivel, ter mais de um
agente fiscal, observado o que dispõem os §§ 4', 5' e 6° do art. 141.

Art. 147. As circunscrições que tiverem dois ou mais agentes
fiscaia serão divididas em secções, pelas repartições a que estiverem
h oi bordinadas, de aardo com as necessidades do serviço, sendo cada
oecçâo provida de um agente fiscal.

Art. 148. 0$ agentes fiscais terão direito a transporte livre nas
estradas de ferro e nas emprèsas de navegação fluvial ou marítima,
desde que requisitado em objeto de serviço público e dentro do perí-
metro da zona de fiscalização e inspeção a cargo dêsses funcionários.
.se 1'. Serão severamente punidos os funcionários gire requisita-.
rem transporte fora dos casos permitidos, respondendo, ainda, pela
iiwienização das respectivas importâncias, que serão descontadas, no
to t al e de uma só vez, em fólha de pagamento.

§ r. Nas ernprèsas que não fornecerem passagens, bem como nas
Enfias de diligências, automóveis, ou quaisquer embarcações ou quando,
'-'ir falta de outro meio regular de comunicação, fôr necessário

'arraiar transporte, as despesas serão indenizadas mediante roques
nento instruído com os respectivos recibos.

§ 3°. E' assegurado o direito de transporte, não só quando em
¥10 nas respectivas secções, eircunseriçaes ou zonas, como nos
sai da transferência, remoção, promoção e comissão.

§ 4. fanal concessão será feita aos agentes f) inspetores fiscais
ars pessiaas de sua família, quando transferidos por conveniência do
ervieo ou quando comissionados.

§ 5'. As Recebedorias do Distrito Federal e de São Paulo de-
Terão ter meios de transporte para as diligências fiscais de caráter ,ir-

e importante, e os veículos empregados eia tal mi :aér . gozarão
te todas as facilidades de trânsito.
s Art. 159. Os agentes scais terão fsasquia ts, legráfice, para
.t'sci atai casos urgentes- na5 estações,tele.g!.:dieas ,$)t¡ar.:as fora Cil sOdel
dm repartições, cabendo- a esCa$, ,dentro v a--à • sjde, a 't.raiisinissão . dObss_ _	 .	 .,pgramas.	 •,	 ,

Art. 150. Os agentes fiscais, bem consi quaisquer funcionários
suthidos da fisealização, poderãO penetrar rias fábricas e nas casas

comerciais de produfes tributados, assim como nos respectivos dep4-
sitos, afim de exercerem a fiscalização, à qualquer hora do dia ou da
noites .desde- que tais estabejecimentos estejam em funcionamento.

Art. 151. Para fiscalizar .a descarga do sal grósso; nacional ot(
eStrarigeiro, da gazolina e óleos, e auxilar a fiscalização das ntet.ea,
donas sujeitas ao imposto de consumo, submetidas a despacho, a At-i
fandega do Rio de Janeiro requisitará da Recebedoria do Distrito Fe,
deral até quatro agentes fiscais.

Parágrafo único. Nas outras alfândegas e nas mesas de renda*
serão escalados, para desempenhar os serviços de que trata éste
tigo, una ou mais agentes fiscais, de modo a não ser prejudicado (1
serviço das respectivas circunscrições.

Art. 152. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os tua,
eionários incumbidos da fiscalização no exercício de suas funções, •
os que, por qualquer meio, impedirem a fiscalização, serão punidos na
forma do Código Penal, lavrando o funcionário ofendido o competente
auto, segundo o modèlo 58, • acompanhado do rol das' testemunhas,
afim de ser remetido ao procurador da República pela repartição
local.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses menciona.,
das neste artigo, o funcionário poderá prender o ofensor ou infrator
e solicitar, para êsse fim, auxilio da feiro pública ou das autoridades
policiais.

Art. 153. Todas as repartições públicas federais e autoridade*
dá União e do Distrito Federal prestarão concurso ao serviço fiscal,
devendo ser solicitado, quando necessário, o das autoridades estaduais
e municinais.

SEGUNDA PARTE

Dos deveres dos agentes fiscais do imposto de consumo

Art. 154. Aos agentes fiscais do imposto de consumo incumbe:.
a) velar pela completa execução déste regulamento, visitando con§

frequência os estabelecimentos sujeitos ao imposto de consumo, eia.
minando suas dependências, bem como os armários, caixas ou móveis
abica existentes, e estabelecendo rigorosa vigilância sóbre as merca-
dorias em transito pelos logradouros públicos e emprésas de transporte
ou em poder dos mercadores ambulantes;

b) apreender:
i a, as mercadorias, rótulos, notas, faturas e guias encontrados enb

contravenção, lavrando o competente auto, fazendo-o acompanhar
dos documentos apreendidos, ou de outros que forem apresentadoe
pelos autuados, e das mercadorias e rótulos, ou de um speeimen de
cada uma das mesmas mercadorias, quando ficarem depositadas fort,
da repartição;

2°, as máquinas, aparelhos, vidros, cápsulas, rolhas e outre3;
objetos, quando se tornar preciso para comprovar a contravenotl
ou quando, com intenção de fraude ou de falsificação, houver fabrico'
clandestino ou oculto de qualquer produto tributado;

, as mercadorias dos negociantes ambulantes não registradott,'
lavrando o necessário termo para acompanhar a notificação;

4 4, mediante auto, as estampilhas em excesso em poder dos can.
tribuintes ou cuja procedência não for justificada, bem como as qual
acompanharam os produtos que serviram de matéria prima à fabri..
cação de• outras mercadorias, e que não tiverem sido entregues polca
fabricantes à repartição arrecadadora, nos termos do art. 111,
letra 1;

c) dar, em exposição escrita, conhecimento à repartição, dos Caiai
tribuintes cujas patentes houverem incidido nas disposições do ar,
Ligo 25, afim de serem declaradas sem efeito e, no caso da letra ai
do mesmo artigo, ser marcado o prazo de oito dias para pagamento
da nova patente;

d) notificar imediatamente e de aciardo com os modèlos 54 e 579
após a verificação da falta, os comerciantes ou fabricantes que, den-
tro dos prazos estabelecidos neste regulamento, não tenham regia...
trado seus estabelecimentos ou o tenham feito de modo incompleta
ou insuficiente;

e) notificar ainda oi aue, depois de intimados, não tiverem pago
a nova patente no prazo te oito dias a que se refere a letra c dasbs
artigo;

f) visar, datando, depois de feita 3 n ecessária verificação:
1', as guias de compra de estampilhas em psder dos contrts

buintes;
2°, as guias ou nceata relativa; aos produtos remetidos ou recos -

bidos pelas fábricas para beneficiamento ou acabamento;
3°, as patentes de registro em poder elos contribuirte;;
4°, as guias, sela las ou não, em poder dos ne goci a n tes ou dos

fabricantes;
5°, a escrita fival de todos os estabelecimentos a el• obrigados,

cancelando-a, quando aoresen; a 1. • dúvidas, e lavrando necessário
auto ou ressalvando as emendas ou enganos justificados;

g) fazer o confronto do movimento acusado na escrita fiscal cana
o desenvolvimento comercial e industrial dos, estabelecithentos, afiai
de Verifiearern se: os -41SterèSs'es do • fisco es'tãesienda prÉjudiCadosi
cberendo à escrita geral, sempre que for poSSivel: . •
" h) fiscalizar, quando -designadas; o carregamento ;do sal- dos

navios de exoostactio, -verificandO o Pês° dci sal' 1Je l a ton€0- gettil das
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embaroações de que tratam os arte. 111, § 7°, letra I, e 02, §15`, letra C,
¡tra. por ineio .dis balança, apresentando à repartição 4àP.P .R8 .(!:? ofSX-
regamento total, conforme o modèle 22;

i) assistir, quando designados, o lacraniento das eSco— 	s
, embarcações que transportem sal, importado ou exportado, sempre
que terminarem o serviço de carga ou descarga, bem como a quebra

, do lacre, ao ser recomeçado dito serviço;
j) assistir à pesagem do sal das pequenas embarCaçOes que não

estejam carregadas de acordo com a respectiva - tonelagem; anotando
o p;so verificado na guia correspondente, desde que ocorra o caso
previsto no art. 111, § 7°, letra j;

k) verificar a exatidão das declarações contidas nos arts. 111,
§ 79i - letra f, e 112, § 5°, letra e, lavrando termo que será também
firmado pelo interessado e arquivado na repartição. fiscal;

d): . fise,alizar a descarga de gasolina e óleos estrangeiros, impor-
tados •a granel, e fazer a revisão de despachos -aduaneiros, no que
diz-xespeito ao imposto de consumo;

;•, ,m) • solicitar, quando necessário ao -desempenho de suas funções,
o auxílio das autoridades locais ou da fõrça pública;

.n) desempenhar qualquer diligência ou comissão , .que. lhes fbr
ordenada e fiscalizar a .execução dos regulamentos do imposto do selo,
de -renda, da serviço de loterias, dos clubes de mercadorias, de ró-
tulos, de marcas de fábricas, de vendas e consignações e de quaisquer
outros de -que forem incumbidos;

o) lançar, até o último dia de cada mês, nos livros de que trata-
o art. 210, o movimento do. mês -anterior -das fábricas e demais es-•
labelecimentos sujeitos à escrita fiscal, sob sua fiscalização, justi-
ficando as delongas do prazo, quando motivadas por fôrça maior, salvo
se o regulamento da repartição dispuzer em contrário;

p) comparecer às respectivas repartições, onde assinarão ponto e
farão plantão nos dias determinados. Nas. repartições que não forem
pede de circunscrição, o ponto será assinado quando comparecerem
o repartição. Nas circunscrições que tiverem menos de três agentes
fiscais, Será dispensado o plantão;

e . q) fazer plantão na repartição, quando designados, para ,,isar
as-guias . das pequenas embarcações de que trata o art. 111, § 70,
letra k, anotando-as em livro, segundo o modelo e7, depois de con-
fronta-las com a tonelagem das mesmas embarcações;

•.). comunicar à repartição local tôda vez . que tiverem de seguir
• para outra localidade;

8) residir na sede da circunscrição;
t) acompanhar, quando convidados, o inspetor fiscal 'em serviço

emesuas secções ou circunscrições;
ee -exercer a fiscalização do imposto de energia -elétrica nos es-

critórios e mais dependências das companhias e empeesas • de abaste-
cimento de eletricidade, lançando, até o último dia do mês, no livro
de -modelo 49, o consumo da energia tributada, . correspondente
ao mês anterior, discriminadamente pelas espécies — fôrça e luz,
e, de consumo a forfait — e o consumo isento do imposto, também
discriminado pelas espécies e por pessoas, ernprésas e 'serviços da
União, dos Estados e dos municípios, assim como o número do respe-
ctivo certificado do recolhimento, lavrando auto:

• :1?,- se. esgotado o prazo do art. 55, não lhes fôr apresentada, para
o necessário visto: a .guia do recolhimento do imposto de que trata
o are, 112, § 14, letra b;

• „ser esgotado o -mesmo prazo, não lhes fôr , também exibido,
pata o competente visto, o certificado do pagamento do imposto;

-,.v.), iniciar a 1° de abril. o levantamento.do cadastro dos estabele-
cimentos e dos comerciantes ambulantes sujeitos a registro, exis-
tentes nas respectivas secções ou circunscrições, verificando se estão
registrados para todos os produtos do seu .comercio ou fabrico, e se
o re.'gistro obedeceu à categoria do estabelecimento 'e ao Lorne do ver-
dadeirci' 'proprietário, assim como prcevidenciando, de acôrdo com as

d' e e para que Pelos contribuintes sejam corrigidas as faltas
enclantradat apresentando o cadastro à repartição, o quê deverá ser
feito até 30 de junho nas circunscrições das capitais, e 31 de agosto
nas ` tio. interior, de forma que do aludido cadastro constem tocioe os
es (abelechnEntós existentes; registrados ou notificadôs.

'Parágrafo único. Os cadastros de modèlo 74, depois de eximi-
nado§ 'e -Visados 'pelas respectivas repartições, serão restituidos para
serem anexados, com as alterações ocorridas, aos relatórios dos. agen-

fi'scais.
"Art. 155: Os agentes fiscais apresentarão; áté 31 de *Março, à

repartição da séde, relatório dos trabalhos do exercício anterior, em
toda a cireunscrição, devendo tais relatórios, nos Estados, serem en-
caminlizalos às delegacias fiscais.	 •

§ 1". O relatório obdecerá à seguinte organização:
- 'a) exposição dirigida às Recebedorias do Distrito Federal e de

É•io Paulo e às delegacias fiscais, nos Estados; 	 •
//) mapa do movimento anual das fábricas e outros estabeleci-

mentos sujeitos à escrita fiscal, existentes nas 'secções, do qual cons-
tem, pelas espécies, a produção, o stock selado, o consumo dos pro-
du" 'hem conio 'a importância das estampilhas compradas ou rece-
bidas,' das 'empregadas e do saldo restante;

c) os mapas estatísticos de que cogita o art. 234;
(1) q cadastro de que tratam a letra v e o parágrafo único do ar-

tie o anterior.	 •
, • S 2". Os relatórios dos agehtes fiscais em serv,iço, AlAnciefa'

;,tlia Rio de Janeiro, depoiS de examinados por eesa, repacCtiss,ãO, serão
'Velei-idos à Recebedoria dd Distrito Federal.

,Art. .1,56. Os agentes fiseais, : serepre que for necessário, setla
auxiliados, na fiscalização das fábricas ou salinas existentes na seeptle

seu cargo, pelos das demais secções,
Art. 157. .E' permitido ao inspetor ou agente fiscal lavrar autc„1,

em zona ou secção diferente daquela em que serve, desde que se trak
de acautelar os interesses da Fazenda.

Art. 158. Aos agentes fiscais do imposto de consumo aplicam-aer
tódas as disposições. legais e regulamentares que conferem dIreitoit
e deveres aos demais funcionários de fazenda.

. Parágrafo único. Os agentes-fiscais apresentarão os seus trabalhof_,
às repartições arrecadadoras em que estiverem servindo, e só por, sei,t
intermédio poderão se dirigir às autoridades superiores.

Art. 159. Os agentes fiscais deverão, sempre que comparecerem
repartição, receber os papéis que lhes forem, distribuídos, passando

recibo nos respectivos protocolos e declarando nos mesmos le.pél'4,,
antes da informação, a data do recebimento.

§ 10 . As informações serão prestadas dentro do prazo máxio.31
de -15 dias ou de menor,prazo,. marcado pelo chefe do serviço, segunde e'
a urgência do assunto,. e obedecerão a urna forma concisa, leede- •
rada, sem alusões ofensivas aos interessados ou a quaisquer lueeee;
eionários.

§ 2 0 . Todos os papéis que tiverem de receber despacho
restituídos devidamente processados, com as fôlhas cosidas e roi t.e.-
radas obedecendo . à ordem cronológica ou à conexão das ma1.0..ias,
sem linhas em branco antes da informação e sem escritos nas
gens. podendo os informantes adotar protocolo, em que exigirão
cibo dos funcionários a quem fizerem eetrega dos mesmos pele') 	 ••
processos.

TERCEIRA PARTE

.Dn ias ppe:ão e dos deveres dos inspetores fiscais

Art. 16,Y. A inspeção do serviço do imposto d-e consumo ince- ,e
Aegie__,em geral, à Diretoria tias Rendas • Internas.	 -	 -

Art. 1G1. Em todos os -Estados- haverá inspeção permar . 7Z-to; -.•
exe,ecida por agentes fiscais do imposto de consumo, devendo a (1.-
'nação de ageate tiscal 1-. c.air • sóbré os .do-- Distrito Federal ,	de
Estado diferente do , que tiver de ser inspecionado.. e . -de e a.. tegnr i a ":"
ou-superior. •	 •	 .

Parágrafo único. Na circunscrição dó Distrito , Federal,* a- • as---4
peão será feita 'exclusleameete por agentes 'fiscais da mesnize
c unecrição.

Art. 162. A Diretoria 'das Rendas Internas terá à sua dispeeee;ee
atei dois agentes fiscais do imposto de consumo para se incumbe ene
não só das inspeções 'extraordinárias e imprevistas, mas tandeeiee e-io . ' •
serviço de- estatística 'gerei, -e,' ainda, do estudo dos 'relatório- -i;os
inspetores fiscais 'e de melros' processos inerentes ao' imposto
sumo e aos demais impostos internos.

Art. 1(33. Os inspetores, de que' tratam os • arts. 161 e 1.
designados pelo diretor' geral' da Fazenda Nacional, por proPo.-1 •, 'dá-Diretoria das ltendas Internas. 	 .

	

Parágrafo único. Feita	 designação, a Diretoria das Rendi-

	

requisitarálnieditittiniente concessão de franqnia'postal . e'	 '
gráfica para • o inspetor fiscal e;'berii 	 passagens' e transportrs rt'e
bagagens para-o mesino'e • para as pessoas de sua família.' •

. Art. '16-1. Os 'inspetores São subor'dinadbsà Diretbria . das 11 -as
Internas, mas • deverão, entender-se • diretamente éorn os - chefe',
repartições, dando-lhes eonhecirnetitO' das irregularidades e fali aS :,i-
coi)Li atlas no'serviço da arreeadação 'e fiscalização do imposto de'ree.-
sumo ou de qualquer outro de' cuja ifispeeão . estiverem inceneeecá.';
afim de que dêm as providência s • 'ao seu' alcan .ce	 soliéitein
toridade superior as que escaparern'à' sua •alçada:'

Parágrafo Único Quando 'o chefe da 'repartição 'não tom,,,,
provi,iacias Pedidas. o insiyetor . dará conhecimento dó fato h
tona das Rendas Interna	 •. • •	 .	 . .	 .	 ,	 ,

Art. 165. A miásão. do inkpelor fiscal consistirá especialtra . nir-
mui observar a marchá do serviço da fiscalização,e arrecadação..ve.-
ficando se os agentes' fiscais 'eninprem estri1amente e dom, as,;-;,+u

Ande todos os seus 'deveres; é examinando a legalidade da cobraeee
imposto de consumo e dos eireiluinentos de registro, de forma que -eoes-
de pronto propor a Correção. cle qualquer. érro ou . excesso
dicial à Fazenda Ou 'ao' contribuinte.'

§ 1°. A permanência :é.te inspetor em. -- uma localidade será
cessaria para conhecer o' estado. dos serviços, corrigir os enganQs..ou
inadvertências e orientar a' fiscalliação. e. os contribuintes sôbre
vidas existentes. 	 ,	 .	 ,	 .

-,§ 2°. Quando o inepetor . fiscal, çm Suas visitas, descobrir fraieies
que deinandem -exames e pesqllisas demoradas, permanecerá no ldca,
até eoncInsão das diligênc.ias„ . procedendo a rigorosas averiguaeeee,
para apurar se houve -Conivência ou descaso -da fiscalização, abreedeb
inquérito, quando preciso, e lavrando os termos -e . autos • necessarea>s.

•Art. 166. Além dos deveres indicados no artigo antecedente.- e:414.)J
aos inspetores fiscais: „..	 .	 .„

a) observar as instruções ,.que lhes forem- dadas 'pela Dire'ii
das Rendas Internas;	 . .

b) atender, quando passível, às solicitações das repartições,.si*rO„.
qualquer inspeção no limite de -suas atribuições;

c) ouvir as queixas . dos contribuintes _sare o modo
feita a fiscalização, Umbanda as • providências',.neeeSsárias . para
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,..esseul as causas deteàmdnanles das Mesmas veixas, quando pi so.

d) examinar, a bem da arrecadação e fiscalização, quando se
ssistar seet ssário, os . livros e documentos das coletorias e mesas de
cimas não alfarsiegadas, determinando as providóncias urgentes, ne-
ss-;árias ao bom funcionamento dos mesmos serviços, e dando ciência

A ,illith'id n Ade superior de qualquer irregularidade verificada;
e) desempenhar qualquer diligência ou comissão que lhes fôr

comeilda:
fazvr-se acompanhar, quando possível, do agente fiscal da
ou circun scrição que estiver inspecionando, para que êste
as informações necessárias e receba as precisas instruç5es

r.o serviço;
a) anotar nos livros da escrita fiscal ou, quando não houver, na

.atonte de registro dos estabelecimentos, as intimações feitas para
OCA() de faltas não autuadas, comunicando-as à repartição com.

!p a tente, afim de que faça verificar pelo agente fiscal se -fona

Art. 167. Os inspetores fiscais poderão:
a) requisitar, a bem da arrecadação e fiscalização, exames nos

liv • iy? e demais documentos das repartições com-precedidas nos Es-
tadas ou zonas de sua inspeção e todos os esclarecimentos necessá-
rios ao desempenho de sua missão, assim como, por intermédio das

repartições, requisitar de outras repartições federais, esta-
1lr)i6' ou municipais certidões ou quaisquer esclarecimentos de ia-

tere-sse da Fazenda;
/A exercer r s calização sôbre os contribuintes e lavrar auto das

intenções que -verificarem, apresentando-o à repartição local, para os
dssiass efeitos;

C) exercer f-ida e qualquer atribuição inerente ao cargo de agente
fiscal, afim de acautelar e garantir os interesses do fisco, salvo quanto
b !aventura de notificação por falta de registro antes do prazo da
easa sentação dos cadastros de que trata o art. 151, letra v;

is solicitar das repartições fiscais os esclarecimentos que julga-
1" , 'M necessários ao serviço de inspeção;

e .; propor, fundainentadamente, às Recebedorias, do Distrito Fe-
- sirrai e da capital do Estado de São Paulo, ou às delegacias fiscais
ri.. Estados, conforme a subordinação, a suspensão do agente fiscal
eee,..drado em falta.

Ari_ 168. O inspetor fiscal apresentar-se-á aos chefes das re-
ssoa ices, exibindo a respectiva desi gnação, e no desempenho de suassssasaes dever-se-á conduzir com fiada urbanidade, evitando desacatar
a autoridade do chefe ou dos funcionários, estabelecer discussões ia..snss nientes e intervenções indébitas.

A 1. Nus relações e correspondência com os chefes das repartic.5es
iupefor fiscal, deverá usar da máxima cortesia e evitar atritos,-T :Poètieando conciliar o desempenho de suas funções com o acatamento

hirriade dos mesmos chefes e observancia da disciplina que deve
tif•r rrván tida nas repartições.	 •

§ 2'. Sempre que o inspetor fiscal encontrar da parte dos chefes
41 4. repartições ou de qualquer outra autoridade oposição ou

saiso ao cumprimento de sua missão, recorrerá, em ofício ou ports legrama, pela ordem hierárquica de serviço, até ao diretor das
p.,„ass internas, afim de serem dadas as providências que assegurem
o asai° desempenho de suas funções.

Art. 169. Os chefes das repartições deverão facilitar aos inspes
fiscais os esclarecimentos e meios de ação necessários ao desem-n anho de sua função, facultando-lhes a verificação dos papéis e do-

semantos de que precisarem.
Art. 170. Os inspetores fiscais enviarão, até 15 de janeiro de

_tik.11 ano, à Diretoria das Rendas Internas, por intermédio da reepeo-
Iva Delegacia Fiscal ou dasItecebesloria do Distrito Federal, expo-

siaria sucinta das providências solicitadas e dos serviços prestados notp,) anterior.
1 . . Quando dispensados da comissão, os inspetores fiscais apre-..-ss si	 relatório sobre os trabalhos realizados, mesmo que já tenham

?rwa as determinações constantes siaste artigo.
Essas repartições examinarão a exposição do inspetor e-1-1a-ão com a máxima brevidade à Diretoria das Rendas

, acompanhada dos eselarecimentoa que se tornarem neces-

' _sal. 171. O inspetor fiscal apresentar-se-á ao chefe da repar-osaa dentro de 60 dias, contados da data dt . sua designação, e terámo prazo para regressar à sua circunscriçao ou repartia°,dispensado.

CAPITULO XII •

Do concurso

Aet. 172. O lugar de agente tascai do imposto de consumo será ïl-diante concurso processado na fOrfreli	 eaisiação . - vigente,no	 previsto no art. 139, s§ a":
e , art.

	

	 Os agentes fiscais do inusesta de consumo poderão ser
para examinadores.

ksi.. .11. Os' candidatos à ill4erie5t o. cio c_,,nar .ur3o, ,com cr. seu
irnento, apresentado na ' forma da 1,-g-s:iaefic). vigente, exibirão

l'erem mais de 18 e medos da 	 de3áaskes

Art. 175. As matérias de concurso serão: português (oricgcafia,
análise e redação), francês (leitura, tradução e análise). inglês (lei-
tura, tradução e análise), .aritmética (especialmente ent
operações em uso no comércio e nas repartições de Fazenda,. alebra.
(até equações do 2° grau, inclusive), geografia gerei. es,linente
do Brasil, escrituração mercantil por partidas dobradas e aplicadas
Contabilidade Pública, Noções de Direito Comercial e AilmJnistrativo,
de Economia Política e de Finanças e Legislação de Fivenda.,.•.

Art. 176. Aos agentes fiscais do imposto de Consumi) serão asse-
gurados todos os direitos e vantagens concedidos, na forma da legis-.
lação vigente, aos funcionários públicos civis e, notada mente, aos
demais funcionários de segunda entrancia do Ministério da Eazetnia..-

1
	

CAPITULO

Dos vencimentos e outras vantagens

Art. 177. Os agentes fiscais do imposto de consumo perceberão
os vencimentos constantes das tabelas anexas à lei n. 281, de 214 de
outubro de 1936 (Quadro XI do. Ministério da Fazenda).

§ 1. A parte variável será calculada mensalmente, de acorda
com as regras estabelecidas neste regulamento.

§ 2°. Os vencimentos serão divididos em ordenado, dois terçoa
(2/3) e gratificação, um terço (1/3).

Art. 178. A percentagem será paga da seguinte forma:
a) aos agentes fiscais da circunscrição do Distrito Federal, divi-

dindo-se entre os mesmos a importância total da Nrcentagem sehre
a renda do dito imposto, efetivamente arrecadada na circunscrição;

b) aos agentes fiscais de cada Estado, dividindo-se por todos,
em partes iguais, a importância total da percentagem sobre a reada
do dito imposto, arrecadada em todo o Estado.

Parágrafo único. As importâncias de que trata o art. 204, que
forem recolhidas aos cofres públicos como receita, não serão com-
preendidas no cálculo da percentagem da renda a abonar aos agentes
fiscais, mas delas se deduzirá a mesma percentagem para ser entregue
ao funcionário ou funcionários, a cuja diligência se deva a verificação
da falta.

Art. 179, Para os efeitos das letras a e b do artigo antecedente,
a Alfândega do Rio de Janeiro comunicará, no primeiro dia útil de
cada mês, à Recebedoria do Distrito Federal, e as repartições arre-
cadadoras nos Ratados às respectivas delegacias, a importância da
renda do imposto de consumo do mês anterior.

Art. 180. Do ~mito para a dedução da percentagem se ex..
oluirão dois terços da renda produzida pelo sal nacional, entrado por
'via marítima, os quais serão levados no cálculo para dedução da per..
centageni dos a gentes fisgais do Estado de onde proceder o mesmo
sal, bem como da dos coletores, escrivães ou outros funcionários dag
estações arrecadadoras da sede da salina. Igualmente se procederá
em relação à renda do imposto do sal, arrecadada pela repartição dasede dos estabelecimentos exportadores.

Art. 181. Conhecida a percentagem que, em cada mês, deve caber
aos agentes fiscais, as delegacias fiscais pagarão aos mesmos agentes,
mediante comunicação de exercício pela repartição da sede, a parto
fixa e percentagem a que tiverem direito, sendo, quanto aos do Distrito .
Federal, o pagamento feito pela Recebedoria, observando-se cru qual.
quer caso a legislação em vigor.

§ 1°, Quando a percentagem não puder ser conhecida dentro .
dos oito primeiros dias do mês, a parte fixa poderá ser paga nesse,
período, separadamente. Nos Estados de segunda e terceira categorias
poderá também ser paga a parte variável dos vencimentos, sem pre-
juízo da liquidação da diferença, que deve ser incorporada aos ven-
cimentos posteriores, não podendo ser paga quantia maior de 5:000A,referente a cada mês.

§ 2°. Para a comunicação de exercício ter-se-á em vista se o
agente-fiscal assinou o ponto, fez plantão e comunicou a partida para
outra localidade, como determina o art. 15-1, letras o a r, salvo quando
se tratar do pagamento da percentagem a que alude o parágrafo único
do art. 178.

Art. 182. Os agentes fiscais transferidos por convenbancia do
serviço terão direito à ajuda de custo que compete aos demais fun-
cionários de Fazenda, nos termos da legislação em vigor.

Art. 183. Os agentes e inspetores fiscais, os particulares e quais.
quer funcionários, terão direito à metade da importância efetiva-
mente arrecadada das, multas que forem impostas em virtude dos autos,
representações ou notificações que lavrarem, com exceção daquele*
que as impuserem ou confirmarem.

.§ 1. As multas impostas, nos diversos casos previstos neste re-
gulamento, em importância igual ao valor do imposto ou em virtude
de sonegação (art. 219, § G°, e art. 220), serão abonadas integralmeata
aos funcionários que tenham verificado a falta.

§ 2°. Nos casos previstos no art. 120, a tiuota da multa será
dida igualmente entre o agente dó fisco ou empregado da estaí.-ão deorigem, que tiver feito naviso, e o agente fiscal ou outro empregadoda estação do destino que houver lavrado o auto.

§ 3'. Quando em processo instaurado não ficar de tod,, aotiradst •a . importância do imposto -devido Fazenda Nacional e, es,a amuiara*
for feita em virtude de exame de escrita. procedido rios agente.-rTi
cais, a quota da saulta gera distribuída na proporção de :-)-}



•

• Art ;... 189. A3 contravenções serão apuradas mediania processo .
ndin.ns'irativo, gaia terá por base o auto,•salvo:•

el as relativas ao registro;
b) as verificadas por ocasião do despacho do sal groSSO;
c) .. as em que incorrerem os exportadores de sal grosso, .que não

provarem o pagamento, no pôrto do destino, do impoito -correspen-
asistire ao sal que exportarem.	 .	 •	

•
Art. 190. O auto obedecerá ao moda° 62 e -deverá .ser lavrado

GOili a 'preoisa clareza, não conter entrelinhas, rasuras •ou emendas,
relatar' minuciosamente a ocorrência da contravenção,. mencionando
,ss local, * dia e hora da sua lavratura, bem corno o nome da pessoa
¡em eido' estabelecimento for verificada a falta, as, testemunhas, se

r.4 tudo mais que suceder na ocasião e possa esclarecer o pro-
cesso. ' 

' 3 t?: Às incorreções ou omissões do auto, bem cornO o:excesso de
,ipraÃoa et* preparo do processo e sou julgamento, •não'vacarretarãO a
nulidade 'do mesmo processo, quando déste constarem'elefflentos sufi-
Ssnentea,para determinar com. segurança a infração e o' lgrater.

Do auto
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autuante ou 'autuantes, e 50 % para o agente fiscal ou agentes fiscais
que tenham feito a apuração.

C. Quando a multa provier da reunião de diversos autos em
um só processo, a quota será repartida pelos autuantes, proporcionada-
li s• f

;i 5. , Das multas impostas enr virtude dá diligência precedida
vir mais de um funcionário, a quota será repartida igualmente entre
os lua, como autuantes, subscreverem o auto.

a G°. Das multas impostas em virtude de denúncia de qualquer
oe;aam , devidamente assinada e dirigida ao Chefe "dá repartnsão,. a
me.a a a repartir caberá em parles iguais ao denunciante e aos .fun-
ccenirios que fizerem a diligência e subscreverem o auto, salvo quando
o sienunciante o for de firma de que seja ou tenha sido auxiliar ou
preposto, casos em que não terá direito a qualquer participação nas
multas, cabendo tôdas aos funcionários diligenciantes.

§ r. Das multas resultantes de comunicação de empregado de
Nne rêsa de transporte à estação fiscal, a divisão será feita: de con-
foem i dade com o parágrafo anterior.

§ 8°. Quando, em virtude de .auto de infração, baseado em rexame
escrita de qualquer natureza, resultar o recolhimento do imposto

s re pieS é a não obrigatoriedade, por qualquer circunstância-. do paga-
nieoir da multa a que se referem o § P dêste arti g o e o art. 220, aos
res. peaiVos autuantes será abonada a impovlancia de 10 . V0 sôbre o
tóial cio imposta efetivamente recolhido. .

A il. 184. Não se abonarão quotas das multas pagas pelos con-
taiiainites que, antes de notificados e depois dos prazos legais, se- re-
gistrarem, nem das que forem impostas por transferênCia ou mudança
cfis lues!, requeridas fora dos prazos. 	 •

Art..185. Quando a multa for arrecadada por meio cie' cobrança
j o dir -al; 'será deduzida da quota a distribuir a metade das despesas
4siai tV, dai com a • mesma cobranca .

.Aet. 180. Aos agentes fiscais, nomeados interinamente para nreen-
cher lugar vago ou substituir agentes fiscais efetivas, sara abonado

CAPITULO XIV

Da contravenção

PRIMEIRA. PARTE

§ 2°. Se de exames 'posteriores à lavratura do auto, para elu-
cidação do processo, ou se, no decurso dêste, se verificar, por qual-
quer diligência, outra falta, além da autuada, lavrar-se-á termo que
a consigne, sendo este reunido ao processo.

• § r. o auto poderá ser impresso em relação às palavras inva-
riáveis, conforme os modelos 62 a 64, devendo os claros ser preen-
chidos à mão ou à máquina e as linhas em . branco inutilizadas por
quem o lavrar.

§ 4°.- Os inspetores e agentes fiscais, coletoras, administradores
de mesas de relidas, escrivães e empregados de Fazenda, que lavra-
rem auto sem os requisitos exigidos neste artigo, ficam sujeitos à
multa até 15 dias de vencimentos, imposta no Distrito Federal, pelo
diretor das Rendas Internas, e, nos demais Estados, pelos delegados
fiscais.

Art.- 191. Os autos e os lermos, que também poderão ser dacti-
lografados, devem ser submetidos à assinatura dos autuados, ou seus
representantes, ou das p•essoas que assistirem à sua lavratura, nas+
implicando a assinatura, que poderá ser lançada sob protesto, em con-
fissão da falta arguida, nem a recusa em agravação da mesma falta.

Parágrafo único. Se o infrator ou seu representante se recua
a assinar o auto ou o termo, ou se êstes, por qualquer outro motivo,
não puderem ser assinados pelos mesmos, far-se-á menção dessa cit.-
cunstáncia e da razão . que a motivou.

Art. 102. O auto deverá ser lavrado no próprio local ou estabe-
lecimento em que for verificada a infração, ainda que aí não resida 1,

infrator.
Parágrafo único. Se, per circunstancias imprevistas, o auto . não

puder ser lavrado no próprio ,local da infração, far-se-á na mestre,
auto menção cio tais fatos.

Art. 193'. São competentes para lavrar auto, não só os funcio-
nários federais, como ' quaisquer outras pessoas.

Art. 191. O aillo lavrado, por pa'aticular deverá ser assinado por .
duas ou mais testernunbas...

Art. 195. Tklas as repartições arrecadadoras terão um protoco!,‘_
de conformidade com o rriodêlo ats pari os autos de infração, o quai
será conservado na repartição e poderá .servir para mais de um•exer-
&etc..

SEGUNDA PARTI

Da fr.!~

Art. 190. Aos auluades,.sevão facilitados todos os meios lega'
de defesa.	 • .	 .

- .§ t o . O prazo paca apresen!asãos da defesa será de 30 dias!'
úteis, contados a partir da .data da s iolimaeão, que deverá ser feita: • -

a) pelo autuante, no • próprio a lite. quando êste fôr lavrado,
estabelecimento em que houver • sh • la verificada a infração, , ou 'fora,
com assistência do autuado ou de seu representante;

1)). pela repartição, quando u -auto for lavrado em donsequêncie,•
de diligência efetuada fóra . di esiabalecimenio comercial e na ali-
sência do autuado ou ,de seu representaide.; quando o autuado ou Éte(4

representante não assinar Q . auto .ott a intimação escrita de que traias
o . g 2°, e quando a defesa , fôr aberta: depois do processo em anta-
monto.
• § 2'.. Em .seguida à lavratura 'tiCt auto, o autuante deixará em.
Poder du autuai°. ou de,. 	 o representar uma intimação escrita. -
conforme o modèlo	 na ,qual se mencionarão ai infrações capi-
tuladas no meSino auto.

§ 3°. Se no decorrer do .processo for. indicada pessoa diferente
da 'que	 ,	 ,figurar no. auto como responsável pela falta autuada, ser--
Ilieá	
. 

assinado prazo ;tara defesa, independente de novo auto.,
• § 4°. • Se também no decorrer da . processo forem apurados novos

'fatos, quer envolvendo o autuado, quer pessoas diferentes, ser-lhes-á
aSsinado prazo para defesa,, no mesmo processo.	 • -

§ 5°. Nos casos de tnse trata 0, § 2- do art. 190, ocorrido ii,es--
pcds do autuado ter-sé defendido, serslhes-á aberta nova defesa.

§ Go . Se a parte alegar motivos, justos, que a impeçam de apre-
sentar defesa dentro do Prazo Mareado, poderá este ser dilatado por. .
mais 10. dias úteis.

§ '7 0 .• A intimação pela 'repartir> será feita, dentro do praz.'
de 10 dias, sob pena de resrbonsabilidade:

a) pessoalmente, provada com o ciente no respectivo processo,
datado e assinado pelo interessade, kmo caso em que compareça à te-.:
partição;

6 ) Por notificação escrita, em portaria da repartição, provada
com o ciente datio e assinado pela parte intersssada ou certificada
pelo contínuo designado na mesma-norlatia;

-c) por notificação verbal provada com o •ciente- datado e assi-
nado pela parte interessada ou certificada no próprio processo peln-s
escrivães das mesas de rendas e coletorias ou seus propostos e aju-
dantes;

d) por notificação feita pelo Correio, comprovada pelo recibo
(A. R.), dalado o firmado ' pelo destinatário e que será anexado ai'
processo; .

. § 80 . Se ,tão for possível fazer -a intimação por qualquer . dos
meios indicacke no 'parágrafo anterior, *será ela efetuada 'por pu-
'hlicaçãO de: edital no Didrio Oficial, na Capita! Federal, ou em outros'
órgãos de, publicidade, nos Estados; ou por meio de edital afixado
.•0A logaOS Públie0S jiiiitaude ao processo, no primeiro caso, *In,

o veneimento integral do respectivo lugar.
Parágrafo único. Se a nomeação int,arina for paca substituição

cal coo de licença, ao interino caberá apenae a parte dos vencimentos
ep,e e'. licenciado deixar de perceber.

A,rt.' 187. Aos agentes fiscais, designados pam-os serviços de que
t'u os arts. 101 e 102 e seus parágrafos, será abonada uma diária
ci 2e9; a . 50$, além dos N'encimentos do cargo efetiNo, seja qual for
a .. ir: pari:Panda mensal a que êstes possam atingira

VI°. A diária dos inspetores fiscais, que tiverern sde servia na
U ,s, lr...ria das Rendas Internas ou na circunscrição do Distrito Federal,-
seeá cOntada do dia em que os mesmos io spelo aes se apresentarem
à sjoe'a . diretoria. para iniciar seus serviços, e a-dos inspetores dos
F s. :sidos', da data de .sua apresentação às respectivas delegacias fiscais
• qutirido se tratar de zona que não compreenda a sede -da delegdcia.
à pvimeira repartição arrecadadora.

§ '2'. A Diretoria das Rendas Internas e as delegaciaa fiscais co-
rrão imediatamente à Diretoria da Despesa Pública a data dav
aoresentação dos inspetores fiscais., para que esta diretoria dê conlie-
ciosoa t ri às repartições encarregadas do pagamento • das respectivas
c•Fáeias, devendo, para aquele fim, os inspetores de zonas que . não-
cenprstendnin a sede das . delegacias comunicar a estas ,a data de sua
apvesaritação à primeira repartição arrecadadora. .

'e'. A diária, quando por quaisquer cireunstánciaa for reco-
n1useVr.t -1nsuficiente para condigna manutenção do funcionário, poderá
sav eles ; àda até o deibro, a juízo do ministro da Faz.euda.

- Art. 188. A aposentadoria, bem como a concessão •de licença
ou e Irias aos agentes fiscais do imposto de consumo, obedecerão às
norrna's,gerais estabelecidas na legislação vigente, 	 •
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D9 preparo e julgamento do processo

Arte 199. Os processos das contravenções serão organizactee
na tórma de autos forenses, com as folhas devidamente numeradas e
aubaicadas, e os documentos, informações e pareceres presos por,
ordem cronológica.

. Art. 200. As análises dos produtos apreendidos ou quaisquer
- outras diligencias necessárias serão, pela repartição em que correr O
—. processo, solicitadas diretamente ao Laboratório Nacional de Analises
— eu a qualquer outra repartição de que dependa a providência, dentre
_	  de 10 dias, contados da data -da apreensão, não-importando em nu-

idade de processo a remessa da mercadoria a analizar fóra do citado
' prazo.

§ 1 0 . As anàliaes poderão ser solicitadas aos outros labora/4-
rios federais, como também aos estaduais ou municipais, •quando
houver dificuldade da remessa dos specimens ao Laboratório Nacional
ue Analises.

§ 2°. As análises solicitadas pelos Particulares serão por eles
pagas.

' § -30 . Quanto às analises deverá ainda ser obedecido o se-
eleguinte

a • a) a fiscalização do imposto de consumo, quando o julgar no-

-

	 ;Satírio, retirará amostras de vinhos ou de quaisquer outros pro-
Jutes suscetíveis de falsificação, afim de lhes verificar a pureza, de-
vendo os laudos ser arquivados para os confrontos que se tornem ne-cassados;

b) recebidas as amostras, devidamente lacradas e autenticadas,
deverão ai repartições, no prazo de cinco dias, remetê-las aos labo-
ratórios a que ae refere èste artigo, os quais terão o prazo de 15 dizia
para procederem à analise;

c) . são toleradas unicamente as diferenças naturais ao envelhe-
cimento do vinho, a. juizo das autoridades sanitárias;

d) dos produtos apreendidos, ou a examinar, em virtude dêste
artigo, serão tiradas três amostras, devidamente lacradas e auten-
':eadas, sendo duas enviadas aos laboratórios que devem fazer a
análise, e urna conservada na repartição para suprir qualquer falta

-não sendo utilizada, só poderá ser destruida depois de concluido
o processo, acarretando o seu extravio responsabilidade do chefe da
;apartação ou estação arrecadadora, onde se encontrar, ou de quem
Maunibido de a guardar.

Art. 201. O preparo dos processos relativos ao imposto de
amasuino cabe às alfandegas, mesas de rendas e coletorias, as quais,
eepoiá cle • oncluída a instrução dos processos, terão o prazo de 10 dias
aara relata-los e faza-los conclusos à instància julgadora.

§ 1°. 'As ' recebedorias federais serão preparadoras e julgadoras
do-s . proCes ios iniciadis sob sua jurisdição, bem como as 'alfândegas nos
	 	  dos arts 'ele a 218.	 •

• O julgamento, a que Se refere êste artigo, será feito den-
.

p.:azo de 30 dias, sob pena de responsabilidade, depois dea a defesa do autuado, ouvido o autuante e reunidos os escla-
aos necessários.
▪Quando se tratar de - infrator reyel, o julgamento será-a-,..	 depois de lavrado, no pro6esso, o respectivo termo de revelia.4rt. 202. ' Os . processos relativos a . autos lavrados pelos °seri-

‘ães dó mesas de rendas ou de coletorias serão preparados pelos• eameelivos administradores ou coletores e, se não os houver, será., designado empregado para Servir ad-h.oc. .
Parágrafo único. lios casos' em que o processo seja instaurado

---en virtude de auto lavrado por particular, depois de recebida a de-
nsa e ouvido o autuante, se a audiência' dêste se impuzer, será in-

eermado por agente fiscal designado pela repartição preparadora.
-Are. 203. Mia vez que os chefes de repartições arrecadadoras

autuarem qualquer contravenção, o- processo será encaminhado à re-
e-‘-iartiçãe•fiscal mais Próxima para o- seu preparo.

' § 1°. Proceder-se-á da encama forma quando- . o -auto- far la- -raóéeepoe Pessoa-ou. contra pessoa a respeito da qual o- chefe da re-
artição deva se dar por sinspeito.

e'. Uma vez 'proferida a deciaão., • será -o. pró- Cesso restituído, •,ientao ela Prazo de 10'M" -à repartição Paul em n:nbe foi iniciado__IAD; :is dee, idas	 litelienaçõea.	 • .• 4 ••

Setembro de W.:38,

, 20 n .. imocesso so apurar simpleseiana ¡Á
sutil:landa do pagamento do imposto ou sonegação, o infrator,eale
da multa que no caso couber, ficará obrigada a indenizar:Urna
tancia do imposto devido.

Parágrafo único. - Considera-se sonegação,
a) a ocultação, dentro de estabelecimento./ comerciais ou fabrlie

.	 .
de mercadorias não seladas e já sujeitas ao eitampilhaneentoe'no
termos das disposições deste regulamento;

b) a apreensão, fera dos referidos estabelecimentos, de 'Inerra'dozie -rias nas mesmas condições da letra a;
c) a verificação feita, em virtude de exame de escrita fiscal malcomercial ou por qualquer outra forma, da saída de estabeleciroent4fabris ou comerciais de mercadorias sem o pagamento do imposto no,

todo ou em parte, com artificio doloso ou evidente intuito de fraude.,1
Art. 205. Se do processo se apurar responsabilidade de diveraesas pessoas, será imposta a cada uma a pena relativa à -faltá Co-et

metida.
Art. 206. Apurando-se, no mesmo processo, infração- de' rnaitide uma-disposição deste regulamento, pela mesma pess6a ou t

ser-lhe-á aplicada somente uma pena, que será a maior das' chi 'SOO.
estiver ineursa. •

Art. 207. Quando se tratar de uma mesma infração, pela qua;,
forem lavrados diversos autos, serão eles reunidos em um só proceset
so para imposição da multa. Não se considera infração continuada-
a repetição da falta, depois de já autuada no próprio estabe/ecisnenta
ou depois da intimação de auto lavrado em outro local. •

Art. 208. Nenhuma reconsideração de despacho ou clec.isftd-
será permitida, salvo quanto às notificações relativas a registro, nca-,
caso do art. 228, ou quando se tratar de decisão do Conselho de Cone
tribuintes.

Parágrafo único. Tratando-se de decisão da qual coubesse re*
curso ex-ofício e êste por qualquer motivo, não tenha sido interpostocumpre ao funcionário autor da diligência representar à autoridade
prolatora da mesma decisão, propondo a interposição do recurso.. •

Art. 209. Das decisões condenatórias serão intimados os auai.
tuados, na forma dos §§ 7° a 9° do art. 196, dando-se ciência soeautuantes, qualquer que seja a decisão, logo que o pro-cesso estej4;findo administrativamente. •

QUARTA PARTE

Da contravenção do registro.

Art. 210. As contravenções relativas ao registro serão pun.ida@. 
mediante notificação do agente do fisco, salvo quando o contribuintes
antes de notificado, solicitar o registro ou sua transferência.

Art. 211. A notificação obedecerá ao modéle 56 e deverá sealescrita sem emendas, rasuras ou entrelinhas, relatar com clareza a#contravenção, indicar a firma, local e gênero do estabelecimento, os
artigos do seu comércio ou indústria, a importância dos emolument0
devidos, a espécie sujeita a registro gratuito, enfim, todos os fatoque a j ustificarem, bem como o exercício a que corresponder . o re..9 .gistro.

§ 1°. As incorreções ou omissões da notificação, bem como aile
excesso de prlzos no preparo do processo e seu julgamento não abar-.ratarão a nulidade do mearno processo, quando dêste constarerii
mentos suficientes para determinar com segurança a infração .e .infrator.

§ 2°. A notificação poderá ser impressa em relação às palavrasinvariáveis, conforme o modêlo 57, devendo os claros ser preeechi.q .dos à mão ou à máquina 'e as linhas em branco inutilizadas Pola •quem a escrever ou datilografar.
Art. 212. A notificaçãá deverá ser lavrada no próprio' estabe-.lechnento em que fôr' verificada a falta e submetida à assinatura de. 'notificado ou do quem o representar, não importando a' asSIiráltit ia,que poderá ser lançada sob protesto, na confissão da faltá argua.'
Art. 213. O chefe da 'repartição, à vista da notificação; ex-,

pedirá, no prazo de 10 dias, intimação ao contraventor, ..para dentre
do prazo de 15 dias, registrar, alterar as condições do regietro' dá'
seu estabelecimento ou observar qualquer outra exigência relativa-
ao mesmo registro, mediante pagamento dos emolumentos devidoae da multa corresp ondente, ou apenas da multa, nos casos dos ar-tigos 27 e 28.

Parágrafo único. Nd caso em que, tendo sido lavrada a noii-fieação por falta de pagamento da patente de registro, se verificar,posteriormente, que o pagamento havia sido feito antes 'da notifi-
cação, resultando, assim, apenas a falta de exibição, prevista 'rio -
art. 2-8, será o notificado Intimado a defender-se quanto á essiii - faltae, depois de ouvido o notificante, julgado o p rocesso.	 ' •	 •

Art. 214. O contribuinte que, depois dos prazos estabeleeides ..•
no art. 14 e antes da notificação, se apresentar para registrar , etiestabelecimento ou . eomeecio .0n:balante, será admitido a	 .vendo o agente fiscal ou funcionário que informar a guia :aleeliarareenão só os emolumentqs devidas pelo :registro, mas também; o vatorda multa, 'de confOrmidade. com o art. 219, e ainda o exerefaie a . :qunse referir ó mesmo registeo..

§ i°. Nêste caso, o pagamento da importância devida, deverá',-
ser feito, sob, pena de notificação, dentro do prazo de 10 dias, ,ron—
fados da data em que .a guia, depois de informada, estiver ..peeaga
para ser paga na secção competent

, retallitedo ,jornej 'que houver fefte a publicação e, DO segundo, cópia
• ao edital, com Indicação do legar em que foi afixado, considerando-se

a intimação feita, no case de edital, na dia da respectiva pubflcaçãO
eu afixação. '

§ 9". No caso de não residir o infrator na zona fiscal da rapar-
Lição por onde correr o processo, a intimação será feita por inter-

- médio da 'estação arrecadadora da residência do infrator, Rara a
que as repartições se corresponderão diretamente. •

§ 10. eaze esgotado o prazo marcado á parte -interesaada uno
apresen lar defesa, lavrar-se-á -Urino de revelia no processo, subindo
este a despacho, independente de intimação désse tèrmo.

Art. -197. Nas petições redigidas em termos menos comedidos,
- eu contendo insultos, injúrias ou calunias, o chefe da repartiçâo

nandará cancelar as expressões julgadas ofensivas, seguindo o Jp;r0.4
cesse sua marcha regulamentar.

- Art. 198. As notas, faturas, guias ou quaisquer outros do-, aumentos apresentados pelos autuados como elemento de defeca,
Serão rubricados pelos mesmos e pelo autuante e reunidos no auto
ameno prova contra e fornecedor das mercadorias ou das estampilhais

• em contravenção.
TERCEIRA PARTE
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Z*. O COntribuinto- quSa depoia • dds..prazo estabeieeldoa Isci2
jleta. • 22,. e também 'antas da tnotifidação.c requerer:: a- transfe.
toneis- dtrregIstreí será. atendido, ..depois que 15atiatizer:Outra8 exigên- -
1s4a,S. boryeatura feitas, e. á multa. i  da cconfo.amidadeicom ; 0; art: • VG,'
"devwtdo este.ier imposta- no'próPrintdespache •do prooesso de-ktrats-;''
ferénciaa depois da informação do agente Paca!,	 '

Art. 215. As intimaçães obedecerão ao preoeito do art. 496,'
&7*, sendo todas as notificações conveniente:É:ente, pratoaoladas,. de
hania 'a oontsecer-se o histérico dos respectivos proressos."i: 	 I "ç

• QUINTA PARTE:	 »

.1.1e outras contravenções • 	 .	 .
• •	 ,.	 .

. Art. 216. As guias para aquisição de-'estampilha g para produtos
Niti;angeirás serão - organizadas conforme a nota de - desPaebe, que de»
verá. consignar, além dos elementos preciso a ao . calculo , dos direitos
de importação; como 'determina .0 art: 4.70 .da -Nova.,Çonsolidação dag
Leis das Alfáadegas e Mesas de Rendas, todos •os dados necessários.

Cobrança do imposto -de . consumo. Multa: de 200000' a: 4002000.
• § D. Se o imposto a cobrar estiver em relação ao preço das'mer-'

gadOrias postas á despacho, a nota consignará os valeres globais, mas
a' guia os consignará em minúcia; especificadamente, defac0rdo, com
as e-faturas consular -e comercial„ ou 'elementos outros subsidiários à •
yerificação e fiscalização. Multa de 2002000 a 400$000.a! •

• § 2°. Compete aos agentes fiscais, em serviço nas Alfândegas, ao-a-
lertr aa guias, a que se refere o. artigo anterior, .com as notas de des-.
pacho (segundas vias) e faturas consular e romarcial,, 'Visando-a, se
estiverem exatas, e anotando-as,:é representando ao -Inspetor . da Al-
fán :lega, em - caso de se acharem as 'mesmas irregularmente orgaat,
zadas.

§ 3' A aquisição de estampilhas pelos importadoreà de artigos
enrangefros fica limitada à importância. correspondente, à gualdida- -
de, qualidade, valor e taxa resultante da verificação deenmental feita
pelo agente fiscal. - ••1.	 •	 .	 e	 .

. § 4°. O conferente que houver de desenilmraçai e' dar salda aos
afplumes: despachados confrontará as declavações da guia. visada pelo.
agente fiscal . com as mercadorias conferi-das e Cem a P via da nota
do despacho, .visando também aquela, se . estiver .exatá, ou anotan-
do a diferença de .quantidade, qualidade, preço. e taxa'que verificar
e- tenha relação direta 'com o imposta devido.. . 	 •
• § 5. A multa que tiver de ser imposta ao importador de'produtos'

'estrangeiros por motivo de diferença a que se .refere o parágrafo ante-
rior, obedecerá ao regime aduaneiro, incidindo sôbre o ,valor da dite:
rança, desde que seja superior a 502000 ou naná de 2 por cento do fa-,
thrado, e terá por base as declarações da guia vi sacipt pelo agente
fiscal, em canfronto com o resultado da verificação nelarverbado pelo
conferente..
• § G'. Os que importareM'paodutas eatrangeiros stijeitus ao im-

posto de constImo e.antes 'da conferência da.mereadorla nãO" apresen-
tarem as respectivas guias de aquisição de estampilhas' ou as organi-
rareei coas insUfiaiancia • de -valor ou `de qualidade,. ficam, sujeitos it
multa de importância igual ao-valor do imposto ou:da'cliferença apu-
rada pelo confronto entre' a ,guia de aquisição das estampilhas, a nota'
de' despacho e demais documentos aduaueiros 	 ent.re.a Mesma. guia
de aquisição e a mercadoria importada, qualquer que seja o valor do
ir:11)0st°, ainda que apurado, posteriormente, em revisão de despacbes,
cabendo a multa ao agente fiscal Ou jia conferente que, verificar a
falta.

-Art. 21.1, Para 'o caso de multa de pagamento eia dôbro do
Peste de consumo do , sal, quando fôr • verificado acesso 'de mer-
cadoria superior a dez por cento da carga manifestada, bem assim
da- que fiar imposta ao mestre ou comandante • r., navio, servirá de
base a notificação feita na guia do despacho pelo agente fiscal ou
outro empregado que assistir à descarga, dewndo sei na mesma guia
notado o pagamento. •

Art. 218. Servirá de base, para imposição da multa ao 4 exporta-
do:res do sal com' ,imposto a pagar, que não provarem o paga- •
mento do Imposto no pôrto do dest:no, a. anotação feita nela renal--
!kr,* no tértno.de responsabilidade.

_	 ,	 • CAPITULO XV

Das disposições penais s',

-•. .....-____-_	 .	 - .	 -	 •	 .

- I a 6').-De . itliportãneja igual . tio valor ii dc! jaipostp , eleytdo, ..04 ita
11.#	 .:a -500.$00° :,.-	 .	 ';	 '..- .	 . : : , . .. '' '',. { 1. '' ' i .' - • '	 . . -	 .- -	 -.\o

- adi' que ' ' tenham ' debalde ' de Sá tiafatert O pagaineakate 'ira4
posto,. .9 iNlo ou •ein 'parte, uma vez que fafir.erifiCaçãe-da-falta tenln-
si& ap:tp.•atla etre virtude de exame de' eãokitti'de qualquer- natureza,,
fiscal ou comercial, Ou do documentos que nsom -ela • se relacionemi,' nos
casos em.que-n&o- tenha sido provada a existência de artifício doloso '
ou evidente intuito de' fraude;	 -- . - .

• : bráoa importadores de sal» sabre- o Sal que na conferência'
fOr ene,ontraile • Para 'mais, 'excedente de 10 % da quantidade nianifes--
tadá,' independente da Imulta aplicayel ao - mestre, capitão Ou' com-
mandante da embarcação; , 	 . 
. ' c)- aos que, tendo assinado térMo de responsabilidade para emporz--

tação de mercadorias para westrangeiro, com isenção do imposto, não,
provarem, dentro de:pf 

r-

azo de .120 dias, a sua saída do território na-
cional;	 ,-	 .	 -	 -	 . '	 .	 .	 .
• - d) aos expertadOras de Sal Com •imposto a pagar que, dentro de

90 dias,- não' provarem{ ter sido pago, no porto de de stino,o 	 imposto
.d evido. .

§. 7'. De 2
.	 .	

.

:50020â a 5.:00.02000:	 . ,..
.- ..	 ,.

' • -a) ao mestre, capitão ou comandante de embarcação cujo carre-
gamento de sal apresentar diferença para menos da quantidade total da
guia,.ou para mais, excedente de 10 % da mesma	'quantidade;
• • b) aos fabricantes, 'de fumo e de seus preparados que deixarem

de pagar o imposto 'do futno .empregado em cigarros ou eigarrilhaa.
•. § 8°. De. 5:000$ á 10:0008000: 	 .	 ,

, a)- aos quepatia•i iludir • a fiscalização ou fugir ao pagamento do-
imposto, simularem,' Viciarem, alterarem ou falsificarem documentos.
bem Como -aos que. falsificaretn a escrituração do¡ qualquer dos seus
livros;

•b). aos que, por qualquer forma, embaraçarem; a ação fiscal;
: c) aos que senegarem • mereaderias ao pagamento do imposto de-

vido, nas hipóteses das letras •ct o b do parágrafo único do artigo
201, salvo quando e impes.0 devido pelas mercadorias sonegadas Uni--
superior a•2:50C$000, C nt5.0 em - que a multa sara igual ao dôbro do ira-'•
posto fraudado:-	 .1)

	

. ê	 I,•• Art. 220. Quanchr a sonegação de • mercadorias ao pagamento do
imposto, no toda ou em parte, s,e verificar em, virtude de exatne de r:.,--,.
inata dê qualquer natureza, fiscal ou comercial (art. 201, parágrafo
único, letra c), a Multa a aplicar-se será igual aoidobro da imporlart-...
eia- do,imposto sonegylo,.nis n interior a 5:000$000, chlsde que fiaile
apurada a existência,de artificio doloso ou evidente intuito de fraude.
.• • Parágrafo ilnieo.Quanclo á valor das estampilhas relativas a mer-

cadorias apreendiclas;por insuficiência. ou falta de pagamento cio mi-
posto fôr taiperior ao mínimo da pena emp inada no dispositivo infrin-
gido, a multa a apitem' será 'de importância igual ao imposto devido,
excetuados os casso cl,o.art. 20 .1, parágrafo único, letras a e b.

Art. ":21. As militas impostas, 'em •virInde de auto Ou notifica-
co, serão, no caso de' r.-Alcidência,. aplicadas chi dôbro. Considera-se
reincidência a repetitão da mesma . contravencão pela mesma pessep
ou firma. depois da'passacla em julgado, admWiniativamente, a aea-
peétiva sa. n tono. coadeur &ia . . 

' Art. 222. as multas serão imPoslas, nbservanclo-se o grau mininea;
médio' ou m	 m	 ilmáximo. Confore a gravade da contraVenção, e, sempre
no -Máximo. quamje'se traiar . 'de infrator revel4	 .	 .	 .

'	 Art. 223. A aplicação das -multas a que,s8.reTerern. os artigos ante-
cedentes não prejudicará a aeão criminal que no caso couber.	 .

-	 Art. 22 .1. • No despacho que impuser • fintlta será ordenada a Mi-- •
-mao,do i.uitado . pára efetuar . o seu pagameóto no prazo 'de 30
dias, contados da data da intimação.	 .

1 

e	 . 	 •

15030002 aos

§ i°. Finda a
,
'sse prazo, só não liouvei sido a multa dei:asilada ou

Paga, na repat-tiçãoál rk-cadactora competente; salvo o disposto no
go 229 s-rá exiraida- certidão .d dívida, para ia cob rança. executiva;
Cumpr ida s as dispo;sições dos•decretos- leis númet'oa & e 1.2, de f8. de no- .
a'embro e 5 da 'dezeinhro'de 1937,, respectivamente.	 .	 •:

' § .̀2°. As git'as Para o eécoltiimento . às repartições arrecadadoras da
importetucias cobradas por intermédio do Juizo l''ederal aantertio, obr.i.
gatoriamente. o numero e data do processo fiscal originário (auto,
notificaciiii ou representaaão). - 1 • - -	

.
• .

§ 3'. Estas guias, antes de arquivadas, serão presentes adis encar-
regados dos protocolos de autos ou de .notificações, afim de serem ..
feitas nos referidos protccoloa "e nos procésgos originários as necesgá-

Aos contraventores ' das disposições	 regulamento
- .	

21Art	
riaa anmacões sobetleceado-se ainda ao disposto na' parte final do ar-

.	 9.	 dêate	 -	 a,	 •	 .	 '	 ,	 : •: '-	 to..09.
sairão . aplieadas , as multas nelas estabelecidas, devendo ser impostas ig :.
as seguintes aos infratores dos dispositivos que não as corninareni:
• § 1'..N. 20 % da importância dos emolumentos . devidos, aos que

-- solicitarem-ou-Pagarem o registro depois dos prazoS estabelecidos no
art. 14.	 -	 , , •	 . •	 ..,,	 „	 -	 • Dos recursos_ •

§ 2'. De 30 % da importância dos.emolumentos.pagoS, aos que re- •	 . .	 .
chiererem a transferência do registro depois dos prazos estabelecidos Art.. 225,, Das décisões , contráriaa aos contribuintes cabe. recurso
nos aatig6s 2t e 22.	 •	 f	 .	 • - voluntário para ok r Conselho . de . . Contribuintes . -

m	
:	 •	 •

§ r: - De 5$000 - aos que obtiverem registro gratuito 	 depois dos	 Parágrafo único. Tratando-se. de decisões: relativas .3 s contraven-.
prazos estabelecidos no art. 14. ''	 • • • ' . : •	 •,t .	 ,.	 pões da , registro, Cabe o recurso voluntário: . • 	 •

.§ C...D-0403000, re„.Aos,,qu,e,requererep a trapsferkrAria .dos.fegistro ._	 a,s.,...•:•.,,P;:a): para , ,.;.delegoias :lim	 niais, das que forem proferidas pes.ê.N.
.. , •Y,gestíit4•Miels :Acis prazalestahet	 ~	 netideS,40ttigOil 	92;;C:::,:.•;,..-.-, ;ti;;;, ;,-,0,t)4,14t4;0.4,*..4,,eálgttfibeg., arredadii-d' el mOfa or resOntlYóS" ,..14stadet . .-- -,....; •. -.
,,,„,;•:•,;;;-_, „.3.,r4e.2!2_-IrObrtlincia jgbal •:aoicernálitOotest•ddrides,',0,0,  hiferior '"......-1,;.&1•/_Para•-o.,2P:t Conselho' de ',Contribuiu/133,4as '‘Iii: e; tor-en1=PrOtgwougf'
•-,.. - -41,'	 (sie foreritn9tifiCádõk ,-Nrir•teigistr.af K O•tftil ,tt. ,•tçdli'er:; . :.pels'S-41e,iggaciusT4isëaís.,7Recebedciria-.do DistribwYederak if.Al.fltuder*.

..''" ---fennça de segisIre- de seus 'ailábeleCiseCiltti4. • ••-••':;c1/4-.-- . : • - •••• ' 	-• . ''.' "nai.doVart,igOi"ti‘ a '213» ''''. .• .--•-- ' ---. -- 	 J• -- • •• -	 :.. -, --- • ,-,• .. :I
.L.

ft• • 'CAPITULO XVI

gl
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-(Secção 1).. 	 Setembro (1,1
.111

e6; s deels0eS Sas:aráveis aos eonttnibuintes, IncluslVd 113
decorrentes de deselessifiUção da infração' descrita no auto ou notitti
"cação, haverá sempre recurso ex-officio, salvo quando a imporiknot

' em litígio não fôr superior a 2:500$000.
Art. 227. Das' deditrieS 'Obre classificaçâ'o, qualificação oti 11101.4

' dAnc•ia do imposto, favoráveis aos contribuintes, : haverá sempre ikin,
bém o recurso ex-officio.

-a) do quadro. da r.‘ii,Á a0. eXercicio comparada costa a do .1in
tiltalo. obedecendo ao modC:10 77; -b) do mapa dos emolumentos de registro, organizado conforn14
modélo 70, no qual constará o miincro de estabelecimentos reg,
irados e bem assim-as multas 'por atrazo de pasamento do 'moa
registro; '..41c) da relação das fábricas, segundo o modèlo 72;

d) de uma relação do número total dos autos de infraço, c
especificação dos julgados procedentes, improcedentes e em andae
to na primeira inStaricia, bem como a importância das multa'	

in
s l'e,k'0)

das e em divida, conforme o modêlo 82.
Parágrafo Único. Os estabelecimentos públicos federais, esíaduar5

ou Municipais, que• produzirem artigos sujeitos ao imposto ,de conii
sumo, para suprimento ao comércio ou a particulares, deverão forilds,
ser à repartição local,' até 31 da março, um mapa dos artigos f•
bricados.

Art. 236. De posse dos elementos fornecidos pelas reparticg
arrecadadoras, as delegacias fiscais organizarão e remeterão até 3t. .
de julho, a estatística dos respectivos Estados à Diretoriadas 'Rendag
Internas.	 ..	 ,

Art. 237. A Alfândega do Rio de Janeiro fmnecerá â ReedieddS
ria do Distrito Federal, até 31 de março, a demonstração da rende
do imposto de consumo no ano anterior, com todas as minúcias ná.
cessarias, das descargas do sal grosso, segundo o modêlo 81, e dog i
autos de infração em andamento. 	 •	 s. :

Parágrafo úniço. A Recebedoria do Distrito Federal, com os dós i
mentos próprios e os recebidos da Alfândega do Rio de . Janeir6,1.
preparará a estatística da Capital Federal, para ser encaminhada 1.
Diretoria das Rendas Internas até 31 de julho. 	 , , • / •t

Art. 238. A estatística relativa à Capital Federal constará. 45$
mesmos elementos que as das repartições arrecadadoras dos Estados,
além dos fornecidos pela Alfândega do Rio de Janeiro e dos cons4 .,
tantas do modôle 79, e a dos Estados do movimento , global '
todo o Estado, organizado com os elementos fornecidos pelas_repatrtf

í

ções arrecadadoras, e acrescida dos mapas, segundo os snodelos • 74
75 e 79, relativos à renda do imposto de consumo, pelas réSpeCtivg
repartições, e aos emolumentos de registro.	

. , , .„ ..
Art. 239. A Diretoria das Rendas Internas organizará a' *és

tística geral da União, sem prejuízo das atribuições da Diretoria'
Estatística Econômica e Financeira. 	 .

§ 1°. A organização das estatísticas parciais dos Estados e
estatística geral da União, obedecerá não só aos preceitos dêste rd/
gulamento como às instruções que forem baixadas pela Diretoria da
Rendas Internas, de acôrdo com a Diretoria de Estatística Econômica'
e Financeira.

§ 2°. O serviço de estatística do imposto de consumo, quando co
tratado, seráfiscalizado e orientado nela Diretoria das Rendas...	 ,ternss.

Art. 240. As repartições arrecadadoras terão um ou mais livrog
organizados de conformidade com os da escrita fiscal dos estabeleSs1
cimentos à mesma sujeitos, assim como o de .modeilo 49, relativcã
ao consumo de energia elétrica, nos quais os agentes fiscais' lanearíic4/
até o dia 30 de cada mês, o movimento da produção ou da entrada etdo consumo ou da saída dos produtos, bem como o movimento dassg
estampilhas dos estabelecimentos, em relação ao mês anterior.

§ 1°. As repartições onde forem processados despachos de sa
grosso terão um livro especial para o movimento da descarga, co
tendo todos os esclarecimentos necessários, de forma que se poss
conhecer com precisão o número de descargas, as embarcações„
remetentes e' os destinatárias, a carga manifestada, a descarregada
as diferenças verificadas para mais ou para menos.

§ 2°. Os livros de que trata êste artigo poderão ser orí.;aniz
.	 ,...

dos de modo a se prestarem para mais do uma espécie do impostode um exercício, devendo ser conservados nas respectivas reparfiçõ
mesmo depois de encerrados.

i
Art. 228. ' Das multas impostas nas notifiCações sôbre régletro

cabe pedido de reconsideração, independente de depósito e saiu pre-.
juleodo recurso voluntário, na forma regulamentar, dentro do prazo
dê 15 dias, para a repartição que as houver imposto, a qual, se apurar
a improcedência da notificação, poderá , reconsiderar o seu ato.

§ 1°. Não haverá recurso ex-ofício das decisões de segunda ins-
thd-Cia Confirmando as de primeira favoráveis às partes.

• 2. Nos casos em que fôr notificada e multada uma firma por
— fa/t4., de registro, e for interposto pedido de reconsideração, enquanto

éste z ãq for solucionado, não poderá ser negada a concessão de novo
regiWo, no ano seguinte e, consequentemente, não poderá ser nova-
mente notificada a mesma firma.

rt'. 229. O recurso ' voluntário será interposto dentro do prazo
de	 dias contados da data da intimação.

2,f

'.. 1°. O recurso não poderá ser encaminhado sem. o prévio depó-
sito' das' quantias exigidas, perimindo o direito do recorrente se não
o fier dentro do prazo fixado neste artigo.

'. 2s . Quando a importância total for superior a 5:000$000 é
-. pesrülitida a fiança idônea, cabendo ao chefe da repastição onde a,mestna tiver de ser prestada julgar da idoneidade do fiador ofere-

cido: No 'despacho que 'autorizar a lavratura do termo de -Verá ser .
mareado o prazo entre cinco e dez dias para a sua assinatura.

.5 3°. O requerimento indicando fiadbr para a interposição do
recurso 'deverá conter a aquiescência expressa do mesmo fiador, sob
Pena" de . não produzir efeito.

-;§ 4°. • Quando o fiador apresentado,. apesar de financeiramente
.	 .

Idóneo, 'estiver proibido, em virtude de disposição contratual ou' es-
tatudiontilY de prestar fiança, será o recurso considerado perempto,

__....--salsSe se; ainda dentro' do prazo a que se refere êste artigo, fôr' feito
o depósito das quantias exigidas ou apresentado novo fiador.

."'---=-5 5°S Não poderão ser fiadores os que não estiverem quites com
ffl Fazenda Nacional.	 .

§ 6°. Se a firma apresentada'fôr Considérada iniclônea, será bati-
do o interessado a apresentar novo fiador, dentro de um prazos uai ao que restava no dia em que foi protocolada á Petição•oferecendo
primitivo fiador..§ 7'. A exceção a que se refere o parágrafo 2e nãe se aplicará aos--usos de multas impostas peltá 'fraudet de 'posá ou einprêgo de Mos

derMóS,Aue-tenham sido -extraídos de prOdutos; e de lalsificaçáo ou
adjilteração de bebidas ou outras mercadorias, b'eni -eomo aos Casos do___/. art. , 112, § 12, letras c e d.	 .

Art. 230. O recurso ex-offictio será interposto- Sio 'Próprio ato deser lavrada 'a decisão ou, posteriormente, nó caso do art.-208, pará-
grafo único.	 •	 •

Art. 231: Se dentro do prazo legal hão fôr pelo interessado apre-
~da petição de-recurso, será feita 'clealaração nesse sentido, noprNesso, prosseguindo este os trâmites regulares. • 	 -

-`• Parágrafo único. O recurso perempto também será encaminhado,
Iste-Wante os requisitos do parágrafo 1°, art: 229; à . instância superior, aquem cabe julgar da perempção.	 .

s,sesArt•. 232. Os recursos que versarem sôbre incidência do Imposto,
classificação ou natureza dos produtos, espécies ou inutilização de
empilhas, deverão ser acompanhados dos respectivos spectimens e emcaso de impossibilidade de descrição minuciosa do objeto em questão.

-siii;karágrafo único. Os recursos, em ,geral, serão encaminhados dire-
t*nente pelas instâncias inferiores às , superiores. •

is-És:Asti :233: As decisões por equidade são da competência privativa
de7Slinistro da Fazenda e mediante proposta do Conselho de Contri-
blyntesm- • .	 -	 .

Parágrafo único. A proposta da aplicação do 'princípio de equi-
d ,só poderá ter lugar em casos excepcionais e deverá ser eneami-,
n4adc. no ,Ministro da Fazenda, acompanhada de inforinações.sôbre os
antecedentes da firma.

CAPITULO XVIII

Disposições gerais

• CAPITULO

Da estatística

234. Os agentes fiscais apresentarão, até 31 de marCO, Asre'Partições arrecadadoras a que estiverem subordinados, como parteintegrante do relatório de que trata o art.. 165, demonstrações dis-
ci¡iffl,inadas, distintas para cada espécie enumerada no art. 1', segundoo -modêlo 80, do movimento total das estampilhas, bem como da,qanidedeproduto dados ao consumo, relativamente ao ano an-,or.	 .

:5 1° Quanto ao sal, será observado o modeslo 81.
• CS• 1 '2':. Nas demonstrações os agentes fiscais consignarão os pro-dutos exportados para .o estrangeiro.

,-'Art. 295, As repartições arrecadadoras dos Estadas encaminharão,
tttkt,.po PC abrM, às respectivas delegac•ias, fiscais, as demonstrações

soss• ap,réseistadaS pielós, agentes fiscais, depois de, cd1lrer-Ádaa
as reduzirão a unia-só, para o encaminhamento„quando se tro-

ar:Md repartição em que ttincione mais de um agente fiscais 'ando-as_ _ _
1.4442P klAblitt	 .

Art. 241. Continuam em vigor as disposições dos decretos hits;,;•>meros 19.827; de 2 de abril de 1931, 21.030, de 2 de fevereiro de 19344
e 24.058, de 28 .de março de 1934, que instituíram medidas de fiscakl..
lização Obre mercadorias em trânsito por estradas de rodagem, desek“.:
que não tenham sido expressamente revogadas por éste decreta. Orsg•t:
não colidam com as suas disposições, cabendo à Recebedoria Federaa'
de São Paulo a direção do serviço nessa capital.

Art. 242. Continua em vigor o disposto no art. 57 da lei n
mero 4.984, de 31 de dezembro de 1925, que instituiu o adidonallde 5 por cento sare as bebidas, destinado à "Assistência Bospaalar4
do Brasil".

Art. 248. Fica revogado o decreto n. 20.359, de 2 de setemb
de 1931, no que diz respeito ao imposto de produção de $070 por ;caixa..
carteira ou cadeirinha, contendo até 60 palitos de 1.63foros.,

-CAPITULO XIX

Dismaições transitórias
Art. 2441 A partir de 1 de julho de 1939, não será -lie-r1TM1.,:driér- •

ex7iLélletrã: lida estabelecimentos comerciais, de stoc!....c	 me:.eadlie,

• n••	 1111



ESTADOR • •

Distrito Federal.
Amazonas 	
Pará.... 	
Maranhão.... 	
Piauí.... 	
Ceará 	
Rio Grande do Norte..
Paraíba 	
Pernambuco.... 	
Alagoas 	
Sergipe 	
Bafa.... 	
Espirito Santo.... 	
Minas Gerais 	
Paraná 	
Golas 	
Rio de Janeiro 	
Santa Catarina.... ..
Rio Grande do Sul.. GP

São Paulo 	
Mato Grosso. 	

t ...TABELA DOS VENCIMENTOS DOS. AGENTES
; • •	 IMPOSTO. DE- GON.SUMO•-

FISGAIS DO

VENCIMENTOS

Porte fixa

Percentageti

Capital Interior

12:0008000 1,5 %
7:2008000 5 :6008000 8,5 %
7:2008-000 5:0008000 4,0 96
7;2008000 5:6008000 9,0 tra'
7:2008000 5:6008000 10,0 54
7:2008000 5:0008000 6,5 91,
7:2008000 5:6008000 5,5 94

•	 7:2008000 .,	 5:6008000 7,5 a6,
7:2088000 5:6008000 5,4 %
7:2008000 "A	 5:6008000 8,0 %
7:2008000 5:6008000 7,3 9L
7 :2008000 5:6008000 7.0 %
7:2008000 A. 5:6008000 9.2 94.

,	 '7:2008000 5:6008000 6,2 9$
n 	 7:2008000 „ 5:6008000 2,16 9$

7:200-$000 5:6008000 1,5 9L
7:2008000 5:6008000 6,5 %

•	 7:2008000 5:6008000 5,4 94
'7:2008000 5:6008000 6,0 94
7:2008000 5:6008000 20,0 %
7 :2008000 5:6008000 12,0 9i.

INDICE DOS MODELOS.
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	 OFICIAL, (r,L	 Sei caibro (14y--1!

s .suje g as ao imposto de consumo sem que estejam com o refe-
liriilo...imposto' pago na conformidade leste decreto, .sob• pena de ind.-
.f1it.ein -os seus possuidores DES maltas-respectivas, -

▪ Não se compreendem nas disposic.5es acima 03 stoeks dos
¡tecidos de 'seda. rujas taxas foram integralizadas pela forma determi-
‘auda nas instruções baixadas com as Circulares do Ministro da Fa-
',renda, ns. 23. de 30 de junho, 30 e 35, de-11 e 27 de jul-ho, e 39, de 8
'de ag,ls to, todas do ano de 1938.

.§	

• 

ci:Minist'ériá,da' Fazenda baixará as instruções que se fi-
ererit necessárias ao fiel cumprimento dêste artigo.

Art. 215. E concedido o prazo até 31 de dezembro de 1938, para
'que se habilitem com o necessário registro, os fabricantes e comer-
ciantes dos -novos produtos taXados "ou dos alterados por êste regtila-
Irrie.nto. 'gani prazo é concedido para adaptação às novas exigências
relativas	 rututagem dos produtos:

.Art. 216. A exigência da- obrigatoriedade do engarrafamento do
;Nikita() (nacianal natural de uva) fica adstrita aos prazos que forem
estalelecidos. pelo Ministério da Agricultura para o funcionamento dos
lentaopostos -de que trata o decreto n-. 2499, de 16 de março de 1938.

'Art. 217. As fábricas de tecidos, artefatos de tecidos e de peles,
thap. us de Sõr ou de chuva, e artefatos de couro e de outros mate-
riais, a que alude o .r.rt. 13, fica concedida a faculdade de manterem
comunicação interna COm a secção de varejo até 31 de dezembro de
t'.1939. Esta concessão será cassada e , a patente de registo tornada sem
efeito, se nesse decurso for a firma condenada, por decisão passada
em juiga(10..Al ministra tivamente, pela posse ou oulPrègo de estam-
pilhas aproveitadas de mercadorias já consumidas, insuficiência ou
latia de pagamento de 'imposto e embaraço ou desacato à fiscalização.

-Art. 21'8: Os compradores de mármores em blocos ("serrarias")
ticarão obrigados a lançar nos seus livros de escrita fiscal, de adindo

roin• a respectiva origem ou ' procedência; os produtos existentes em
¡seus estabelecimentos na data da execução déste regulamento, para
,13 efeito de 'fiscaliznuán e cobrança do imposto, que será pago na
forma do- disposto -no -art.. 57, § 3•, letra lc, quer dos nacionais, quer
003 -estrángètros . •	 '

'Art. 249: Revogam-se as disposições em contrário.
aio de Janeiro, 24-de setembro.de 1938.

A. de Sousa Costa.

lynento DA . IIEWALIZAÇAD DO) IMPOWO D1) CCHURAW

'70 'agentes' fiscais do Distrito Federal

,agentel fiscais das capitais doa leste.doa

saa agentes fiscais do interior dos Eetado5

DISTRIBUIÇÃO

14. Guia -cle recolhimento da renda do imposto de consumo Obre
eletricidade.

15. Guia de carbureto de cálcio, gasolina e óleos combustive12.1
H. Guia de ladrilhos e outros materiais. •
V. Guia de produtos para serem beneficiados ou acabados dg

outras fábricas.	 1
N. Guia de entrega de selos que acompanharem produtos qui

	

'- 70	 serviram de matéria prima.	 1

	

20,	 19. Guia de saída de mercadorias destinadas ao estrangeiro, 'seita

	

ta	
tas do imposto de consumo, remetidas a comerciantes ppm

	36 	 " grosso	 I

	

to	 90. Guia para embarque de mercadorias exportadas para O 06.
*	 trangeiro, isentas do imposto de consumo.	 _ 1

IN • Nota de embarque de sal.
22. Quadro demonstrativo da quantidade de sal embarcado pari

exportação.	 .
23. Tabela de marcas e de preços de produtos.
24. Tabela das bases legais para cobrança do imposto de co:
• ' • sumo sóbre perfumarias. '

25. Idem, idem sóbre especialidades farmacêuticas.
25. Livro do movimento da venda do fumo para fábrica do 01, j

garros e cigarrilhas.	 l27. Livro do movimento de entrada e saída do fumo em corda
em fõlha em fábricas de desfiar, picar ou migar.

28. Livro de escrita fiscal das fábricas de fumos e seus In*.
p'arados.

&a9

ZEITAUCii

'f 	

\

Distrito Federal... ...
(Amazonas 	
(Pará.
Maranhão. .. 	
Piauí. .. 	
;Ceará 	
;Rio Grande do Norte..
Paraíba
Wernanrbuco 	
(Alagoas 	

ergipe....
waata .
;Espírito Santo... • ...
Rio de Janeiro 	
'São Paulo 	
Para ná ' 	
Manta Catarina. .. . ..

ia Grande. do Sul....
, inas: Gerais.. .. ....
Ào:az: •-•

	

ital. :o 'GrOsiSO 	
Ç.. , e .....,,,	 Totais 	
(;,,	 ••	 •

Distrito
Federal

70

Classes • s

ia•-..---n-i.,4.- .......a..--.......

Capital	 I Vector

3
6
4
2
4
5
4

17
5
5

• 15
4
7

52
4
3

18
6

2

167

•n••n•

" 17
22
$2
14
19
17
24
39
20
11
31
15
55
83
20
2-3
58

16
1•

Total

835

23
22
29
55
23
19
19

• 19
62

135
24
26
76
66
18
17

'29;

ao.

,r14 ai •

1. Guia de pedido de registro.
2. Patente de registro.
3. Guia de transferência de local.
'A. Guia de aquisição de estampilhas para produtos nacionais.
5. Guia de aquisiçãg de estampilhas para produtos estrangeirai%

' •. Guia de imposto de consumo para produtos estrangeir"
pago por verba (Alfanclegas).

oton,,	 41bfl. Guia de despacho de sal.
C. Guia do sal vendido pelas salinas ou pelos exportadoreS.
9. Guia de remessa de tecidos.

10. Guia de tecidos de seda, remetidos pelas tinturarias.
AL. Guia de artefatos de tecidos (sacos), obras de cutelaria, Ha;

juterias, obras de adórno e de utilidade e relógios e raster
ótico.

12. Guia de louças e vidros, conservas . (fermentos vivos), papa,
ferragens, tintas, cimento, cordoalhas e botões.

.12. Guia do"yinho e dos queijos tipo Minas, remetidos com Mó
. posto ' a pagar.

1
Livro' do movimento de entrada e saída do fumo. em - brubsí;
em estabelecimentos comerciais.
Livro do movimento de entrada. e 'salda' de álcool ou 41(
aguardente em estabelecimentos atacadistas.
Livro de registo de brodução e consumo de vinhos cosa-
postos..



V" LI	 f:'	 2"!na 111.A1110 leV1GIAL • rF4.t'vio' I

ifb•irA
111111111 E!

Setenabi'o-"de
-

	 • • kl.* 	

• 	 0•55... •

.	 ...4.46•• • • •

	 J•
•

• • • • •
	 • • • •.•,

•

.••••••,•••• • •SI

• •••
• • • • C	  464
”•••AL, 	

	 •••10.0	

•• • • •F-•	 a
0. • • •AL-•

Registrado pel4
patente n 	 s
tendo pago... .S. - i
(Nome da Reparti.'

-	 (71to ) 	  (lel
$	 	  de 193.,
$	 	 .• . ••.•-• • • • • .., i

Multa de
rotal.

r'o 	

:. 2. Livro do movimento de produção e consumo de cerveja. ,. 	MODÈL0 ir.	 i	 ,,.

2-:3. Livro do movimento da colheita e salda do sal.
: 4. Livro do movimento de entrada e salda do sal emestahe-

;lecimentos exportadores.	 C/ahaixo assinado, registrado, no ano anterior, sob- n
.	 .

..:5. Livro de movimento de entrada do sal e produção e consumo	 	 „ .10 e (2))
de sal acondicionado em recipientes de louça ou.vidro. 	 . 	 , 	 , à rua	 e 	 e

: e. Livro de entrada e saída do sal em estabelecimentos comer:; Com O (3)	 , ..• 	
vem, de conformidade com as disposições do re-ulamento do impoetó de con-•

e,
ciais., ,. sumo, registrar -ci seu estabelecimento para (4) 	

.
.7. Livro t(lb escrita fiscal de pérfumarias. 	 	  .•

. S. Livro de entrada, produção e consumo de esstncias e óleos 	  com o capital de (5) .. 	 e: 	  ..
(6) : 	- i . de 	  de..1 	

. InfermeOde 19e 3... "'ti
.	 •

• a. Livro kle .escrita fiscal de especialidades far"maceuticas.
O. Livro do movimento de tecidos do seda recebidos para bene- .1, pumo

ficianionto. . -	 . - •	 -	 -	 •	 -	 .	 •	 ,-.C.-. Bebidas. ... ...;;  . 	 '
I • Livro auxiliar da escrita :fiscal de . tecidos (Sala, do .pano).. .

'	
3, McoolMi.- ..-: .. ...... ....- .ii •	

2. Livro de. entrada e salda de tecidos . nas secções de venda ou -4.- Fósforos- e isqueiros. . 	
depósito, das fabricas. ..
Livro de, escrita fiscal--do papel .e sou s artefatos.
Uvro de escrita fiscal do café torrado e moldo.	 • • 7.- Perfumarias e artigos de toucador. ,...
Livro do movimento da entrada do café torrado e. do eon- . 8. Especialidades farmacêuticas... 	
suino do café moldo, nas 1'ábrica:3 de iiiiier caía.	 tli Conservas,	 .	 .	 . é 	

i. L;vro dos itrenefiCiadore.s • • We .. MÓ N .-.e;:3'.	 10. Vinagre e óleos adequados à alimentação
-i . Livro de escrita fiscal do vinho e de queijos tipo Sinas. 	 11. Velas	 •.. 	

Livro do movimento de •-'entrada de queijos, tino Minas, em • 12. Tecido.
e .ablocimentos conlere i a i s.	 •13. Artefatos de tecidos e de peles 	
Livro tio lançamenth (io , imPtisto Ge energ:a elétrica.	 14. Papel e seus artefatos. . 	
Livro da entrada e aplicat:ao da mai-eria prima, isenta do 15. Carias de jogar.
in.i.m,:a.), par-a fabricuo de Untas e vi  :-1-•.,---;.	 10. Cleiretis e bengalas. 	

i	 Livro ilV'e'scrita 'Ti •Cat'd'e•-lóias e olirr2 de ourivos.	 17. Louças e vidro s	. 	
Livro Oiti 'stock"- de.• 'j(Uzie • obras • de oúrives. ,	 ...	 10. Feir..gens artefatos de ferro e de ou-
Livro do iiiováliehlo''efe:o4os de' ..'arrniros nacionais e•pa-tros metais)
-4aAlentiS. iiii'imposo. • ' , :••••• :	 ' ;	 .	 .	 li5. Café torradJ ou moído e chá.
Livro fi13 -nSovt i11 .è41t'o dcu• 13Phros - de' inármore:3 e- . ; •iiigeiros.	 20.
Livro de escrita fis •-•-al -das- L fábrieas "(inc.iel,) -geral) ,	 21.
Notificação.	 22.

:3.

puros. .	 .	 •	 .

-Banha,- manteiga e sucedâneos. .
Móveis
Armas de fog-J, suas munições e fogos
de artifício 	

	

pilhas -e aparelhos elétricos 	
Queijos e -iequeijões 	

26. Tinia,; e vc„.nizes . 	
tri
'à : . Artefatos de borracha... ,	 .....
2u. Pineeis para barba e obras de cutelaria

esco-as, espanadores e vassouras
31. Brinnuedos.
32. .Arieltdos de couro e de outros mate-

riais.
-33. J&as e obus de ourives 	
-34. Bijuterias, objetos de afirma e de uti-

lidad, e reld.gios . 	
35. Gasolina, óleos e carbureto de cálcio 	
Sn. Ladrilhos e outros materiais.. 	
.37. Instrumentos de música.. 	
3.8. Material ótico, fotográfico e cineMato-

gráfico... 	
39. - Fogões, fogareiros e aquecedores. 	
40. Cimento. . . 	
41. Linhas. cordoalhas e botões.. 	
42. Escritórios cqmerciais.	 . 	

5. Sal. •. 	
6. Calçados.	 . 	

Guia de pedido de registro

• • •• • • • .	 •

. Nof Meação.
. . Auto de desacato

Auto de infração.
Termo de depósito.

- . Intimação para defesa.
`i.i!o de infração ou apreensão.
Auto de infração e apreensão.

de infração e apreensão.
.• Livro Caixa dos albuns de especímens da•-; estampilhas.

Protocolo de autos de infração.
;. Registro das guias do sal, em trânsi'k ProCedente das salinas.
t. Termo de garantia e fiança para exportação-de mercadorias

com i.-ao irão de impos• o.
Termo de garantia e fiança para ãesnaclie de sal 'com im-
Iwsto a pagar.

). Mapa estatístico dos emolumentos de registro, pelas -e:perles
CIO imposto.
Mapa estatístico dos ernolumentos de registro arrecadados cm
cada exercício. -
Qila.dro demonstrativo das fábricas regstradas em cada exer-
cfo.
cadastro geral dos estabelecimentos e indivíduos registrados
para comércio e fabrico.
C.dastro dos estabelecimentos registrados cai cada repartição.
Quadro da renda do imposto de consume arrecadada, em com-
p aração com a receita orçada:

• Quadro demonstrativo da renda do imposto arrecadado no
último biénio.

17. Quadro demonstrativo da renda discriminada do -imposto em
comparação --com a do último triênio.-

'.- 3. Quadro •demonstrativo da renda- do imposto- arrecadado no
ultimo decênio.

•;`_,. Quadro da renda discriminada por produtos e Estados,
O. Quadro estatístico, do imposto por espécie tributada.
I. Resumo da estatística do sal.
2 . RelaçÃo dos aUtin de illf,r840, kritkiNi	 2914.4 UDU

si

(1) Número da patente de registro do ano anterior.
* (2) Estabelecido ou desejando estabelecer-se ou residente. •'"
(3) Comércio por grosso, a varejo, ambulante ou fábrica de .~ Cluandel,

ambulante, declarar o número da caixa ou veículos; quando fdbria, elecla-•
par o número de operários, aearelhos ou máquinas, bem como a tdaNia
:tora e sua natureza.

(4) Discriminar o artigo ou artigos em que pretende coraerde_pu
»riOar.

1 ‘15) Declarar o capital.
410 Nome sAa localidade.
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N. '	
	 Nome. da. repartiçtio.

Exercício de 19....
Registro para o comércio (ou fabrico) de 	

moDfLo 2	 e -)

(Patente 4. registro)

Nerne.da. repartição
• Exercício de IT.....

.Registro para4k.consércio (ou• fabrico) de 	

Ra. —20
Multa— 14 Rs. .30

- • • ..............	 .	 . - • •	 .	 .	 .	 Soma. 	
.Por 6ste título fica concedida a (nome do contribuinte),

estabelecido' à 	  n. 	 • oOra negócio de
(denominação do negócio). a. patente de regiatro para O (cos
Inércia, por grosso ou a retalho, fabrico ou venda ambulante,
em caixa ou veiculo n. 	  tantos) da 	  merca-
doria. 	 acima mencionada 	 , na forma do ca-
pítulo IV do regulamento anexo ao decreto n. 	 , de
	  de 	  de 193.... pelo qual foi Pa ga a

quantia de 	  (por extenso).
	 de 	  de 193...

O escriturário ou escrivão,

• .......

lis. ..;o
.Multa:.. % Ra-. .$O

	

.Soma 	  Rs. ..Y0
Por cate título fica concedida a' (nome do'contribuinte),

estabelecido à 	 - 	 n. 	  com .negócio de
(denominação do negócio), a patente de registro para o (co-
mércio, por grosso ou a retalho, fabrico ou venda ambulante,
em caixa ou . veículo n.- 	 ' tantos) da 	 - merca-
doria 	 acima mencionada 	 , na forma do ca-
pítulo IV do regulamento anexo ao decreto n. 	 , de
	  de 	  de 193.... pelo qual foi paga a
quantia de 	  (por extenso).

de 	  de 193...
O escriturtrio ou• escrivão,

• •	 F 	
• Recebi á importância acima referida- em*	 •• de 	

de 193...
• •	 rtlb tesoureiro' ou' coletor,

Notas— O registro de fábrica é independente do de • oo-
.méécio de produto de outra procedéneia devendo Set fornecida
unta patente para cada espécie de produto fabricado. •• 	 •

Quando houver aumento de produtos pára CObrança de
emolumento, deverão ser mencionados, na nova patente, o mis
mero e a data do pagamento da primeira.

• MODELO 3

(Nome da Repartição)
Guia de transferência thr loca/

Nesta data o Sr 	  (ou a firma) F 	 	 ., registrado 

Yiebta • (nome da repartição), sob n. 	 , solicitou guia de mu-

dania. do seu estabeleoimento comercial'Oa fabril Ri dc seu com6r-

	 eio .ambulante, para 	  e como o referido Sr 	  (ou

	 firma) não se acha sob pressão de auto e nada deve por infração

do regulamento do imposto de consumo, tendo de fato fechado sed

estabelecimento e transferido todos os utensílios. e mercadorias. nele
existentes, ou tendo de fato transferido o seu comércio ambulante,
concedo, de aoCordo com o art. 22, § 1, do regulamento anexo ao

detrato n 	 , a presente guia, para fins de direito.

de
O chefe da repartição,

• MODELO 5
Guia •dis -aquisição de estampilhas para produtos estrangeiros

(Nome da Repartição) 	  "V is.
i N. 	.

	

% - - - -Imposto de consumo de 	  (espécie do imposto) 	

F. • Of. 	 , estabelecido à 	  n. 	 • com negócio de

	  precisa das seguintes estampilhas para as mercadorias despachadas pela nota n.
	  de 19....

. 	  (retangulares ou cintas) da taxa da 	  $ 	  na importância de
s	 1.	 s	 )	 te	 99	 te 

	  $ 	
41	 O	 *I	 )

	
te	 TI	 91	
	  $

11	 W	
"	 ) "	

19	 1/ 
	  $

ti	 O	
"	 ) "	

Te	 /9 
	  $

91	 91	
"	 ) "	

O	 91 
	  $

W	 et	
" ) "	

W	 I/ 
	  $

11	 1/	 te	 )	 O	 ee	 ee 
	  $

19	 11	 T1	 )	 //	 le	 te	 	  $

-, registrado sob
......,dt 	  do

a
„	 „	 . 	 $
te	 "	

O 	  $
11	 el	 99	 	  $
te	 19	 19	 	  $
19	 te	 el,	 	  $
O	 W	 te 

	  $
:9	 te	 te	 	  $
91	 et	 11	 	  $

Importa 	  (por extenso)	 	  de
	 de 19—

O conferente ou o agente fiscal,
De acórdo.

O tesoureiro,

O escriturário ou escrivão.

NOTAS — As estampilhas devem ser discriminadas pelas taxas e formatos (retangular ou cinta), e pelas espécies,

quando se tratar das especiais.
E' facultada a impressão de guias com o nome do proprietário, título e local do estabelecimento.

Recebi a importância supra, em .... de 	  de 19
Lançado a fls. 	  do livro caixa n. 	
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MODÉLO 4

Guia de aquisição de estampilhas

(Nome da Repartição)

...... Via

Jariposto .de consumo de 	  (espécie do imposto) 	

	 , estabelecido à 	  n. 	
gistrado sob o n. 	 , precisa para 	  Dr0(.11110s de !:,-11a

-.,bricação, ou mercadorias que lhe foram apreendidas edn tal data, ou
taro qual quer fim justificado), das seglinte,s esto,tipintils:

	  (retangulares, cintas
ou talão-guia) da
taxa de 	 	 ..... $.	 na imporia

	  Idem, idem, 	 	 na impw:Lucia d .....

r.	 MODÈL0 G

li ¡Mega de 	

Imposto de consumo para produtos estrangeiro,

Imposto de consumo de 	

O Sr. 	  -	
estabelecido à 	  n. 	 com negó^iff
de 	 registrado sob o n.. .....
paga o imposto de consumo relativo às mercadorias despachadas pc.i
nota n 	 	  de 	  de 19...., con-fie
a se ;; u ine

ESPECIt'ICAÇRO

111. 11

2.2

11

5, 11

12

	

..... $.	 na, imporánr;a (10 	

	 $.	 na impurtiubAa de 	 $...

	

..... $... na importAncia d 	

..... $. . na imporUncia

	

..... $. . na importtncia de 	

na importãncia de ..... $...

-nporta em (por extenso) 	

	 , de 	  do 19...

F. 	 a a

Recebi a importância supra, em 	
 
de 	  de 19...

O tesoureiro ou coletor,

F. 	

Lançado a fls, 	  do livro caixa n. 	

O escriturário ou escrivão,

F. 	

Nor: 3 —É facultada a impressão de guias com o nome do Ai:copie.,
;ário, titulo e local do estabelecimento.

Nos pedidoe dg troea de estampilhas, para líquidos a engarrafar;
ceve ser atendido e dispositivo do art. 46.,

As estampilhas devem ser diÉteriminadas pelas tzt,xas 6 forn..atos,
- i?clas eApécies quondç katar das 6speciaie.

Total. 	 •

Importa em 	

(Data) 	
Assinatura 	

De acôrdo,

O conferente ou agente fiscal,

F. 	 a'

Recebi a importância supra, em.... de ...... 	  de 19...;.

O tesoureiro,

F. 	

Lançado a fls. . • . ...... db livro caixa

O escriturárid,

Jo. 	 *saca • targtta!r• g • • •LA'
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MODÉ:LO '1
	 MOD±LO 8

Despacho do sal

(1* Via)

	 , estabelecido h rua 	  TI

despacha o sal abaixo declarado, vindo de 	  na

	, procedente de 	

entrada em ***** .O. de OD.04.....0.11. 	  de 198....

IP	

N.... :gni	 ,te 	  de 103—,	 N.	 Em.	 do 	  de 193..

	

Guia do sal vendido a F,.... 	 Guia do sal vendido a F 	

	 estabelecido à
	 	estabelecido à rua...

, por F 	
	
	  n. .., por F 	

proprieLario	 ( ou	 proprietário da salina. •... (

do estabelecimento exportador), 	 do estabelecimento exportador),

sito à rua
	 sito à rua 	

embarcação

'Adições Marcas Discriminação
Imposto

por
quilo.

Impo"
táncia 40.
imposlo

,Volumes

O

çe

O

D

Z4

o

o

9

:Volumes

g

o
o

fa4

O

o
2 ad

g

cè.

gi)

o
•Z3
cd

g

ig

(l3E)4

1

2

R. R. O.

A. C. M.

A granelpoze

Mil sacos de sal pesando cada
um sessenta quilos: total ses-
senta mil quilos a 	

Quinhentos sacos de sal pesando
cada um sessenta quilos: total
trinta mil quilos a 	

mil quilos de sal a 	

$030

8030

$030

1:800,0	 .2

90080

30040

:96040

'Aselnatura.

O Proprietdrio, O Proprietárie,

NOTA Quando () sal lotn yendido com o imposto a pagar, será

gbserIado eids mesmo modê10, sendo declarada aquela circunstância
go corpo da guia.
= Quando as eatamplihas nig couberem todas no lugar designado

!Para a respeetivt selagem, poder0.0 ser empregadas em qualquer parle

ONIKt da guia.
Itveos-gulas *ergo organizados de fosma que a cópia da gaio

ale noz sa itibilg% 00 a JOU einusltaneamente por meio de Farol

eirb0009
• I	 lrefierhek twA X441204 tu-se quando o produto sair mudai

D9ii2iefonade.
tlD itacuited4 htl~0.	 -Casas Wisestsa peste modele, afim lie

recht 004e	 11"e~ i1 1d	 erclal7
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• mi.

-bri$ (ou dopó.sito da), sito à
	  a. 	

Mercadorias

o

OS

•-•

4,'""è) men

Z

Volumes

:v
43-

vá
o	 •

12 [g
a	 a - ová È"

-0 o

—o'

'1)1
.f2 o

co-à

:

74 Z .Z7.7

O Z

o

de.-.......	 de	 19,.
Gota de terides'yendidos

	  estabelee ¡Cie

(1144tts:!= .....	 Ror
	 , proprietário da

MQD21.0 ----9
Aipos nw..00--"

N.... Em	 de 	 de 19..
Ouia	 de	 tecitioa- yen, .dos• a

.1?	 	
	  estabelecido

à rua	 a	 por
	 , p'rfOprietário da ,

•••

.

"	 •

•

. 	

:

".

fábrica (ou depósito da), sito á 	 • rr4

ruà 	  a. 	 	
.0 P.
e; O

• '
Volumes

. , e)	 . •
1 , •

e •
:o

•

O proprietário,.	 O proprietári2

NoTA — Quando as estampilhas no couberem todas no lugar)
,signacio para a. respectiva selagem, poderão ser empregadas em qual,e
iee parte do corpo da guia.

Os produtos saídos sem o pagamento do imposto para o depósito
para beneficiamento, nos casos previstos no art. 111, ã 12, letra d.

quando tenham de voltar à própria fábrica, serão acompanhados
ia guia, com as necessárias declarações.	 3

Os livros-guias serão organizados de forma nue a cópia da guia
*e ficar na fábrica seja feita simultaneamente por n;teio de papel
trbono.

Nas guias das rendas, fitas, tiras e entremeios bordados serão
bencionadas as respectivas larguras em casa especial. •

coluna de peso de mercadorias á para os prodUlos que Pagain
imposto por essa forma.

É facultado o aumento de casas e dizeres neste moplo, afim de
3 lhe poder dar tarabénz a carCttek de nota gkolerçiat.

V
EA ....	 _
sagãomesqo

ogálnuftun

, 	

..
outjamoy

,

so.riam	 i
tua apeppuenCy

O/ tr 3 Iff tna u- a ti	 .
-aq op aca?dsa

;	

.....

__.----
OS

oS	 (13.

E cC 4)	 . i
....:. 'V

--,_

•1 ..	 .

•	 .

,

°PPM	 .
'	 op aia?dia

náad epeo
ap oJattiog

99 IMMO /à

ap apeputieno

,	 1

voseai

Mercadorias -

o

o

crN

O:
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litObtL0 12

Di.iT 	 elie ttaALA	 1.	 r	 2'i

Mercadorias Volumes	 Mercador:0#
•

Volumes	 Mercadorias

o

;:c2iD

oco

e

O proppteurto,	 ~mia. . O proprietário,

lio/ umes

o

ad

g

a)

g.2

*abri.* sita à rua 	  '111.• • • • •

2

g

Gula de 10U959 e vidrOit
&ido, a	 • • . •i• •

. ....	 cata/Medd*

áimas • •..•...• 	 ••• • ... 'gr

Pb..... . . ... st.. proprietário de

fábrica' sità"à 'rua. 	 559
5

5

Volumes Mercodáries

Em .	 . d. , 	 de 193 .	 IN'
-R.

- 
) 4 .	 Foi . dei,	 If é"- t93.. xr .. .....EM.. e ..4,8

	

.	 •	
.	 ,	 ,..•

tli4 de sacos vendidos a V 	  '1 Gilia - ., fle - liotlei Madldop
i'
1

.is s• . i ..... . , .

	

. .....estabelecido	 .. 	  .08tbilbe~ A • •11,•.•,• • • • UI •-• • •.•JP ••• eetabel ee 1 d°

Çl rua 	  n°: 	 , por	 à rtia 	  lã ......,—pior
!....	 ... 	 proprietário da	 F. •	  proprietário da P. ...... ......... proprietário da

.....,

	

fábrica S•its,a à . rua. ..... .... 11 9 . .,.._.	 fábrica sita à rua .. '. .. ... no ..,

"-Ifid -e • .	 i .	 .	 ..	 ••

&MV& bouw . vidre* vendi-
a» ik

ti Ma • 	 Dect• • • • 11114 • 	  P"

O proprietárIN
	 -

de 193..	 141' • •	 ken • • *a...-. de ~ti

•„e • e..,acc • 11r4, klrefza,pigtr,a,

Quando as detaietrtriTefe~iiiK 't	 o eirar

pignado para a respectiva selagein, IMexk iker e~egada& etpi spie.

guet ponto do corpo da gula.	 . •
Os livros-guias serão organizados de fôrma que -g edpia dcgula

Xpla finar na fábrica seja feita simultaneamente par melo de papel
rbono.

referencia aos volumes far-se-á quando os produtos baivém

Maslyn acondicionados.
/ É facultado o aumento de casas e dizeres neste modelo, afim de se

e poder dar também o caráter de nota comercial.
*sim modelo serve também para as obras de cutelaria (art. V,

29, alínea IT, inciso 3 9 ), bijuterias, obr:Ns de adorno e de utilidade e
.plógios, e niatorial ótico (art. 4°, 2. 38, alíneas W e V).

)IoTÀ — Quando as estampilhas não couberem todas no lugar,
081-lado para a respectiva selagem, poderão ser empregadas em que
gpser ponto do corpo da gula,	 • ,
f. 'As louças eu os vidros,. saídos sem o pagamento do Jowostvio,Pri•
berern beneficiados ou aoabados, nos casos previstos no ant.41,4...4
quando tiverem de voltar. à própria fábrica, serão acompanhados' 44:1,1
guia com as declarações ; geeeesárig.

Os livros-guias serão organizados de fórma que a cópia da,.
que ficar na fábrica ,seja, feita simultaneamente por meio dç,p2r,q,
carbono. 

r , fei ncia aOs• volUmes lar-se-á guando oa produtos KIII.FnTil
• r-oc t(If t

facultadô o auinento de easãe • e dizeres trêáte moiNsle, árti,
ao lhe poder dar tarnbóni o oaratet-40 tota enatercial.	 ."'

niodelo serve também	 (fermentos *I»
-papel (alíneas I, incisos IQ à	 e	 _te): tErpeerg.3$

tatioun XII). C1122Q3n.Q.
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MODELO 13
44 •

—dr,SWEIWU0 1938
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Á	 $

-19112	 Terra-ceivii '27

sle7ki

¡ Guia n.'... Em... de... 193.. ( i a via)
ir. ....... ...., proprietário da fábrica
de Ninho ou queijos tipo Minas (na S•i-
,ttunão ou fazenda), sita em 	 I
ternete a f' 	 .. , establecido

I s.vt ll 	  à rua 	  nl 	

Guia n?... -Em... de.:. 193.. (2* via),
R- 	 , proprietário da fábrica
de vinho eu queijos tipo MillaS (na
tuacão ou fazenda), sita em 	
remoto- a R 	 , estabelecido
em 	  à rua 	  n.o 	

.Guia a:*..,; Een...-'de..: 193 °... (3. via)'
IP , 	, proprietário da fábrica
.de vinho ou queijos tipo Minas (na si.
tuação ou fazenda), sita em 	
remete a ir 	 ', estabelecidt
em 	  . .. à rua 	  n.o 	

-as seguintes ineroadorias:, -as seguintes mercadorias: .as seguintes mercadorias: 	 .	 .

Volumes
ia al

a) .8

.4> r..9
e '3.'
NIE

Voliánés
ai ad

'C • •-•A.,
.C.)
6" Cd

C.)

N12

Volumes
o ri

0
eL, nu

*Cr: Cl
..„1.,	 e..,

a,
pe, op.

r4	 •

C.4

ej rn
-0 52o e
'0 o

Oed	 .
0 cp
O "O

o
aCe>
ai

g
O

G
'O
ai .

7.3......O
eS
O
a

•
oro)

.--.
Oo
o,a)

•,%)

124

e••1.,
(O.

cr,

a> 0,
•C)

1;3 a

›.

O nu

0 - i	 CO
ICCS	 'o
e>	 eat	 '0c..,	 —..
.--, 5
E -	 e
O	 O
Z	 CO

o
g-I

o
o
ri)

CJ

o. C-
cl

CD "'
nu 4.'
os

P
ce	 ''''o
o-%

0
vrs
C>

a,.
Eo
z

a)
*a

.._ooO
O

rol

C-n
.-
zz

 o
o
o •oo.,

O•,

NoTAs — A terceira via seria rei-net - da ao comprador e a s,T-Unua à reparLio a q te estiver suborditiada a fábrica.
OR livros-guias -serão organizados de forma que as cópias da gilia - que ficar na fábr.ca e da que fur remetida à re-

partição sejam feitas simultineameute por meio de papel carbono;
E' facultado o aumento :de casas e dizeres neste modêlo,- afim de se lhe poder dar tani14ru . o caráter • de nota

oonutreial..

MODaL0 14
	

MODÊLO 15

td, DE RECOLHIMENTO DA RENDA DO IMPOSTO DE• CONSUMO
sôBRE FILETRICIDADE

(Nome da Companhia ou . Emprisa)

.(Local do Escritório Central),.

Em.., de.	 de 192..

Guia de carbureto . do cálcio
, vendido- a F 	 , estabelecido
, à fila 	  II.°	 por
	 , proprietário da fá-

brica sita à rua 	

.	 , Em... de.... de 193..

• Guia de carbureto de cálciO
vendido a E 	 , estabelecido'
à rua 	 	 por
	 , proprietário , da fá-

brica sita à rua 	

YO/unzei Mercadorias Volumes • Mercadorias
_Infposto Obre o consumo 'de energia eliStrIca arrecadado de

•relu ' rem o regulamento aprovado pelo Novata 11. 	 LÁ • • ••

.4 • • de 	  ode 19 	„

Arrecadação do mês de 	  	 de 	 , a saber:.

SO 4 110 de luz 	 	 kilowatts-hora a $040

eu »u Ur fôrça 	 ... kilowatts-hora a $005

Wolal arrecadado 	

Outoissão de 4 Ve 	

Liquido 	

•-,7.0r.

(Nome da cidade), em 	 de 	 de....

(Assinatura do diretor, geren(,e, agente ou representante da com-
1D ou emprása.)

Ra.

1

10:1
-
ea
r•-n

E

o ocr:<a) C-n
o ' o •

oca
P4'

(g) ,O proprietário,	 O proprietário,

• NOTA — Quando as estampilhas não couberem tóclaa no logag
designado para a respectiva selagem, poderão ser coladas em quaiquegParte do corpo da guia.

Os livros-guias serão organizados de forma que a odpia da guaa'
• que ficar no estabeleoimento seda feita simultaneamente por metode papel carbono.

E facultado e aumento de Ouse e dizeres neste modal., aftalide co lhe poder Me também o ciaram, de nota comercial.
• 3/8" "dê" en'ffilrY4à tiffibág ama as_ demais produtos inoieídia

no 1114.

lx.-) Quando o consumo for por preço ajustado (á forfait)

sóbre 	  (preço do fornecimento),	 .	 .	 .
Illowleatio de 4 Vo 	 • 	 Ra.

	(liquido	   

	

••• n•••••	 adll •
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MODÉLO 17

(

-

V olum es . Mercadorias

t)
I-
ce••••

(1)

C:#

(!)
acd

Oce•c„)

•

• -, !;,4	N. '. :1-

ctl

'
I	 c'.. 1	 190', 	 •

'	 • /	 5	 ;t	
4

I. Cisa fie liIt'illtü	 e outros
materiais vendidos a E 	
e.• • a • • 	  • estabelecido h
rua 	 	 por F. •
. 	 , proprietário da fá-
brica sita à rua 	

Em.. t; ,.	 de , 14n.,.e•

.	 lacièilhos e outros
materiais vendidos a F 	
	 , estabelecido à

rua 	 	 por F....
proprietário da lá,-

brica sita à rua 	  113.7 • . •

Volumes	 Mercadorias

	(lula	 Em.., .
de 19....

	

F .. ..	 estabelecido 130111

iábrica de
remoto para a fábrica

de sua propriedade
'(on 4-pendência de sua fábrica),

	

à rna . 	 n.•..., afim de
terem beneficiados, ou acaba-
dos, os seguintes produtos:.

Ripécie
da

mercadoria .

Guia	 !de.
'de' 19....

:F 	 	 ,•
fábrica d e	• „

remete para ::,•4
• , de sua pr.•

(auclependêheia	 fil/Yea
à rua 	  n.".... afiro
serem be!ititfieiades, 0 . 1 aeabl
dos -os seguintes . prou dos:

E . )ké e le
41(1.

114 , 1.1_,:41.(>11.1/

re

o
o

1:1
o

Ér

l'olumes

o

o
o

o

O •
tO
e>

ez,
e

o
(f)

tai -gto
o

fm,

o

o

g

•

140

O proprietário,	 O proprietária,.

NO;rAa — Quando as estampilhas não couberem ikdaS noltigal
designado . Para a respectiva selagem, poderão ser coladas eato~'
quer parte do corpo da guia.

Os livros-guias serão organizados de forma que a cópia M4
que fletir lua fábrica seja feita simultáneamente por meio de
carbono..

E' faCultado o aumento de casas e dizeres neste modela aftla 00,
se lhe poder dai' também o caráter de nota comercial.

A coluna de "metros quadrados" será substituída ci~ kattg
dos produtos cujo imposto 4 obrado pok tini4a4.9.0

propttethrlqi
	

Proprietário.

• •-Irão. • • .. . • ‘,.111.

— ?leste guta te. 40-cUraig o estado da mercadoria 2or olf›P'i;

01 81)a ~884 t4 , OURA beaecnoiament,o. ou acabamento a, reeelsv

0.1 Itvgoi-gulas teollo OigarnIteid,oa de 'forma que a cópia da guia

gitra tka7- ki~ Sena eiziãullAnt.amente por Apeio cie papel

fediegatit
,10

0001)



lesaididade Espécie	 Marcas

• t• 	 .• S.a ******* • .• • • eall 4.

Veta,

'(Noino da repartieão e dates)

da
Numeração Litros 1 mercadoria

Quantidade Plepécie

Volumes

Marcas Numeração
Litros

Espécie
do

niercodoria

Data
Assinatura

ViSte.,

(Nome da repartido e da/A)I

o. 	

dtrOPI T(q717--":TJ. TITS -
99919.99~9.

MODtL0 10.
••••

GUTA DE ENTREGA DE .SEIÁNS QUEAgottelNE0R.L. 	 m . pixotiuros ()UR SERVIRAM DE MMIlf PRVE. n— .
•

a•
F 	  estabaleciclo com (fábrica ou estabelecimento beno.ficiad.w) 	

	

à rua 	   	  entrega a (nome da repartirÍto avec-Caiadora) 	
de acôrdo com o are iti,.§ c., lett-a1. do decef_rto 	  de, 	 	 ,	 	  ,	 de 19 	
seguintes selos:

O - - . • (retangulares ou cintas) da taxa de 	 $ 	, na i n uportá g ,cia dr 	 $ 	
n 91	 1!	 II	 *I

$	
m.	 w	 so

	

$	
M,	 II	 al	 47.7.7

$	 '	
74	 .7	 7.

	

$	
7.,	 ..	 7,	 7.	 .7	 .7

$ 	
7.	 99	 19

	

$	
99	 99	 ee	 I, se 	119

$	 O	 Ir

	  $ 	
/II	 W•	 II

	  $ 	 	 ff	 II	 I,
	 ‘ $ 	

f'A•

Importa em (por eztenso)

MODi1.0

	

Via	 	

k...t;a de saída de mercadorias destinadas ao estrangeiro, isentas

lo leapoeto de consumo, remetida' a ocesnerolante por geosao

	$1.. Inspetor da Alftindega, ou coletor de	 	

P, 	 fabricante de 	 , estabeieeido enj
• 4:.•11/*• • *

" • e

t a eldade, de 	  (litros', quilos, maços
As.), afim de serem pelo mesmo Sr. 	 (firma ou
wine individual) exportado para o estrangeiro, vem, na fórma ragu-
'aranater, submeter a presente guia ao visto dessa repartido.

nitd Mãe	
P

.Cl1,r,.1.briettirio,

• 310D21..0 20

Via 	 N' 	
Guia -para embarque de mercadorias exportadas para o estran-

geiro,.i.sentas do imposto de Consumo.

Sr. Inspetor da Mfândega, ou coletor de
% F. 	 , proprietário de 	 (nome do estabe-

lecimento fabril ou coniercia!,- sito 	 ,da cidade do
ou do Município de 	 , registrado sob 11. 	 .
pretendendo exportar para 	 , pelo vapor 	

. .	  (quantidade e espécie da mercadoria) de seu fabrico
(ou- recebida de F. 	 , fabricante de 	 ,,no município
ou cidade de 	 , conforme guia n' 	  de 	 d-o

de . 	

letra .. . § de'	 19 
	  ), a
• do art. 	

F. 	 , vem na forma da

, do decreto n'. 	 , de 	
de 19 	 , submter a presente

repartioão.

	, neste município ou cidade, à rua 	
, registrado sob ir. 	 • pretendendo remeter a
	 , estabelecido à rua 	  u".	 * 	

Esp6ci	
guia ao visto dessa

e .

• • e,



Ante de infração e apreensão

Aos 	  dias do mês de 	 do ano de 19....,
	  horas 	 , verificando que 	 , es-

com 	  de 	  à 	

	

, dest 	 n,,,

às
tabelecido
n. 	

DIODÊ.1.0 62

Auto de infração ou apreensão

Aos 	  dias do mês de 	  do ano de 19 	 ,

	  horas (hora legal), verificando que F 	
	 , estabelecido com negócio (ou fábrica)de 	

	 , à rua 	 , desta cidade

de  •  , tinha exposto à venda (ou vendido), as.
seguintes mercadorias, sem estarem devidamente estampilhadas (ou
em qualquer outra contravenção) tendo (ou não) apresentado a nota
de compra, infringindo assim o disposto no art 	  do re-
gulamento que baixou com o decreto n 	 , de 	

de 	  de 19. .., notifiquei o fato ao referido F 	

	

e intimei-o para que, no prazo de trinta dias, apresentasse a sua de 	 -
tesa, para o que deixei em seu poder a respecitva intimação por mim
assinada, e fiz apreensão das ditas mercadorias e da nota, conduzin-
jo-as comigo para a Recebedoria (ou repartição fiscal do local, ou
deixando-as depositadas em poder de F 	  ou do

/ próprio autuado, como consta do respectivo tèrmo de depósito, ou no
'posto policial ou militar de 	 ); do que lavrei o pre-
sente auto de infração e apreensão, que vai assinado por mim, pelo
autuado e pelas testemunhas F 	  e F 	  (se
houver) e será presente ao Sr. diretor da 'Recebedoria (ou chefe da
repartição fiscal do local) juntamente com a nota e as mercadorias
apreendidas (ou, se tiver havido depósito, juntamente com o mencio-
nado têrmo de depósito, a nota e um "specimen" das mercadorias
apreendidas), para os devidos fins.

O agente fiscal do imposto do consum o, F 	
(Seguem-se as assinaturas do autuado e das testemunhas) 	

NOTAS

1110DÉLO 61

Intimação

	

Fica pela presente intimado F 	 . (1).Festabelecido com 	 , à rua 	
n 	 , a se defender, dentro do prazo de trinta dias,
sob pena de revelia, do auto que nesta data lavrei em seu estabeleci-
mento por infração do art 	 do regulamento anexo ao
decreto n 	  de. 	  de  •	 de 19 	

cie 	  de 19

..

O agente fiscal,
—

(1) Quando o proprietário do estabelecimento não estiver pre-
sente, dir-se-á:

	

"Fica pela presente intimado F 	 , na pess0a
do seu empregado (gerente do estabelecimento) I? 	

NOTA — Sempre que fôr possível, a intimação será feita com cópia
a carbono, para ser esta junta ao processo, sendo conveniente a auten-
tificação da dita cópia, por meio da assinatura do autuado ou seu ris.
presentante.

DIODÉLO 63

infringindo assim o disposto no art 	 do regulamento
que baixou com cp decreto n 	 , de 	  de 	  de 19....,
notifiquei o fato ao referido 	  e intimei-o para que,
no prazo de trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que deixei
em seu poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz apre-
ensão da 	  dita 	  mercadoria 	 • condu-
sindo-a 	  comigo para a 	 • do que lavrei o pre-
sente auto de infração e apreensão, que vai assinado por mim, pelo
autuado 	  e será presente ao Sr 	
	 , juntamente com a 	  apreendida 	
para os devidos fins. O agente fiscal do imposto de consumo, F 	

310DtL0 64

Auto de infração o apreensão

Aos 	  dias do mês de 	  do ano de O 	.

à8 	  horas 	 , verificando que 	 , es-

tabelecido com 	  de 	  à 	
n. 	 . 	 , dest 	

• J, 	  f
: 
	 . 	

infringindo assim o disposto no árt, 	  do regulamento que
baixou com o decreto n 	 , de 	  de 	 de 19....,
notifiquei o fato ao referido 	 e intimei-o para que, no prazo
de trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que deixei em seu
poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz apreensão da...
	  dita 	  mercadoria 	 , deixando-a 	
depositada 	  em poder de 	 , como consta do
respectivo Urna° de depósito; do que lavrei o presente auto de in-
fração e apreensão, que vai assinado por mim, pelo autuado 	
e será presente ao Sr 	 ' 	, juntamente
com o mencionado têrmo de depósito 	 , como Fpecimen
da 	

.	mercadoria	  aprendida 	
rara os devidos fins.

O agente fiscal do imposto 4e consumo F 	

•••• •

1', a infração deverá ser especificada, declarando-se a quantillade,

marca, qualidade e procedência das mercadorias em contravenção, isto
é, se havia falta, insuficiência ou irregularidade de estempilhamento,
se as estampilhas eram servidas, fragmentadas ou falsas, se as mar
cadorias não tinham rótulo ou se as estrangeiras o tinham em por-

tuguês e vice-versa, se "havia falta de livro, irregularidade, ou falta de
escrita, ou qualquer contravenção punivel por ,ste regulamento;

2, o auto de infração, que envolver ação criminal, será assinado
pelo agente fiscal, pelo autuado e por três testemunhas;

3', o auto de desacato deverá ser distinto do de infração;
4, o auto que envolver ação criminal não deverá conter palavras

em breve e algarismos, e será encaminhado à autoridade competente,
depois de extraída cópia autêntica, que ficará na repartição, para os
fias necessários;

5', se o autuado recusar-se a assinar o auto, será esta circuns-
tancia aditada da seguinte fórma: Em aditamento a êste auto, declaro
que, apresentando o mesmo ao autuado para assinar, recusou-se Ale
a fazê-lo, alegando (ou dizendo) que 	 	 O agente
fiscal do imposto de consumo, F 	

6', êste modêlo de auto é simplesmente exemplificativo, podendo*
— T-ser mais desenvolvido, conforme as circunstancias do fato ou fatos

~cridos.



MODÉLO 57

Notificaçáo

AOS 	  dias do mês de 	
verificado que F 	  de 19. .., tendo

, estabelecido com
desta cidade

à rua

1• •

infringindo assim o disposto no art 	 do regulamento anexadecreto n 	 , de 	  de 19.. ., lavrei esta noti-ficação que vai assinada por mim e pelo notificado, depois de lhe terdado conhecimento do fato, e assim será presente ao senhor 		 para os devidos fins. — O agente fiscal do imposto

	

de consumo 	 

',..7JDLLO

Notilicação

moDeL0 58

Auto de desacato

, de 19...., tendo veri-	 AOS

	

, estabelecido com (fábrica ou *entoo e 	 , 	  horas, achando-me no exer-
, à rua 	  cicio de minhas

(x) 	 	 casa de F 	

Aos 	  dias do mês de 
!Medo que F 	
zegócio, fixo ou ambulante) de 	
	  n 	 , desta cidade 	

1•

. . 	
Infringindo assim o disposto no art 	  do regulamento anexo ao
decreto n 	  de 	  de 	  de 19.. ., lavrei
esta notificação que vai assinada por mim e pelo notificado (1), depois
de lhe ser dado conhecimento do fato, e assim será presente ao senhor
;(o chefe da repartição local), para os devidos fins.

O agente fiscal do imposto de consumo 	

DESPACHO

Tendo em vista a notificação feita pelo agente fiscal do imposto
de consumo F 	 ,impondo a F 	 , es-tabelecido à rua 	 , n 	 , desta cidade, com
(fábrica ou comércio, fixo ou ambulante) de (discriminação dos ar-tigos por espécie do imposto) a multa de 	 ; 	 , por infraçãodo art 	 , a qual deverá ser recolhida aos cofres desta re-
partição juntamente com a importância de  $  , relativa
aos emolumentos devidos pelo registro do seu estabelecimento( ou pela
diferença de registro de seu estabelecimento). Fica avisado que não será
aceita qualquer reclamação que exceda o prazo de 	  dias,
MO o prévio depósito das mencionadas importâncias ...... intime-soa

	 de 	  de 19....

o 	

• • O. • • • •	 1	 	  e

(x) Neste espaço o agente fiscal dirá:

a) se o contribuinte deixou de registrar o seu estabelecimento st
quais as espécies do imposto com que negocia ou que fabrica, de-
clarando, quando se tratar de fábrica, quantos operários ou qual aOrça motora e sua capacidade empregados na indústria tributada;

b) se houve insuficiência de pagamento dos respectivos emolu-
mentos, qual a importância paga e qual a devida, descrevendo o mo-tivo por que está sujeito a maior registro do que o que foi pago;

c) se houve alteração de categoria de comércio ou de fabrico, ou
se houve adição ao comércio ou ao fabrico de espécie tributada ainda
não registrada, qual a importância paga anteriormente e qual a de-
vida;

d) se, tendo sido, por despacho do chefe da repartição, declarado
sem efeito o registro, não foi paga a nova patente de registro,depois de intimado a fazê-lo;

e) se o registro foi obtido indevidamente e qual o motivo porque foi assim considerado;
I) se se trata de registro de fábrica não existente.

(1) Quando o notificado não estiver presente, dir-se-á:
11
	  e por F 	 , empregado

(gerente do estabelecimento), por não se achar presente o
notificado". —

	  dias do mês dP 	  do ano de mil nove-

funções de agente fiscal do Imposto de consumo, na.
, sita à rua 	 .

	  n 	 , desta cidade de 	 .,	 , fui ai desacatado pelo dito 1 	 ...•. O 	  •• • I1

	 , ou por ln 	
(ou pelo seu empregado F 	 .. 	 , ou por
F 	  a seu mandado), pelo
que, de acordo com o art. 152 do regulamento que baixou com o de-
creto número 	  de 	  de 	  de 19...., lavreS
o presente auto de desacato, que vai assinado por mim, pelo autuado *
pelas testemunhas F 	 , IP 	
e F 	 e será presente ao senhor dire-
tor da Recebedoria (ou chefe da rer:artição !kcal do loca)), para os
devidos fins.

	

O agente fiscal do imposto de consumo, 	
O autuado 	
Ao testemunha: .._ 	

NOTAS

I*, o desacato ou agressão deve ser descrito minuciosamente rela-
tendo-se todos os fatos e circunstância que tiverem ocorrido;

deverá ser lavrado auto nos termos deste modelo contra •
peecoa que, por qualquer fórma, houver embaraçado ou impedido a,fiscalização;	 •

3', ei, em consequência do desacato, De der detenção, será
circunstância também mencionada no auto, om que, neste caso, letiA
dirá em cima: — Auto de desacato e detenção;

I', a detenção (lerá ordenada, na Capital Federal, de ordem 8'
rninistro da Fazenda; nos Estados e no Teraildrio do Acre, de order4
do chefe da repartição fiscal do local.

MOD/L0 69

Ante de intraçls
	t 	 .._

Aos 	  dias do mês de 	 -alisai do ano de te.....¡
às 	  horas 	 , verificando que 	 , esse-
tabelecido......... com 	  de 	  à 	 ....
a 	  	  dest 	
• • 	 • • • •11 	  1
• • 	 •• • •• 	  e;
• • 	 • • 1111 	  11;
infringindo assim o disposto no 	  art	  do regulamentei,
que baixou com o decreto n 	 , de 	  de	 de ie....,
notifiquei o fato ao 	  referido 	  e intimei-o para
que apresentasse a sua defesa, no prazo de trinta dias, para o que
deixei em seu poder a respectiva intimação, por mim assinada, pele
que lavrei o presente auto de infração, que vai assinada por mi m,
peio autuado 	 e será pre-
sente ao Sr....... 	 .. 	  net	  para os devidos fins

O agente fiscal do imposto de consumo, F 	 sli

NOTAS -- 1'. A intimação do despacho do chefe da repartição
obedecer& ao processo da dos autos.

24 . Éste modélo é simplesmente exemplificativo, podendo ser mais
desenvolvido segundo as circunstâncias verificadas.	 -	 IN •

1110DtLO 60

Termo de depósito

.....,.Aos 	 •	 dias do mês de 	  do ano de 19. ..;-- —
na casa sita à rua 	  n 	  desta cidade
de 	 , declarou o Sr. F 	 , perante
mim e as testemunhas F 	  e F 	 (se houver),
abaixo assinadas, que aceitava o cargo de depositário das seguintes
mercadorias (ou objetos) 	  que foram aprendidasi
ao mesmo F 	  (ou a F 	 , esta-
belecido à rua 	  n 	 ) por infração do art  • 	 • ,
do regulamento que baixou com o decreto n 	 ), de 	
de 	  de 19 	 , e que se responsabilizava pela bo;I'l
guarda das mencionadas mercadorias, obrigando-se, sob as penas da
lei, a entregá-las em bom estado de conservação no prazo de vinte e'
quatro horas, depois de convenientemente notificado para fazê-lo e a
indenizar qualquer dano ou falta que sofram as ditas mercadorias. O'
agente fiscal do imposto de consumo F 	

O depositário 	

As testemunhas 	 	
e;•. • • • • e.,11 • •
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MODÊLO 55

khrid, do movimento da produção, do consumo e das estampilhas da fábrica de 	
	  sita à rua.. 	

de propriedade 4411
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NoorAs 10. 'Ao encerrar a escr'turação TIO ultimo dia de cada mês
atada espécie, deduzido o consumo, se uslo o "stock" em saldo existente na
respectivas colunas do saldo do mês seguinte, devendo ser o mesmo
livros somente com as colunas e dizeres necessários ao movimento da
seguintes casos: a) quando se tratar de ,produto sujeito jto trapos/to por
para ser aplicado pelo comerciante ; o) quando é obrigatéria a celagem
de que trata o art. 40, § 26, alínea XII. que as venderem com Isentito
alineas I a V, deverão incluir as seguintes colunas indicando; G) quanti
discriminadas pelas esbócles constantes de cada uma das letras a a e

• as acha estabelecido. e c) número e data da patente de registro espacial
• 6s. Os fabricantes de viono, que receberem dos lavradores o produto com
• do regulamento, desdobrarão a coluna de produção, de modo a ser

quantidade, do número e data da guta de remessa (modelo I t),
fabricantes de "fósforos" deverá. ser inclulda no modelo, entre as colunas
para a escrituração do imposto pago por verba ($070).

deverá ser feito na coluna elas observações, o cálculo da produção de
fábrica, quer do produto selado como do não selado, lançado nas

observado quanto as estampilhas. 2.. Os fabricantes poderão adquirir
fábrica. 3. B' dispensada a coluna das mercadorias seladas noa
meio de guia; b) nas fábricas em que o selo acompanha a mercadoria.,
logo após a fabrienão. 4 0 . Os fabricantes das matérias ou substanciaa.
do imposto aos fabricantes das tintas a que se refere o citado § 26.i
dada, em quilos, das -matérias 'vendidas com isenção do imposto.,
da referida alínea, XII; b) o nome da firma compradora e local onde'
que tiver sido concedida nos termos do art. 15, § 7 •, letra a.

o Imposto a pagar, na forma do disposto na última parte do art. 9$
escriturada a entrada do aludido vinho, com a deciaraçâo da sua
nome do remetente e da procedéncia. 6 0 . Quando se tratar de
da produção e conaumo e do movimento de estampilhas, uma outra,

(I) Nestas casas deverão ser declaradas as espécies do produto, com todos 08 dizeres constantes do art., t • e seus paritgraroa bali
censo deverão elas obedecer rigorosamente a ordens enumerada, aceso sacam° artigo • seus parágrafos.



o
7s'

ne,

a;

0.1eitipKi4.1

o
o
o

OlinS0(1

s000iq sop
stIPIPaN

apepnuen

t

otlud
olsodtui

T.uaCuttri3

'Luas p odeatm

• • 'II	 i	 4)(t 
ft, ow.	 9931

1-2

SHOVAllaSSO

o



e.)

si

O	 ,	 o
tt:I	 13:	 do

oa I	 .11

ro]

1di

et	 ei
4	 E
f	 1w

o

o

td

CO

o
.0

U2

o
c4

e
eet

e
I	 I o

O

O
o 2 g
.E1 :22 2
id g 1tO *o

oPreS 	 1

sopuboadtuff

soprado:mo

nnos lap 010mM

1	 1
1	 1	 1	 1	 1 	 1 

1	 I

7

e)

; n•••

IILLWO 1M eirentiQ 11P

II	 1	
1
1	 i

1	 /	 1	 1 
1	 I	 1

Ir PICI 

1 1	 .	 /	 I	 1.10P111"	 1 "1 a

	

0000P1 OOP 13PIPan	 I	 1	 1	 I

WOO.IIM	 i	 1	
1	 	 i

1	 I	 i	 I 
11 111001 a

11>J111UPIS

•PuPT4warib i	 1	 1 

Via	 1	 I	 1	 1

1	
1

1	 1	 1 

I	 I

1	 1	 1 

1	 1 

1	 1	 1	 i

	

603014 soP 13/31-Pn'st	
I 	

1	 1 

	

Inikki	 1	 1	 . I

oluourp.squoj

olol,1izowanwed

SUO.TUN:

	

On11,11N.	
tl 	 1 :

	

1Wen0	 1	 	 1	 1	 1	 1 	 1 	 I	
	  1	 1	 "" 

	

e.la	 11	
dc,

r 	 I
11	 • --OuV

I
roxa

' copem

1 	 1	 LI	 1 	 1
1	 1 11 1

p saa

ria

1477.
k(?,	 .

-.e •
o

S51(..):.) V A:

_



o

o

..9a

s
o
o

de to3 ari,•05

#	 3!
uland do
3-8 3-8
•938 1938

;

OMS

r' TPI'4-•a4ra. 11T1H10	 P0 ItAL (See("ziO SeLeuijLo tie LJc3.kz“14:-¡
-MOMO 51

jJ alui)ae op riargeusy

sooSeAlaiqo

olsocitur op oluoure,g led op
opeowl,roo op nup o oaoutrig

o
C12

'-'".4
o

O1.4
C.>
.4

.	 Pd
Cfl
ÇA
rf4
.4
.4o
-e
E.

'
Ca

O 0
RO -,--'
cd d 2

z‘=', 2 õ— o a7: bo aCD ,....C> O,

a 2g .°

Cd
.:""a

nr)

>1
n

O.,,
O,. CD 3

'''.2" 2 8
o)

44 -,7) A
2o•cr
CIS

"12

Cd
4

t.
X

1

,	 -	 oloodurj•

1

. _

'
*

o
Xooz.ou

,
)--

•

,...

.

•

..9
oa2

oy
o....oo

o
044

n
ll'eJ101 V I

Alo q-mmoug

.4o,..1
•leiJol V I

tuoq-Treatoug I

o

o
..o
P.
e

o

,

s44

Ile1-101 V	 i

1 ezottneatoug I

e

4

MIJO; V

exotrnemoiri 1

naso
Ul.

I

.:,

Livro de escrita fiscal dos estabelecimentos quê vendem jolas e obre‘,
de ourives

Mês Dia Ano. Some

_

,

Taxa da

....4,

Impor/Anela dal :sim" MU-
zadso hoje.

iff
, Idem,. idem, Ide^

i

-4':

Id8U4 ide, jajn,

r,...-,. . .
:. -..

,',... .,-.
.. 72,

V

n, I

'
i

..

:),'!', 	 " •,. t-

...:	 .

1	

d

,t
4

-------........--.

Estampilhas empregadas (ft
deduzir).. 	

&ido que passa para o mêl)seguinte.. 	 D

MODÉLO
Livro do *stock" de "joias e abra de ourives
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NoTA —4 O livro da 'stock" sê será exigido nos estabelecitnoutos onde se foram ~Si!,o varejo, # gn3~,omerciantes não Natifodos Tara o comércio do produto.
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MOVIMENTO
DAS ESTAMPILHASENTRADA DO PRODUTOAno

de 19....

Guia
de remessa

DiaC'S

c-3

?¥,

1

MODÈL0 47

iLo do movimento da produção e consumo do vinho Cl), do queijo tipo "Minas" e das ostampllhO	 teriz%

	 , sita em 	

Movimento
de estampilhasaiL10 de 19... Consumo

jdès Dia
Com o

imposto a
pagar

Com o im-
posto pago

o. ã

E c.1
W to

Obeervaktie0 •PRODUÇÃO

NOTA — Ao CIICC EPar a P S C Eao do último dia do mê, clev.-rá ser feito o cálculo da produeão, deduzindo o O0astkçqo geral.

sendo o "sloclz" exi s tente na fa'ovica lançado na re'pectk a coluna da escrita do mês seguinte.

O mesmo se . 01r,erva,-1n ve1:,1k:w...nle
(1) Sútnente no caso no art. 111, § 1", letra

MODÈL0 43

Livro do movimento de entrtttia 	 (tilei,io tipo "Minas" e das estan-ipilhass, no estabelecimento comercial de F

silo à
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MODÉLO 45
•

iétvro do movimento da entrada de café torrado, do consumo do café moldo e das estampilhas da fábrica de moer Ma, do
	  sita em 	

NoTA — Ao e uP , Tar a escrita no último dia do Ines, deverá ser feito, na coluna das ol servações, o cálculo dos produtos
entrados, deduzido o consumo, sendo o "stock" existente lançado na coluna do saldo do 1»:'s seguinte.

O mesmo será observada relativamente às est.ampilhas.

MODÊLO 46
Livro de enfralla e sarda ^ móveis b eneficiados na fabrica de 	  sita à rua 	

Firmas

Nota ou fatura do
fabricante
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E
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Móvel
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Observa Obef3

Nota	 ou	 fa-
tura	 ela .

Tenda 00
móvel
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saldo. paxa e 104-;Resar.--0

Movimento das ootallow

Saldo do mês de.~~4
Compradas.. ~ara« ..mat §14
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Livro do movimento de produção o consumo do papel e seus artefatos e dm estampilhas da fábrica de I,' 	

alta h. rua 	

dna de 19...1	 Produtos de selagem direta -
Produtos sujeitos ao i Movimento das
imposto por meio	 estampilhas
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Notas — Ao encerrai a esc °duração 1 o iliimo dia de cada noTis deverá se- feito, na col t na das observações, o emeld.,
da produção de cada espécie, deduzido o consumo. sendo o, respNlivos "sinas" i. selailos e não solados) tançadis lias

correspondentes colunas do mês seguinte, devendo o inesino ser el , sci'vado qitalil t s 'Attnipillin s , quer as retangulares, quer ae

de talão-guia.
-(3‘ fabricantes poderiln adquirir livros somente com as colunas e dizeres nevessários ao movimento da fábrica.

WiNestas casas deverão ser declaradas as espécies de produ i,o, constantes do art., 	 §	 alínea I, inciso 5°, e alínea its

Inciseis 1°, 2 0, 4°, 50 e 60.
:\esias c: -as ,levei:ão 501- deriarlo:lt,s as r:,s rieries rio prodiitos, consianies dii art. 	 § 11, alínea T. inej . ,as I . a

alínea II, inciso
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Livro rio , movimento de produção e ennstuno de café toveado e moid,-n e 411 ..	To, e;-,1 0 . 7 .-. ;-irwn i f o Cp.

	  silr, à rim 	

Mio de IQ PRODI CÃO E CONllMI a

Café torrado Café nloido

orimento
das

Pxlampilhas

14.
Consumo -- OU i105.

Jilós Dia
o

tp,
o

.5 .-
9 0

Vendido aos
estabelecimen-
tos	 moedores

Vendido a
comerciantes

constuW-
dores
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o oRemetido

secção do
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Cd.r,eiskaçGcs

Nota	 Ao encerrár-:a eaerituraõão no último clã, de .0ade te" 'deverá ser feito-, na Coluna das obserVações; o cálculo
da produção do café torrado, deduzido o "stock" existente na fábrica lançado no respectiva coluna do nAs seguinte, devendo
Sm! • mesmo observado quanto ao oafe moldo e as. estampilhas.
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MOMO 41
Livro auxiliar da escrita fiscal — ata do pano

Se te rubi-O 14938

Produção dos teares
Metros

Remetidos para as secções
de beneficiamento

Metros
Volta dos tecidos beneficiados

Metros

produtora.
?kolT1 — Deve ser aqui lançatia toda a p..o,tução dos teares, mesmo que o benefie:amento seja feito fora da fábrica

MODELO 42
Livro de entrada	 gairla do	 dd.	 la4	 — secção de vPri,-Ta	 depósito da fábrica

ENTRADA DE TECIDOS SELADOS	 SAIDA DE TECIDOS SELADOS

I	 1

• ••• • • • • • ••• • I* • • • 1• •••1

• • • ••• a • •1 • • • • • •

• • •P • • • • • • ••• • • • • • • • • •
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NIdaes tecidos

Stock paPaT...

• ••• •••• • • • •

• •••

• • • • •
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Especialidades far.
maeêuticas.

Estampilhas.

Observações.

(São em número de 20 as colunas de "Produto da taxa de 	  no modêlo).
NOTA — As amostras deverão. ser lançadas em coluaas e qpeciais, ao MO das colunas QQrrspQzldcatcs aos produtos res-

pectivos.
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Livro do movimento de tecidos de seda recebidos para bensficiamento, da fábrica 	 	 estabelecida

ENTRADA
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(2) (3) (4)
-

NOTAS — Cada folha deste livro servirá para o movimento dos tecidos de um fabricante.
[(1) Nesta coluna será lançado o número do cada peçap originário da fábrica.
Na) Nesta ooluna será lançado o número de ordem que oada peca tomar à sua entrada: lia tinturaria,
1(	 44 Nestas colunas sedo lançadas as re¡orgiasias	 whelaila da desenho a da edr. qns luar a kofidow;
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Livro do moviroeiklo de entrada, produção e conisu mo de essências e óleos puros, e das estampilhas
no estabelecimento de propriedade de 	 	 	  sito á rua

ENTRADAS OMINAS
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Balanço:

Ess. Óleos:

Recebido . 	
Produzido.. . 	

Soma. 	
Saldo 	

I.seown

StoCk. 	 •.•

Estampilhas:

Saldo anterior •

Empregadas.......S...
1n•n••N

Soma. . •.•	 * 
Empregadas. .

Saldo para o &ries
seguinte.. ...... S..,

0"••••••••••9

Nota -- O "404" de upkeadorla de. upa para outro Alês deva figurar no baiano ~ui.



at

E o
er,

O d1.
1.o

4:14

000 tr
• sia 00 I CO

oototwan

009ÉT
'ta ow ni

sopoplua

000

*aia gg 9111
OgFelnuCI.

0014

• sce OZ 419

0411MieFil

o-gOrsig

ofàeaa

1

Terça-feira 27
	 pl . srun 1“A"At, (Secção I)'

	
eteffi.avo	 n,.az)	 ;.1.

: onqua

sa2vA1iatima
	 .IIanQa.e ONVO

Of O 1 InquiFigeta

OP120

freprz1ll4nuri

wapv3oJelaqa

sovem:lagoa

oPtee

ogroies

ow5npord

~IMA
°PIPUM.

OPVPILIn.

01151t41

OP2PlUll

og3luji
og5npoza

OPUPlUni.

.0V•51U,‘

ptpl uri.

oy513.1,1

GPRPTufl

on5-0Ja
ove. i3g

aPvinufl

o q5u.adi
outinpoia

OPUPitla

on5s.kg
op uaA

opupwa
on5uadi

ourelas
aPrIntifl
olOold

ouSapo.ra
opimuí1

oinpue_k

olYeIgS

oi5npom

opipuoA

opores

ogpripoadt

opmuoA

oPe(99

ougnpoid

offla*A.

00•014,

(11;511Poad

04cy

gild



Ifiés

Entrada	 ! Produção'
•(4)

Ano de 19. ...1
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MODkL0 35
Livro do movimento da entrada do sal, prodnçáo e consumo do mesmo acondicionado em recipientes de longa eu vidre etilas estampilhas da fábrica de propriedade de r 	 , sita à rua 	 	 no, 	

Consumo
Movimento

das
estampdAas

ift>g4Pig
•CD 0 0 ObservactleaV "W0 E

A ni 4.; §

tus,g
sor	 gog
=	 154	 4::

e
8

o

i120

NOTA — Ao encerrar a escrita, no último dia do mès,•dev orá ser feito, na coluna das observacêes, o cálculo do sal roce-
ido ou produzido, deduzido o dedo .ao consumo, sendo o stock existente lançado nas respectivas colunas no Inês seguinte.

(1) Acondicionada gra. recikleauce clo louça ou vldro.

MODILO ta

Livro de entrada t salda de tal no cetcbeleclasente comercial de propriedade de r 	 , rue 	

1	 LNTRADA CALDA

..
ano de 19— a Imposto pago '

en e
5).72 3 i

o e,v .0 CD e
"g=

T. OBSERVAUSE8

Ws 1
no P011o

de
origem	 1

No pórto
de

desembargue

32 g.

fil @
ct

.§a:

ã

e.

4

o

„,,2 5
/1 .0
.2

.54

.0 g
:,-...	

,

g E
cg

2e,.	 .
4

....

„

f

,

-	 ' , .

TforA — Ao encerrar a escrita, no Último dia . do mas, deverá ser feito, na coluna das observações, o Cálculo de pra.
itati W0,1 (..ifi~ lã Fama% Rag2 R "gtook" nista_gia Igink19. Ra SIginke sio ggiclo do_ més seguinte.
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MODÊ1,0 33

Livro do movimento da colheita o saída do sal e das estampilhas na salina de propriedade de •••

da colheita, deduzido o consumo, sendo o saldo em stock exis tente na salina, lancado na coluna do saldo do més seguinte.
O mesmo se ohservará quanto às estampilhas.

NoTAs — Ao encerrar a escrituração no Intimo dia do mós, deverá ser feito, na coluna das observacties, o cálculo

MODELO 34

Livro do movimento de entrada e saída do sal e das estampilhas do estabelecimento exportador de propriedadd
de .V 	 , sito á rua 	

Saída

Imposto Imposto	 pago Imposto	 pago	 Movimento
a pelo pelo das

pagar salineiro exportador estampilhas

2

Nno de 19...

z	 c*
rd)

c53

O

Observaçõeg

PU com o imposto pago e com o imposto a Pagar.

Ncyr,t — Ao encerrar a escrita, no dit'mo dia do más, deverá ser feito, na coluna das observaçáes, o cálculo do,
uto entrado, deduzido o consumo, sendo o stock existente Lanado na coluna do saldo OC! glás. 00,814àtte, discriminados

mesmo *orá observado. reirt.ttyigropto As sectimpilhas.

e
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ESTAMPILHAS

MATÉRIA PRIMA :VINHOS CAMPOS-
POSTOS MOVIMENTO DE ESTAMPILHAS

PRonuçÂo
LITROS CONSUMO LITROS
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VENDIDA INUTILIZADA
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BALANÇO
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Ano. de
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F.—Data Hintrada Saída Movimento das
estampilhas

Nota ou Com
£9 	 fatura do o Imposto

remessa .2
pio...

E
04

..1

.2
"g
É!cu a,

pago
11•••••n•••••••-n•n•

ste

r-n

CD

O

Para
desdobra-

mento
Vendido

Saldos
ou

estoques ao .3 ObservacOsa

1
	 Saldo ....	 8

Saldo ante-
rior 	 	 1
Recebidas 	
Recolhidas 	

---
Soma. 	 	 • 8
Empregada	 1

Alcool ou aguar-
dente:

Saldo ante-
rior. . .	 litro
Entrada.

Soma .	 litro
Salda

---
Estoque ... litro

Estampilhas:

Balanço

Observa çó'es

DisorIminaçao das estampilhas:

Doa taf.a 4141.
•	 fie	 e

411
_~.•• .n • • 	

Terça-fe:'a
	 01.1(1i `J.	 1

mt)DtL0 30

Livro do moylmento de entrada o saída de absool ou de aguardente e do das estampitha q , no e A taboleeirrento ataca-
rata, de propriedade de F 	 *** ••••••~L~h• • sito 1 rua 	

Total . 	

NOW — ei queMrtifet0: 5 5é-adolTratri5" 5,151411cit tatinbikei • Dere Modelo 55, para fabri(x,, Figurará.
lefflta 0194.4Z0, UR 0005 RIMA% 20.42, u~ell PM§ Off_41.01zr~.
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6101)Ê1.0 25
Tabela das bases legais para a cobrança do imposto de consumo

sólare as especialidadte tarmacéuticas de fabricação
	  ostabelecid 	  (I) .. ..

Nome ou
marca dos
produtos

ficação
fiscal

•	 (2)

Caracte-
ristico

(3)

Imposto	 Preço

(4)	 (5)
Obser-
vações

•n•••••n

Data
Assinatura 	

(I) Indiquem-se a rua e o número ou outro logradouro onde
esteja situada a fábrica, e bem assim a cidade ou município e o res-
pectivo Estado.

(2) Mencione-se a classe do § 8°, do art, 4°, dêste regulamento. •
(3) Relativamente a cada produto (ou a cada tipo do rrxesina

produto, se fôr preparado em tipos ou tamanhos diversos) e conforme
a classe, mencione-se o pêso ou volume, ou a quantidade e pèso das
unidades contidas em cada recipiente.

(4) Valor do sêlo de imposto de consumo aplicado no volume
isto é, em cada envelope, tubo, caixa, vidro, pote, etc.

(5) Vár art. 67, § 30.

NOTA -- Vèr arts. 68, § l e e 69.

MOMO 26

'livro do mii-vImento dft ènelti do fumo para fabrico de ciga rros ou cigarrillias, pela fábrica de fumo desfiado, migado miDioado, de	 gita à rua.

Ano
19 ....Wk

Nome	 do	 fabricante Residência
Número

(1.0

registro

Quan-
tidade

do
fumo

Espécie
e-deno-
mináciio

Impor-.
tancia

do	 •
imposto

pago

Observa05ez
Mès Dia

MODÉLO 27
Livro do movimento da e nt rada e saída do fumo em corda e em fóllia na fábrica do fumo desfiado, picado ou mi gado dápropriedade de 	  estabelecido à rua 	  	 .•

o

Nota —.Ao encerrar a escrita no ultimo dia do més dever* ser :feito na coluno dali. observações o cá cuio do fumo' rece-bido, deduzido o vendido o o entreGné è oianiiiainio, Rindo' Q "4t00k" existente na - fábrica 14nOcto nas respectivaà'coluaas
, a2dg iegukaW	 '
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•9-'s-ker.,-.-•

Nome ou
Pouca dos
produtos

Classi-

timão
;iscai
:421

4`11,11IMINEe~k

1

-	 -

Pês° da
unidade

.(31

-:-primegger7,

Obser-
vaçõeg

•

-)nnn•~•~Militi

Imposto , Preço

,(6)

Nomes ou
números

Número das peque-
de	 nas embar- ,Procedên-

ordem cações que eiaabasteceram
barco de

exportado	 •

Tonelagem

	

TeltÉit relfa- 2-i ..	 D.1.4.til() r OP1()I.U: ISecrito I)] -.	 ...---/:-Vt.GNiZ",-O
, 	 .

	

„,,,,---,--~~07-------_,.._—,----,:-___ ,_, :.,_ ,_) 
,e, .- .,, • 

-V)	 • _	 i 	
,)

..-plr	 -n 'Y ''''4."" "".. 210DtL0 21 , 	 .	 la0P240. kl ,.) , 	 -) ,t —	 i

J,..,

Ao Ooletog , das rendas Iodareis de .,.......2...—..,,„__ _. ---...... • TI glabelft dai %Iiironta a doa P:40,9 00 tkffiletes-~nbrAgl Illi !coe...,

F. 	 .
.	 , proprietárki jadminiatzadow ou pente: ':' mu..., de propriedade de 	 :..›...~4..., sita § -;(oua ou OUlkwa. 

litã salina ..... ....y. 	 leu dePdgite de 604+ "ta instadouro), na .........,-..,..... Aokindo Nii 011tr.0 NOW ', d9 riNfk4

	 ......., pretendendo remeter para .......	 .(P4MQ	 x 'émula do liistadoN..,
"do destino) 	  quilogramas de sal (on tantos volurnen Oe 	

,-
:com a marca .	 , pesando cada um 	 III•11.40., ter., i/i.. _ :

Marcar_	 •
i 'quilogramas, à ordem (ou à consignação, ou vendido), de F 	  - ,1 - ...,',Çr_,, ft.

er'°'''	 11
; .r•-\	 .

	

E....,	 '	 ,

.	 t	
''''.=~~Iimadie

i estabelecido à rua 	 nu. 	 , vem submeter *

	

,	 1...	 '	 ..,..4.

f a presente nota ao visto desta repartição, afim de poder embarcar 14 .

dita mercadoria no navio 	 ..1
It 1,

7	 í	 O imposto correspondente, na importãncia de 	 .,
,foi pago pela guia (ou pelas guias) ir 	 ,do • II 	 de • • • ..cd

:	 de 19 	 , que ora exibe (ou o imposto, na importância de ...,.,;

- será pago no pôrto do destino, corno se verifica da declaração feita na
respectiva guia, pelo que o suplicante se prontifica a assinar o térmo
tie responsabilidade legal)

(Data).	 Assinatura

Foi exbida a guia (ou foram exbidas as guias) com o imposto'•

i" pago, pelo que pode embarcar (ou foi exhida a guia com o imposto a1
I	 pagar, pelo que depois de assinado térreo de responsabilidade, podo;

embarcar).
O coletor

:: 1	 -4
1,));: )!: freM

Nota — No caso de pagamento prévio do imposto, • devera ser aporteentadti •
a gula do imposto pago peio aalineiro ou a do Imposto pago pelo exportador.

MODII.,0 22

Quadro demonstrativo da qtrntidade de sal embarcado para aipos]

	

.	 I
tação, no pOrto de 	 •11.0 	 (nome da
bareação) . 	 .11L

Cai§EV4ÇO4 1110DtIM 24 . , .
4,,,...• --

r----- Tabeta dai bises lagnla Para a odbMW(5 -do' IniAld de CD1~24:
Obre ai • yerfumarids de fabricação

.. t	
	 •n•n•"•,•• p 	

..""*"*.""--"....d4(4)' ,..m,..1...„,,..... Ó . -,4,4.• • • . • .• - ir,;:' - .4 4' i.-:‘.» 	 ! i;A*J-,#:,..,..n
,.

Di,ttt .••ge ;
Wissinatura :, 8.411.1114 . • • lb • . :ra mi • eb-ão 	 •

-
Soma

4._..,-	 ,:i.„.....1, ..,.

,•e '.:- .r.(1) Deve indicar-se a rua e número "ou outro logr- adourci.,ww;„
O carregamento do barco de exportação efetuou-se nos dias .... Moda situada a fabrica, g bem assim a cidade ou município é rens

I Ilactivo Estado.	 -.
mês de 	 	 de 19 .......... - . :::".:'.:"...,	 ((e) Mencione-Se a tainea em que Fia classifica O produto, -41-4t

n - ••	 torme o § r, do art.-46 &sie regulamento.
Carregou 	 ... (por extenso) 	 quilos de sal. *"	 (3) Péso bruto de cada unidade de perfumaria, inclusive ci di5;

jnvoltdrio do apresentação ci o do -estojo, quando houver.

I•,..i"..''.x.

Abr. t •	 • •	 •••
.. à 	 (nome dg localidade) 	 , do 	 de 19.,„.	 (4) Valor do sèlo de lal39140 e 1£351/40 altieNI° em424unidade de perfumana.

't O agente fiscal, 	 4	 (5) Vèr art. 117, 1

40 • a• ar. • ars, . as'eiíreitit • 	 -Oeggji	 N#1 ArAta, jiLli@j1114,,
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!Mês

•
3"in

Procedência
Número e data do
oficio ou guia de
remessa ou data

da restituição

Número
de

albuns
Valor

Nome da
emplegado

e
categoria

Data do
termo de
responsa-
bilidade

Número
de	 Vali»

albuns	 00,

rqe=o7yr.,.

ObsèRràç3es
-

(

A-40 ENT1,ADA SAirA

Livro caixa dos anuns de "sr -)ciums"	 s sz	 1c lo ir-roo do ceirmino

1110MILO 66
(Nome da repartição)

Protocolo de autos e infração
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;Nome da repartição arrecadadora)

Registro das guias do sal procedente das salinas, em trânsito no pôrdo

110D13L0 fia
	 MODÉLO GO

Tèrrno de garantia e fiança entre a Fazenda Nacional a F 	
	  , como abaixo se declara:

A 	  dia 	  de mês da 	 ds%

likrzecentos e 	 , compareceu nesta (nome da repartição),

Nenhor F .. 	, proprietário da fábrica de 	

SM h. rua 	  a. 	 , desta cidade 	

Iss na presença do senhor (chefe da repartição), declarou que, de 001I•

'forznidade com o art. 111, § 1', letra n, do regulamento anexe ao

durei o 	  n. 	  de 	  de ....

vinha assinar o presente Urino de garantia e fiança pela importancia

da (réis por extens&, correspondente ao imposto de consumo sôbre
dIscriminação dos artigos pelas quantidades, espécies e taxas do

Imposto), que nesta data, conforme a guia que apresentou, visada
peie agente fiscal F 	 , despachada

peia (nome da, emprèea de transporte) para A 	

residente em • :  , obrigando-se a provar,dentro do prazo

41. cento a vinte dias sua s.aída do território nacional e responsabilie
asado-se, na falta desta prova, ' pela mencionada importância acres-
Oda da multa regulamentar, dando o declarante em garantia e penhor
da mesma responsabilidade toda a mercadoria existente em .seu
ratabelecimente, as armações, móveis, utensílios e Mais efeitos co-

----.,iltnerciais, que constituem o ativo do seu negócio, ficando assim a
Orazendo Nacional com toda propriedade dos mencionados bens, seer

tuia

alquer turbação da posse imediata, se dentro do prazo de trinta
e, contado da data da -intimação, não , fór .parta em dinheiro a :irn'-

refert. &nata mencionada neste tèrmo, acrescida da multa.

)- Declarou também o mesmo senhor le 	 ri

rigar-se sob as penas da -lei, a entregar à Fazenda Nacional, repre-
tecia pelo senhor (chefe da repartição), ou em quem de direito,
itneasnos bens desde que sejam reclamados, se não fôr satisfeito cs
peornisso neste termo contraído.
Z para os devidos e legais efeitos, eu (o eserivão, lavrei a .pre.-

Lio,-: dwiaranta.
.9tte barna°, que vai assinado pelo senhor (chefe da reparl.;..fiej e

,Pata • amém:tura *Obre aelo de valor proporcional).

Termo de garantia e fiança entre a Fazenda Nacional e F 	
	 , como abaixo se declara:

A 	 • dia 	  do mês de 	  de mn
novecentos .... 	 • compareceu nesta (nome da repartição),
is senhor F 	 , proprietário da salina 	
alta em .... 	 (ou estabelecido com negócio de sal por
atacado à rua 	  n. 	 , desta cidade),•
0 na presença do senhor (chefe da repartição) declarou que, de
acórdo com o despacho do mesmo senhor (chefe da repartição), e
na conformidade do art. (11, § r, letra g , do regulamento baixado

som o decreto 	  o. 	 , de 	  de
vinha assinar o presente tèrmo de garantia e fiança pela importância
da (réis por extenso), correspondente ao imposto de consumo gamo
(número de quilogramas) de sal, que, nesta data, conforma
guia apresentada, despachada no navio 	 . para o 'Hirto
de .. 	  a A 	 , estabelecidos à rua 	

n. 	 , obrigando-se a provar dentro do prazo de noventa dias, o
pagamento do referido imposto no ,pórto do destino, e responsabili-
zando-se na falta desta prova, pela mencionada importância acres-
cida da multa regulamentar', dando o declarante em garantia e penhor
da mesma responsabilidade o sal existente e as safras futuras do
seu estabelecimento (ou as armações, móveis), utensílios, e mais
efeitos comerciais que constituem o ativo do seu negócio, ficando
assim a Fazenda Nacional com toda propriedade dos mencionados
benS,- sem qualquer turbação da posse imediata, se dentro do prazo

'de trinta dias, contado da data da intimação, não fôr' paga em di-
nheiro a importância mencionada neste te'aano, acrescida da multa.

Declarou também o mesmo senhor Y, 	 , obri-
gar-se sob as penas da lei, a entregar' à Fazenda Nacional, repre-
sentada no senhor (chefe da repautição'„ ou can quem de direito,
os mesmos bens desde que sejam reclamados, se riüi rÓl' satisfeito

1, compromisso neste têrtuto rouba ido.
E para os devidos e legais efeitos, eu (o eacrivão;, lavrei •

presente têm°, que vai assinado pelo senhor Cabere da repartiçãoht
e. pelo declarante.

,(Data o assinatura Abre Alo da valor proporcional).
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MODÉLO 70,
Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)

Mapa -estatístico dos emolumentos de registro, pelas espécies do imposto, arrecadados no 'exercício de 49......
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do pagamento de
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W g;o e e
Comerciais 	 $ de	 20%,	 e

de	 5$.....	 *
$Total 	 de	 10$.....	 *

de f50$ á...	 *
10n•n•1

Soma....

,
m

Dos estabelecimentos
fabris obtiveram re-
gistro gratuito 4~11,K11... 	 .armaft-i-uut

Soma 	

(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva De egacia Fiscal e nas das reparticães arreeadadOrfie A ;e3.4,i
respectiva repartição.

(2) Nesta coluna serão enumeradas todas as espécies constantes do art. 1° do regulamento.
(3) Nas estatísticas da 1). das Rendas Internas e das Delegacias Fiscais são dispensadas as demonstracbee.
NOTA — Neste mapa apenas se declara o número total de estabelecaUentos e. a importancia total Arrecadadas -

nina das fábricas deverá ser desdobrada de acôrdb com a letra "a" do art. 11 deste regulamentas..

MODaL0 71

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Mapa estatístico dos emolumentos de registro arrecadados no exercício do le...
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,(1) Nas estatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva Delgada Pisoai.

:(2) Nas estatísticas dos Estados a coluna terá a designadlot "Repartições arrecadadoras'.
(3) Estas colunas serão desdobradas de acordo com a eepecificação da tabela de registre.

NOTA Neste mapa apenas N declara o número total de eatabalccimentaA0 A lioportimits leg a2041/ada.

a.

Re

ir



el	 i--)TW;	 j,	 ' ;	 HTerça-fe, ra 27 •

BEBIDAS FOSFSROS
•cd	 e	 00

nO .4) 00
4:3 cei

o '5 '»ovo ce
eb eni

`03
cp	 g o, 0$1
rut:

°.°

.?> O

00 O
•••-,ctS

b

Cd oo o

o
O

:r2
b0a)

CtS

cD

E-n
o

r.D

o
f_.

o

be

at
o

&"1

A

FUMO

ASTADOS

(3):

MODELO 72
Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)

Quadro demonstrativo das fábricas registradas no exercício de 19....

ger

CO Nas estatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva Delegacia Fiscal e nas das repartições arrecadadores o da
respectiva repartição.(2) .Nas estatistlens dos Estados o titulo da coluna será: "Repartições arrecadadoras" e nas das repartições arreca-
dadoras: "Esp

écie do imposto", subsfitnindo-se, nestas últimas estatísticas, as colunas imediatas, apenas por cinco outras
tom os seguintes títulos: "Pequenas", "Médias", "Grandes", "De registro gratuito" e "Total", 	

,.

MODÊLO '73
(Nome da repartição)

Cadastro gerai dos e'-tabe t eci me nfos e indivíduos registrados para o comércio e fabrico dos produtos sujeitos ao imposto
de consumo do ano de 193....
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ODLLO 75

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional

Quadro da renda do imposto de consumo arrecadada em 19....64w
comparada com a receita orçada para o mesmo exercido

Soma. .. 	

Renda
arrecadada

Receita
orçada

Diferença da renda
arrecadada sobre a

receita orçada



(3)

Diferenças de 19.... para
mais e para menos, compa-

radas com 19....
Percentagem

da arrecadação,
19.... 411

ESTADOS

Registro Total Registro Total Tara Registro Total TOTAL

(Z)

rlo' ma 	 ...

,	 .á4	 t' ! flt	 til!)	 Ui'	 1.)

MODÉLO 76

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (i)
"Qutidt% demOnstredivo da renda do imposto de consume arrecadada no último biênio, e relação entre a arrecadação de cada

Estado e o total da 1:Mão, no exercicio de 19....

(1) Nas estatist'cea doe Estados o título será o da respectiva Delegacia Pisoai
(2) Nas estatísticas dos Estados esta coluna terá a duignação: "Repartições arrecadadoras",
(3) Nas estatist cas dos Estados pode deixar de figurar esta coluna.
I•loTA — Este quadro deve coneordar com os dados dos randèlcs 71 e 79.

MODÉLO 71

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (0

Quadro demonstrativo da renda discriminada do imposto de consumo arrecadada em 19...., em comparação das rendas
do último triênio

ESPÉCIE
DO

IMPOSTO

~mo Da Mr.... EXERCÍCIOS Da
Diferenças do 19....

para mais e para menot

TAXAS

Regid"
Total
geral

1
9 "• 19 "••

'

Comparada
com	 19....

Comparada
com	 19....Para

produtos
nacionais

_

Para mar-
oad orlas
eatrangai-
MS

Para mor-
oadorias
a,preemli-
das e ou-
trea usos

ToTax.

(e)

Eleink. • • • ir,

_

.,

-

, •

.	 ,..

(l) Nu utatistioas deo !Mulas o Mulo será o da esopeotiva Delegacia Pisoai e nu das repartioões armadadoras ¡lerá o
Vit respectiva aSpart140•1

Neg% 'w.gpa C41/9 egpine~ te4as r.i wak4Oes ~tentes do art. te, deste Regulamento
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ZODUO 78

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional
'Quadro demonstrativo da lenda do imposto de consumo arrecadada no último dean.d

Xspácie (11/ itnD000 IQ.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 1	 ....

-- -

,NoTA ti) — Nesta coluna são enumeradas todas as espécies coustantes do art. 10 deste r2gulamento.
A última coluna dèsle mapa deve corresponde perfeitament,e à intitu ;zela "Total geral" do anexo 77.

kirlDÉLO 79

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (O
Quadro da renda diberiminada do imposto de consumo em 19....

(1) Nas estatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva Delegacia Fiscal.
-'(2) Nas estatísticas dos Estados -o -titulo da -coluna será : "RepartiOes ,arrecadadoras". 	 .
(3) O quadro, que poderá ser organizado em mais de urna Selha, discriminará todas as esp-énics enuineradall 1W art. $'.. ,

do regulamento.	 -



Movimento de estampilhas nas fábricas, re-
gistradas em número de 	

Compradas (6) 	
Recebidas com os produtos 	
Saldo do ano anterior (6) 	

Soma . . 	
Empregadas nos produtos (6) 	
Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte (6) 	

Soma . ... 	

PRODUTOS

ObservaçõesImposto
Quantidade Designação

(4) 0)% (6).

Soma. 	

MODÊLO 80

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Quadro estatístico do imposto de consumo sobre 	 (2) 	  no exercício de 19....

• (O Nas estai n f icas dos Estados o título será o da respectiva Delegacia Fiscal e nas das repartiç5es arrecadadoras, hem
somo nas dos agt ¡tas fiscais, o da respectiva repartição arrecadadora.

(2) Designação da espécie tributada, enumerada no art. 1°. do regulamento.
(3 e (4) Nessas colunas será discriminada pela quantidade e denominação cada variedade de produtos sujeitos ao

imposto, enumerados nas alíneas de cada um dos parágrafos do art. 4 6 do regulamento. Exemplo: 2.000.000 de charutos,
137:500$000; 1.200 maços de cigarros, 61:0008000; 3.000 quilos de rapé, 2:400$000; 50.000 quilos de fumo desfiado, picado
ou migado, 200:000$000; ou então: 4.700 camisas, 1:9103000; 2.800 cuecas, 1:2803000; 4.100 colarinhos, 1:320$000, etc.,
etc.

(6) Nessa coluna serão designadas as quantidades de produtos fabricados nas repartições federais, estaduais e muni-
cipais, com o respectivo imposto pago e bem assim a quantidade de produtos exportados para o estrangeiro pelas própria.4
fábricas e as informações necessárias a qualquer esclarecimento,

(6) Quando se tratar de produto que paga o imposto tambera por verba, serão discriminadas as respectivas impor.
.NoTA	 Deste mapa será orgazarado um para cada espécie enumerada nø art. 1*,

MODILO 82
Diretoria da Rendas Internas do Tesouro Nacional (a%

Rele.00 dos autos de infração lavrados em 0..1..
,..... - -

nsTADOSI

:MI ...

&Mit ~nu%

AUTOS LAVRADOR MULTAS IMPORTAS

J
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(1) Nas estatísticas .tos Betados OUtaig ogr4 xp respeot4TO Do!pgae1 	soat 4 aa4 40 reparti** arrecadadoras o dairespectiva repartição.
Nas estatistlea4	 libtadogØ Mulo Ocklif wilop_argatg w_ecada_4~ .tum osto ta~,t1150. "go_pita fkoa

ittankiie: deeitt~ ~hl oask 1¥14111/1*Aiii~



	

Pescarga do sal (despachos em número de 	

Imposto pago no pórto de destino, simples
Imposto pago no Orlo, em claro 	 	 , • •
Imposto do sal refinado, estrangeiro. 	
Total do imposto pago no pôrto de destino
Imposto que já tinha sido pago no ponto de origem—,

Sorna. ..

'9ir	 PDT k nIn	 Pr":"

Ministério da Justiça e Negócios Interiores
Por decretos de 20 do corrente mès:
Foi perdoado do resto da pena, a que fóra conJenado pelam Jus-

tiças do Estado do Rio Grande do Sul, o sentenciado Adelino ltibeiro
de Carvalho;

Foi comutada para seis anos de prisão celular, a pena a que foi
condenado em grau de apelação, pelas Justiças do Estado do ,Rio
Grande do Sul, o sentenciado Acetino Balista dos Santos.

— Por outros de 21 de setembro de 1938, foi ain nomeados, de
acordo com o sarts. ns. 41 e 40, da lei 'n. 2R7i, de 28 de outubro
de 1936, para exercerem o cargo da classe "H" da carreira .de ofi-
cial. administrativo, do quadro T, deste ministél in, c-indo pela refe-
rida lei, Redita Navarro Ribeiro, Vatter Schled e r, bacharP1 Gui-
lherme Marcondes Medeiros, Francisco de Paula Santiago Filho e
,António da Silva Ramos.

— Por outro de 13 de setembro de 1938, foi declarado sem efeito
o decreto de 18 de abril último, que nomeou Francisco Rodrigues
de Morais para exercer, interinamente, o cargo da classe "O"

'
 da car-

$	 reira de dentista, do quadro I, do Ministério da Justiça e Negue-los
8 	 Interiores, por não ter tomado posse dentro do prazo legal.

— Por outro de 15 de setembro de 1938, mi concedida exone-
	  ração, a pedido, a Idalina Borges de Menezes, das funções de auxi-

liar de gabinete do chefe de Policia Civil do Distrito Federal.
— Por outros de 31 de agosto de 1938, foram promovidos:

!lenda do imposto:

Imposto do sal de produção nacional 	
Idem idem estrangeiro 	
Idem idein apreendido e outros casos 	

Soma. . 	
Emolumentos de registro 	

Total.
Discriminação da renda de taxa:

Imposto pago pelos salineiros 	
Idem pelos exportadores 	
Idem pelas fábricas de refinar (em vidros) 	
Idem por ocasião das descargas 	
Idem pelo sal refinado, estrangeiro 	

	

Idem para selar mercadorias apreendidas e outros c.asos 	
Som 	

MODÉLO 81

S\a •_,sHf istica do sal, modêlo 80, será substituído pelos se-
guintes reurilos:

Sal

Salinas (registradas em número de.. ....3•
Movimento de estampilhas:

Compradas.	 e
Saldo do ano anterior 	

Sorna. 	
Empregadas nas guias 	
Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte 	

Soma. 	

Foram vendidos 	  quilos de sal com o imposto a pagar,
sendo 	  quilos para exportadores do /abriu de embarque e 	
Quilos exportados diretamente pelos salineiros.

Estabelecimentos exportadores (registrados em número de. 	

Movimento de estampilhas:

Compradas
Saldo do ano anterior 	

Sorn1
E'mpregadas nas guias 	
Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte 	

Soma. 	

Foram vendidos 	  quilos de sal com o imposto pago pelos ex-
portadores 	  quilos, cujo imposto já tinha sido pago pelos sa-
lineiros e 	  quilos com o imposto a pagar.

Fábricas de refinar (em número de 	

Movimento de estampilhas:
Compradas.
Saldo do	 ano anterior 	

Som 	
Empregadas nos produtos 	
Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte 	

Soma. . 	

•
$
$
*—
$
8
$
$---

As estampilhas empregadas correspondem a 	 , dl-
. ferença de taxas de produtos que já tinham pago o imposto de 	
	  (taxa integral).

' João Rodrigues, por merecimento, para o cargo da classe "II",
da carreira de guarda do tráfego, do quadro Ir. do mesmo ministério,
vago em virtude de aposentadoria de Osório Gemes de Cantuária e
Silva;

Dewet Gama, por antiguidade, para o cargo da classe "E", da
carreira de guarda civil, do quadro /I, do nic,ino ministério, vago
em virtude de aposentadoria de João José da Silveira.

Ministério das Relações Exteriores
CHANCRT.ARIA DA ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO r.SUL

lidado de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e nos termos do De-
ereto n. 22.610, de 4 de abril de 1933, resolve conferir o grau de,
Cavaleiro da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul ao senhor Alan
Haden, secretário da Delegação Americana junto à Conferência da

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, na qua-i

Paz do Chaco.
Rio de Janeiro, 7 de setembro de 1938; 117° da Independência

e 130° da República.	
Gis-rum0 VARGAS.

()moldo Aranha.

Ministério da Fazenda
4) Sr. Presidente da República:

Resolveu por decreto de 22 de setembro de 1938:
N OM BAR :

Olinda Guimarães, ex-escrevente juramentado do extinto Juizd
de Alistamento Eleitoral, do Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores, para exercer o cargo da alasse D, da carreira de datilógrafo!
do Quadro II — Tribunal de Contas — do Ministério da Fazenda
criado pelo decreto-lei n. 426, de 12 de junho de 1938, tendo entitl
vista o parecer da Comissão Revisora, homologado em 7 de maio de (
1938;

Atílio Pelem)°, escrivão da Terceira Coletoria das Rendas Fe-,
derais em Curitiba, no Estado do Paraná, para idêntico lugar
Primeira Coletoria das Rendas Federais em São Gonçalo, no Estad
do Rio de Janeiro, vago em virtude de promoção do respectiva
lutar. Frederico Carlos de Abreu e Sousa;

João Alfredo Otondim, ex-coletor da extinta Caletorilt, das Rendas
Federais em São José, no Estado de Pernambuco, para o lugar lei
e ccrivão da Terceira Coletoria das Rendas Federais em Curitiba,
Estado do Paraná, vago em virtude da transferência do respect1v4I''
titular, Atílio Palermo, tendo em vista o que consta do pr000sau„
n. 23.567, de 1938, da Secretaria de Estado dos Negócios da Pre-,
tenda;	 Nif

Renato de Paula, chefe de Beectio, em disponibilidade, clame
da extinta Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eei
Quadro V, Ministério da Justiça e Negócios Interiores, para eis
o cargo da classe 1, da carreira de escriturário, do Quadro 11 —
bunal de Contas — do Ministério da Fazenda, vago conforme
da relação nominal dos ocupantes doe cargos incluidos nas
anexas	 n. 284, de 28 de outubro de 1936, de acordo cum o orle
l• do doarei.° n. 20.486. de 6 de outubro de *41ffl;


